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Para a Histénria

da Associagao dos Arquedlogos Portugueses

EAVA-SE o século XIX. Portugal refazia-se de mais de
cinqiienta anos de gravissimas convulsdes politicas exter-
nas e internas. .

Durante éles, provado por tantas e tio variadas agitagGes que o
haviam abalado até aos fundamentos, havia desaparecido o campo
de paz e serenidade indispensdvel para as cogitagdes profundas do
estudo e da cultura.

Para mais, com a extingdo daquela generosa institui¢io joa-
nina, a Academia Real da Histéria Portuguesa, os estudos do conhe-
cimento do passado haviam entrado em lastimavel decadéncia, ape-
nas alumiados pelos lampejos do génio de Cenéculo, Joao Pedro
Ribeiro, Caetano do Amaral, Saraiva e poucos mais.

Extinguira-se a raga dos Andrés de Resende e dos Severins
de Faria. :

Entretanto pela Europa, igualmente refeita das convulsdes do
final do século XVIII e principios do XIX, novo espirito de renova-
¢do cultural soprava das margens do Sena, do Reno e do Tibre.

Surgem os Champollions, os Cartailhacs, os Mommsens, os Hii-
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bners, o Duque H. d’Albert de Luynes, sucessores dos Mabillons, dos
Buonarrotis, do P.® Florez, de Masdeu, por sua vez herdeiros dos
Baronios, dos Nicolas Nicoli, dos Pomponio Leto e doutros patriar-
cas da arqueologia no século XIV, e surgem as academias, os ins-
titutos, as associagGes cientificas, como a Société des Antiquaires de
France, a Sociedade Arqueolégica de Atenmas, a Ecole Frangaise
d’Athénes, a semelhanca da Académie des Inscritions et Belles Let-
tres, da London Society of Antiquaries, da British Archeological As-
sociation, da Royal Archeogical Institute of Great Britain and Ire-
land, e doutras.

Por volta de 1849, a roda de um discipulo de D. Fr. Francisco
de S. Luiz, o beneficiado Manuel da Gama Xaro, que se encontrava
em Setibal paroquiando a freguesia de S. Sebastido, e que reto-
mara apaixonadamente as escavagdes arqueoldgicas, que desde o
século XVI retalhadamente se vinham fazendo no areal de Trdia,
se formara um pequeno grupo de interessados nas pesquisas, fun-
dando uma pequena academia que se denominava Sociedade Archeo-
logica Lusitana — a primeira sociedade cientifica de arqued6logos
que em Portugal se institufu.

Aquela agremiagiao porém, além de puramente local, iriamos di-
zer regionalista, era, para mais, de muito reduzido nimero de sécios.

Foi entdo que ao espirito esclarecido do arquitecto da Casa
Real, Joaquim Possidénio Narciso da Silva (¥), inteligéncia cultivada
sob a direccdo dos melhores mestres do seu tempo, tanto portu-
gueses como estrangeiros (freqiientara a Academia de Belas Artes
de Paris e viajara em Itlia) ocorreu a idéia de fundar uma agre-
miac¢do nacional de arquitectos civis portugueses onde, a-par com
os interésses particulares da profissdo e a cultura da arte que profes-
savam, se versassem os problemas da constru¢do e decoragio monu-
mental na antiguidade, a arqueologia numa palavra, como entdo

(1) Para a biografia de Possidénio da Silva vid.: Dicciondrio Bibliogrdfico Portu-
gués, Tomos IV, pig. 149, e XII, pag. 136; Boletim desta Associagdo, Tomos VII
e XI, elaborada pelos sécios Gabriel Pereira, Caetano da CAmara Manuel e Visconde
da Toérre da Murta; Elogio Histérico do Architecto Joaquim Possidonio Narciso da
Silva proferido em Sessdo Solene da Real Associagio dos Architectos Civis e Archeo-
logos Portugueses a 28 de Maio de 1897... por Julio de Castilho — Lisboa, 1897, etc.



se entendia. Assim o consignava o artigo 9.° dos seus estatutos:
«0s sécios architectos civis se occupardo de todos os assumptos ou
projectos proprios da sua profissio, tanto no que diz respeito 4s
regras da arte de edificar, como da historia d’architectura e archeo-
logia nacional . . .».

Espirito empreendedor, activo e organizador, reiiniu a sua
volta mais sete colegas seus, o professor da Real Academia das Belas
Artes de Lisboa, Jodo Pires da Fonte, José da Costa Sequeira pro-
fessor substituto da mesma Academia, Feliciano de Sousa Correia,
Manuel José de Oliveira Cruz, Paulo José Ferreira da Costa, Veris-
simo José da Costa, e Valentim José Correia, arquitectos do Minis-
tério das Obras Publicas, e deitou maos a obra da fundacdo dessa
agremia¢ao sonhada, que seria ndo s6 um centro de cultura da
arqueologia nacional, como precursora de organizagdo social que
haveria de aparecer quési setenta anos depois, embriondria corpo-
ragdo de uma profissdo liberal.

Convocados por Possidénio da Silva, reliniram-se pela primeira
vez em 22 de Novembro de 1863, julga-se que nas salas do paldcio
da Calgada do Combro que tinha entio o ntimero de policia 172,
onde parece estava instalado o Grémio Popular, e onde sabemos ao
certo se terem reiinido, meses depois, para realizarem as suas primei-
ras sessdes, o qual mais tarde vieram até a alugar, para «advogarem
a nobre causa da arquitectura civil, que andava — assim o diziam —
a revelia» gabando-se de «ndo hesitar um momento em vir dar o
seu voluntirio contingente de dedicag¢do e esfor¢o, a-pesar-da arrui-
nada satide de muitos, e do cansaco de todos, originado pelo grande
nimero de anos gastos no servigo do Estado» (Synopse dos trabalhos
da associacdo lida na primeira sessio da assemblea geral, pelo
sr. José da Costa Sequeira in Archivo de Architectura Civil — Jornal
dos Architectos Portugueses e Archeologos, n.’ 1, 1.* série).

A 30 daquele més elegeu-se a primeira mesa, € passou a assem-
bleia a discutir o projecto dos estatutos, da autoria, certamente, de
Possidénio.

A-fim-de captar a consideragdo do publico culto da sua época,
visto serem de bem reduzido nimero os arquitectos de entio e
pouco mais considerados do que mestres de obras, e a benevoléncia




dos influentes da época, Possidénio da Silva, que tinha muita acei-
tagdo na corte, consignou nesses estatutos que além dos sécios efec-
tivos — os profissionais da arquitectura e do seu ensino — se
admitiriam sécios agregados com o titulo de amadores, os quais
seriam, no dizer dos mesmos estatutos, «as pessoas conhecedoras
e amadoras de Bellas Artes, ou as dedicadas ao estudo da arqui-
tectura civily. .

Para estes efeitos deliberou-se dividir os membros em trés
secgbes: a primeira trataria dos estudos pertencentes a teoria da
arquitectura, sua histéria, e arqueologia nacional ; a segunda, da
estética, das decoragbes arquitecténicas e da apreciagio das obras
de arte, em projecto ou em execugéo ; a terceira, dos diversos ramos
da construgdo em geral, e dos principios de higiene aplicada as
edificagbes ; assim o consignava o citado artigo nono dos seus pri-
meiros estatutos.

Em 14 de Dezembro désse ano ficaram ésses estatutos definitiva-
mente redigidos, e em 29 de Janeiro do ano seguinte (1864) El-Rei
D. Luiz aprovou, por decreto daquela data, a fundagdo, ficando pois
definitivamente constituida a Associa¢do dos Architectos Civis Portu-
gueses, em Portugal, com a sua sede em Lisboa. Féz-se entdo elei¢ao
da sua primeira direc¢do, que ficou composta por Joaquim Possidénio
Narciso da Silva na presidéncia, José da Costa Sequeira no cargo de
1.° secretario, Paulo José Ferreira da Costa, no de 2.° secretario, e
Feliciano de Sousa Correia no cargo de tesoureiro (Annaes/da/Real
Associagdo[dos Architectos Civis e Archeologos Portugueses|1863-
-1879 | Fundada em 1863, Autorizada em 1864)Confirmada Sociedade
Real/em |14 de Novembro de 1872|/Tendo a sua sede em Lisboa/no
edificio histérico da antiga egreja arruinada do convento do/Carmo/
Lisboa MDCCCLXXIX).

A idéia de Possidénio parece que teve logo boa aceitagdo e a
instituicio nascente foi bem acolhida pelo publico culto do seu
tempo. Como sécios amadores inscreveram-se logo nesse ano (1864)
o Infante de Portugal D. Sebastido, o Duque de Loulé, o artista
Conde de Farrobo, o Visconde de Valmor, o Marqués de Sabugosa,
o camonianista Visconde de Juromenha, o Marqués de Resende, o
Duque de Palmela, Inicio de Vilhena Barbosa, o Abade de Castro,



o erudito Marqués de Sousa, Alfredo de Andrade, Augusto Filipe
Simdes, e outros; e El-Rei o Senhor D. Fernando II, muito amigo
de Possidénio, em g de Outubro dignou-se aceitar a Protec¢io e
Presidéncia perpétua da nascente Associacdo.

Se a idéia primitiva da fundagio de Possidénio da Silva se
afigura como a da institui¢io de uma associagdo profissional ou
academia de arquitectura, possivelmente ambas as coisas, o certo
é que, a feicdo académica sobrelevou imediatamente a outra, e o
pendor para os estudos de arqueologia se acentuou logo de entrada.
Explica-se o facto sem dificuldade: os estudos sébre a arte da
arquitectura num pais, onde mercé da pentiria econémica da época,
se ndao construfa coisa de merecimento, haviam de voltar para os
monumentos que o passado opulento nos havia legado; por outro
lado, o niimero de sécios chamados amadores foi logo de entrada
superior ao dos socios efectivos, e ésses eram os eruditos, os estu-
diosos do passado, alheios tanto aos interésses dos honrados e can-
sados funciondrios do Ministério das Obras Publicas, como aos dos
professores da Academia de Belas Artes.

De facto, tdo ttil se afigurou a sociedade de entdo a incipiente
instituicdo, que o govérno, a instincias de Possidénio da Silva
secundado certamente pelo seu Protector o Rei Artista, concedeu
em Julho désse ano de 1864, uma sede, conquanto sem divida bem
precéria, entregando-lhe as ruinas da igreja do Carmo, entdo trans-
formadas, para vergonha nacional, em publico vazadouro de entulho,
nas quais se haveria de instalar um museu arqueolégico onde f6ssem
recolhidos os objectos de valor histérico que andavam entio no
mais completo e deplordvel abandono.

Nio deixou isto por certo de muito contribuir para mais acen-
tuar o cunho de centro de estudos arqueolégicos no seio da Associa-
¢do dos Arquitectos Civis Portugueses (?).

(2) Para a histéria dos estudos arqueolégicos em Portugal achamos interessante
mencionar aqui a idéia da fundagio de um «Instituto Archeologico de Portugal» que
assim se denominou «uma sociedades destinada ao estudo das antiguidades com especjal
aplicagio 4 Historia patria» tentada instituir em 1868 pelo Marqués de Sousa Holstein,
Augusto Carlos Teixeira de Aragio, Levi Maria Jorddo, Francisco Anténio Pereira da -
Costa, Jodo Carlos de Almeida Carvalho, Inacio de Vilhena Barbosa, Frederico de



Uma vez instalada a Associa¢do, o seu pendor arqueolégico
foi-se acentuando mais e mais. Ao seu museu comegaram a acorrer
objectos de indiscutivel valor histérico, salvados da ignara depre-
dacdo a que os ventos liberais os vinham sujeitando: o timulo de
El-Rei D. Fernando, o pelourinho de Turquel, as inscri¢es sepul-
crais hebraicas, a abandonada estdtua da Rainha D. Maria I, etc.
Nas suas sessoes de estudo a-par-da apresentacdo de projectos para
construg¢do de balneédrios e casas para operarios, liam-se romanticas
e arqueolégicas dissertagdes sobre «Os claustros dos conventos», 0s
«Pagos dos Estaus e a Inquisi¢cio», o «Tumulo do sempre afamado
D. Nuno Alvares Pereira, o Scipidgo Portugués», etc.

Os estudos arqueoldgicos ficaram final e definitivamente consa-
grados na Associagdo dos Arquitectos Civis quando por Alvard de
14 de Novembro de 1872, El-Rei D. Luiz querendo dar um publico
testemunho da consideragio em que tinha o Estabelecimento, ao
conceder graciosamente a Associa¢do a faculdade de poder usar o
titulo de Real, dispds no mesmo Alvard que ela passasse dai em
diante a denominar-se Real Associagdo dos Architectos Civis e
Archeologos Portuguezes.

Para melhor corresponder a realidade dos seus objectivos e aos
fins a que se vinha propondo a Associagido, redigiram-se e vota-
ram-se novos estatutos, nos quais agora expressamente se declarou
que a Associagdo se comporia de arquitectos, arquedlogos e ama-
dores de arquitectura e arqueologia, de ambos os sexos, sendo seu
intuito estabelecer um centro de reiinido para estas classes, aumen-
tar o espirito de confraternidade, promover o progresso da arqui-
tectura e o estudo e conservagdo dos objectos arqueolégicos, para o

Pinho e Sousa e Augusto Soromenho, a qual chegou a redigir e publicar os seus
estatutos que foram mesmo aprovados por Decreto de 27 de Outubro de 1868. (Esta-
tutos | do | Real Instituto Archeologico | de | Portugal | Lisboa | Typographia
Franco-Portugueza | 6, Rua do Thesouro Velho, 6 | 1869 |.) Esta academia ndo teve,
ao que nos conste, mais procedimento sendo &éste e José Silvestre Ribeiro niao a men-
ciona na sua «Historia dos Estabelecimentos Scientificos Literarios e Artisticos de
Portugal . . .», nem o «Dicciondrio Portugal» faz dela mengio.

Julgamos que foi absorvida pela Associagio dos Arquitectos Civis. Agradecemos
ao ilustre Secretdrio Geral da Associagio dos ArqueSlogos Portugueses, Ex.™° Sr. Ant6-
nio Machado de Faria, a comunicagio dos estatutos déste malogrado Instituto, tnico
documento que conhecemos acérca déle.
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que promoveria a discussdo de assuntos respeitantes a arqueologia
e arquitectura, investigagbes arqueolégicas, exposi¢ées de objectos
de antiguidades de diversas épocas, e empreenderia escavagdes para
recolher as preciosidades arqueolégicas que no solo se encontrassem,
nos termos das leis vigentes. Mantiveram-se ainda as mesmas trés
sec¢des, mas igualmente se declarava agora, de novo e expressa-
mente, que a primeira sec¢ao se ocuparia de pré-histéria, e a se-
gunda de arqueologia em geral e do desenvolvimento desta ciéncia
no pais.

Estes novos estatutos foram aprovados pela respectiva autori-
dade administrativa por Alvard de 30 de Setembro de 1879, em que
mais uma vez o titulo de Real Associagao dos Architectos Civis e
Archeologos Portuguezes foi confirmado.

O zélo, o interésse, e o carinho de Possidénio e dos seus consé-
cios pela arqueologia, a ansia de salvar da ruina completa o que
existia abandonado por ésse pais fora, revelaram-se imediatamente
em vasto programa de trabalhos, repetidas representagdes aos po-
deres publicos, oferecimento de fecundos projectos, onde podemos
encontrar a génese de tdda a actual legislacdo de protecgao aos mo-
numentos nacionais.

Mas melhor do que nés historiard a vida da Associagdo dos
Arqueélogos Portugueses o seu préprio fundador, Possidénio Nar-
ciso da Silva, na sua «Meméria Histérica da Fundagdo, Progresso e
Trabalhos da Real Associagdo dos Architectos Civis e Archeologos
Portugueses desde a sua instituicdo até ao Anmo de 1889, em que
completou XXV da sua existéncia em Lisboa» que julgamos opor-
tuno reeditar, ndo s6 como homenagem ao seu fundador, como pela
extrema raridade do Boletim (2.* série, tomo VI, ano de 1889, pa-
gina 67) em que foi publicada, bem como de uma separata que do
mesmo relatério se tirou. Diz assim essa memoria.

«A Real Associa¢do dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portu-
gueses foi fundada no principio do ano de 1864 pelos oito arquitectos



civis portugueses Jodao Pires da Fonte, José da Costa Sequeira, Feli-
ciano de Sousa Correia, Manuel José de Oliveira Cruz, Paulo José
Ferreira da Costa, Verissimo José da Costa e Valentim José Correia,
sob a iniciativa de Joaquim Possidénio Narciso da Silva, antigo
arquitecto da Casa Real.

Modesta em seu bérco, como tédas as coisas, ainda as maiores,
nio deixou todavia de ser bafejada pelos mais lisongeiros auspicios ;
por quanto, gragas ao constante patrocinio, que desde logo mereceu
a Real Familia Portuguesa, e depois a sucessiva cooperag¢ao de tantos
e tdo ilustrados talentos, que a tém honrado consentindo em ser
inscritos s6cios seus, hd chegado a atingir o satisfatério desenvolvi-
mento e estado florescente, em que hoje, com aplauso de nacionais
e estrangeiros, felizmente a contemplamos.

Em 29 de Janeiro de 1864 Sua Majestade el-Rei o Senhor
D. Luiz dignou-se aprovar por decreto desta data, a referida fun-
dagdo, ficando definitivamente constituida a Associagdo dos Arqui-
tectos Civis Portugueses, em Portugal em 22 de Novembro désse
mesmo ano, pela primeira vez com a sua sede em Lisboa. Féz-se
entdo a elei¢do da mesa, e ficou composta do seguinte modo: Presi-
dente, Joaquim Possidénio Narciso da Silva; 1.° Secretario, José
da Costa Sequeira ; 2.° Secretdrio, Paulo José Ferreira da Costa ; e
Tesoureiro Feliciano de Sousa Correia.

Um dos seus primeiros passos para se engrandecer e avigorar
foi dirigir cartas de convite aos arquitectos portugueses, ao director
das obras de restauragdo do edificio de Santa Maria da Batalha,
aos dignos professores de arquitectura da Academia Portuense de
Belas Artes e aos arquitectos das cAmaras municipais de Lisboa e
Porto, os quais todos anuiram de bom grado a esta honrosa
convecagio.

Julgando-se conveniente, que as pessoas ilustradas da nagdo
fossem aqui representadas como sécios amadores, a-fim-de conciliar
ao nascente instituto maior esplendor e consideragdao, fazer com-
preender ao pais a vantagem de seus servicos, e mais facilmente se
habilitar a concorrer para o progresso e civilizagdo do mesmo, teve
a Real Associagdo a fortuna de poder adicionar ao escolhido ni-
mero de seus membros os seguintes ilustres nomes: Conde de
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Jodo Maria Feijo

Presidente de 1867 a 1868



Lavradio, Duque de Saldanha, Conde de Samodies, Visconde de
Azevedo, Visconde da Carreira, Conde de Tomar (Anténio), Mar-
qués de Resende, Duque de Loulé, Marqués de Sousa Holstein, Vis-
conde da Torre da Murta, Conde de Farrobo, Duque de Palmela,
Marqués de Abrantes, Conde de Penafiel, Bispo do Pérto D. Amé-
rico Ferreira dos Santos e Silva, D. José Saldanha de Oliveira e
Sousa, Visconde de Almeida, Anténio Augusto de Aguiar, Miguel
do Canto e Castro, Sebastido José Ribeiro de S4, Inicio de Vilhena
Barbosa, Visconde de Alenquer, José Tavares de Macedo, Ernesto
P. da Silva, Visconde de Castilho, Adriano de Abreu Cardoso Ma-
chado, D. José Maria de Lacerda, Abade Anténio Damaso de
Castro e Sousa, Francisco José de Almeida, Luiz Porfirio da Mota
Pegado, José Maria da Silva Leal, Bernardino Anténio Gomes,
Conde de Peniche, Vitorino da Silva Aratjo, José da Silva Mendes
Leal, Conselheiro José Silvestre Ribeiro, Conde de S. Januario,
Francisco Anténio Pereira da Costa, Joaquim de Vasconcelos, Pe-
dro de Roure Pietra. Com sua benévola aquiescéncia ndo s6 aumen-
taram estes cavalheiros o crédito da Real Associagdo, como também
testemunharam publicamente, em quanto aprégo tinham o objecto
da mesma, e como éle contribuiria para se dar em Portugal o devido
valor aos monumentos nacionais e A ciéncia arqueolégica.

Mas nio parou aqui a sua diligéncia. Em virtude de iguais con-
vites teve a incalculdvel vantagem de contar dentro em pouco entre
os seus confrades, artistas dos paises mais civilizados, tais como:
Visconde de Laborde, Paris; Baltard, Paris; Dolanson, Londres ;
Carlos Nelson, Londres; Carlos Garnier, Paris; J. Lelemen, Amster-
dam ; Carlos Lucas, Paris; Lefuel, Paris; Bockman, Berlim; Ré-
voil, Franca; Richardson, Filadelfia; Preux, Paris; Rousmine, Ris-
sia ; Streker, Austria ; Stuler, Berlim ; Violet-le-Duc, Paris; L. Duc,
Paris ; Scott, Londres, (arquitectos) ; Conde de Marsy, Franga; A.
de Caumont, Franca ; Essenusin, Alemanha ; F. Lesseps, Franca ;
Mariette, Cairo; Conde Orof, Moscovo; J. de Rossi, Roma; J. A.
Warsaae, Dinamarca ; Dr. Schaffhausen, Bonn ; Conde Senador ]J.
Gozzadini, Bolonha ; Senador Friorelli, Nédpoles; D. Basilio, Ma-
drid ; Carlos Boni, Modena ; Conde Laire, Franga ; D. José Amador
de los Rios, Espanha ; Hoofs-Van-Eddekinge, Haia ; E. Guillaume,



Paris ; Dr. Hiibner, Berlim; Dr. Garirou, Baiona; E. Cartailhac,
Franga ; Casalis de Fonduce, Montpellier ; J. Chantre, Ledo; J. de
Cougny, Franga; E. Travers, Franca; Conde de P. Aria, Itilia;
Abade Le Petit, Franca, (arquedlogos); os quais se dignaram de
enderegar a Real Associagdo obsequiosas cartas de agradecimento,
e de presented-la com suas acreditadas e belas producdes artisticas
e literdrias: a que a Associagdo correspondeu com os niimeros publi-
cados do seu jornal, acompanhados de sinceras expressdes do mais
vivo reconhecimento.

Tendo concorrido a exposi¢dao internacional da cidade do Pérto
em 1865, obteve uma medalha de prata pelos objectos arqueolégicos
que enviara aquele certame.

Com o mesmo intuito de se fazer conhecida e acreditada no
estrangeiro, extremou entre os objectos no seu museu recolhidos os
que, mais recomendaveis por sua antigiiidade e particularidades his-
téricas, mais préprios lhe pareceram também para figurarem na
Exposi¢io universal de Paris de 1867. E ndo foi baldado o seu
intento, porque, neste simpético certame da inteligéncia humana,
obteve a Real Associa¢do uma medalha de cobre de grande modulo:
honra que veio dar a seus esfor¢os maior incentivo, e dilatar a fama
das preciosas antiqualhas do nosso rico pais.

Foi por ésse mesmo tempo, que recebeu da mais distinta corpo-
ra¢io da Europa que advoga os interésse da nobre arte da arqui-
tectura civil, provas tais de considera¢do, como ainda ndo havia
recebido : refiro-me ao convite da benemérita Associagdo Central dos
Arquitectos Franceses, estabelecida em Paris, para tomar parte nos
trabalhos do congresso internacional, composto dos arquitectos dos
principais paises, que pela primeira vez se haviam de reiinir naquela
capital. Tao honrosa missdo ndo podia a nossa sociedade deixar de
aceitar, como efectivamente aceitou da melhor vontade.

Por ocasido de se oferecer a el-rei o Senhor D. Fernando, em
9 de Outubro de 1866, o medalhio com o retrato do arquitecto
Boutaca (que delineou a constru¢do da igreja monumental dos Jer6-
nimos em Belém) o presidente da Associacdo pediu ao mesmo
augusto Senhor a graca de aceitar o protectorado do Museu; e,
tendo Sua Majestade anuido do melhor grado, foi éste especial favor
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e honrosa distingdo acolhido com as mais calorosas demonstragdes
de agrado, entusiasmo e reconhecimento.

Em 1867 obteve-se do govérno a precisa autorizagdo para se
mandarem insculpir os nomes dos arquitectos nacionais nos monu-
mentos construidos no reino até o XVIII século; sendo o primeiro,
em que se realizou éste pensamento de reconhecido interésse o his-
térico edificio do Carmo, sede da Real Associagdo.

Ja em 1865, logo nas primeiras sessdes, haviam sido apresen-
tados temas sobre assuntos de incontestdvel utilidade artistica e pi-
blica, tais como: condigdes locais, comodidades e mais requisitos,
que devem ter as habita¢Ges das classes operérias ; designagio das
diferencas que deve haver entre os edificios religiosos da capital,
espagos ocupados por suas plantas; classificacdes e diferengas dos
estilos e respectivas decoragdes. Agora, em 1867, fazem-se recair
estes exercicios sobre higiene aplicada as edificagGes urbanas; pro-
postas de meios eficazes para que os canos das pias vedem as ema-
nacgdes de gases nocivos a satide publica ; indicagdes da mais apro-
priada forma que conviria dar-se ao monumento, que se pre-
tendia edificar e consagrar a memoria do Senhor D. Pedo IV na
praga do seu nome, para que produzisse melhor efeito, sem que
destruisse a beleza e regularidade da referida praga. Deram-se pre-
lecgbes publicas no museu, pelo presidente da Real Associagao,
sObre a histéria da arte monumental dos povos da antigiiidade, com
vistas em grande escala, coloridas e transparentes ; muito freqiien-
tadas pelas diferentes classes da sociedade. J4 em outros lugares as
tinha dado o mesmo prelector, comparando os edificios religiosos do
estilo ogival dos diversos paises, e sdbre a arqueologia pré-histérica :
tudo pela sobredita exposi¢io ocular, para ser mais instrutivo e
atraente éste estudo, novo em Portugal.

O ano de 1868, € os que se lhe seguiram, ndo foram menos férteis
em expedientes de subida proficuidade. Nesse ano acordou a Associa-
¢ao em encarregar um ou mais artistas do seu grémio de examinarem
os principais edificios do reino, elaborando memérias acérca deles,
para serem conhecidas dos estudantes de arquitectura, e bem assim
do publico. Em segundo lugar, que se pedisse ao govérno, pelo
ministério das obras publicas, amostras de todos os materiais de



constru¢do produzidos e empregados nos diversos distritos do reino,
com os respectivos pregos e dimensoes no sistema decimal ; a-fim-de
serem comparadas as qualidades e o custo (coisa que ainda se ndo
tinha feito no pais), e desta arte, melhor conhecidos dos construtores,
poderem os materiais ser aplicados as edificagbes com mais feliz
éxito e economia: o que os directores das obras ptblicas do Porto,
Viseu, Evora, Vila Real, Faro e Leiria, cumpriram, enviando a
Real Associagdo as referidas amostras acompanhadas de notas expli-
cativas, no sentido que se lhes havia proposto. Era de tanta utili-
dade éste alvitre, que a Direc¢do Geral das Obras Publicas, reconhe-
cendo-a, adquiriu depois iguais colecgdes para a respectiva reparti-
¢do. Deliberou mais que se pedisse também ao govérno, quisesse
satisfazer as preguntas, que lhe fizesse a Associa¢do sdbre a nomen-
clatura da arquitectura, encarregando-se um ou mais sécios de
organizar um vocabuldrio da arte; e que houvesse de determinar,
qual devia ser o curso de estudos, a que haviam de sujeitar-se os
individuos, que desejassem obter o diploma de arquitectos civis.

Enfim resolveu-se, que do govérno se solicitasse a entrega do
edificio arruinado da antiga igreja do Carmo de Lisboa, a-fim-de
se mandarem ali recolher os fragmentos arquitecténicos e objectos
arqueoldgicos que fossem dignos de conservacgio; e fazer-se uma
coleccdo dos que existissem na capital, e depois outra dos que se
féssem encontrando nas provincias em estado de abandono, etc., etc.

Foi éste sem davida um dos maiores servigos prestados pela
Real Associa¢do dos Arquitectos Civis a civiliza¢gdo e ao bom nome
do povo portugués. Para o avaliar convém saber, que a igreja do
antigo convento de Nossa Senhora do Carmo, um dos mais nobres
monumentos da piedade dos nossos maiores, nobre por seu valor
extrinseco, nobre pelas gloriosas e patriéticas recordag¢des vincula-
das ao seu nome, arruinada pela espantosa catistofre de 1755,
estava servindo hd muitos anos, sabeis de qué? de vasadouro de
lixo da cidade! Achavam-se ji subterrados os 14 degraus de can-
taria, que davam ingresso para ela, e o entulho das suas naves subia
a tal ponto, que para as desobstruir, foi necessario tirar 8.000 car-
rogadas! Trabalho de subido valor, a que ajuntou outro igual-
mente importante, qual foi o de fazer construir uma espécie de adro,



para separar do belo portal ogival da entrada principal a calgada do
Largo do Carmo, que cortava os fustes das colunas do pértico pela
terca parte da sua altura, e destruia as proporgdes e o aspecto arqui-
tecténico desta antiga edifica¢do religiosa. Por estas acertadas medi-
das conseguiu a Associa¢do fazer cessar o vergonhoso desprézo em
que jazia e salvar, porventura, da total ruina, a obra grandiosa de
D. Nuno Alvares Pereira o heréico batalhador da independéncia
portuguesa. Grande honra cabe pois, por éste s6 feito & benemérita
e Real Associa¢do dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses !

Neste mesmo ano, aprovou-se o regulamento interno da Asso-
cia¢do ; e, ponderando-se, quanto convinha fazer conhecidos os seus
trabalhos, foi autorizada a publicagio de um jornal préprio com o
titulo de Arquivo de Arquitectura ilustrado com grandes estampas e
de formato in-folio. Neste jornal deveriam tratar-se os assuntos se-
guintes: filosofia da arte, apreciagio das construgdes dos edificios
publicos e particulares, estereotomia, histéria monumental, decora-
¢ao pertencente a arquitectura, construgdes urbanas e rurais, arqueo-
logia, biografia dos arquitectos nacionais e estrangeiros e finalmente
revista estrangeira sdbre o progresso das belas artes.

Com o fim-de mais animar e atrair adesdes a interessante e
simpatica arte arquitecténica, deliberou ainda a Associa¢do formar
uma galeria com os retratos dos antigos arquitectos portugueses e
estrangeiros, e igualmente um album com os dos sécios nacionais ;
devendo ser os dos primeiros a 6leo, os dos segundos e terceiros em
fotografias. '

No ano seguinte a Associa¢dao foi incumbida pelo Ministério do
Reino de informar sobre o valor da propriedade denominada Tréia
ao sul do Sado em Setiibal, propér o modo da sua aquisi¢do, e
declarar.a sua importincia histérica das antigiiidades nela existentes.
A cuja honrosa comissdo a Associagio satisfez, como lhe foi possivel,
depois de séria vistoria ao local indicado ; posto que j4 o Govérno
tivesse consultado a Academia Real das Ciéncias de Lisboa sbbre o
mesmo assunto.

Um facto porém nio menos importante e glorioso, que os pre-
cedentes aguardava a Associagio. Por alvard de 14 de Novembro
de 1872 aprouve a Sua Majestade El-Rei D. Luiz I, cuja perda




actualmente deploramos, conceder-lhe o titulo de Real Associagdo
dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses, de que ainda
hoje se ufana.

Neste mesmo ano Sua Majestade o Senhor D. Pedro II, Impe-
rador do Brasil, vindo a Europa e visitando Lisboa, dignou-se a
honrar com a sua presenca o Museu da Associacio, sendo éste
edificio ptblico o primeiro da capital a quem fez tal honra (que
depois em 1887, repetiu, na sua segunda visita a mesma cidade).
Quando se despediu dos sécios, que o haviam acompanhado a exa-
minar os objectos arqueoldgicos, agradecendo ajuntou — que lou-
vava a escolha que tinham feito do antigo e histérico edificio do
Carmo, para nele instalarem o seu museu; porquanto éle mesmo
por si s6 constituia um interessantissimo monumento arqueoldgico.

A Real Associa¢do em 1875 criou um emblema, correspondente
ao seu fim, uma medalha para os sdcios, que se distinguissem
em trabalhos e servicos prestados & arquitectura, ou em investigacoes
e descobrimentos arqueoldgicos.

Na sessdo solene de 14 de Junho de 1876, dia préviamente desi-
gnado por Sua Majestade El-Rei o Senhor D. Fernando, pelo mesmo
Augusto Senhor foram distribuidas aos trés sécios laureados, Dr. Au-
gusto Filipe Simdes, Dr. Francisco Martins Sarmento, Dr. Augusto
Carlos Teixeira de Aragio, as medalhas que lhe estavam destinadas
pelas suas publicagdes arquitecténicas e arqueolégicas. Foram estes
os primeiros sécios, que tiveram a honra de receber tio merecidos
prémios das mdos do Rei Artista que tanta benevoléncia e solicitude
mostrara sempre em festejar os progressos cientificos da Nagdo e
prestar homenagem aos homens distintos pelo seu saber e patriotismo.

No mesmo ano obteve a Real Associa¢do outra medalha na
Exposigao Universal de Filadélfia pelo desenvolvimento que dera as
investigagbes arqueolégicas e pela sua publicagdo cientifica em
Portugal.

O mesmo Principe, sempre incansivel no desvélo, com que
prezava esta artistica Associa¢do, e estimava o seu crédito e pros-
peridade, dignou-se oferecer-lhe, para a sala das sessdes, um grande
busto com a sua efigie, o qual ornava a preciosa galeria do Real
Palacio das Necessidades.



Com os aplausos dos ouvintes alguns sécios fizeram prelecgdes
sobre quimica da higiene doméstica, estereotomia, geometria descri-
tiva, constru¢do das primitivas abdbadas ogivais em Portugal e de
Paleon-etnologia.

Em 1880 instituiram-se sessdes publicas de leitura artistica e cien-
tifica: 1til costume, j4 em uso nas nagdes mais cultas, agora pela
primeira vez inaugurado em o nosso pais.

No congresso internacional de antropologia e arqueologia pré-
-histérica celebrado na Hungria em 1878, féra designado Portugal
para a reiinido do 10.° congresso desta ciéncia ; o que efectivamente
se verificou em Setembro de 1880. Os arqueélogos estrangeiros, que
em grande numero éste acto chamou a Lisboa, visitaram o museu,
demorando-se tempo bastante em examinar as colecgdes entdo exis-
tentes. Quando, por convite do Senhor D. Fernando, foram ao
castelo da Pena, em Sintra, quis o Principe saber a sua opinido
sobre os objectos pre-histéricos que ji4 havia no museu: o insigne
arquedlogo alemdo, o professor Schaffhausen, disse a sua Majestade
que, pdsto achar-se ainda em comégo, possuia ja alguns exemplares
de bastante merecimento, e que as colecgdes pre-histéricas estavam
convenientemente dispostas. — Para que ficasse meméria da visita
dos sébios arqueblogos, que eram também sécios correspondentes da
Real Associa¢do, mandou esta gravar os seus nomes em uma lapide ;
a qual foi colocada nesse mesmo dia na parede do cruzeiro, do lado
direito, com a face para a capela-mor. Os nomes sio os seguintes:
M. A. De Quatrefages, francés; E. Cartailhac, idem; P. Cazalis
De Fondouce, idem; H. Hilde Brand, sueco; G. de Mortillet, fran-
cés ; L. Pigorini, italiano ; M. A. Krauss, alemdo; Bardao de Baye,
francés ; J. Capelini, italiano; E. Chantre, francés; Dr. Virchow,
alemado.

Pelo sr. Ministro das Obras Publicas, Saraiva de Carvalho, foi
pedido & Associag¢do, em oficio recebido a 24 de Outubro do sobredito
ano, que se servisse designar os monumentos, que deviam ser con-
siderados nacionais, e fazer a classificagdo dos edificios ptiblicos do
reino ; trabalho, a que imediatamente se procedeu, sendo o seu resul-
tado publicado no Didrio do Govérno n.° 62 de 1881. Mais um tes-
temunho publico da ateng¢do e confianga, que ao govérno merecia a



Real Associagdo dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses,
e ela agradeceu com o mais profundo reconhecimento.

Finalmente, para terminar os factos déste ano, Sua Majestade
El-Rei o Senhor D. Fernando, em companhia de seu irmio, o Prin-
cipe Leopoldo, se dignou de visitar outra vez o museu do Carmo ;
mostrando os ilustres personagens o maior interésse pelos objectos
arquolégicos que encontraram.

Em 1883 novo certificado da benevoléncia do generoso Principe.
Sua Majestade oferece, para o museu, uma preciosa colec¢io de 39
fotografias representando os objectos de ouro e prata, raros exem-
plares da galeria das Necessidades, que haviam figurado na Exposi-
¢dao Industrial de Viena de Austria; realcando-lhes o valor a circuns-
tincia de existirem s6 trés colec¢es déstes primores de arte da
ourivesaria portuguesa.

Sua Majestade a Rainha a Senhora D. Maria Pia, acompanhada
de seus Augustos Filhos, dignou-se a visitar e examinar os objectos
arqueoldgicos depositados no Museu, e teve a amabilidade de mani-
festar, quanto estimava achar reiinidas nas célebres ruinas do
monumento do Carmo tantas e tdo interessantes antigiiidades. Fez
mais: concedeu graciosamente a Real Associacdo a devida autori-
zagdo para se colocar o seu retrato na sala das sessdes em memoria
da sua visita; e, para mais subida ser esta honra, ofereceu .Sua
Majestade mesma o aludido retrato, tirado expressamente para éste
fim: honra, de que os artistas e arquedlogos nacionais justamente
se ufanaram, e os sécios se recordardo sempre com jtbilo e re-
conhecimento.

Com a maior generosidade a Associag¢io ofereceu o seu jornal —
Boletim de Arquitectura e Arqueologia da Real Associagdo dos Arqui-
tectos Civis e Arquedlogos Portugueses — as cAmaras municipais,
que tivessem formado bibliotecas populares; sendo o ntimero de
exemplares j4 publicados, que lhes enviou, 468 com 336 fotografias
e 246 estampas, e o seu valor 936$000 réis. A vista do que, o Minis-
tério dos Negdcios do Reino determinou, que fossem dados os mere-
cidos louvores a Real Associagao pelos relevantes servigos, que estava
prestando a instrugdo publica, e pelo interésse que por ela tomava.

Em Setembro do mesmo ano foi publicada em Paris na — Revue
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Nouvelle d’ Achitecture et travaux publics, n.° 40 — uma resumida
noticia histérica da fundacgdo da Real Associagdo, redigida pelo nosso
confrade Mr. Preux; na qual o ilustre autor expds o desenvolvi-
mento que ela tinha atingido, os trabalhos mais importantes de que
se havia ocupado e enfim os servigos por ela dispensados a arte
arquitectural e ao pais. Foi uma idea, a que a Associagdo ndo pode
deixar de ser grata. Bom serd, que 14 fora conste, que Portugal se
esforca por acompanhar neste intuito as nag¢bes mais adiantadas, e
que ndo fica indiferente ao progressivo movimento artistico e cien-
tifico, que por téda a parte se observa no presente século.

Cerrarei éste ano com um facto algum tanto extraordinario
e certamente inesperado. Quero falar da visita que o Principe de
Siam, acompanhado dos seus secretirios, fez ao nosso museu,
quando, da viagem pela Europa, veio a Lisboa. Examinando deti-
damente as colec¢Oes, deu mostras, por suas judiciosas observagoes,
de que lhe ndo era estranha a ciéncia arqueolégica. Dignou-se de
aceitar o diploma de sécio, e retribuiu ofertando & Real Associagdo
o seu retrato de corpo inteiro em uma bela fotografia.

Em 1885 Sua Alteza o Principe Real D. Carlos, hoje Rei de
Portugal, instituiu o curso de Arqueologia, e destinou prémios aos
alunos, que mais se distinguissem. Esta generosa protec¢do de Sua
Alteza foi recebida pela Associagdo com muitos louvores e justissimo
agradecimento: tendo merecido também do Instituto de Franga
louvores ao Ilustrado Principe Portugués.

Por outra parte El-Rei o Senhor D. Fernando, mostrando mais
uma vez, quanto desejava enriquecer éste instituto com obras raras
e de grande interésse para os estudos arqueoldgicos e arquitecténicos,
ofereceu para a biblioteca um precioso exemplar da colecgio de
fotografias da Exposi¢do de Arte Ornamental, obra de muito primor.

Possue esta Associa¢io exemplares, até hoje raros, de subido
valor histérico; mas entre éles tornam-se altamente notdveis as
miimias e os crinios, com os préprios cabelos, da raga dos primitivos
habitantes do Perti, exemplaros que sio raros em Portugal. Tdo
preciosa dadiva é devida a generosidade do ilustrado sdcio, o
sr. Conde de S. Januario, vardo sempre solicito em enriquecer as



colec¢des do museu, como realmente ji tem enriquecido com outros
objectos de grande importincia. .

Em Abril de 1886, na sessio de assemblea gral foi aprovada
por aclamag¢do uma proposta do presidente, para que se nomeasse
uma comissdo, que fosse ao Pago da Ajuda solicitar de Sua Alteza
o Principe Real a graca de aceitar a.Presidéncia Honordria e o
Protectorado da Associagdo. Sua Alteza dignou-se recebé-la no dia
10 de Maio seguinte com aquela afabilidade, que é peculiar ao seu
bondoso caracter. Ouvindo do presidente o pedido, de que se dignasse
ocupar o lugar de Seu Augusto Avd o Senhor D. Fernando de sau-
dosissima memoria, Sua Alteza acedeu benignamente aos desejos
da Associagdo, manifestando-lhe estar disposto a protegé-la e ajudi-la
para o seu progressivo desenvolvimento e prosperidade. Aprovei-
tando o ensejo, a comissdo patenteou a Sua Alteza, quanto a Real
Associagdo se achava penhorada por ter o mesmo Serenissimo Se-
nhor favorecido os estudos arqueolégicos em Portugal: facto glorioso
que ficaria assinalado na histéria de tdo generoso e ilustrado Principe.

Igualmente se aprovou por unanimidade outra proposta do
digno Presidente da Associagdo, para que se pedisse aos prelados
portugueses, que criassem nos respectivos semindrios um curso de
Arqueologia Sagrada; tendo a Associagdo o prazer de receber a
anuéncia de alguns a esta utilissima idéia.

Sob a presidéncia do mesmo Serenissimo Senhor, em sessdo
solene de 24 de Outubro, para éste fim convocada, foi lido pelo digno
sécio efectivo, o sr. Marqués de Valada, o elogio histérico do fale-
cido Principe, o sr. D. Fernando de saiidosa e honrada memodria,
Presidente Homnordrio e Protector desvelado da Real Associagdo.
Com esta solenidade, a todos os respeitos digna de ser comemorada,
quis a Associag¢do fazer ptblica a venerag¢do, que tributava aos subli-
mes dotes de inteligéncia do Principe Artista, e ao mesmo tempo
certificar o seu reconhecimento pela protec¢do constante, com que
Sua Majestade sempre a distinguira, dando-lhe nome e consideragdo.

Terceira proposta foi apresentada ainda pelo digno presidente da
Associagdo, e unanimemente aprovada, para se impetrar da cdmara
municipal de Lisboa, que mandasse colocar uma ldpide com escul-
tura na parede do andar nobre do edificio do antigo convento das
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Necessidades entre as duas janelas do gabinete, que servia de atelier
do Senhor D. Fernando, como piiblico testemunho de venera¢io pela
memoria, nio de um soberano, mas do Rei artista, naquele palacio
falecido, que por suas produgdes nos diversos ramos das belas artes
e principalmente por se ter dedicado com tanto esmero a pintura em
ceramica, desenvolvendo em Portugal, no século XIX, o gbsto por
éste género, se tornou credor do nosso respeito e de ser recomendado
a posteridade. Alcancou de Sua Majestade El-Rei o Senhor D. Luiz,
a necessaria licenca ; mas . . . pena é dizé-lo, trés anos sdo jaA de-
corridos, e ainda a cdmara ndo satisfez a uma homenagem, que
presentemente se concede aos homens de reconhecido e notdvel
merecimento !

Na sessdo solene de 18 de Novembro de 1888, Sua Alteza o Prin-
cipe Real dignou-se pessoalmente entregar as medalhas de prata
tanto aos arquedlogos nacionais, como estrangeiros, que se dedicam
com constante perseveranca e inteligéncia ao progresso dos conhe-
cimentos cientificos, e que principalmente se devalam para que Por-
tugal alcance maior nome nesses estudos. Os condecorados foram —
o Dignissimo Prelado de Beja, Xavier Monteiro, pela inauguragio
no Semindrio da sua Diocese do Curso de Arqueologia Cristd; o
insigne arquedlogo francés Emilio Cartailhac pela sua excelente
publicacdo Arqueologia pre-histérica em Portugal, e o ilustrado dr.
Americano Inglés, Elmer Reynolds pela oferta importante de colec-
coes de instrumentos pre-histéricos por éle descobertos nos Estados
Unidos do Norte: estando presentes a esta sessio os Ministros das
Respectivas nacionalidades. A Real Associagdo por estas merecidas
demonstragées publicas ndo s6 manifesta o seu reconhecimento aos
seus sécios estrangeiros, como também se orgulha de laurear os na-
cionais, que se distinguem por assinalados servigos feitos ao seu
pais e a ciéncia arqueoldgica.

Em suma, se neste primeiro ciclo a Real Associa¢do dos Arqui-
tectos Civis e Arqueélogos Portugueses ndo tocou aquéle grau de
perfeicdao, a que mira o seu desejo ; porque, nido tendo sido auxiliada
pelo Govérno, como se pratica nos outros paises civilizados, ndo
logrou realizar ésse empenho ; todavia, pode afoitamente dizer,



pos em acgdo todos os seus limitadissimos recursos, todos seus esfor-
¢os € boa vontade, para dar impulso aos estudos arquitecténicos e
arqueolégicos, até entdo pouco atendidos em Portugal. Se outras
provas nao houvera déste seu perseverante pensamento para confir-
mar a utilidade dos seus servigos, bastaria considerar, que existem
presentemente no reino cinco outros museu anédlogos, e que em 1864,
época da fundagio do primeiro em Lisboa pela Real Associacio,
niao havia nenhum. Foi portanto a sua iniciativa o que despertou,
muito tempo depois, igual cuidado na conserva¢ido das antigiiida-
des, que jaziam dispersas nas provincias, onde éles se fundaram.

Finalmente as prelec¢oes que se deram ; as exposigoes publicas
artisticas e arqueoldgicas promovidas no seu museu; as repetidas
recompensas, que aos I4 socios laureados se conferiram por seus
trabalhos cientificos ou descobrimentos arqueoldgicos, o curso para o
ensino da arqueologia pré-historica e historica ; as distingoes rece-
bidas nido s6 na exposigdo nacional, mas também nas universais es-
trangeiras, a publicagdo dum jornal especial tlustrado com estampas
de grande formato, o primeiro desta natureza em Portugal; as suas
preciosas colec¢bes de objectos antigos de tddas as épocas: sdo sem
divida outros tantos documentos do zélo e fadiga da Real Associa-
¢do em promover e difundir entre nés estes tteis conhecimentos até
ha pouco tio descurados, e sobretudo da sua nobre dedicagdo em
salvar do vandalismo o sem ntimero de antiguidades e monumentos
em que se firma a gloriosa epopeia do nosso pais.

Mas o ptblico ilustrado lavrard o seu veredictum nos fastos da
nagdo, conforme for justo e digno do seu respeitivel critério e
patriotismo.

Nio obstante, a Real Associagdo dos Arquitectos Civis e Arqueé-
logos Portugueses ndo quis deixar de solenizar esta época, que mar-
card nos anais do instituto os cinco primeiros lustros da sua exis-
téncia em Portugal; e, para dar maior e mais duradoiro testemunho
dela, mandou cunhar uma medalha comemorativa, que serd distri-
buida as Pessoas Reais Portuguesas, as bibliotecas nacionais, e bem
assim a tddas as associagdes estrangeiras, com que mantém relagdes
artisticas ou cientificas e lagos de reciproca fraternidade ; para lhes
provar, de quanta gratidio se acha possuida para com elas pelas

— 28 —



muitas demonstragdes de estima e considera¢do com que a tém hon-
rado e distinguido ; e finalmente, para que mais constem e mais se
afirmem estes sentimentos da Real Associagdo, compraz-se em dei-
xar aqui gravados, para memdria, os nomes ou titulos das referidas
Associag0es, que sio os seguintes :

Associa¢do dos Arquitectos do Real Instituto Britinico. — So-
ciedade dos Arquitectos Neerlandeses. — Associagdo Central dos
Arquitectos de Paris. — Sociedade de Histéria e de Arqueologia de
Compiégne.— Instituto dos Arquitectos de Filadélfia.— Idem Fran-
cesa de Arqueologia de Toulouse. — Idem dos Arquitectos do Norte
da Francga, Lille. — Idem dos Engenheiros e Arquitectos de Madrid.
— Idem de Arqueologia Cristd de Roma.— Idem de Histéria Patria
de Palermo. — Idem dos Arquitectos e Engenheiros de Florenga.
— Idem de Histéria de Arquitectura de Ledo. — Idem dos Arquitec-
tos de Nice. — Idem de Arqueologia de Barcelona. — Idem Catala-
nista de Excursdes Cientificas, Barcelona. — Academia de Arquitec-
tura de Emilia, Itdlia. — Idem dos Antiquérios de Atenas. — Idem
dos Arquitectos e Engenheiros de Roma.»

*
* *

Possidénio da Silva, quési sempre como seu presidente, pouco
sobreviveu ao seu ultimo relatério sdbre a fundagdo e progressos da
Associa¢do dos Arquedlogos Portugueses. Faleceu de avangadissima
idade em 23 de Mar¢o de 1896. A instituicio que éle fundou ndo
deixou porém de prosseguir na sua obra de cultura e defesa da
Arqueologia nacional.

Como, e desde a sua fundagio, a Associacio se tivesse indo con-
sagrando cada vez mais, até chegar ao exclusivismo, aos assuntos de
Arqueologia, na melhor harmonia, separaram-se dela em 1909 0s
seus socios arquitectos. Este fundaram uma Associagdo auténoma
e A parte denominada Sociedade dos Arquitectos Portugueses, € a
Associagio ficou assim puramente consagrada a arqueologia pas-
sando a denominar-se exclusivamente Real Associagdo dos Arqued-
logos Portugueses. '



Em virtude déste facto, limite para o qual desde os seus prin-
cipios a Associagdo tendera, procurou-se redigir novos estatutos
pelos quais ela se pudesse consagrar inteiramente ao estudo da
Arqueologia, adaptando-se ao progresso que nas ciéncias auxiliares
da Histéria se tinha realizado, e para o qual ela ndo pouco contri-
buira no nosso pais. -

Assim desapareceram as trés velhas seccdes de estudo mescla-
das de arquitectologia, e criaram-se oito sec¢des exclusivamente con-
sagradas a Arqueologia: arqueologia pré-romana; arqueologia
romana ; arqueologia medieval ; arqueologia da Renascenga ; numis-
mética e sigilografia ; paleografia, epigrafia e diplomatica; conser-
vagdo e restauragao de monumentos ; e heraldica.

Talvez que para inicio de nova e fecunda operosidade a Asso-
ciagdo tivesse ido um pouco depressa demais desdobrando em tantas
secgOes o trabalho dos seus membros: verificou-se com esta organi-
zagao uma certa dispersio nos estudos. Para melhor ajustamento
a orientagdo que se iniciara, os estatutos foram remodelados em
1913 (nas sessdes de 19, 20, 25 e 26 de Junho), reduzindo-se as
secgdes de oito para cinco, assim descriminadas: Arqueologia pré-his-
térica e classica ; Arqueologia medieval, do Renascimento e tempos
posteriores ; Numismatica, Diplomdtica, Sigilografia e Bibliografia ;
Heréldica e Genealogia ; e Arqueologia Olisiponense.

Foi assim que pela primeira vez se instituiram em Portugal,
e por cura e iniciativa da Associa¢do dos Arqueélogos Portugueses
os primeiros ntcleos de estudo, verdadeiras pequenas academias,
iriamos dizer semindrios, daquelas ciéncias auxiliares da Histéria.
As secgoes de Numismadtica, Diplomatica e Sigilografia formaram
escola: consultem-se as obras portuguesas mais modernas de cada
uma destas especialidades, e rara serd aquela que ndo seja subscrita
por um sécio da Associagdo dos Arquedlogos Portugueses, recebidos
nela, muitissimas vezes, muito tempo antes da sua consagragdo.
A secgdo de Herédldica e Genealogia de tal maneira se impds pelos
seus trabalhos, entre os quais avulta o estudo das armas de todos
os concelhos do pais que o Govérno por Circular de 14 de Abril de
1930, e pelas disposi¢des expressas do actual Coédigo Administra-
tivo a consagrou (e com ela a Associagdo) como seu 6rgio con-



sultivo em matéria de heréldica de dominio. Da sec¢io de Arqueo-
logia Olissiponense nasceu o Museu da Cidade de Lisboa, instalado
pela primeira vez na sede associativa, em 1922, e o incremento do
gosto e dos estudos pela histéria e monumentos da Capital do
Império. Ideias que estdo hoje assentes, principios hoje indiscutiveis,
foram proclamados pela primeira vez na Associa¢io dos Arqueé-
logos Portugueses: a estabilidade do nome histérico das ruas, a
defesa das vistas panorimicas de Lisboa, a remog¢do de bairros
clandestinos, etc., etc., tudo isto deve a cultura portuguesa A sua
Associa¢dao dos Arquedlogos.

Dos trabalhos da sec¢do de Diplomética nasceu em 1926 a
criagdo de um «Arquivo Histérico» para nele se poderem recolher
os documentos histéricos particulares em risco de destruicdo, e mere-
ceram éles o ingresso da Associa¢io na Comissdo dos Arquivos
Diplomaticos Portugueses, criado junto do Ministério dos Negécios
Estrangeiros.

As diligéncias sobre o destino da livraria do seu ilustrissimo con-
sécio Julio de Castilho, o movimento em favor da conservagio do
Arco de Santo André, de Lisboa, os primeiros brados pela libertagiao
da Torre de Belém das maos impuras da suja inddstria do gés e alca-
trio (para o que a Associacdo féz afixar cartazes de propaganda de
defesa da Torre), a campanha pela desobstru¢do e conservagdo da
capela dos Castros em S. Domingos de Benfica, bem como do célebre
satiro da fonte imortalizada por Fr. Luiz de Sousa, a salvagiao do
sarc6fago do Principe de Candia, da igreja de Telheiras, a conser-
vacgdo das estituas de pedra de angdi que guarnecem o altar-mor
da Sé de Braga, a defesa do brasio tradicional da capital, a rein-
tegracdo da estitua do Papa portugués Joao XXII na charola do
Convento de Cristo, em Tomar, a restaura¢do da capela dos Coim-
bras, em Braga, tudo isto e muito mais se deve a ac¢dao da Associagao
dos Arquedlogos Portugueses.

O que nas ruinas da Igreja do Carmo, sede da Associagdo se
tem recolhido, desde os timulos de D. Fernando, de S. Gil de
Santarém, o pelourinho de Turquel, o timulo da Infanta D. Cata-
rina, a estitua da Rainha D. Maria I, a de S. Joao Nepomuceno, a
sua notabilissima colec¢do de inscri¢des hebraicas, etc., etc., se ndo
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fossem as paredes acolhedoras da Associagdo dos Arquedlogos tudo
isto e 0 mais que 14 estd, teria muito provavelmente a mesma sorte
que outros tantos objectos que foram ignaramente destruidos.

Na sua incessante propaganda para a conservagio dos monu-
mentos nacionais, a Associa¢do expediu circulares em que éste
assunto era calorosamente recomendado a tddas as corporagdes e
entidades que nele podiam interferir. Mais tarde renovou o seu
pedido, tornando-o extensivo as Camaras Municipais, com especial
referéncia a conservagdo dos pelourinhos e cruzeiros. As respostas
a tddas estas instincias formam um importantissimo dossier, que
estd publicado no Boletim e de que se deu conhecimento ao Conselho
dos Monumentos Nacionais para proceder, como lhe parecesse conve-
niente, a-fim-de ndo ficarem infrutiferas tantas diligéncias.

A defesa do patriménio arqueolégico e artistico continuou a ser
preocupac¢ao constante da Associagdo, verificado que estava que a
trama da réde legislativa deixava passar facilmente as pérfidas
incursdoes da ganancia e da mania da demoligdo. A Associagdo
chegou a apresentar em 1920 um Projecto de uma Lei de Protecgdo
aos Monumentos Nacionais, e trés anos depois ainda o consécio
dr. Caldeira Coelho lia uma conferéncia sdbre a Legislagio relativa
a protec¢do aos monumentos.

Os seus esforgos neste sentido foram tais e tantos que ndo deixou
o govérno da Nacdo de os reconhecer. Assim, como vimos atrés,
as primeiras diligéncias governamentais contemporineas para a pro-
tec¢do dos monumentos nacionais foram confiadas a uma comissao
da Associa¢do dos Arquedlogos Portugueses (Portaria do Ministério
das Obras Ptblicas de 24 de Outubro de 1880). Se esta missdo com
o andar dos tempos e apuramento legislativo da defesa do patri-
moénio arqueoldgico nacional ndo ficou confiada exclusivamente a
Associa¢do, nas outras comissdes que porém depois se vieram a
constituir para o mesmo efeito, a Associa¢do ficou todavia tendo
nelas um vogal; assim, na reorganiza¢do dos servigos artisticos e
arqueoldgicos que o Govérno Provisério da Republica decretou, a
Associagdo ficou tendo um vogal na Comissio dos Monumentos
da 1.* Circunscricio (Lisboa) extinto Conselho dos Monumentos
Nacionais; esta voz continuou mantendo-se no extinto Conselho



Conde de S. Janudrio

Presidente de 1897 a 1901



Superior das Belas Artes, e actualmente na Junta Nacional da Edu-
cagdo, sexta sec¢ao, segunda sub-sec¢do, onde tem a Vice-Presi-
déncia da Sub-Sec¢do de Antiguidades, Escavagbes e Numismaética,
e ainda no Conselho de Estética Citadina da CAimara Municipal
de Lisboa.

A Associagdo dos Arquedlogos mantém, também por disposigio
de lei, um vogal na Comissdo dos Arquivos Diplométicos Portu-
gueses, junto do Ministério dos Negécios Estrangeiros.

A Associagdo igualmente se devem muitas e interessantes expo-
si¢bes de caracter arqueolégico e artistico, e exposigdes bibliogréficas,
como a Biblio-Iconografica comemorativa do 5.° Centenédrio da
morte de D. Nuno Alvares Pereira, em Dezembro de 1931; a de
Heréldica, incluida no programa oficial das comemorag¢des centena-
rias da morte de Vasco da Gama, em 1025; a Antoniana, em Junho
de 1931; a Iconografica de El-Rei D. Jodo VI, em 1929; a de
leques, e outras.

Certas comemoragoes histéricas nacionais e estrangeiras que a
nossa nacionalidade diziam respeito foi a Associagido dos Arqueélogos
Portugueses a unica entidade que em Portugal delas se ocupou.
Merece entre elas mengdo especial a do 5.° Centenédrio da fundagdo
da Ordem do Tosdo de Ouro, em 1930. Nesse ano publicou a Asso-
ciagio um volume da sua publicagdo, «Arqueologia e Histérian,
inteiramente consagrado ao casamento do Duque de Borgonha com
a Infanta portuguesa, D. Isabel, com variada e valiosa colaboragdo
dos seus s6cios.

Continuou a Associa¢do a fazer-se representar em Congressos
cientificos nacionais e estrangeiros, entre éles mencionaremos o
1.° da Associacdo Portuguesa para o progresso das ciéncias, reali-
zados no Porto (1922), na Junta Nacional constituida no Congresso
Arqueolégico Nacional reiinido em Tavira (1922), nos Jogos Florais,
de Ceuta (1923), no XV Congresso Internacional de Antropologia e
Arqueologia Pre-Histérica, reiinido primeiro no Porto em Setembro
de 1930, comemorando o cinqiientenario de outro do mesmo nome
que 1880 se celebrou em Lisboa e para o qual a Associagdo tanto
tinha contribuido, continuado em Paris em Setembro de 1931, nos



1.° e 2.° Congressos Internacionais das Ciéncias pre-histéricas e
proto-historicas, etc.

As grandes descobertas arqueolégicas e artisticas dos tltimos
anos e os respectivos problemas que levantaram, como as tapegarias
de Pastrana, os paineis recolhidos no Pago Patriarcal de S. Vicente,
a pedra de Digthon, a revisdo do problema histérico da batalha de
Ourique, as joias encontradas nas escavagdes do Alamo, como ji o
tinham sido as encontradas em Almoster, as escavagdes nas grutas
de Alapraia, e as recentes na pévoa eneolitica de Vila Nova de
S. Pedro, estas subsidiadas pelo Instituto para a Alta Cultura, tudo
foram assuntos largamente expostos, tratados e discutidos na Asso-
ciagdo dos Arquedlogos Portugueses.

De téda a operosa actividade da Associa¢io dos Arquedlogos
Portugueses é registo e monumento as vérias séries das suas publi-
tagbes: 10 numeros do «Archivo de Architectura Civil, jornal dos
Architectos Portuguezes e Archeologos» (1865-1867); «Boletim de
Architectura e Archeologia da Real Associagdo dos Architectos Civis
e Archeologos Portuguezes» (1874-1903); o «Boletim da Associagio
dos Arquedlogos Portugueses» (19T10-192I); 10 nimeros da revista
«Arqueologia e Histéria» (1922-10932) ; 3 nimeros da revista «Traba-
thos da Associagdo dos Arquedlogos Portugueses» (1934-1937); €
ainda o seu novo «Boletim da Associagdo dos Arqueclogos Portu-
guesesy recomecado a publicar em 1931, do qual hd 15 numeros
publicados, afora muitos folhetos varios de cultura e propaganda,
como o numero comemorativo do centenario de Alexandre Her-
culano, a biografia de Possidénio da Silva, pelo sécio Costa Gol-
dofim, etc.

O prestigio cientifico da Associa¢do tem feito com que, expan-
dindo-se, outras agremiacGes cientificas nacionais se lhe tenham
agregado : mencionaremos o Instituto Histérico do Minho, o Instituto
Etnolégico da Beira, e o Grupo Alcaides de Faria.

A Associac¢do chegou mesmo a criar, em 1906, uma delega¢iao na
cidade de Braga, cujo presidente foi o sécio correspondente Padre
Manuel José Martins Capela, a qual ainda manifestou certa activi-
dade, pugnando pelos monumentos arqueolégicos da capital minhota,
dedicando especial atenc¢do a conservagdo do seu antigo castelo.



A accdo benemérita da Associagdo dos Arquedlogos Portugueses
— justo é consignd-lo — tem sido reconhecida por diversas entidades
nacionais e estrangeiras, e pelo préprio Govérno da Nagdo. Foi pre-
miada com medalhas nas exposicdes do Porto (1865), Paris 1867),
Filadelfia (1876), Barcelona (1878) e Lisboa (1898); louvada em
Portaria de 17 de Marco de 1925 ; reconhecida Instituicio de Utili-
dade Publica em Portaria de 22 de Fevereiro de 1918, e ultimamente,
por diploma de 5 de Outubro de 1932, foi-lhe concedida a Comenda
da Ordem Militar de Santiago da Espada, e em 25 de Outubro de
1936 a medalha de ouro da Cimara Municipal de Lisboa.

Nio s6 com diplomas honorificos tem o Estado Portugués mos-
irado o seu aprégo pela Associagdo dos Arquedlogos Portugueses,
mas auxiliando materialmente os seus trabalhos com subsidios
pecunidrios. O Ministério da Instru¢do subsidiou durante alguns
anos a publicagdo da revista da Associagdo, e ultimamente o
Ministro da Educa¢do Nacional, Ex.™ sr. prof. dr. Anténio Faria
Carneiro Pacheco, reconhecendo a exigiiidade désse subsidio elevou-o
generosamente. Também o Instituto para a Alta Cultura, durante
alguns anos, contribuiu para a mesma publicagdo.

" Que os altos poderes piiblicos ndo deixem de continuar a prestar
a sua imprescindivel colabora¢do nos trabalhos da Associagao dos
Arquedlogos Portugueses sio os nossos ardentes votos, pois que ela
bem o merece em face do seu passado, e do seu futuro, segundo
confiadamente esperamos.



Protectores, Presidentes Honorarios e Efectivos

Lauréis Concedidos pela Associagao — Sécios

pelo Secretario Geral

Anténio Machado de Faria



Protectores, Presidentes Honorarios e Efectivos

Lauréis Concedidos pela Associacao — Sécios

AUSARA, por certo, espanto dizermos que houve dificuldade
em formar a tdbua cronolégica dos Presidentes da Asso-
ciacdo e que foram grandes os escolhos que se nos depa-

raram ao tentarmos organizar a dos corpos gerentes.

A falta de actas durante periodos de anos ; a incompleta recolha
das que se lavraram, pois as vézes hd uma s6 no ano; a impossibi-
lidade de colhér indirectamente nomes por ndo existirem registos
da saida e entrada da correspondéncia antiga e devido a estar muito
desfalcada a que se recebeu, originaram os empecimentos apontados.
Procuramos tornea-los, tanto quanto possivel, a-fim-de podermos
inserir neste volume a tabua seguinte.

A boa vontade posta no trabalho ndo supriu completamente as
deficiéncias, mas a benévola ateng¢do dos leitores nos absolvera, de-
-certo, dos erros cometidos, assim como a nossa consciéncia ja nos
ilibou dos escrupulos que nos assaltaram, quando resolvemos pu-
blica-lo.



PRESIDENTES HONORARIOS E PROTECTORES DA ASSOCIAGAO

El-Rei D. Fernando II
El-Rei D. Luiz I
El-Rei D. Carlos I
El-Rei D. Manuel II

PRESIDENTE DE HONRA

José Leite de Vasconcelos Pereira de Melo

PRESIDENTES DA ASSOCIAGAO

1863-1866 — Joaquim Possidénio Narciso da Silva
1867-1868 — Jodao Maria Feij6

1869-1870 — Jodo Pires da Fonte

1871-1897 — Joaquim Possidénio Narciso da Silva
1897-1901 — Conde de S. Janudrio

1902-1909 — Augusto José da Cunha

1910-1912 — Adolfo Ferreira Loureiro

1913-1921 — Alfredo Carneiro da Cunha

1922-1924 — José Leite de Vasconcelos Pereira de Melo
1925-1927 — Luiz Barbosa Xavier da Costa
1928-1930 — Possidénio Mateus Laranjo Coelho
1931-1933 — Luiz Barbosa Xavier da Costa

PRESIDENTE DA MESA PRESIDENTE DA DIRECGAO
DA ASSEMBLEIA GERAL
1034-1936 — Raul da Costa
1934-1939 — Augusto Botelho Couvreur
da Costa Veiga 1937-1939 — Conde de Tovar
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Augusto José da Cunha

Presidente de 1902 a 1909



LAUREIS CONCEDIDOS PELA ASSOCIACAO

Mereceram por seus trabalhos serem homenageados pela
Associagdo alguns dos seus mais distintos sécios, recebendo, como
prémio, medalhas de prata ou de bronze, conforme o valor cor-
respondente da sua obra, acompanhadas de diploma especial e
entregues em sessdao solene, a que, muitas vézes, assistiram os Régios
Protectores.

Abriu-se excepgao, cunhando-se medalha de ouro para conferir
a quem nesta colectividade era incomparavel — o seu Fundador,
Arquitecto Joaquim Possidénio Narciso da Silva, a qual lhe foi
entregue em 17 de Junho de 1804.

LAUREADOS COM MEDALHAS DE PRATA E DATAS DA ENTREGA

Jodo Maria Feij6 — 2 de Maio de 1879

Francisco Anténio Pereira da Costa, idem

Lucas José dos Santos Pereira, idem

Carlos Ribeiro, idem

Joaquim de Vasconcelos, idem

Gabriel Vitor do Monte Pereira, idem

Visconde de S. Januério — 22 de Novembro de 1881
Inacio de Vilhena Barbosa, idem

José Silvestre Ribeiro — 20 de Setembro de 1885

D. Rodrigo Amador de los Rios, idem

Anténio Francisco Barata, idem

Visconde de Castilho (Julio), idem

Elmer Reynolds — 2 de Dezembro de 18838

Bispo de Beja, D. Anténio Xavier de Sousa Monteiro, idem
Emile Cartailhac, idem

Francisco Martins Sarmento — 22 de Novembro de 1881
Cesario Augusto Pinto, idem

Valentim José Correia — 17 de Junho de 1894

Francisco Marques de Sousa Viterbo — 4 de Abril de 1906



LAUREADOS COM MEDALHA DE BRONZE E DATAS DA ENTREGA

Augusto Filipe Simdes — 14 de Junho de 1876
Francisco Martins Sarmento, idem

Carlos Augusto Teixeira de Aragdo, idem

Joaquim da Conceigao Gomes — 25 de Maio de 1893



CATALOGO DOS SOCIOS DA ASSOCIACAO
DESDE QUE ESTA SE FUNDOU

Publicar a relagdo dos s6cios da Associacio dos Arquedlogos
Portugueses, desde que esta se fundou, foi aspira¢io de alguns dos
seus ultimos Secretarios Gerais, que, tentando, por vézes, organiza-la
desistiam do projecto pelas dificuldades que se lhes apresentavam na
execugao.

Langdmos, por nossa vez, mios a obra e, depois de porfiadas
canseiras, conseguimos fazer o catilogo dos sécios desta colectivi-
dade. Completo e perfeito ? Nio.

Em 1866, no fasciculo ntimero 7 (correspondente a Dezembro)
do «Archivo de Architectura Civil — Jornal dos Architectos Portu-
gueses e Archeologos», colunas 113 a 116, se publicou a Relag¢do
dos Nomes dos Socios que Pertencem d Associagdo dos Architectos
Civis Portuguezes Conforme as Datas das Suas Admissoes Desde a
Fundagao Até ao Ultimo de Dezembro de 1866, mas sdbmente referida
aos que entdo existiam.

Mais tarde, em 1879, os «Annaes da Real Associagdo dos Archi-
tectos Civis e Archedlogos Portuguezes» inseriram o catilogo dos
sécios, porém, muito incompleto, quer em nomes, quer em ntimero
de pessoas.

Terceiro rol se publicou em 1904, na sinopse elaborada por
Eduardo Augusto da Rocha Dias com o titulo «4 Real Associa¢cdo
dos Architectos Civis e Archeologos Portuguezes desde o XXV Ani-
versario da Sua Fundagdo», mais completo do que os anteriores, mas
de pouca seguranga, posto que corrigido nalguns pontos.

Das trés relagées apontadas nos tivemos de servir para a elabo-
ragao da presente, pela escassez de subsidios documentais, por-
quanto faltam actas das reiinides de muitos anos, tanto dos primor-
dios da vida associativa, como ji de algumas dezenas depois, nao
existindo, também, colec¢do completa de propostas de admissio de
sécios.

Tivemos, portanto, de nos socorrer do que havia, feito em parte
por informagdes de socios antigos, e dos cadernos de descarga da
cobranga de quotas, que permitiam, apenas, aproximar a data da



admissdo, pelo més. Por tal motivo, nem sempre se pdde indicar
dia, més e ano.

As relagdes antigas, quanto a nomes, estdo erradissimas, no que
nao tém grande desculpa os seus organizadores, porque muitas das
pessoas nomeadas viviam quando elas se publicaram. Desde o des-
dobramento ao agrupamento héi ai de tudo e, em especial, a detur-
pagdo e confusdo de nomes, sobretudo estrangeiros. Por éste motivo
nos foi, de momento, impossivel identificar muitas pessoas e cor-
Tigir os seus nomes.

No rol de 1866 indicou-se més e ano de admissio dos sécios
nacionais, dando-se apenas o nome dos estrangeiros; no de 1879
mencionou-se somente o ano, se bem que apontando os mortos e
dizendo-se as categorias, embora sem divisio, dos nacionais, sepa-
rados em efectivos e correspondentes; no terceiro — de 1904 —
apartaram se os sécios em efectivos, correspondentes nacionais,
correspondentes estrangeiros, honorarios nacionais e honorarios es-
trangeiros, ministrando o ano e a informagdo dos que na época
estavam agremiados.

Houve, no segundo e terceiro rol, a preocupag¢do da ordem alfa-
bética, porém muito defeituosa.

Nés seguiremos a cronoldgica por nos parecer a que compete
a um registo desta natureza, fazendo acompanhar o nome da cate-
goria e data em que os sécios foram admitidos.

Desejariamos fornecer alguns subsidios biograficos de cada
s6cio, como data de nascimento e morte, profissio, domicilio e
curriculum vite associativo, mas a escassez do tempo ndao permitiu
que entrassemos neste campo. Se for possivel, mais tarde o faremos,
aproveitando a ocasido para introduzir no catidlogo as correcgoes
que certamente necessitard, quando o submetermos a mais demo-
rado exame.

Sirva, porém, a relacdo seguinte, de modesta homenagem a
todos os consécios: aos mortos pelo esfor¢o dispendido em prol da
Ciéncia e pelos ensinamentos que nos legaram ; aos vivos pela per-
tinicia que mostram, lutando contra a indiferenga e o abandono, e
pela fé que manifestam por futuro mais préspero e animador, per-
sisténcia e fé que os seus antepassados intelectuais lhes legaram.
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1 — Joaquim Possidénio Narciso da Silva

Fundador. Sécio arquitecto

2 — Jodo Maria Feijé
Fundador. Sécio arquitecto

3 — José da Costa Sequeira

Fundador. Sécio arquitecto

4 — Paulo José Ferreira da Costa

Fundador. Sécio arquitecto

5 — Feliciano de Sousa Correia
Fundador. Sécio arquitecto

6 — Jodo Pires da Fonte
Fundador. Sécio arquitecto

7 — José da Costa Lima

Fundador. Sécio arquitecto

8 — Lucas José dos Santos Pereira
Fundador. Sécio arquitecto

9 — Manuel José Carneiro
Fundador. Sécio arquitecto

10 — Manuel José de Oliveira Cruz
Fundador. Sécio arquitecto

11 — Valentim José Correia
Fundador. Sécio arquitecto

12 — Verissimo José da Costa
Fundador. Sécio arquitecto

13 — José Luiz Nogueira

Fundador. Sécio arquitecto

em

em

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864

1864



14 — Duque de Loulé (Nuno José Severo de Mendon¢a Rolim de Moura
Barreto)
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

15 — Marqués de Sousa Holstein (D. Francisco de Borja Pedro Maria
Anténio de Sousa Holstein) -

Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

16 — Conde de Farrobo (Joaquim Pedro Quintela, pé.i)

Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

17 — Visconde de Valmor (José Isidro Guedes)

Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

18 — Miguel do Canto e Castro

Sé6cio amador em 12 de Fevereiro de 1864

19 — D. Jodo Gongalves Zarco da Camara
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

20 — Anténio Augusto Teixeira de Vasconcelos
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

21 — Anténio Damaso de Castro e Sousa
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

22 — Anténio José Colffs Guimaries
Sé6cio amador em 12 de Fevereiro de 1864

23 — Ernesto Augusto Possidénio Narciso da Silva
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

24 — Estévao de Sousa
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

25 — Francisco Gerschey
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

26 — Francisco José de Almeida

Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864



27 — Jodo José Alves Freineda
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

28 — Marqués de Sabugosa (Anténio Maria José da Silva César e Meneses)
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

29 — Pedro de AlcAntara e Silva
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

30 — Eduardo Augusto da Fonseca Vasconcelos
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

31 — Jodo Domingos Veloso
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

32 — Marqués de Angeja (D. Caetano Gaspar de Almeida Noronha Por-
tugal Camodes Albuquerque Moniz e Sousa)
Sé6cio amador em 12 de Fevereiro de 1864

33 — Manuel da Fonseca Pinto
Sé6cio amador em 12 de Fevereiro de 1864

34 — Visconde de Juromenha (Jodo Anténio de Lemos Pereira de Lacerda)
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

35 — Jodo Cancio de Sousa
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

36 — Joaquim Pinto Ribeiro Jtnior
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

37 — Anténio Félix de Sousa
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

38 — Luiz Teixeira Homem de Brederode
Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

39 — Rodrigo Afonso de Atouguia

Sécio amador em 12 de Fevereiro de 1864

40 — Marqués de Resende (D. Luiz Manuel Benedito da Natividade de

Castro Pamplona de Sousa Holstein)
Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864



41 — Conde da Carreira (Luiz Anténio de Abreu e Lima)
Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

42 — Marqués de Penafiel (Anténio José da Serra Gomes)
Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

43 — José Maria Eugénio de Almeida

Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

44 — José Carlos Rodrigues Sette

Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

45 — Jorge Husson da Camara

Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

46 — José Xavier Silveira da Mota

Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

47 — Tadeu Maria Almeida Furtado

Sécio amador em 26 de Fevereiro de 1864

48 — Pedro Augusto Serrano

Sécio arquitecto em 10 de Margo de 1864

49 — Rafael da Silva Castro

Sécio arquitecto em 10 de Margo de 1864

50 — Teodoro da Mata
Sécio amador em 10 de Margo de 1864

5I — Duque de Palmela (Anténio de Sampaio e Pina de Brederode)
Sécio amador em 10 de Margo de 1864

52 — Conde de Melo (Luiz Francisco Soares de Melo da Silva Breyner de
Sousa Tavares e Moura)
Sécio amador em 10 de Margo de 1864

53 — Jodo Maria Figueiredo Frescata
Sécio amador em 10 de Margo de 1864
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54 — Miguel Osério Cabral e Castro
Sécio amador em 21 de Margo de 1864

55 — Sebastido José Ribeiro de Sa
Sécio amador em 21 de Margo de 1864

56 — José Geraldo Felgueiras Junior

Sécio arquitecto em 21 de Margo de 1864

57 — Anténio Tomaz da Fonseca
Sécio arquitecto em 21 de Margo de 1864

58 — Anténio Sesinando Pereira da Silva
Sécio arquitecto em 21 de Margo de 1864

59 — Conde da Ponte (Jodo de Saldanha da Gama Melo Torres Guedes
de Brito)
Sécio amador em 21 de Margo de 1864

60 — Tomaz Pinto de Figueiredo
Sécio correspondente em 6 de Maio de 1864

61 — Jodo Pereira Carneiro Canavarro
Sécio correspondente em 6 de Maio de 1864

62 — Manuel Maria Bordalo Pinheiro
Sé6cio amador em 6 de Maio de 1864

63 — Sebastido Maria da Nébrega Pinto Pizarro
Sécio correspondente em 20 de Maio de 1864

64 — Manuel José dos Santos Vila Nova
Sécio amador em 27 de Junho de 1864

65 — Francisco de Assis Rodrigues
Sécio amador em 27 de Junho de 1864

66 — Inacio de Vilhena Barbosa

Sécio amador em . . . Junho de 1864

67 — Jodo Gomes Roldan

Sécio amador em . .. Junho de 1864



68 — Pedro de Roure Pietra

Sécio correspondente em ... Junho de 1864

69 — Angelino da Cruz Silva e Castro

Sécio arquitecto em ... Junho de 1864

70 — Anténio Mazziotti
Sécio amador em . .. Junho de 1864

#1 — Francisco Joaquim Bettencourt e Silva
Sécio arquitecto em ... Junho de 1864

#2 — Nuno Caetano da Costa Negrao
Sécio amador em . .. Junho de 1864

#3 — Guilherme Anténio Cossoul
Sécio amador em 4 de Agbsto de 1864

74 — Joaquim Anténio Marques
Sécio amador em 4 de Agosto de 1864

75 — Joaquim da Costa Cascais
Sécio arquitecto em 4 de Agbsto de 1864

76 — Anténio Joaquim Pinto de Campos
Sécio correspondente em 31 de Agosto de 1864

77 — Guilherme Simplicio Veloso
Sécio amador em . . . Agdsto de 1864

78 — Francisco Martins de Andrade

Sé6cio amador em 29 de Setembro de 1864

79 — José Mariano Correia Belas
Sécio amador em 29 de Setembro de 1864

80 — Marqués de Abrantes (D. José Maria da Piedade de Lencastre)
Sécio amador em 22 de Outubro de 1864

81 — José Eduardo de Magalhdes Coutinho
Sécio amador em . . . Outubro de 1864



82 — Alfredo de Andrade

Sécio amador em 29 de Novembro de 1864

83 — José Liberato Sanches da Silva Andrade

Sécio correspondente em 27 de Dezembro de 1864

84 — Anténio Joaquim de Sousa Freitas
Sécio amador em 27 de Dezembro de 1864

85 — Vicente Ferreira de Sousa Brandio
Sécio amador em 27 de Dezembro de 1864

86 — Joaquim Lopes Carreira de Melo

So6cio amador em 27 de Dezembro de 1864

87 — Manuel de Almeida Ribeiro

Sécio arquitecto em . .. 1864

88 — Inécio Pizarro de Morais Sarmento
Sécio correspondente em ... 1864

89 — Crist6vdao Leandro de Melo

Sécio efectivo em ... 1864

90 — Jodo Teoténio de Matos
Sécio efectivo em ... 1864

9I — Anténio Ferreira Louro
Sécio correspondente em . . . 1864

92 — Anténio Mauricio Pereira Cabral
Sécio correspondente em . . . 1864

93 — Alvaro César de Almeida Navarro

Sécio correspondente em . . . 1864

04 — José Cardeira de Melo Lima e Meneses Girdo
Sécio correspondente em . .. 1864

95 — Julio Celestino da Silva
Sécio correspondente em . . . 1864
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96 — Manuel Jodo Alves Pessoa
Sécio correspondente em . .. 1864

97 — D. Basilio

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1864

98 — Francisco Maria Caldeira Castelo Branco
Sécio ... em ... 1864

99 — Augusto Filipe Simdes

Sécio correspondente em . .. 1864

100 — José Maria Couceiro da Costa
Sé6cio amador em 16 de Janeiro de 1865

101 — Joaquim Rodrigues Guedes
Sécio amador em 16 de Janeiro de 1865

102 — Anténio Augusto de Aguiar

Sécio amador em 16 de Janeiro de 1865

103 — Visconde da Toérre da Murta (Jodo Carlos Infante de Sequeira Cor-

reia da Silva Carvalho)
Sécio amador em 16 de Margo de 1865

104 — Visconde de Almeida (Anténio Tomds Vieira Pinto de Almeida e
Silva)
S6cio amador em 3 de Abril de 1865

105 — Anténio Maria Couceiro
Sécio amador em 3 de Abril de 1865

106 — José Teodoro Rodrigues Téso
Sécio amador em 3 de Abril de 1865

107 — Emiliano Augusto Bettencourt
Sécio arquitecto em 3 de Abril de 1865

108 — Antero José de Brito
Sécio amador em 19 de Abril de 1865



109 — Charles C. Nelson

Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Abril de 1865

110 — Giuseppe Fiorelli
Sécio honorario estrangeiro em 19 de Abril de 1865

111 — J. H. Leliman
Sécio honorario estrangeiro em 19 de Abril de 1865

112 — José Maria Caggiani
Sécio arquitecto em 27 de Junho de 1865

113 — Ernesto Augusto Viana
Sécio amador em 27 de Junho de 1865

114 — Pedro José Pezerat
Sécio arquitecto em 27 de Junho de 1865

115 — Bartolomeu dos Martires Dias e Sousa
Sécio arquitecto em 27 de Junho de 1865

116 — Luiz Caetano Pedro de Avila
Sécio arquitecto em 27 de Junho de 1865

117 — Pedro José de Sousa Rosa
Sécio arquitecto em 24 de Agosto de 1865

118 — José Tavares de Macedo
Sécio amador em 26 de Outubro de 1865

119 — Marciano Henriques da Silva
Sécio amador em 26 de Outubro de 1865

120 — Conde do Lavradio (D. Francisco de Almeida Portugal)
S6cio amador em 26 de Outubro de 1865

121 — Duque de Saldanha (Jodo Carlos de Saldanha de Oliveira e Daun)
S6cio amador em 26 de Outubro de 1865

122 — Anténio Maria Barbosa .
S6cio amador em 26 de Outubro de 1865



123 — Giovanni Battista de Rossi

Sécio amador correspondente estrangeiro em 25 de Novembro
de 1865

124 — José Hércules Visconti

Sécio amador correspondente estrangeiro em 25 de Novembro
de 1865

125 — Conde da Azambuja (Anténio Pedro de Mendoga Rolim de Moura
Barreto)
Sécio amador em ... Novembro de 1865

126 — D. José Maria de Almeida e Aradjo de Portugal Correia de Lacerda

Sé6cio amador em . . . Novembro de 1865

127 — Domingos Parente da Silva
Sécio arquitecto em 14 de Dezembro de 1865

128 — Bernardino Anténio Gomes
Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

129 — Adriano de Abreu Cardoso Machado

S6cio amador em 14 de Dezembro de 1865

130 — José Machado Correia dos Santos
Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

131 — Domingos Maria Gongalves
Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

132 — Jodo Fradique de Moura Palha

Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

133 — Joaquim Anténio Gongalves

Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

134 — Carlos Alexandre Munro
Sécio amador em 14 de Dezembro de 1865

135 — Jodo Pedro Tavares Trigueiros
Sécio efectivo em . . . 1865



136 — Joaquim Taibner de Morais
Sécio correspondente em . . . 1865

137 — Manuel Lourenco Maia
Sécio correspondente em . . . 1865

138 — Friederich August Stiihler

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em ... 1865

139 — R. Rousmine
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em ... 1865

140 — A. Streiker

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em ... 1865

141 — José Maria de Sousa Couceiro
Sécio arquitecto em 4 de Janeiro de 1866

142 — José Palha Faria de'Lacerda

Sécio amador em 4 de Janeiro de 1866

143 — Jodo Palha Faria de Lacerda

Sécio amador em 4 de Janeiro de 1866

144 — Conde de Samodaes (Francisco de Azeredo Teixeira de Aguilar)

Sécio amador em 4 de Janeiro de 1866

145 — Infante de Espanha, D. Sebastido Gabriel Maria Carlos Jodo José
Francisco Xavier de Paula Miguel Bartolomeu de S. Geminiano
Rafael Gonzaga de Bourbon e Braganca

Sécio amador em 4 de Janeiro de 1866

146 — Jodo Read da Costa Cabral

Sécio correspondente em 22 de Fevereiro de 1866

147 — Nuno José Pereira Bastos Junior
S6cio amador em 22 de Fevereiro de 1866

148 — José Ribeiro da Cunha

S6cio amador em 22 de Fevereiro de 1866



149 — Joaquim José do Nascimento Lupi
Sé6cio amador em 22 de Fevereiro de 1866

150 — Luiz Porfirio da Mota Pegado

S6cio amador em 22 de Fevereiro de 1866

151 — D. Nemésio de Matos Olero .
Sécio honorério estrangeiro em 22 de Fevereiro de 1866

152 — Lysandros Kaftangioglou

Sécio honorério estrangeiro em 22 de Fevereiro de 1866

153 — Tomaz José Ribeiro
Sécio arquitecto em 22 de Fevereiro de 1866

154 — José Maria Bastos

Sécio amador em 22 de Fevereiro de 1866

155 — Carlos Zeferino Pinto Coelho
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

156 — Claudio Adriano da Costa
Sécio amador em 23 de Mar¢o de 1866

157 — Tomaz Maria Bessone Jinior
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

158 — Julio César de Andrade
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

159 — Deocleciano Anténio Pedro Ferreira
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

160 — José Valentim de Freitas
Sécio arquitecto em 23 de Margo de 1866

161 — Jodo Tomaz Bessone Jinior
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

162 — José Ferreira Chaves ‘
Sécio amador em 23 de Margo de 1866
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163 — Henrique Ferreira de Paula Medeiros
Sécio amador em 23 de Margo de 1866

164 — Rodrigo Xavier Pereira de Freitas e Beca
Sécio correspondente em 26 de Abril de 1866

165 — Francisco Louren¢o da Fonseca
Sécio amador em 26 de Abril de 186u

166 — Jodo Correia Aires de Campos
Sécio amador correspondente em 29 de Maio de 1866

167 — Ant6nio Manuel da Fonseca
S6cio amador em 29 de Maio de 1866

168 — Marqués de Tomar (Anténio Bernardo da Costa Cabral)
S6cio amador em 29 de Maio de 1866

169 — José Maria da Silva Mendes Leal
S6cio amador em 29 de Maio de 1866

170 — Visconde de Paiva Manso (Levi Maria Jorddo de Paiva Manso)
Sécio amador em 29 de Maio de 1866

171 — Victor Baltard

Sécio honorario correspondente estrangeiro em 16 de Julho de
1866

172 — Alfredo Allen

Sécio amador correspondente em 16 de Julho de 1866

173 — Augusto César da Silva Matos

Sécio amador correspondente em 16 de Julho de 1866

174 — Anatélio Celestino Calmels
Sécio amador correspondente estrangeiro em 16 de Julho de
1866

175 — Frederico Eduardo Payant
Sécio amador correspondente estrangeiro em 16 de Julho de
1866



176 — Anténio Romdo Delgado Moreira
Sécio amador em 16 de Julho de 1866

177 — A. Essenwein
Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Julho de 1866

178 — D. José Rodriguez .
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 16 de Julho de
1866

179 — Bernardino José de Sena Freitas
Sécio amador em 20 de Dezembro de 1866

180 — José Maria da Silva Mendes Leal Junior
Sé6cio amador em 20 de Dezembro de 1866

181 — D. Catalina
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Dezembro de 1866

182 — C. Meygs

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em ... 1866

183 — Thomas Liverton Donaldson
Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1866

184 — Francisco Narciso de Avelar
Sécio correspondente em . . . 1866

185 — José de Freitas Amorim Barbosa
Sécio correspondente em . .. 1866

186 — Duarte Joaquim dos Santos
Sécio efectivo em ... 1866

187 — Cesario Augusto Pinto
Sécio correspondente em . . . 1866

188 — D. Mariette-Bey

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1866



189 — Conde de Azevedo (Francisco Lopes de Azevedo Velho da Fonseca
de Barbosa Pinheiro Pereira de S& Coelho)

Sécio correspondente em . . . 1866

190 — Manuel Maria Portela
Sécio correspondente em . .. 1866

191 — Marqués de Ficalho (Anténio de Melo Breyner Teles da Silva)

Sécio correspondente em . .. 1866

192 — H. H. Richardson

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em ... 1866

193 — D. José de Saldanha de Oliveira e Sousa

Sécio amador em 16 de Janeiro de 1867

194 — Francisco Evaristo Leoni
Sécio amador em 25 de Julho de 1867

195 — Marqués de S4 da Bandeira (Berhardo de S& Nogueira de Figueiredo)
Sécio amador em 16 de Agosto de 1867

196 — Joaquim Simdes Margiochi
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867

197 — Anténio Augusto Ferreira Aboim
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867

198 — Anténio Pedro de Carvalho
Sécio amador em 16 de Agbsto de 1867

199 — Viriato Luiz Nogueira
Sécio amador em 16 de Agésto de 1867

200 — Jodo Criséstomo de Abreu e Sousa
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867

201 — Henrique Folque Possolo
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867

202 — Arcebispo de Braga (D. Jodo Criséstomo de Amorim Pessoa)
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867



203 — Tito Augusto Pereira de Carvalho Junior
Sécio amador em 16 de Agdsto de 1867

204 — José Cinatti
Sécio arquitecto em 16 de Agdsto de 1867

205 — Achilles Rambois
Sécio arquitecto em 16 de Agdsto de 1867

206 — Aniceto Marcolino Barreto da Rocha
Sécio amador em 23 de Setembro de 1867

207 — Anténio Augusto de Oliveira
Sé6cio amador em 23 de Setembro de 1867

208 — José Augusto César das Neves Cabral
Sécio amador em 23 de Setembro de 1867

209 — Joaquim Heliodoro da Cunha Rivara
Sécio ... em ... 1867

210 — Joaquim Filipe Neri da Encarna¢do Delgado
Sécio amador em 26 de Margo de 1868

211 — Visconde de Benagazil (Policarpo José Machado)
Sécio amador em 28 de Maio de 1868

212 — Anténio Vitor de Figueiredo Bastos
Sécio amador em 21 de Junho de 1868

213 — José Joaquim de Abreu Viana
S6cio amador em 21 de Junho de 1868

214 — Frederico de Pinho e Sousa
Sécio amador em 21 de Junho de 1868

215 — Julio Teixeira Homem de Brederode
Sécio amador em 21 de Junho de 1868

216 — Verissimo José Baptista
Sé6cio amador em 21 de Junho de 1868
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217 — Tibério Augusto Blanch
Sécio amador em 21 de Junho de 1868

218 — Sebastido do Canto e Castro Mascarenhas
Sécio amador em 21 de Junho de 1868

219 — Fernando Teixeira Homem de Brederode
Sécio . . . em ... 1868

220 — Germano César de Morais Pereira Sarmento
Sécio amador em 26 de Margo de 1869

221 — Torquato Elias Gomes da Costa
Sé6cio amador em 17 de Julho de 1869

222 — Guilherme Anténio da Silva Couvreur
Sécio amador em 17 de Julho de 1869

223 — Tomaz de Aquino Alves Lopes
Sécio amador em 17 de Julho de 1869

224 — José de Oliveira Sousa Leal
Sécio amador em 17 de Julho de 1869

225 — Conde da Carreira (Luiz Anténio de Abreu e Lima)
Sécio amador em 17 de Julho de 1869

226 — Visconde de Soares Franco (Francisco Soares Franco)
Sécio amador em 17 de Julho de 1869

227 — C. A. Oppermann
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 17 de Julho de
1869
228 — Emile Trélat
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 17 de Julho de
1869
229 — A. Maurin
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 17 de Julho de
1869



230 — Auguste Magne

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 17 de Julho

de 1869
231 — Charles Lucas

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 17 de Julho

de 1869
232 — César Daly

Sécio arquitecto correspondente
de 1869

233 — Jean Louis Charles Garnier
Sécio arquitecto correspondente
de 1869

234 — H. Martin Lefuel
Sécio arquitecto correspondente
de 1869
235 — V. Calliat -
Sécio arquitecto correspondente
de 1869
236 — Viollet-le-Duc
Sécio arquitecto correspondente
de 1869
237 —1u:, 1; Duc
Sécio arquitecto correspondente
de 1869
238 — Labroust
Sécio arquitecto correspondente
de 1869
239 — Davioud

estrangeiro

estrangeiro

estrangeiro

estrangeiro

estrangeiro

estrangeiro

estrangeiro

em

23 de Setembro

23 de Setembro

23 de Setembro

23 de Setembro

23 de Setembro

23 de Setembro

23 de Setembro

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 23 de Setem-

bro de 1869
240 — C. Leleman

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em . . .

241 — Conde Oroff

Sécio correspondente estrangeiro em . . .
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242 — Daumey Fils
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 18 de Abril de
1870
243 — Alphonse Ollivier
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 30 de Junho de

1870

244 — Louis Jules André
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 30 de Junho de

1870

245 — D. Juan Madrazo
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 30 de Junho de
1870
246 — Jules Eugéne Monnier »
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 30 de Junho de

1870

247 — Baller

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 21 de Julho de

1870

248 — Ferdinand de Lesseps

Sécio honordrio estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

249 — Charles Fritsch

Sécio honorério estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

250 — Roger
Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

251 — Grand de Reulandt

Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

252 — Martin Haller
Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

253 — Richard Upjohn

Sécio honorério estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871



254 — F. Derre

Sécio honorério estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

255 — Ernest Ziller

Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

256 — Hanse

Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

257 — A. J. Bloor

Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Fevereiro de 1871

258 — José Ferreira Garcia Diniz
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

259 — José Joaquim Judice dos Santos
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

260 — Joaquim da Concei¢io Gomes
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

261 — Manuel Maria Lisboa
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

262 — Marqués de Pomares (D. Luiz Maria de Carvalho Daun e Lorena)
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

263 — Marqués de Pombal (Manuel José de Carvalho Melo Daun Albu-
querque e Lorena)
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

264 — Conde de Rio Maior (Anténio José Luiz Saldanha Oliveira Juzarte Fi-
gueira e Sousa)
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

265 — Jodo Cancio Xavier Alves
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

266 — Sabino Duarte Leitao

Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871
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267 — Augusto Mendes Simdes de Castro
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

268 — Sebastido Maria Pedroso Gamito
Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1871

269 — Manuel Henriques de Mendonga

Sécio correspondente em 23 de Fevereiro de 1871

270 — José Francisco Barreiros Calado
Sécio honorario em 23 de Fevereiro de 1871

271 — Jodo Anténio de Freitas Fortuna
Sécio correspondente em 23 de Fevereiro de 1871

2772 — Anténio Maria de Almeida Neto

Sécio efectivo em . .. 1871

273 — Jodo Pedro Fernandes Tomaz Pippa
Sécio efectivo em . . . 1871

274 — José Maria de Abreu

Sécio efectivo em . . . 1871

275 — Sebastiio Maria de Lima Nunes
Sécio efectivo em . .. 1871

276 — José Eduardo de Almeida Vilhena

Sécio efectivo em . .. 1871

277 — Francisco Anténio Rodrigues de Gusmio
Sécio efectivo em . .. 1871

278 — Pedro Cervantes de Carvalho Figueira
Sécio efectivo em . .. 1871

279 — Joaquim de Oliveira Chaves
Sécio efectivo em . .. 1871

280 — Manuel Joaquim Gomes
Sécio correspondente em 1 de Agosto de 1872



281 — Joaquim Alves Mateus
Sécio correspondente em 1 de Agésto de 1872

282 — Henri Révoil
Sécio correspondente estrangeiro em 1 de Agdsto de 1872

283 — José Eduardo Coelho

Sécio efectivo em ... 1872

284 — Bardo de Alcochete (Jacome Ledo Daupias)
Sécio efectivo em ... 1872

285 — Lazaro Lima
Sécio efectivo em ... 1872

286 — Augusto César Xavier da Silva

Sécio efectivo em ... 1872

287 — Clemente Joaquim Guimardes Meneres
Sécio efectivo em ... 1872

288 — Conde Giuseppe Aria

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1872

289 — Conde de Marsy (Charles Alexandre de Marsy)
Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1872

290 — Henri Royal
Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1872

291 — Vitorino da Silva Aratjo
Sécio correspondente em ... 1872

292 — Carlos Ribeiro

Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873

293 — César Augusto da Silva

Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873

294 — Ernesto Augusto da Silva
Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873
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295 — Jorge César de Figaniére e Mordo
Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873

296 — Anténio Gomes da Silva

Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873

297 — Visconde de Melicio (Jodo Criséstomo Melicio)
Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1873

298 — Lagerberg

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Fevereiro de 1873

299 — Emile Cartailhac

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Fevereiro de 1873

300 — A. Derre
Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Fevereiro de 1873

301 — Sebastido Philippes Martins Esticio da Veiga
Sécio arquedlogo correspondente em 13 de Novembro de 1873

302 — Augusto Carlos Teixeira de Aragdo
Sécio arquedlogo em 13 de Novembro de 1873

303 — Licinio Neomésio Gomes da Silva
Sécio honorario em 13 de Novembro de 1873

304 — Phillipe Caunisié
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 13 de Novembro

de 1873

305 — Giovanni Capellini
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 13 de Novem-
bro de 1873

306 — Visconde de Mason de S. Domingos (James Mason)

Sé6cio amador em 13 de Novembro de 1873

307 — Conde de S. Januirio (Januario Correia de Almeida)

Sécio amador em 13 de Novembro de 1873



308 — Conde da Carnota (John Smith Athelstane)

Sécio amador efectivo em 13 de Novembro de 1873

309 — Guilherme Jodo Carlos Henriques

Sécio amador efectivo em 13 de Novembro de 1873

310 — Visconde de Meneses (José Anténio de Miranda Pereira de Meneses)
Sé6cio amador efectivo em 13 de Novembro de 1873

311 — Visconde de Monserrate (Francisco Cook)
Sécio amador efectivo em 13 de Novembro de 1873

312 — Visconde de Alenquer (D. Tomaz de Népoles Noronha e Veiga)

Sécio amador efectivo em 13 de Novembro de 1873

313 — José Peixoto da Silva

Sécio amador correspondente em 13 de Novembro de 1873

314 — Caetano Xavier de Almeida da Camara Manuel
Sécio amador correspondente em 13 de Novembro de 1873

315 — José Loureiro da Silva

Sé6cio amador em 13 de Novembro de 1873

316 — José Anténio Gaspar

Sécio arquitecto correspondente em 13 de Novembro de 1873

317 — Jodo Luiz de Mendonc¢a e Melo

Sécio amador correspondente em 13 de Novembro de 1873

318 — José Anténio Louro

Sé6cio amador correspondente em 13 de Novembro de 1873

319 — Anténio José Ferreira Caldas

Sécio amador correspondente em 13 de Novembro de 1873

320 — J. P. Wood
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 13 de Novem-

bro de 1873
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321 — Marqués G. de Congny

Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 13 de Novem-
bro de 1873
322 — D. Leemones

Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 13 de Novem-
bro de 1873

323 — Conde da Arriaga (Joaquim Pinto de Magalhies)

Sécio efectivo em . .. 1873

324 — Bardo de Japurd (Miguel Maria Lisboa)

Sécio correspondente em . .. 1873

325 — Anténio Francisco Ferreira
Sécio efectivo em . .. 1873

326 — Anténio José da Mouta

Sécio correspondente em ... 1873

327 — D. Joaquim Garcia de Toledo

Sécio correspondente em ... 1873

328 — Conde de Almedina (Delfim Deodato Guedes)
Sécio amador em 14 de Margo de 1874

329 — Jacinto Eduardo Brito de Seixas
Sécio efectivo em 14 de Margo de 1874

330 — Augusto Soares de Azevedo Barbosa de Pinho Leal
Sécio amador em 14 de Margo de 1874

331 — José Xavier de Carvalho Jinior
Sécio amador em 14 de Marco de 1874

332 — Anténio Méximo Lopes de Carvalho
Sécio efectivo em 14 de Margo de 1874

333 — Miguel Soares de Brito
Sécio amador em 14 de Margo de 1874

334 — Anténio Francisco Marques
Sécio amador em 14 de Margo de 1874
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335 — Henrique Nunes
Sécio honordrio em 2 de Julho de 1874

336 — Rafael Zacarias da Costa
Sécio honordrio em 2 de Julho de 1874

337 — Visconde de S. Lazaro (Miguel José Raio)
Sécio amador em 2 de Julho de 1874

338 — Manuel Luiz Ferreira Braga
Sécio amador em 2 de Julho de 1874

339 — Anténio da Silva Tulio

Sécio amador em 2 de Julho de 1874

340 — Marqués de Landeberg (Hans Handeberg)

Sécio correspondente estrangeiro em 2 de Julho de 1874

341 — J. Corblet

Sécio correspondente estrangeiro em 2 de Julho de 1874

342 — Jodo Evangelista de Sousa Toérres e Almeida
Socio amador em 2 de Julho de 1874

343 — Visconde Henri de Laborde

Sécio correspondente estrangeiro em 2 de Novembro de 1874

344 — Emile Burnouf

Sécio correspondente estrangeiro em 2 de Novembro de 1874

345 — José Geraldo da Silva Sardinha
Sécio arquitecto em 27 de Novembro de 1874

346 — Cardial Bispo do Pérto (D. Américo Ferreira dos Santos Silva)

Sécio amador em 27 de Novembro de 1874

347 — Gabriel Anténio Franco de Castro

Sécio correspondente em . .. 1874

348 — Francisco Xavier de Paiva
Sécio correspondente em . . . 1874
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349 — Anténio Maria de Carvalho
Sécio efectivo em . .. 1874

350 — Francisco da Cruz Teixeira
Sécio efectivo em . .. 1874

351 — José Francisco Barreiros Calado
Sécio . . . em ... 1874

352 — Anténio Maria Lopes
Sécio efectivo em . .. 1874

353 — J. J. A. Warsaae

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1874

354 — Visconde de Wrem (José Zuzarte Wrem)

Sécio correspondente em . .. 1874

355 — Paul Cazalis de Fondouce

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1874

356 — Jodo Augusto de Ornelas
Sécio ... em ... 1874

357 — Marqués de Coligny
Sécio . .. em . .. 1874

358 — Visconde Arcisse de Caumont
Sécio honorario estrangeiro em . .. 1874

359 — Félix Garirou

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1874

360 — José Teles Caldeira de Castelo Branco
Sécio correspondente em g de Abril de 1875

361 — Joshua E. Levy
Sécio correspondente em g9 de Abril de 1875

362 — Emile Guillaume
Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Abril de 1875



363 — Louis Power

Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Abril de 1875

364 — J. E. Hooft van Iddkinge

Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Abril de 1875

365 — Anténio José Gentil
Sécio correspondente em 9 de Abril de 1875

366 — Bardo do Cercal (Anténio Alexandre de Melo)
Sécio efectivo em 26 de Maio de 1875

367 — Pedro Gar¢do Mesnier
Sécio efectivo em 26 de Maio de 1875

368 — D. José Amador de los Rios y Padilla

Sécio correspondente estrangeiro em 26 de Maio de 1875

369 — José Arnaldo Nogueira Molarinho

Sécio correspondente em 23 de Novembro de 1875

370 — Visconde de Castilho (Julio de Castilho)

Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875

371 — Carlos Augusto Mascarenhas Relvas de Campos
Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875

372 — Carlos Maria Eugénio de Almeida

Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875

373 — Duque de Loulé (D. Pedro Agostinho de Mendog¢a Rolim de Moura

Barreto)
Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875

374 — José Cipriano da Costa Godolphin

Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875

375 — Emile Félix Preux

Sécio correspondente estrangeiro em 7 de Dezembro de 1875

376 — Emilio Girandé

Sécio efectivo em 7 de Dezembro de 1875



Luiz Xavier Barbosa da Costa

Presidente de 1925 a 1927 e de 1931 a 1933



377 — Marqués de Fronteira (D. José Trazimundo Mascarenhas Barreto)
Sécio efectivo em . .. 1875

378 — Augusto Eugénio de Freitas Cavaleiro e Sousa
Sécio correspondente em . .. 1875

379 — J. R. da Cunha Aragio Mascarenhas

Sécio efectivo em . .. 1875

380 — José Francisco Caldas Guimaries
Sécio correspondente em . .. 1875

381 — Currey Mayhew

Sécio honorario estrangeiro em 11 de Margo de 1876

382 — Ludwig Bohnstedt

Sécio honordrio estrangeiro em 11 de Margo de 1876

383 — G. Maspero

Sécio correspondente estrangeiro em 11 de Margo de 1876

384 — Adrien de Longpérie

Sécio correspondente estrangeiro em 11 de Margo de 1876

385 — Charles Schoebel
S6cio arquedlogo correspondente estrangeiro em 11 de Margo
de 1876
386 — William Paulow
Sécio honordrio correspondente estrangeiro em 11 de Margo
de 1876

387 — Barros Sivelo
Sécio arquedlogo estrangeiro em 11 de Margo de 1876

388 — Ernest Chantre

Sécio correspondente estrangeiro em 11 de Margo de 1876

389 — Ballu

Sécio correspondente estrangeiro em 11 de Margo de 1876

390 — Gabriel de Mortillet
Sécio correspondente estrangeiro em 11 de Margo de 1876



391 — José Augusto de Sousa
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1876

392 — Visconde de Benalcanfor (Ricardo Augusto Pereira Guimaraes)
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1876

393 — Alexandre Herculano de Carvalho e Aratjo
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1876

394 — Gabriel Vitor do Monte Pereira
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1876

395 — George Gilbert Scott
Sécio honorério estrangeiro em 11 de Margo de 1876

396 — Bardao de Cossin
Sécio arqueblogo correspondente estrangeiro em 11 de Margo
de 1876

397 — Manuel Fernandes de Herba
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1876

398 — Jodo Soares de Mendonga
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1876

3909 — Visconde da Abrigada (José Maria Camilo de Mendonga)
Sécio efectivo em 31 de Agdsto de 1876

400 — José Lamas
Sécio efectivo em 31 de Agosto de 1876

401 — Caetano Alberto
Sécio efectivo em 31 de Agdsto de 1876

402 — Anténio Lamas
Sécio efectivo em 31 de Agodsto de 1876

403 — Edouard de Joly
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Agodsto de 1876

404 — Anténio Maria Pereira Azurara
Sécio efectivo em 31 de Agdsto de 1876



405 — D. Rodrigo Amador de los Rios y Saavedra
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 28 de Dezem-

bro de 1876

406 — Bochman
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 27 de Dezem-
bro de 1876

407 — Anténio José Duarte Nazaré
Sécio efectivo em 28 de Dezembro de 1876

408 — Emilio Cornalia
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em . . . 1876

409 — Leon de Rosny

Sécio arquetlogo correspondente estrangeiro em . . . 1876

410 — Abade Le Petit

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1876

411 — Duphot

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1876

412 — Rodrigo Augusto Cerqueira Veloso
Sécio correspondente em 12 de Abril de 1877

413 — Francisco Martins Gouveia de Morais Sarmento
Sécio efectivo em 3 de Maio de 1877

414 — Miguel Roque dos Reis Lemos
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

415 — Manuel Pinheiro de Almeida e Azevedo
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

416 — Manuel Joaquim Penha Fortuna
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

417 — Manuel Joaquim Alves Pessoa
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877



418 — Luiz da Costa Pereira
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

419 — Julio Celestino da Silva
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

420 — José Alves de Moura
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

421 — José Ernesto Sousa Caldas
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

422 — Joaquim Maria Lamego Maia
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

423 — Jodo Manuel Moreira
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

424 — José Joaquim da Silva Pereira Caldas
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

425 — Joaquim Anténio da Fonseca Vasconcelos
Sécio correspondente em 3 de Maio de 1877

426 — Manuel Martins Alves de Novais
Sécio correspondente em 14 de Maio de 1877

427 — José Borges Pacheco Pereira de Faria
Sécio correspondente em 14 de Maio de 1877

428 — Anténio Pinto de Araiijo Correia
Sécio correspondente em 14 de Maio de 1877

429 — Augusto da Costa Ferreira Machado
Sécio correspondente em 14 de Maio de 1877

430 — Carlo Boni

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 14 de Maio de
1877

431 — Francisco Anténio Pereira da Costa
Sé6cio amador em 16 de Agbsto de 1877



432 — Simdo Rodrigues Ferreira
Sécio correspondente em 31 de Outubro de 1877

433 — Luiz Figueiredo da Guerra

Sécio correspondente em 17 de Novembro de 1877

434 — Anténio Augusto Teixeira

Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

435 — Henrique Guilherme Tomaz Branco
Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

436 — José Silvestre Ribeiro

Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

437 — Luciano Baptista Cordeiro de Sousa
Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

438 — José da Cunha Abreu Peixoto

Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

439 — José Tedeschi

Sécio efectivo em 10 de Dezembro de 1877

440 — Bardo de Meynard

Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Dezembro de 1877

441 — Domingos José dos Santos
Sécio correspondente em 10 de Dezembro de 1877

442 — Emidio de Oliveira

Sécio correspondente em . . . 1877

443 — Anténio José Teixeira da Mota
Sécio efectivo em ... 1877

444 — Luiz Pigorini

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1877

445 — Paul Sédille

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1877
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446 — Fleury Flobert

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1877

447 — Steffano de Rossi

Sécio honorario estrangeiro em . .. 1877

448 — Conde de Meyners

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1877

449 — Manuel Peixoto Galvio de Melo
Sécio . .. em ... 1877

450 — Anténio Pedro de Azevedo
Sécio ... em ... 1877

451 — Visconde de Figaniére (Frederico Francisco Stuart de Figaniére e
Morao)
Sécio . .. em ... 1877

452 — Manuel de Arriaga Nunes
Sécio efectivo em 8 de Margo de 1878

453 — Eduardo Leca
Sécio efectivo em 8 de Margo de 1878

454 — Visconde de Sanches de Baena (Augusto Romano Farinha Sanches
de Baena)
Sécio efectivo em 8 de Margo de 1878

455 — Joaquim Pinto de Campos
Sécio efectivo em 8 de Margo de 1878

456 — Robert Corkerell

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 8 de Margo de
1878

457 — Gerome Kittner

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 8 de Margo de
1878



458 — Francisco Maria Tubino

Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 8 de Margo de
1878

459 — Venincio Augusto Deslandes
Sécio efectivo em 3 de Junho de 1878

460 — Francisco Rafael da Paz Furtado
Sécio correspondente em 3 de Junho de 1878

461 — D. Juan Victor Abargues de Sostén
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 3 de Junho de
1878

462 — Marqués de Croizier
Sécio correspondente estrangeiro em 13 de Novembro de 1878

463 — Estévio de Sousa
Sécio efectivo em . .. 1878

464 — Manuel Joaquim de Melo
Sécio efectivo em . .. 1878

465 — Jodo Francisco Furtado
Sécio efectivo em ... 1878

466 — Eduardo Augusto da Rocha Dias
Sécio efectivo em . .. 1878

467 — Domingos Anténio Pereira Santiago
Sécio efectivo em ... 1878

468 — Jodo José de Mendonca Cortez
Sécio efectivo em . .. 1878

469 — Anténio José Viale
Sécio efectivo em . .. 1878

470 — José Pereira Cirne de Castro Bezerra Fagundes
Sécio correspondente em . .. 1878
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471 — Augusto Strander

Sécio correspondente estrangeiro em ... 1878

472 — F. Blanc

Sécio efectivo em . .. 1878

473 — Marqués de Fronteira (Pedro Jodo de Morais Sarmento)
Sécio efectivo em 24 de Margo de 1879

474 — José Gregério da Rosa Araiijo
Sécio efectivo em 24 de Margo de 1879

475 — Jodo de Lencastre
Sécio efectivo em 24 de Margo de 1879

476 — Conde Charles de Lair

Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Margo de 1879

477 — Visconde de Sistelo (Manuel Anténio Gongalves Roque)
S6cio honorario em 24 de Marco de 1879

478 — Frederico Ressano Garcia
Sécio efectivo em 24 de Margo de 1879

479 — Domingos Anténio Pereira Santiago
Sécio efectivo em 24 de Margo de 1879

480 — Oscar Motelius
Sécio arquedlogo correspondente em 24 de Margo de 1879

481 — José do Amaral Bandeira de Toro
Sécio correspondente em 24 de Marco dei879

482 — Alfredo Keil
Sécio efectivo em 20 de Agdsto de 1879

483 — Abade Bela Czobor

Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 27 de Outubro
de 1879

484 — José Anténio de Oliveira e Carmo
Sécio correspondente em 27 de Outubro de 1879
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485 — Matias José de Oliveira dos Santos Firmo

Sécio correspondente em 27 de Outubro de 1879

486 — Anténio Floréncio de Sousa Pinto

Sécio efectivo em 27 de Outubro de 1879

487 — Henrique Freire

Sécio efectivo em 27 de Outubro de 1879

488 — Salvador Augusto Gamito de Oliveira

Sécio efectivo em 27 de Outubro de 1879

489 — Léon Palustre

Sécio honordrio estrangeiro em 27 de Outubro de 1879

490 — D. Eduardo Saavedra

Sécio correspondente estrangeiro

491 — Duque de Tetuan

em 29 de Novembro de 1879

Sécio honorédrio estrangeiro em 29 de Novembro de 1879

492 — C. R. Lepsius

Sécio correspondente estrangeiro

493 — C. Fischer

Sécio correspondente estrangeiro

494 — D. Mariano Belmas

Sécio correspondente estrangeiro

495 — Francisco Simdes Margiochi Junior
Sécio efectivo em 12 de Janeiro

496 — Bernardino José de Carvalho

Sécio efectivo em 12 de Janeiro

497 — Bardo de Baye

Sécio correspondente estrangeiro

498 — John Clifford

Sécio correspondente estrangeiro

— 81 —

6 ’ —

A |

em 29 de Novembro de 1879

em ... 1879

em ... 1879

de 1880

de 1880

em 12 de Janeiro de 1880

em 12 de Janeiro de 1880



499 — D. Ramon Soriano

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Janeiro de 188c

500 — D. Gertrudes Eugénia Almeida Margiochi
Sécio efectivo em 8 de Setembro de 1880

501 — D. Carolina Wilhelma Michaélis de Vasconcelos
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

502 — D. Isabel Faria da Conceicao Ribeiro da Silva e Freitas
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

503 — D. Maria da Madre de Deus Aguiar e Freitas
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

504 — Céindido Mendes de Almeida
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

505 — Nuno Morais do Couto Albuquerque da Cunha

Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

506 — Visconde do Rio Vez (Boaventura Gongalves Roque)
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

507 — Sollun

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 31 de Outubro
de 1880

508 — Hermann Schaaffhausen
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Outubro de 1880

509 — Henri Martin

Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Outubro de 1880

510 — D. Juan Vilanova y Piera
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 31 de Outubro
de 1880

511 — Conde Jean Zawisza
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 31 de Outubro
de 1880
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512 — Frangois Florian Romer
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Outubro de 1880

513 — Conde de Bibrar

Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Outubro de 1880

5I4 — Joaquim José Rodrigues
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1880

515 — Conde de Aljezur (Francisco de Lemos de Faria Pereira Coutinho)
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1880

516 — Marquesa de Fronteira (D. Maria Mascarenhas Barreto)
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1880

517 — D. Céndida Augusta Pais da Costa Nunes

Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1880

518 — José Nunes da Silva Sobrinho

Sécio correspondente em 17 de Dezembro de 1880

519 — Antdo Blomans
Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Dezembro de 1880

520 — B. Beedhan

Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Dezembro de 1880

521 — Visconde de Santos (Jodo Ferreira dos Santos Silva)
Sécio efectivo em . .. 1880

522 — Frederico Augusto Franco de Castro
Sécio efectivo em . .. 1880

523 — Joaquim Martins de Carvalho

Sécio correspondente em . . . 1880

524 — Jodo Baptista Dias de Oliveira

Sécio efectivo em . . . 1880

525 — Vicente Urbino de Freitas
Sécio efectivo em . .. 1880



526 — Hans Hildebrand

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

527 — Jules Pasquet du Bousquet de Lauriére

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

528 — Anatole Bonufs

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

529 — Ramon O’Callaghan

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

530 — Jean Louis Armand de Quatrefages de Breou

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

531 — Conde Sgecheux

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

532 — Antonio Zannony

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

533 — D. Maria do Carmo Martins

Sécio efectivo em . . . 1880

534 — Conde Przedzreck

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

535 — Conde Romer

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

536 — S. Bormany

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

537 — A. Bonk

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

538 — Anibal Alvares da Silva
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

539 — José Heliodoro dos Reis e Sousa

Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881
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540 — Francisco da Silva Vidal Junior
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

541 — Conde da Praia da Vitéria (Jacome de Bruges Ornelas de Avila
Paim da Camara Noronha Borges de Sousa e Saavedra)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

542 — D. Miguel Velasco y Santos

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

543 — Alexandre Kraus, filho

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

544 — D. Juan Martorell y Pefia
Sécio arqueblogo correspondente estrangeiro em 12 de Maio de
1881
545 — Emile Travers

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

546 — D. Maria Emilia Caldas da Silva

Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

547 — D. Maria do Carmo Feijé de Sousa e Melo
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

548 — D. Carolina Coronado
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

549 — Condessa de Geraz de Lima (D. Gertrudes Amélia da Silva Heitor)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

550 — D. Maria Romana Batalhoz de Vilhena Barbosa

Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

551 — Marie Schaaffhausen

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

552 — Marquesa de Fronteira (D. Maria Constanga da CAmara)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

553 — Condessa de Lavradio (D. Maria Rita Tenério y Moscoso)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881



554 — Condessa da Praia da Vitéria (D. Maria Inicia Pacheco de Melo
Forjaz Sarmento de Lacerda)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

555 — Marquesa de Rio Maior (D. Maria Isabel da Anunciagio de Lemos
Roxas Carvalho e Meneses de Saint-Léger)
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1881

556 — D. Juan de Dios de la Rada y Delgado

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

557 — D. Ramiro Amador de los Rios y Saavedra

Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Maio de 1881

558 — Anténio Tomaz Pires

Sécio correspondente em 14 de Junho de 1881

559 — Anténio Joaquim Vieira Pimentel
Sécio correspondente em 14 de Junho de 1881

560 — Eusébio David Nunes da Silva

Sécio correspondente em 14 de Junho de 1881

561 — Vitorino de Santana de Pereira de Almada
Sécio correspondente em 14 de Junho de 1881

562 — Fernando Mendes de Almeida
Sécio efectivo em 5 de Julho de 1881

563 — Caetano Delfino Abrunhosa
Sécio correspondente em 5 de Julho de 1881

/
564 — Clément Sipiére
Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 5 de Julho de
1881

565 — J. B. Fouilhoux

Sécio correspondente estrangeiro em 5 Julho de 1881

566 — Conde de Morphy

Sécio honorério estrangeiro em 30 de Novembro de 1881
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567 — Condessa de Castro (D. Gertrudes Magna do Nascimento Margiochi)

Sécio efectivo em 30 de Novembro de 1881

568 — Pedro A. Berenguer Ballester

Sécio correspondente estrangeiro em 30 de Novembro de 1881

569 — Manuel Falcio Cota de Bourbon e Meneses

Sécio efectivo em 30 de Novembro de 1881

570 — Jilio Carlos Mardel de Arriaga Ferreira

Sécio efectivo em 30 de Novembro de 1881

571 — Joaquim Silvério Raposo
Sécio correspondente em . . . 1881

572 — Luiz Pinto de Mesquita Carvalho

Sécio correspondente em . . . 1881

573 — D. Nicolds Diaz y Perez

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1881

574 — José Emidio Flores

Sécio efectivo em . . . 1881

575 — Alphonse Passier

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1881

576 — Spencer

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1881

577 — Zeferino Norberto Gongalves Brandao
Sécio correspondente em 12 de Abril de 1882

578 — D. José Ramon Berenguer
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 12 de Abril de

1882

579 — Francisco Neves de Castro
Sécio correspondente em 12 de Abril de 1882



580 — Delaporte
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 12 de Abril de
1882

581 — Joaquim da Rocha Espanca
Sécio correspondente em 12 de Abril de 1882

582 — Fernando Anselmo Pires

Sécio correspondente em 6 de Novembro de 1882

583 — Anselmo Assis de Andrade

Sécio efectivo em 6 de Novembro de 1882

584 — Anténio Pimentel Maldonado
Sécio efectivo em 6 de Novembro de 1882

585 — Perry

Sécio efectivo em 6 de Novembro de 1882

586 — Louis Meschinet Mary de Richemond

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Novembro de 1882

587 — José Hermenegildo de Monfredi

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Novembro de 1882

588 — Louis Eugéne Meyner

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Novembro de 1882

589 — A. de Vasselot

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Novembro de 1882

590 — Anténio Francisco Barata
Sécio correspondente em 20 de Dezembro de 1882

591 — Jodo de Sousa Vilhena
Sécio correspondente em . . . 1882

592 — José Anténio de Sousa Freitas

Sécio efectivo em . . . 1882

593 — José Isidro Brenha
Sécio correspondente em . . . 1882
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594 — Jodo Anténio Pinto

Sécio efectivo em . . . 1882

595 — Emil Hiibner

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1882

596 — Justiniano Maria Teixeira de Carvalho
Sécio efectivo em 10 de Fevereiro de 1883

597 — Bardo de Sarage

Sécio arquitecto estrangeiro em 10 de Fevereiro de 1883

598 — Paul Crepy

Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Fevereiro de 1883

599 — Emile Bigo

Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Fevereiro de 1883

600 — César Augusto da Mota

Sécio correspondente em 10 de Fevereiro de 1883

601 — Francisco José Patricio
Sécio correspondente em 11 de Maio de 1883

602 — José Martins de Carvalho
Sécio . . . em 29 de Junho de 1883

603 — Adolph de Ceuleneer

Sécio arquedlogo correspondente estrangeiro em 30 de Outubro
de 1883

604 — Anténio Maria Cardoso
Sécio correspondente em 30 de Outubro de 1883

605 — Anténio de Ascengdo e Oliveira
Sécio correspondente em 30 de Outubro de 1883

606 — Manuel José de Morais
Sécio correspondente em 30 de Outubro de 1883

607 — A. Héron de Villefosse

Sécio correspondente estrangeiro em 30 de Outubro de 1883
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608 — José Maria da Cunha Seixas
Sécio efectivo em . .. 1883

609 — Antonio de Faria Gentil
Sécio correspondente em . . . 1883

610 — D. José Ramon Melida .

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1883

611 — Beulé
Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1883

612 — Henry Phillipps
Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1883

613 — José Maria Provanza
Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1883

614 — José da Cunha Pérto
Sécio efectivo em 25 de Janeiro de 1884

615 — B. Wolonzki

Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Janeiro de 1884

616 — D. Anténio da Costa de Sousa de Macedo
Sécio efectivo em 3 de Julho de 1884

617 — Dietrich Schifer

Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 1 de Agodsto de
1884

618 — Amilcar da Gama da Cunha Cabral
Sécio efectivo em 1 de Agbsto de 1884

619 — William Wagner
Sécio arquitecto correspondente estrangeiro em 1 de Agosto de
1884

620 — Jodo Criséstomo Mackonelt
Sécio correspondente estrangeiro em 1 de Agosto de 1884
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621 — Henrique Freire Coutinho Bandeira
Sécio . . . em 25 de Novembro de 1884

622 — Augusto César Marques
Socio correspondente em . . . 1884

623 — Marqués de Vasselot

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1884

624 — Manuel José Martins Capela

Sécio correspondente em . . . 1884

625 — Delfim José de Oliveira
Sécio efectivo em . .. 1884

626 — José da Nova Monteiro

Sécio . . . em 22 de Janeiro de 1885

627 — Pedro Venceslau de Brito Aranha
Sécio correspondente em 6 de Julho de 1885

628 — Jacinto Parreira
Sécio efectivo em 6 de Julho de 1885

629 — Visconde de Correia Botelho (Camilo Castelo Branco)
Sécio efectivo em 7 de Agdsto de 1885

630 — Pedro Augusto Ferreira
Sécio correspondente em 7 de Agdsto de 1885

631 — Luiz José Baldy
Sécio efectivo em 7 de Agdsto de 1885

632 — Joaquim Maria Duarte Dias
Sécio correspondente em 7 de Agbsto de 1885

633 — El-Rei D. Carlos I
Sécio benemérito em 5 de Setembro de 1885

634 — Manuel Maria Rodrigues

Sécio efectivo em 10 de Novembro de 1885



635 — D. Anténio José de Melo

Sécio efectivo em 8 de Dezembro de 1885

636 — Anténio Maria de Figueiredo

Sécio efectivo em . . . 1885

637 — Abel da Silva Ribeiro
Sécio . . . em ... 1885

638 — Anténio Bernardo de Figueiredo

Sécio correspondente em . . . 1885

639 — Anténio da Costa e Oliveira
Sécio efectivo em . . . 1885

640 — Conde de Felgueiras (Anténio de Assis Teixeira de Magalhies)
Sécio efectivo em . . . 1885

641 — Jodao Rodrigues Ferreira

Sécio efectivo em 28 de Fevereiro de 1886

642 — Visconde de Mira Vouga (Anténio Pinto Bastos)
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1886

643 — Ricardo Simdes dos Reis
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1886

644 — Marqués de Valada (D. José de Meneses da Silveira e Castro)
Sécio efectivo em . . . 1886

645 — Bardo da Fonte Bela (Améncio Gago da Cimara)
Sécio efectivo em . . . 1886

646 — Bispo de Beja (D. Anténio Xavier de Sousa Monteiro)
Sécio honordrio em . . . 1886

647 — César Ribeiro Cerqueira
Sécio correspondente em . . . 1886

648 — Luiz Gonzaga dos Reis Torgal
Sé6cio efectivo em . . . 1886
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649 — Anténio Cardoso Borges de Figueiredo

Sécio efectivo em . . . 1886

650 — Elmer R. Reynolds

Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1886

651 — Anibal Fernandes Tomaz

Sécio efectivo em . . . 1886

652 — Francisco Soares O’Sullivand
Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1887

653 — Alfredo Elviro dos Santos

Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1887

654 — Ernesto da Cunha de Aratijo Viana

Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1887

655 — Maximiano de Deus Monteiro
Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1887

656 — José Augusto Coelho

Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1887

657 — José Correia Pacheco

Sécio correspondente em . . . 1887

658 — O Principe de Saxe-Cobourg-Gotha (D. Pedro Augusto Luiz Maria
Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de Saxe-Cobourg-Gotha)
Sécio honorario em 1887

659 — Joaquim da Cruz de Sousa Guimaries
Sécio efectivo em . .. 1888

660 — Ricardo Severo da Fonseca Costa
Sécio correspondente em . . . 1888

661 — Henri Viou

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1888

662 — Manuel Dias Lima
Socio correspondente estrangeiro em . . . 1888



663 — Joaquim de Araiijo
Sécio . . . em ... 1888

664 — Maximiano Allardt

Sécio correspondente estrangeiro em . .

665 — A. Berchon

Sécio correspondente estrangeiro em . .

666 — Visconde de Coruche (Caetano da Silva Luz)

Sécio efectivo em . . . 1889

667 — Anténio Augusto da Rocha Peixoto
Sécio correspondente em . . . 1889

668 — Francisco Anténio Brandio
Sécio efectivo em . . . 1889

669 — Epifinio Augusto Pedroso Gamito

Sécio correspondente em . . . 1889

670 — Manuel Veloso de Armelim Junior
Sécio efectivo em . . . 1889

671 — Manuel Vieira Natividade

Sécio correspondente estrangeiro em . .

672 — José Rodrigues Cosgaya
Sécio efectivo em . . . 1889

673 — D. José Martinez Aloy

Sécio correspondente estrangeiro em . .

674 — José Benoliel
Sécio efectivo em . . . 1889

675 — José de Albuquerque

Sécio correspondente estrangeiro em . . .

676 — Joaquim Maria Pereira Boto
Sécio efectivo em . . . 1889
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677 — Domingos Maria Dias Pereira de Freitas
Sécio correspondente em . . . 1880

678 — Bardo de Maravia
Sécio correspondente estrangeiro em . . . 1889

679 — Visconde Visconti

Sécio honorério estrangeiro em . . . 1889

680 — Henrique Casanova
Sécio efectivo em . . . 1889

681 — Jodo Ledo Cardoso de Bettencourt
Sécio . .. em ... 1889

682 — O Imperador D. Pedro II do Brasil
Sécio benemérito em . . . 1889

683 — Charles Normand

Sécio correspondente estrangeiro em 20 de Abril de 1890

684 — Conde de Moser (Henrique Jorge de Moser)
Sécio efectivo em . . . 1890

685 — Jodo de Burnay
Sé6cio . . . em . .. 1890

686 — Alfredo Carneiro da Cunha
Sécio efectivo em . . . 1890

687 — Henrique Hermano de Moser Jtnior
Sécio efectivo em . . . 1890

688 — Bardo de Lombard de Buffiéres

Sécio correspondente estrangeiro em 1890

689 — José Joaquim Pinheiro

Sécio correspondente em 13 de Dezembro de 1891

690 — Eugéne Gibert

Socio correspondente estrangeiro em . . . 1891




691 — Bispo do Porto (D. Anténio José de Sousa Barroso)
Sécio correspondente em . . . 1892

692 — Conde de S. Bento (Manuel José Ribeiro)

Sécio correspondente em . . . 1892

693 — José Joaquim de Ascencdo Valdez
Sé6cio efectivo em 25 de Maio de 1893

694 — Eugéne Duquesne

Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Maio de 1893

605 — Guilherme de Sousa
Sécio efectivo em 25 de Maio de 1893

696 — Adelino Jilio Mendes de Abreu
Sécio efectivo em 8 de Setembro de 1893

697 — Lino Augusto de Macedo e Vale
Stcio correspondente em 8 de Setembro de 1893

698 — Joaquim José Lapa
Sécio correspondente em 8 de Setembro de 1893

699 — Augusto Ribeiro
Sécio efectivo em . .. 1893

700 — Herculano de Matos Sarmento de Beja
Sécio efectivo em 21 de Janeiro de 1894

701 — Francisco Marques de Sousa Viterbo
Sécio honorario em 19 de Marco de 1894

702 — Artur Augusto Fonseca Cardoso
Sécio correspondente em 7 de Maio de 1894

703 — Alberto Augusto de Almeida Pimentel
Sécio honordrio em 6 de Agésto de 1894

704 — Celestino Rodrigues Correia Pereira Brandio
Sécio correspondente em 6 de Agdsto de 1894

— g6 —



Conde de Tovar

Presidente da Direc¢do de 1937 a 1939



705 — José Augusto Nogueira de Sampaio
Sécio correspondente em 6 de Agdsto de 1894

706 — Samuel Meyer
Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Agdsto de 1894

707 — José de Sousa Machado
Sécio correspondente em 18 de Novembro de 1894

708 — Albano Ribeiro Belino

Sécio correspondente em 18 de Novembro de 1894

709 — Bento de Sousa Carqueja
Sécio correspondente em 16 de Dezembro de 1894

710 — Filipe Eduardo de Almeida Figueiredo

Sécio efectivo em 16 de Dezembro de 1894

711 — José Leite de Vasconcelos Pereira de Melo
Sécio efectivo em 16 de Dezembro de 1894

712 — José de Almeida e Silva

Sécio correspondente em 16 de Dezembro de 1894

713 — Philippon

Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Dezembro de 1894

714 — C. Petitfils

Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Dezembro de 1894

715 — Eduardo Augusto Pereira Sarmento
Sécio correspondente em 27 de Janeiro de 1895

716 — Maximiano Pereira da Fonseca e Aragio
Sécio correspondente em 27 de Janeiro de 1895

717 — José Rafael Rodrigues
Sécio correspondente em 24 de Margo de 1895

718 — José Maria do Carmo Nazaré
Sécio correspondente em 24 de Margo de 1895
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719 — José Augusto Tavares
Sécio correspondente em 24 de Margo de 1895

720 — Rozendo Garcia de Aratjo Carvalheira
Sécio efectivo em 7 de Junho de 1895

721 — Manuel de Matos Silva =
Sécio correspondente em 7 de Junho de 1895

722 — Félix Bernardino da Costa Alves Pereira
Sécio correspondente em 15 de Novembro de 1895

723 — Anténio dos Santos Rocha
Sécio honorério em . . . 1895

724 — Arnaldo Redondo Adaes Bermudes
Sécio efectivo . . . 1895

725 — Joaquim Correia Baptista
Sécio correspondente em 29 de Novembro de 1896

726 — Jesuino Artur Ganhado
Sécio efectivo em 13 de Dezembro de 1896

727 — Leopoldo Bessone Maurity
Sécio correspondente em . . . 1896

728 — Domingos Rebélo Barbosa

Sécio correspondente em 21 de Fevereiro de 1897

729 — Manuel Nicolau Osério Pereira Negrdao

Sécio correspondente em 21 de Fevereiro de 1897

730 — Sebastido da Silva Leal
Sécio efectivo em 7 de Margo de 1897

731 — Francisco Carlos Parente
Sécio efectivo em 24 de Outubro de 1897

732 — José Pinto da Silva Ventura
Sécio correspondente em 24 de Outubro de 1897
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733 — Alvaro Augusto Machado
Sécio efectivo em 24 de Outubro de 1897

734 — Alphonse de Witte

it . ¢
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Outubro de 1897

735 — Abel Acdcio de Almeida Botelho

Sécio efectivo em 7 de Novembro de 1897

736 — José Augusto Pimenta
Sécio correspondente em . . . 1897

737 — Jodo Lino de Carvalho

Sécio efectivo em . . . 1897

738 — Francisco Liberato Teles de Castro da Silva
Sécio efectivo em . . . 1897

739 — Anténio Padula

Sécio correspondente em . . . 1897

740 — José Teixeira Lopes
Sécio correspondente em 22 de Janeiro de 1898

741 — Jodo Verissimo Mendes Guerreiro
Socio correspondente em 6 de Fevereiro de 1898

742 — Augusto José da Cunha

Sécio efectivo em 6 de Fevereiro de 1898

743 — Acécio da Silva Pereira Guimaries
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1898

744 — José Joaquim Pereira dos Santos Mota

Séeio correspondente em 27 de Margo de 1898

745 — Jilio César Bizarro

Sécio correspondente em 27 de Margo de 1898

746 — Manuel José Pereira
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1898
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747 — Ermnesto Korrodi
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1898

748 — Conde de Goblet de Alviela (Luiz Francisco Goblet)
‘Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Marco de 1808

749 — Bardo Alfred de Loé -
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Margo de 1898

750 — Anténio César de Gouveia Leite Farinha e Mena Junior
Sécio efectivo em 17 de Abril de 1898

751 — Augusto César Bon de Sousa
Sécio efectivo em 17 de Abril de 1898

752 — Aleixo de Queiroz Ribeiro
Sécio correspondente em 5 de Junho de 1898

753 — Filoteio Pereira de Andrade
Sécio correspondente em 5 de Junho de 1898

754 — Conde de Valencas (Luiz Leite Pereira Jardim)
Sécio efectivo em 5 de Junho de 1898

755 — Gaspar da Costa Pereira de Vilhena Coutinho
Sécio correspondente em 1 de Julho de 1898

756 — Rafael Duarte de Melo
Sécio efectivo em . . . 18¢8

757 — Alfredo Maximiano Betimio de Almeida
Sécio correspondente em . . . 1898

758 — Anténio Augusto de Carvalho Monteiro
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1899

759 — Manuel Procépio Caldas
Sé6cio correspondente em 11 de Margo de 1899

760 — José Tomaz Ribeiro Fortes Jtinior
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899



761 — Visconde de S. Bartolomeu de Messines (José do Espirito Santo de
Bataglia Ramos)
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1899

762 — Gaspar Roriz

Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899

763 — Anténio Inicio Pereira de Freitas
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899

764 — Hipoélito da Silva Rebélo Coelho de Aratjo Abreu de Vasconcelos
Maia
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899

765 — Braulio Caldas
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899

766 — Arcebispo de Braga (D. Manuel Baptista da Cunha)
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1899

767 — Moisés Carmo
Sécio correspondente em 11 de Margo de 1899

768 — Manuel Bernardo Cardoso Botelho Furtado
Sécio correspondente em 12 de Abril de 1899

769 — Joaquim Oeiras
Sécio efectivo em 12 de Abril de 1899

770 — Joaquim José da Nova
Sé6cio benemérito em 12 de Abril de 1899

771 — Marqués de Faria (Anténio Portugal de Faria)
Sécio correspondente em 6 de Julho de 1899

772 — José Anténio Vieira Marques
Sécio correspondente em 6 de Julho de 1899

773 — José Bernardo Lopes de Andrade
Sécio efectivo em 6 de Julho de 1899
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774 — Baltasar Aprigio de Ferreira de Melo e Andrade
Sécio correspondente em 6 de Julho de 18gg

775 — José Augusto Carneiro
Sécio correspondente em 21 de Setembro de 1899

776 — René Cagnat -

Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Novembro de 1899

777 — Eduardo Anténio Raposo

Sécio efectivo em 22 de Novembro de 1899

778 — H. Lelmer

Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Novembro de 1809

779 — Visconde de Fraido (Francisco Manuel de Oliveira Carvalho)
Sécio efectivo em 22 de Novembro de 1899

780 — Manuel Joaquim de Campos

Sécio efectivo em 13 de Dezembro de 1899

781 — Giacomo Tropea

Sécio correspondente estrangeiro em 13 de Dezembro de 1899

782 — Julius Meili :
Sécio correspondente estrangeiro em 13 de Dezembro de 1899

783 — Adolfo Ferreira Loureiro

Sécio efectivo em 15 de Janeiro de 1900

784 — Luiz Gongalves
Sécio correspondente em 26 de Janeiro de 1900

785 — H. d’Arbois de Jubainville
Sécio correspondente estrangeiro em 26 de Janeiro de 1900

786 — Miguel Ventura Terra
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1900

787 — Joao Rodrigues Fernandes
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1goo
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788 — José Queiroz

Sécio efectivo em 4 de Fevereiro de 1go1

789 — Maurice Prou

Sécio correspondente estrangeiro em g de Margo de 1901

790 — Pelegrin Casades y Gramatxes

Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Marco de 1901

791 — Ernesto Maia
Sécio efectivo em g de Margco de 1901

792 — Joao Feliciano Marques Pereira
Sécio efectivo em 4 de Maio de 1gor

793 — Joaquim Maria da Costa Macedo
Sécio efectivo em 4 de Maio de 1901

794 — José Navarro de Paiva Pereira de Andrade
Sécio efectivo em 4 de Maio de 1901

795 — Julio Marques de Vilhena
Sécio efectivo em 4 de Maio de 1901

796 — Conde de Montalbo

Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Maio de 1901

797 — Conde Amadeu Galati di Riella

Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Maio de 1901

798 — Duque Amadeu Astraudo

Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Maio de 1901

799 — Louis de Sarran d’Allard

Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Maio de 1901

800 — Vitor Maximiano Ribeiro
Sécio efectivo em 21 de Setembro de 1901

80r — D. Mariano Muro Lopez Salgado

Sécio correspondente estrangeiro em 21 de Setembro de 1901
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802 — Albino dos Santos Pereira Lopo
Sécio corespondente em 17 de Novembro de 1gor

803 — Manuel Francisco de Vargas
Sécio honorario em 29 de Dezembro de 1gor

804 — Eugénio Francisco Xavier dos Santos Remédios
Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1gor

805 — Conde Oscar de Poli

Sécio correspondente estrangeiro em . .. 1901

806 — José da Silva Vieira Guimariis
Sécio correspondente em 26 de Janeiro de 1902

807 — Henrique Sabino dos Santos
Sécio efectivo em 2 de Fevereiro de 1902

808 — Pedro Belchior da Cruz
Sécio correspondente em 27 de Outubro de 1902

809 — Francisco José de Faria

Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1902

810 — José Martins Barreto Junior
Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1902

811 — José do Egito Vieira
Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1902

812 — Anténio José da Silva Correia Simées
Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1902

813 — A. Wiedemann

Sécio correspondente estrangeiro em 18 de Abril de 1903

814 — D. Anténio Sanchez Moguel
Sécio correspondente estrangeiro em 18 de Abril de 1903

815 — José Osério da Gama e Castro
Sécio correspondente em 9 de Junho de 1go3
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816 — Mério Augusto de Miranda Monteiro
Sécio correspondente em 27 de Outubro de 1903

817 — Augusto Salustiano Monteiro de Lima
Sécio efectivo em 27 de Outubro de 1go3

818 — John Newson Laird

Sécio honorario em 27 de Outubro de 1903

819 — Frangois Biilic

Sé6cio honorario em 5 de Novembro de 1903

820 — Casimiro de Ascencdo Sousa Mendes
Sécio efectivo em 30 de Dezembro de 1903

821 — Conde de Sabugosa (Anténio Maria José de Melo César e Meneses)
Sécio efectivo em 30 de Dezembro de 1903

822 — José Cristiano de Paula Ferreira da Costa
Sdcio efectivo em 1 de Margo de 1604

823 — José Alexandre Soares
Sécio efectivo em 1 de Margo de 1904

824 — Conde de Almarjio (Luiz do Régo Barreto da Fonseca Magalhdes da
Costa e Silva)
Sécio efectivo em 1 de Margo de 1904

825 — Jodao Herculano Rodrigues de Moura
Sécio correspondente em 5 de Maio de 1gog

826 — Artur Lamas
Sécio efectivo em 1 de Agdsto de 1004

827 — Francisco Tavares Proen¢a Jinior
Sécio correspondente em 18 de Novembro de 1904

828 — Francisco Luiz Pereira de Sousa
Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1904

829 — Anténio do Couto

Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1904



830 — Anténio Peres Dias Guimaraes
Sécio correspondente em 29 de Dezembro de 1904

831 — Jilio Augusto Ferreira
Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1904

832 — Manuel José da Cunha Brandio
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1905

833 — Frederico Evaristo da Silva Gomes
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1905

834 — Filipe Malaquias de Lemos
Sécio efectivo em 13 de Julho de 1905

835 — D. José Maria da Silva Pessanha
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1906

836 — Alfredo Maria da Costa Campos
Sécio efectivo em 12 de Maio de 1906

837 — Agostinho de Jesus e Sousa
Sécio correspondente em 12 de Maio de 1906

838 — Anténio José Fernandes de Carvalho
Sécio correspondente em 12 de Maio de 1906

839 — Francisco Augusto Martins Vicente
Sécio correspondente em 12 de Maio de 1906

840 — Jodo Teixeira da Silva
Sécio correspondente em 12 de Maio de 1906

841 — Pedro Augusto de S. Bartolomeu Azevedo
Sécio efectivo em 25 de Junho de 1906

842 — Anténio Eduardo Simdes Baido
Sécio efectivo em 25 de Junho de 1906

843 — Visconde de S. Jodo da Pesqueira (Luiz Maria de Sousa Rebélo Vaia)
Sécio efectivo em g de Julho de 1906
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844 — Gongalo Joaquim Fernandes Vaz

Sécio correspondente em 3 de Janeiro de 1907

845 — Manuel Monteiro
Sécio correspondente em 3 de Janeiro de 1907

846 — José Martins Peixoto

Sécio correspondente em 3 de Janeiro de 1go7

847 — Viriato Anténio Caetano Braz de Albuquerque
Sécio correspondente em 23 de Outubro de 1907

848 — Gustavo Adriano de Matos Sequeira
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1907

849 — José Ferreira de Lacerda

Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1907

850 — José Carlos Diogo Lopes da Costa Teriaga

Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1907

851 — Jorddo Apolinirio de Freitas

Sécio efectivo em 11 de Dezembro de 1908

852 — Eduardo Freire de Oliveira

Sécio efectivo . . . de 1909

853 — Afonso de Dornelas Cisneiros
Sécio efectivo em 10 de Fevereiro de 1910

854 — Luiz Filipe de Andrade de Albuquerque Bettencourt

Sécio efectivo em 10 de Fevereiro de 1910

855 — Jacinto de Andrade de Albuquerque Bettencourt

Sécio efectivo em 10 de Fevereiro de 1910

856 — Gabriel Luiz dos Santos Ferreira
Sécio efectivo em 10 de Fevereiro de 1910

857 — Alvaro de Azeredo Leme Pinto e Melo

Sécio efectivo em 28 de Fevereiro de 1910



858 — D. Fernando de Almeida

Sécio efectivo em 28 de Fevereiro de 1910

859 — Francisco Nogueira de Brito
Sécio efectivo em 28 de Fevereiro de 1910

860 — José Augusto Ferreira
Sécio correspondente em 16 de Abril de 1910

861 — Henrique de Campos Ferreira Lima
Sécio efectivo em 16 de Abril de 1910

862 — José Ferreira Braga
Sécio efectivo em 16 de Abril de 1910

863 — Robert A. Shore
Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Abril de 1910

864 — Tito Bevenuto Lima de Sousa Larcher
Sécio correspondente em 31 de Junho de 1910

865 — Carlos de Mesquita
Sécio correspondente em 31 de Maio de 1911

866 — Francisco Manuel Alves
Sécio correspondente em 31 de Maio de 191t

867 — A. A. Vorzterman Van Oyen
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Maio de 1911

868 — René Droz
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Maio de 191t

869 — Alberto Macedo de Gusmdo Navarro

Sécio efectivo em 12 de Fevereiro de 1912

870 — Francisco dos Santos
Sé6cio benemérito em 12 de Fevereiro de 1912

871 — Anténio Maria de Sousa Sardinha
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1912
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872 — . . . Patrocinio Ribeiro

Sécio efectivo em 29 de Abril de 1912

873 — Vergilio Correia Pinto da Fonseca ;
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1912

874 — Jodao Ribeiro Cristino da Silva
Sécio efectivo em 31 de Julho de 1912

875 — Augusto Vieira da Silva

Sécio efectivo em 7 de Fevereiro de 1913

876 — Augusto Botelho da Costa Veiga
Sécio efectivo em g de Julho de 1913

877 — Francisco Xavier de Ataide e Oliveira
Sécio correspondente em 31 de Outubro de 1913

878 — Alberto Sousa
Sécio efectivo em 31 de Outubro de 1913

879 — Eduardo de Almeida Esteves Figueira

Sécio correspondente em 19 de Dezembro de 1913

880 — Luiz Xavier Barbosa da Costa

Sécio efectivo em 19 de Dezembro de 1913

881 — José Frederico Ferreira Martins

Sécio efectivo em 19 de Dezembro de 1913

882 — Alberto Mac-Bride Fernandes

Sécio efectivo em 24 de Janeiro de 1914

883 — Manuel José dos Santos Farinha

Sécio efectivo em 24 de Janeiro de 1914

884 — Reinaldo dos Santos

Sécio efectivo em 24 de Janeiro de 1914

885 — Luiz José Fernandes

Sécio efectivo em 24 de Janeiro de 1914
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886 — Anténio José Arroio
Sécio efectivo em 2 de Abril de 1914

887 — Joaquim Rasteiro
Sécio efectivo em 2 de Abril de 1914

888 — Conde de Mafra (Tomaz de Melo Breyner)
Sécio efectivo em 2 de Abril de 1914

889 — Visconde de Meireles (Francisco de Meneses Meireles do Canto e
Castro)

Sécio correspondente em . . . 1914

8go — Alberto Osério de Castro
Sécio efectivo em 8 de Julho de 1914

891 — Visconde de Santarém (Manuel Francisco de Barros Saldanha da

Gama de Sousa da Mesquita de Macedo Leitdo e Carvalhosa)
Sécio efectivo em 8 de Julho de 1914

892 — Conde de Castro e Sola (Amadeu Teles da Silva de Afonseca Mesquita
de Castro Pereira e Sola)
Sécio efectivo em 8 de Julho de 1914

893 — Augusto César Cardoso Pinto de Queiroz

Sécio efectivo em 23 de Fevereiro de 1915

894 — D. José Luiz de Saldanha Oliveira e Sousa

Sécio . . . em 23 de Fevereiro de 1915

895 — Afonso Henriques do Prado de Castro e Lemos
Sécio efectivo . . . em 23 de Fevereiro de 1915

896 — José Artur Barcia
Sécio efectivo em 5 de Abril de 1915

897 — Carlos Meireles da Silva Carvalho
Sécio efectivo em 5 de Abril de 1915

898 — Conde de Arrochela (Manuel Maria de Lancastre Ferrio de Castelo
Branco)
Sécio efectivo em 5 de Abril de 1915
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899 — Jodo Arruda

Sécio efectivo em 18 de Fevereiro de 1916

900 — Fritz Holm

Sécio correspondente estrangeiro em 18 de Fevereiro de 1916

gor — D. Sebastido da Silva Pessanha
Sécio efectivo em 26 de Abril de 1916

e

902 — José Relvas

"

Sécio efectivo em 26 de Abril de 1916

903 — Edgar Prestage
Sécio efectivo em 26 de Abril de 1916

3
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904 — Eduardo de Campos de Castro de Azevedo Soares
Sécio correspondente em 19 de Julho de 1916

905 — Henrique O’Connor Martins '
Sécio correspondente em 19 de Julho de 1916

906 — Henrique Chaves
Sécio efectivo em 19 de Julho de 1916

907 — Mario Leitdo Aldo da Veiga
Sécio efectivo em 19 de Julho de 1916

908 — Jorge Lobo de Avila da Graga
Sécio efectivo em 19 de Julho de 1916

909 — José Rodrigues Simdes
Sécio efectivo em 19 de Julho de 1916

910 — Jodo Xavier Oto de Sequeira Coutinho
Sécio correspondente em 19 de Julho de 1916

911 — D. Eduardo Contreras de Diego

Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Julho de 1916

912 — D. Anténio Blasquez y Delgado Aguilera
Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Julho de 1916
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913 — D. Sofia de Sousa Viterbo
Sécio de mérito em 19 de Julho de 1916

914 — Domingos Igreja
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

915 — Cldudio de Azambuja Martins -
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

916 — Sebastido da Costa Santos
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

0917 — Marquesa de Fontes Pereira de Melo (D. Maria Emilia da Silva
Cabral)

Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

918 — Frederico Guilherme Gavazzo Perry Vidal
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

919 — Manuel Borges Grainha
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

920 — Francisco Lage
Sécio correspondente em 23 de Outubro de 1916

921 — Alfredo Guimardes :
Sécio . . . em 23 de Outubro de 1916

922 — Marqués de Fontes Pereira de Melo (Anténio Maria de Fontes Pe-

reira de Melo)
Sécio efectivo em 23 de Outubro de 1916

923 — Vitor Rolim dos Santos
Sécio efectivo em 2 de Abril de 1917

924 — D. Maria Sérgio Torres Vaz Freire

Sécio correspondente em 2 de Abril de 1917

925 — D. Leonor Fernandes Barahona Caldeira
Sécio correspondente em 2 de Abril de 1917

926 — Anténio de Avelar George
Sécio efectivo em 2 de Abril de 1917
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927 — Conde de Tovar (Pedro Tovar de Lemos)
Sécio correspondente em 31 de Margo de 1917

928 — Joaquim Moreira Fontes
Sécio efectivo em 31 de Marco de 1917

929 — Conde de Azevedo (Pedro de Barbosa Falcdo de Azevedo e Bourbon)
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1917

930 — José Emilio Santana da Cunha Castelo Branco
S6cio . . . em 28 de Julho de 1917

931 — José de Matos Sobral Cid
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

932 — Paulo Benjamim Ferreira
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

933 — Julio César Torres
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

034 — Anténio Rodrigues Tocha -
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

935 — Adolfo Rodrigues de Oliveira Santos
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

036 — Jodo Perestrelo de Vasconcelos
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

937 — Jorge Abrado de Almeida Lima
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1917

938 — Pedro Alexandrino de Sousa
Sécio correspondente em 6 de Margo de 1918

939 — Oscar Potier
Sécio efectivo em 6 de Margo de 1918

940 — Luiz Rufino Chaves Lopes
Sécio efectivo em 6 de Margo de 1918
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041 — Jodo Tierno
Sécio efectivo em 6 de Margo de 1918

942 — Joao Vilanova de Vasconcelos Correia de Barros
Sécio correspondente em 6 de Marco de 1918

943 — D. Inécio Calvo y Sanchez

Sécio correspondente estrangeiro em 6 de Margo de 191&

044 — Jodo El6i Nunes Cardoso

Sécio efectivo em 27 de Janeiro de 1919

945 — Pedro Joyce Diniz

Socio efectivo em 27 de Janeiro de 1919

946 — Mark Athias

Sécio efectivo em 27 de Janeiro de 1919

947 — José Soares Vieira de Andrade

Sécio correspondente em 27 de Janeiro de 1919

948 — José Malhoa

Sécio efectivo em 27 de Janeiro de 1919

049 — José Alcantara Ferreira das Neves
Sécio correspondente em 27 de Janeiro de 1919

950 — Anténio Vieira Natividade
Sécio correspondente em 27 de Janeiro de 1919

951 — Henrique Loureiro
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1919

952 — Francisco Augusto Garcez Teixeira
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1919

053 — Eduardo da Cunha e Costa
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1919

954 — Jodo José Pinto
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1919




955 — Anténio de Gamboa Rivara
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1919

956 — Miguel Anténio Trancoso

Sécio efectivo em 11 de Junho de 1919

957 — Vitoriano de Sousa Feio Peixoto Braga
Sécio efectivo em 19 de Junho de 1919

958 — Raiul César Ferreira

Sécio efectivo em 26 de Novembro de 1919

959 — Francisco Anténio de Almeida Moreira
Sécio correspondente em 26 de Novembro de 1919

960 — Eduardo Pimenta

Sécio efectivo em 26 de Novembro de 1919

961 — Luciano José Fortunato de Oliveira Ribeiro
Séeio correspondente em 26 de Novembro de 1919

962 — José Augusto do Amaral Frazio de Vasconcelos

Séeio efectivo em 26 de Novembro de 1919

963 — Alfredo Augusto César da Silva

Sécio efectivo em 26 de Novembro de 1919

964 — Manuel Domingos Heleno Jtnior
Sécio efectivo em 19 de Janeiro de 1920

965 — Valério Aleixo Cordeiro

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

966 — Pedro Ferreira Pinto
Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

967 — Jodo Albino de Sousa Rodrigues
Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

968 — Henrique Quirino da Fonseca
. Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920
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969 — Francisco de Melo Breyner Almeida Loureiro e Vasconcelos
Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

970 — Julio de Lemos

Sécio correspondente em 28 de Junho de 1920

971 — José Manuel Pereira dos Reis

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

972 — Jodo Torres Pinheiro
Sécio correspondente em 28 de Junho de 1920

973 — Visconde de Alte (José Horta Machado da Franca)

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

974 — Anténio Joaquim Pereira Machado

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

975 — Alvaro de Lima Henriques

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1920

976 — Afonso Dias Moreira Padrdo

Sécio correspondente em 28 de Junho de 1920

977 — Carlo Ferreiani
Sécio correspondente em 2 de Fevereiro de 1g21

978 — John Norris Marsden

Sécio correspondente em g de Fevereiro de 1921

979 — Conde da Figueira (D. Luiz José Machado de Mendoca Eca Castro

e Vasconcelos de Castelo Branco)
Sécio efectivo em 9 de Fevereiro de 1921

980 — Jodo Gongalves
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1921

981 — Henrique Monfroy de Seixas

Sécio efectivo em 9 de Fevereiro de 1921

982 — Francisco Soares de Lacerda Machado
Sécio correspondente em g de Fevereiro de 1921

— 116 —



083 — El6i do Amaral

Sécio efectivo em 9 de Fevereiro de 1921

984 — Manuel da Silva Guerra

Sécio efectivo em 9 de Fevereiro de 1921

985 — Julio Nunes de Freitas

Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1921

986 — Anténio Loureiro da Rocha Péris Barbosa de Vasconcelos
Sécio correspondente em 9 de Fevereiro de 1921

987 — Vasco Semedo
Sécio efectivo em 11 de Margo de 1921

988 — Conde de Vila Flor (D. Tomaz Maria de Almeida Manuel de Vilhena)
Sécio efectivo em 7 de Abril de 1921

989 — José Adriano Pequito Rebélo
Sécio efectivo em 7 de Abril de 1921

990 — Matias de Aratijo Lima

Sécio correspondente em 7 de Abril de 1921

991 — Bardo de Vasconcelos (Rodolfo Smith de Vasconcelos)
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Abril de 1921

992 — Anténio Carlos Simoes da Silva
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Abril de 1921

993 — Jodo Rebordio
Sécio efectivo em 27 de Abril de 1921

994 — Bardo de Vasconcelos (Joaquim Luiz Smith de Vasconcelos)
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Abril de 1921

095 — Anténio Vasco Rebélo Valente
Sécio correspondente em 27 de Abril de 1921

996 — José Maria Cordeiro de Sousa
Sécio efectivo em 27 de Abril de 1921
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997 — Anténio Eustiquio de Azevedo e Silva
Sécio efectivo em 27 de Abril de 1921

998 — Mosés Bensabat Amzalak
Sécio efectivo em 27 de Abril de 1921

999 — Conde de Alvelos (Francisco Perfeito de Magalhdes e Meneses Vilas
Boas)

Sécio correspondente em 27 de Abril de 1921

1000 — Rui José de Albuquerque de Orey

Sécio correspondente em 11 de Maio de 1921

1001 — Alberto Feio Soares de Azevedo
Sécio correspondente em 2 de Junho de 1921

1002 — Anibal de Bettencourt Bicudo e Castro
Sécio correspondente em 2 de Junho de 1921

1003 — Anténio Esteves Rodrigues da Silva
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1921

1004 — José Maria de Oliveira Simées
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1921

1005 — Anténio de Meneses
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1921

1006 — Jodo Franco Monteiro
Sécio efectivo em 2 de Junho de 1921

1007 — Hipécio Frederico de Brion

Sécio efectivo em 2 de Junho de 1921

1008 — Alfredo Pedro Guisado

Sécio efectivo em 28 de Junho de 1921

1009 — José Monteiro de Aguiar

Sécio correspondente em 28 de Junho de 1921

1010 — Diego de Castro ,
Sécio . . . em 28 de Junho de 1921
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1011 — Anténio Rodrigues de Sa
Sécio . . . em 28 de Junho de 1921

1012 — Jaime Agnelo dos Santos Couvreur
Sécio efectivo em g de Julho de 1921

1013 — Rail da Costa Couvreur
Sécio efectivo em g de Julho de 1921

1014 — Jodo Eduardo Gongalves
Sécio efectivo em g de Julho de 1g21

1015 — D. José Manuel de Noronha

Sécio correspondente em 11 de Julho de de 1921

1016 — Charles Hildebrand

Sécio correspondente estrangeiro em 29 de Setembro de 1921

1017 — Samuel Schwarz
Sécio correspondente em 27 de Setembro de 1921

1018 — Alberto Feliciano Marques Pereira
Sécio correspondente em 9 de Novembro de 1921

1019 — Vasco de Sousa Falcdo
Séeio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1020 — Anténio José de Avila Amaral

Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1021 — Artur de Albuquerque

Sécio correspondente em 10 de Janeiro de 1922

1022 — Jorge Augusto Lourenco de Almeida
Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1023 — José Paulo Pereira
Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1024 — José de Mancelos Sampaio
Sécio correspondente em 10 de Janeiro de 1922



1025 — Manuel de Ornelas Bruges de Oliveira
Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1026 — Mirio Pais da Cunha e Sa

Sécio efectivo em 10 de Janeiro de 1922

1027 — Condessa do Prado (D. Isabel da Silveira Lorena)
Sécio efectivo em 8 de Fevereiro de 1922

1028 — Conde de Sio Paio (D. Anténio Pedro de Sdo Paio de Melo e Castro)

Sécio efectivo em 8 de Fevereiro de 1022

1029 — José Augusto Neves

Sécio efectivo em 8 de Fevereiro de 1922

1030 — José Lourenco Marques Crespo
Sécio correspondente em 8 de Fevereiro de 1922

1031 — D. Maria Leocddia de Barros Gomes
Sécio efectivo em 8 de Fevereiro de 1922

1032 — Artur Gongalves
Sécio correspondente em 8 de Marco de 1922

1033 — Jodo Maria Amado de Melo Ramalho da Cunha e Vasconcelos
Sécio correspondente em 8 de Marco de 1922 )

1034 — D. Manuel Lobo da Silveira
Sécio efectivo em 8 de Marco de 1922

1035 — Frederico Cardoso Ressano Garcia
Sécio efectivo em 8 de Margo de 1922

1036 — Fidelino de Sousa Figueiredo
Sécio efectivo em 5 de Abril de 1922

1037 — Fernand Donnet '
Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Abril de 1922

1038 — José Boavida Portugal
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1922
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1039 — José Marques de Castilho

Sécio correspondente em 17 de Maio de 1922

1040 — Manuel Cardoso Marta
Sécio efectivo em 31 de Maio de 1922

1041 — Bernardino José Barbosa Jinior
Sécio efectivo em 28 de Junho de 1922

1042 — D. Anténio Xavier da Gama Pereira Coutinho
Sécio efectivo em 12 de Julho de 1922

1043 — Anténio Fernandes da Silva
Sécio efectivo em 22 de Fevereiro de 1022

1044 — Ramon Nonato de la Feria
Sécio correspondente em 12 de Julho de 1922

1045 — Francisco da Mota Cabral
Sécio efectivo em 12 de Julho de 1922

1046 — Luiz Ribeiro de Almeida
Sécio correspondente em 2 de Agdsto de 1922

1047 — Luiz Torquato de Freitas Garcia
Sécio correspondente em 2 de Agdsto de 1922

1048 — Giuseppe Felice Cinquetti
Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Agosto de 1922

1049 — Gaspar do Couto Ribeiro Vilas
Sécio efectivo em 23 de Agodsto de 1922

1050 — Gotofredo Humberto Ferro de Madureira Beca
Sécio correspondente em 23 de Agdsto de 1922

1051 — Ernesto Pereira de Sales
Sécio efectivo em 15 de Novembro de 1922

1052 — Anténio Pais
Sécio correspondente em 15 de Novembro de 1922

— 121 --



1053 — Anténio Caldeira Pires
Sécio .efectivo em 15 de Novembro de 1922

1054 — Eugénio Augusto dos Anjos Jalhay

Sécio correspondente em 20 de Dezembro de 1922

1055 — Nicolau Fonty Archer de Lima

Sécio efectivo em 20 de Dezembro de 1922

1056 — Artur da Mota Alves
Sécio correspondente em 22 de Fevereiro de 1922

1057 — Joaquim Cardoso de Sousa Gongalves
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1058 — Jorge Brandio Figueiredo de Faria
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1059 — Possidénio Mateus Laranjo Coelho
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1060 — D. Maria do Carmo de Sousa Coutinho Monteiro Paim
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1061 — Henrique Vaz de Andrade Basto Ferreira
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1062 — Joaquim de Carvalho
Sécio correspondente em 9 de Fevereiro de 1923

1063 — Francisco Valenga
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1064 — Anténio Correia Caldeira Coelho

Sécio efectivo em 9 de Fevereiro de 1923

1065 — Luiz Saavedra Machado
Sécio efectivo em g de Fevereiro de 1923

1006 — José Augusto Mendes Saraiva

Sécio efectivo em g de Margo de 1923
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1067 — Mério Humberto Pinto Salgueiro
Sécio efectivo em 9 de Margo de 1923

1068 — Afonso de Azevedo Nunes Branco
Sécio efectivo em 9 de Margo de 1923

1069 — Alberto Souto
Sécio correspondente em g de Margo de 1923

1070 — Anténio Gomes da Rocha Madail
Sécio correspondente em 9 de Margo de 1923

1071 — Joaquim Emilio Videira Camacho
Sécio efectivo em 23 de Margo de 1923

1072 — D. Cesar Vaamonde Lores
Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Margo de 1923

1073 — Rodrigo Rodrigues
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1074 — D. Mariano Ferrer y Bravo
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1075 — Julio Rodrigues Pinto
Sécio efectivo em 10 de Abril de 1923

1076 — Augusto Pinto
Sécio efectivo em 10 de Abril de 1923

1077 — Ludovico Caetano de Meneses
Sécio efectivo em 10 de Abril de 1923

1078 — Anténio da Costa Ledo
Sécio efectivo em 10 de Abril de 1923

1079 — Luiz Ferreira Lima
Sécio efectivo em 10 de Abril de 1923

1080 — Jodo Simas
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923
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1081 — Luiz Bernardo Leite de Ataide
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1082 — Marqués de Jacome Correia (Aires Jacome Correia)
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1083 — Albano de Carvalho Sardoeira .
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1084 — Artur Robalo

Sécio correspondente em 17 de Maio de 1923

1085 — Anténio Rodrigues Cavalheiro
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1923

1086 — Jeshua Benoliel
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1923

1087 — Domingos Nogueira
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1923

1088 — Augusto Pires Celestino da Costa
Sécio efectivo em 14 de Junho de 1923

1089 — Jorge de Faria Machado Vieira de Sampaio
Sécio efectivo em 14 de Junho de 1923

1090 — José Alexandre Duarte Neto de Brito Nogueira de Miranda
Sécio efectivo em 14 de Junho de 1923

1091 — José Ribeiro de Almeida
Sécio efectivo em 12 de Julho de 1923

1092 — Artur Guilherme Rodrigues Cohen
Sécio efectivo em 12 de Julho de 1923

1093 — D. Alvaro Maria de las Casas

Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Outubro de 1923

1094 — Emilio A. Sanz y Tubau
Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Outubro de 1923




1095 — Clemente Cerdeira y Fernandez
Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Outubro de 1923

1096 — Luciano José Cordeiro
Sécio correspondente em 24 de Outubro de 1923

1097 — Bardo Eugénio Selvaggi
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Outubro de 1923

- 1098 — Alfredo Gerardi de Carriero
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Outubro de 1923

1099 — César Rodrigues

Sécio correspondente em 17 de Dezembro de 1023

1100 — Luiz Teixeira de Sampaio
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1923

1101 — Luiz de Abreu Alarcdo de Oliveira Guimaries
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1923

1102 — Carlos Santos (pai)
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1923

1103 — Albino Forjaz de Sampaio
Sécio efectivo em 17 de Dezembro de 1923

1104 — Hugo Obermaier
Sécio correspondente estrangeiro em 21 de Dezembro de 1923

1105 — Jodo Maria de Santiago Prezado
Sécio efectivo em 26 de Fevereiro de 1924

1106 — Joaquim Pedro Vitorino Ribeiro
Sécio correspondente em 26 de Fevereiro de 1924

1107 — José de Sommer Ribeiro
Sécio efectivo em 20 de Margo de 1924

1108 — Gastio Benjamim Pinto
Sécio efectivo em 20 de Margo de 1924
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1109 — Vitor Hugo Moreira Fontes
Sécio efectivo em 20 de Margo de 1924

1110 — D. Robélia Pires de Sousa Lébo
Sécio efectivo em 21 de Abril de 1924

1111 — Visconde do Pérto da Cruz (Alﬁ:edo Anténio de Freitas Branco).
Sécio efectivo em 21 de Abril de 1924

1112 — Joaquim Manuel Correia
Sécio correspondente em 6 de Junho de 1924

1113 — Augusto Cardoso Pinto
Sécio efectivo em 6 de Junho de 1924

1114 — Dionisio da Cimara Lomelino
Sécio efectivo em 27 de Junho de 1924

1115 — Eduardo Augusto Soares de Freitas
Sécio correspondente em 12 de Agdsto de 1924

1116 — José Luiz Rebelo
Sécio correspondente em 12 de Agosto de 1924

1117 — Augusto de Melo Nogueira
Sécio efectivo em 9 de Outubro de 1924

1118 — José Maria Baigorri Aguado
Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Outubro de 1924

1119 — Ladislau Batalha
Sécio efectivo em ¢ de Outubro de 1924

1120 — Jilio dos Santos Jesus
Sécio efectivo em 15 de Novembro de 1924

1121 — César Luiz de Montalban y de Mazaz
Sécio correspondente estrangeiro em 15 de Novembro de 1924

1122 — D. Diego Trujillo

Sécio correspondente estrangeiro em 5 de Dezembro de 1924
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1123 — Wilhelm Hansen
Sécio correspondente estrangeiro em 20 de Dezembro de 1924

1124 — José Adjuto Castelo Branco Chaves
Sécio efectivo em 20 de Dezembro de 1924

1125 — Antdénio da Rocha Junior
Sécio efectivo em 20 de Dezembro de 1924

1126 — Custédio José Vieira
Sécio efectivo em 20 de Dezembro de 1924

1127 — Arnaldo Constantino Fernandes
. Sécio efectivo em 20 de Dezembro de 1924

1128 — Tomaz Simdes Viana
Sécio correspondente em 4 de Fevereiro de 1925

1129 — Manuel Velho Monteiro de Arruda
Sécio correspondente em 4 de Fevereiro de 1925

1130 — Godofredo Alberto dos Santos Ferreira
E Sécio efectivo em 28 de Margo de 1925

1131 — Caetano Marques Soares de Oliveira
Sécio efectivo em 27 de Julho de 1925

1132 — Gastio de Melo de Matos
Sécio efectivo em 27 de Julho de 1925

1133 — Oscar Amindio da Cruz e Sousa
Sécio efectivo em 27 de Julho de 1925

1134 — José Maria da Silva Fréis
Sécio correspondente em 27 de Julho de 1925

1135 — Ernesto Rodrigues Soares
Sécio efectivo em 27 de Julho de 1925

1136 — Eduardo Campos Leite da Silva
Sécio efectivo em 24 de Outubro de 1925




1137 — Manuel Afonso do Pago
Sécio efectivo em 24 de Outubro de 1925

1138 — Leopoldo Battistini
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1926

1139 — Anténio Cabreira
Sécio efectivo em 27 de Margo de 1926

1140 — Ernst Arthur Voretzsch
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1926

1141 — Edmundo Tavares
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1926

1142 — Heitor de Carvalho
Sécio efectivo em 27 de Margo de 1926

1143 — José Saraiva
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1926

1144 — Viriato Silva
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1926

1145 — Gustavo do Couto
Sécio efectivo em 27 de Junho de 1926

1146 — Henrique Parreira
Sécio efectivo em 27 de Junho de 1926

1147 — Carlos Fernando Figueiredo Valente
Sécio efectivo em 27 de Junho de 1926

1148 — Rui Pinto de Azevedo

Sécio efectivo em 27 de Novembro de 1926

1149 — Ricardo Micael Teles

Sécio correspondente em 27 de Novembro de 1926

1150 — Hugo Mastbaum
Sécio efectivo em 27 de Novembro de 1926
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1151 — Eduardo Augusto da Silva Neves
Sécio efectivo em 27 de Novembro de 1926

1152 — Francisco Caracol Soares Vitor
Sécio efectivo em 27 de Novembro de 1926

1153 — Henrique Lopes de Mendonca
Sécio efectivo em 27 de Novembro de 1926

1154 — César Alves de Azevedo Pires
Sécio efectivo em 28 de Maio de 1927

1155 — Alvaro Jodo de Brée
Sécio efectivo em 25 de Junho de 1927

1156 — D. Narciso Correal y Freire de Andrade
Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Junho de 1927

1157 — Charles Ralph Boxer
Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Junho de 1927

1158 — Jodo Anténio Rosa
Sécio efectivo em 25 de Junho de 1927

1159 — Anténio Alcintara de Mendonga Dias
Sécio correspondente em 25 de Junho de 1927

1160 — Armando Manuel de Lemos de Matos
Sécio correspondente em 30 de Julho de 1927

1161 — Manuel Alves Costa
Sécio efectivo em 30 de Julho de 1927

1162 — Jodo Paulo Freire
Sécio efectivo em 30 de Julho de 1927

1163 — Armando Carlos de Sousa Gomes
Sécio efectivo em 27 de Margo de 1928

1164 — Carlos Fernandes de Passos
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1928




1165 — Jodo Bernardo Pessoa
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1928

1166 — Ant6énio Machado de Faria de Pina Cabral
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1928

1167 — Antero Pacheco da Silva Moreira
Sécio correspondente em 27 de Margo de 1928

1168 — Marqués de Ciadoncha (D. José de Rujula y de Ochotorena)
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Margo de 1928

1169 — Joaquim Alves Moreira Santiago
Sécio efectivo em 27 de Marco de 1928

1170 — Jodo da Silva Figueiredo
Sécio efectivo em 19 de Maio de 1928

1171 — Carlos Galrio
Sécio correspondente em 19 de Maio de 1928

1172 — Georg Otto Schurhammer
Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Maio de 1928

1173 — Jodo Rodrigues da Silva Couto

Sécio efectivo em 20 de Novembro de 1928

1174 — Anténio Augusto Esteves Mendes Correia
Sécio correspondente em 20 de Novembro de 1928

1175 — Gastdo Faria de Bettencourt
Sécio correspondente em 20 de Novembro de 1928

1176 — Matilde Auguste Hedwig Fitzler

Sécio efectivo em 20 de Novembro de 1928

1177 — Emanuel Ribeiro
Sécio correspondente em 29 de Dezembro de 1928

1178 — Carlos da Silva Lopes

Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1928



1179 — Conde de Sucena (José de Sucena)
Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1928

1180 — Alfredo Mota
Sécio efectivo em 29 de Dezembro de 1928

1181 — Manuel de Sousa Peres
Sécio efectivo em 22 de Janeiro de 1929

1182 — Francisco Rodrigues
Sécio efectivo em 22 de Janeiro de 1929

1183 — Albino dos Santos Lapa

Sécio efectivo em 22 de Janeiro de 1929

1184 — Rogério de Figueiroa Régo
Sécio efectivo em 22 de Janeiro de 1929

1185 — Luiz José de Pina Guimaries
Sécio correspondente em 22 de Janeiro de 1929

1186 — Artur Brown

Sécio efectivo em 22 de Janeiro de 1929

1187 — Rui Correia de Serpa Pinto
Sécio correspondente em 22 de Janeiro de 1929

1188 — José Cerqueira Moreirinhas
Sécio efectivo em 19 de Abril de 1929

1189 — José Custédio de Pinho
Sécio correspondente em 19 de Abril de 1929

1190 — Lereno Antunes Barradas
Sécio correspondente em 19 de Abril de 1929

119I1 — José Monteiro de Aguiar
Sécio correspondente em 19 de Abril de 1929

1192 — Tude Martins de Sousa
Sécio correspondente em 19 de Abril de 1929
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1193 — José Rebélo de Bettencourt
Sécio efectivo em 19 de Abril de 1929

1194 — Maério de Vasconcelos Cardoso
Sécio correspondente em 30 de Novembro de 1929

1195 — Jodo de Almeida

Sécio efectivo em 30 de Novembro de 1929

1196 — Abilio de Miranda

Sécio correspondente em 16 de Fevereiro de 1930

1197 — Bardo das Lages (Luiz de Lencastre Carneiro de Vasconcelos)
Sécio correspondente em 16 de Fevereiro de 1930

1198 — Mério Fernandes Nogueira Ramos
Sécio correspondente em 16 de Fevereiro de 1930

1199 — Pierre de Cénival

Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Fevereiro de 1930

1200 — Vasco Moreira
Sécio correspondente em 16 de Fevereiro de 1930

1201 — Ethel M. Pope

Sécio correspondente estrangeiro em 16 de Fevereiro de 1930

1202 — Artur Aguedo de Oliveira

Sécio correspondente em 16 de Fevereiro de 1930

1203 — Fernando Augusto da Silva
Sécio correspondente em 25 de Maio de 1930

1204 — Luiz Pastor de Macedo
Sécio efectivo em 25 de Maio de 1930

1205 — Minoru Izawa
Sécio efectivo em 25 de Maio de 1930

1206 — Anténio Augusto de Aguiar Cardoso

Sécio correspondente em 25 de Janeiro de 1931



1207 — Mério de Albuquerque de Aratjo Correia Teles

Sécio efectivo em 25 de Janeiro de 1931

1208 — Jodo Cabral do Nascimento
Sécio correspondente em 25 de Janeiro de 1931

1209 — Fernando Campos

Sécio efectivo em 25 de Janeiro de 1931

1210 — Bardo Jodo Amadeu de Montagnac Veoreds
Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Janeiro de 193r

1211 — Carlos Monteiro Serra
Sécio efectivo em 22 de Fevereiro de 1931

1212 — Joel da Mota Teles
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Fevereiro de 1931

1213 — Fernando de Castro Pires de Lima
Sécio correspondente em 22 de Fevereiro de 1931

1214 — Agostinho José Fortes
Sécio efectivo em 2 de Maio de 1931

1215 — Carlos Lobo de Oliveira
Sécio correspondente em 2 de Maio de 1931

1216 — Gilberto Marques -
Sécio efectivo em g9 de Maio de 1931

1217 — Edmund Burke Delabarre
Sécio correspondente estrangeiro em 9 de Maio de 1931

1218 — Lawton Mackall
Sécio correspondente em 9 de Maio de 1931

1219 — Abel Gongalves Martins Viana
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1931

1220 — Francisco de Barros Ferreira Cabral Teixeira Homem
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1931




1221 — Visconde do Botelho (José Honorato Gago da Cimara de Medeiros)
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1931

1222 — Marqaés del Saltillo (D. Miguel Lasso de la Vega)

Sécio correspondente estrangeiro em 28 de Julho de 1931

1223 — José Hipdlito Raposo
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1931

1224 — Jacinto José do Nascimento Moura
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1931

1225 — José Rodrigo Dias Sanches
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1931

1226 — Jodo Jardim de Vilhena
Sécio efectivo em 23 de Dezembro de 1931

1227 — Pedro Batalha Reis

Sécio efectivo em 23 de Dezembro de 1931

1228 — José Coelho

Sécio correspondente em 23 de Dezembro de 1931

1229 — Anténio Francisco Fialho Pinto
Sécio correspondente em 23 de Dezembro de 1931

1230 — Alberto Henrique Machado Calejo

Sécio correspondente em 23 de Dezembro de 1931

1231 — Jtlio de Melo e Matos
Sécio correspondente em 12 de Marco de 1932

1232 — Conde de Campo Belo (D. Henrique Leite Pereira de Paiva Tavora e
Cernache)
Sécio correspondente em 12 de Margo de 1932

1233 — Conde da Folgosa (Adolfo da Fonseca Magalhdes da Costa e Silva)
Sécio efectivo em 12 de Margo de 1932

1234 — Pedro Amor Monteiro de Barros
Sécio efectivo em 12 de Margo de 1932



1235 — Fernando Falcio Machado
Sécio correspondente em 12 de Margo de 1932

1236 — Artur de Magalhdes Basto
Sécio correspondente em 12 de Margo de 1932

1237 — Durval Rui Pires de Lima
Sécio efectivo em 12 de Margo de 1932

1238 — José de Almeida
Sécio correspondente em 12 de Margo de 1932

1239 — Jean Paul Alaux
Sécio correspondente estrangeiro em 12 de Margo de 1932

1240 — Rui de Andrade
Sécio efectivo em 12 de Margo de 1932

1241 — Jaime da Ndbrega Salgueiro
Sécio efectivo em 12 de Margo de 1932

1242 — Mario Beirdo
Sécio correspondente em 12 de Margo de 1932

1243 — Alberto Cupertino Pessoa
Sécio correspondente em 22 de Junho de 1932

1244 — Zeferino Sarmento
Sécio correspondente em 22 de Junho de 1932

1245 — José Biscaia Rabaga
Sécio efectivo em 22 de Junho de 1932

1246 — Aristides de Amorim Girdo
Sécio correspondente em 22 de Junho de 1932

1247 — Guilherme Felgueiras
Sécio efectivo em 22 de Junho de 1932

1248 — Alberto Meira
Sécio correspondente em 22 de Junho de 1932




1249 — Alberto Virginio Baptista

Sécio correspondente em 22 de Junho de 1932

1250 — Fernando Carlos de Agrela de Meneses Vaz
Sécio correspondente em 30 de Julho de 1932

1251 — Abiah Elisabeth Reuter
Sécio correspondente estrangeiro em 30 de Julho de 1932

1252 — Teoténio José da Fonseca
Sécio correspondente em 30 de Julho de 1932

1253 — Jodao Baptista de Almeida Arez

Sécio efectivo em 30 de Dezembro de 1932

1254 — Joaquim Rodrigues dos Santos Jtnior
Sécio correspondente em 30 de Dezembro de 1932

1255 — D. Anténio del Solar y Taboada

Sécio correspondente estrangeiro em 30 de Dezembro de 1932

1256 — Arnaldo Faria de Ataide e Melo
Sécio efectivo em 25 de Margo de 1933

1257 — Jodo de Fontes Pereira de Melo Ferreira de Mesquita .
Sécio honordrio em 26 de Janeiro de 1933

1258 — Alfredo Augusto Lopes Pimenta
Sécio efectivo em 25 de Margo de 1933

1259 — José Ernesto Marques Donato
Sécio correspondente em 25 de Margo de 1933

1260 — Artur de Pidua Farinha Beirdo
Sécio efectivo em 22 de Junho de 1933

1261 — José de Sousa Carrusca
Sécio efectivo em 22 de Junho de 1933

1262 — D. José Maria Peman y Pemartin
Sécio correspondente em 22 de Julho de 1933
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1263 — D. Vicente Castafieda y Alcover
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Julho de 1933

1264 — D. José Torre Revello

Sécio correspondente estrangeiro em 19 de Dezembro de 1933

1265 — Domingos Mauricio Gomes dos Santos
Sécio efectivo em 22 de Margo de 1934

1266 — Alfredo Mendonga da Costa Ataide
Sécio correspondente em 22 de Margo de 1934

1267 — Alberto Vieira Braga
Sécio correspondente em 22 de Margo de 1934

1268 — Julidn Lopez Garcia
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1269 — Florentino Lopez Alonso Cuevillas
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1270 — Julio Martinez Santa-Olalla
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Marco de 1934

1271 — Pedro Bosch Gimpera
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1272 — José Perez de Barradas y Alvarez de Eulate
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1273 — Firmin Bouza-Brey Trillo
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1274 — Henri Edouard Prosper Breuil
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Marco de 1934

1275 — C. Blake Whelan

Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1276 — Juan Cabré Aguilé

Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934
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1277 — Francisco de Paula de las Barras y de Aragon
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1278 — Conde de la Vega del Sella (Ricardo Duque de Estrada)
Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Margo de 1934

1279 — Anténio dos Santos Graga
Sécio correspondente em 17 de Maio de 1934

1280 — Robert Granville Caldwell

Sécio efectivo em 17 de Maio de 1934

1281 — Mario Luiz de Sampaio Ribeiro
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1934

1282 — Manuel Fernidndez Costas
Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Maio de 1934

1283 — Angel del Castillo Lopez

Sécio correspondente estrangeiro em 17 de Maio de 1934

1284 — Francisco de Assis Oliveira Martins
Sécio efectivo em 17 de Maio de 1934

1285 — Anténio José Salvado Mota

Sécio correspondente em 28 de Junho de 1934

1286 — Maria de la Encarnacién Cabré Herreros
Sécio correspondente estrangeiro em 28 de Junho de 1934

1287 — Jodo Baptista de Lima
Sécio correspondente em 24 de Janeiro de 1935

1288 — Domingos Augusto de Miranda Ferreira Deusdado
Sécio efectivo em 24 de Janeiro de 1935

1289 — Ernesto Restrepo Tirado
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Janeiro de 1935

1290 — Fernando de Oliveira Mouta
Sécio correspondente em 25 de Abril de 1935
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1291 — Carlos Cindido de Melo e Faro da Cunha Coutinho
Sécio efectivo em 27 de Junho de 1935

1292 — Jean Mathieu Materne Servais
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1293 — Charles de Fraipont
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1294 — Hipdlito de Almeida da Costa Cabago
Sécio correspondente em 27 de Junho de 1935

1295 — Jaime dos Santos Lopes Dias
Sécio correspondente em 27 de Junho de 1935

1296 — Joseph Hamal-Nandrin
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1297 — José Maria Campos y Pulido
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1298 — Marcel de Puydt ‘
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1299 — André I'Hoist
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Junho de 1935

1300 — José Luiz de Pina
Sécio correspondente em 25 de Julho de 1935

1301 — Felipe Mateu y Llopis
Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Julho de 1935

1302 — August von Loehr
Sécio correspondente estrangeiro em 25 de Julho de 1935

1303 — Tancred Borenius
Sécio correspondente estrangeiro em 27 de Fevereiro de 1936

1304 — Aldo Mieli
Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Abril de 1936




1305 — Jean Joseph Ghislain Tricot-Royer
Sécio correspondente estrangeiro em 4 de Abril de 1936

1306 — Casto Maria del Rivero
Sécio correspondente em 30 de Abril de 1936

1307 — Eduardo Brasio

Sécio efectivo em 26 de Novembro de 1936

1308 — Ricardo José de Freitas Ribeiro

Sécio correspondente em 26 de Novembro de 1936

1309 — Jodo José Maria Francisco Rodrigues de Oliveira

Sécio correspondente em 22 de Dezembro de 1936

1310 — José Bueno de Oliveira Azevedo Filho

Sécio correspondente estrangeiro em 22 de Dezembro de 1936

1311 — D. Celestino Lopez Martinez
Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Fevereiro de 1937

1312 — D. José Sebastidn y Bandarin Valladares y Bonilla

Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Fevereiro,de 1937

1313 — D. José Hernandez Diaz

Sécio correspondente estrangeiro em 10 de Fevereiro de 1937

1314 — Mario Tavares Chicé
Sécio efectivo em 31 de Marco de 1937

1315 — Manuel Carlos de Almeida Caiola Zagalo
Sécio efectivo em 31 de Margo de 1937

1316 — D. Carlos Garcia Oviedo
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Margo de 1937

1317 — D. Eduardo Caiiizares Navarro
Sécio correspondente estrangeiro em 31 de Margo de 1937

1318 — Rui Dique Travassos Valdez
Sécio efectivo em 29 de Abril de 1937



1319 — D. Maria Madalena Mascarenhas Valdez Trigueiros de Martel Patricio
Sécio efectivo em 23 de Dezembro de 1937

1320 — D. Maria Josefina Pires da Bandeira de Vasconcelos Abreu Andersen
Sécio efectivo em 23 de Dezembro de 1937

132I — José Anténio de Pina Manique e Albuquerque
Sécio correspondente em 23 de Dezembro de 1937

1322 — Robert C. Smith Junior

Sécio correspondente estrangeiro em 23 de Dezembro de 1937

1323 — Anténio de Matos Cid
Sécio efectivo em 24 de Fevereiro de 1938

1324 — Orlando Guerreiro de Castro
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Fevereiro de 1938

1325 — Hubert Newman Savory
Sécio correspondente estrangeiro em 24 de Fevereiro de 1938

1326 — Luiz de Jesus Moita
Sécio efectivo em 28 de Julho de 1938

1327 — José dos Santos Pimenta Formosinho
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1938

1328 — Anténio Augusto Ferreira da Cruz
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1938

1329 — Pierre Jean Auguste Le Gentilhomme
Sécio correspondente em 28 de Julho de 1938
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Estatutos da Associacao dos Architectos Civis
Portugueses

Carta Régia

Dom Luiz por Graga de Deos, Rei de Portugal e dos Algarves etc. Faco
saber aos que esta Minha Carta virem que: Attendendo ao que Me foi
representado por parte dos architectos civis portuguezes, pedindo auctorisacido
para se constituirem em associag¢do para tratarem de assumptos proprios da
sua profissio, e a approvacdo dos Estatutos respectivos; e Tendo em vista
a informac¢do do Governador Civil do Districto de Lisboa, e o parecer favo-
ravel do Fiscal da Corba: Hei por bem auctorisar a institui¢io da referida
associa¢do dos architectos civis portuguezes; e approvar e confirmar os
Estatutos por que ella tem de reger-se; os quaes fazem parte d’esta Carta,
e com ella baixam assignados pelo Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios do Reino, e vdo escriptos em tres meias folhas de papel, todas
numeradas e rubricadas pelo Conselheiro Olympio Joaquim de Oliveira,
Director Geral da Administracdo Civil no Ministerio do Reino. Pelo que
Ordeno 4s Auctoridades e mais pessoas, a quem o conhecimento d’esta
Carta pertencer que, indo por Mim assignada, e sellada com o Sello pendente
das Armas Reaes e o da Causa Publica, a cumpram e guardem tdo intei-
ramente como n’ella se contém. Pagou de direitos de mercé, em titulos
de divida fundada, a quantia de doze mil e duzentos réis, e a de mil duzen-
tos e vinte réis de imposto de via¢do, como constou de dois Conhecimentos
em férma, passados nas Esta¢Ges competentes em dez e doze do corrente mez.

Dada no Paco da Ajuda aos quinze de Fevereiro de mil oitocentos ses-

senta e quatro. EL-REI
Lugar do sello. Duque de Loulé

10



CAPITULO 1

Fim da Sociedade, e sua fundacao

Artigo 1. A SOCIEDADE DOS ARCHITECTOS CIVIS PORTUGUE-
ZES tem por fim occupar-se dos assumptos da sua profissio, tanto na parte
theorica como pratica, e bem assim da jurisprudencia e administracdo rela-
tiva & architectura civil, principalmente em relagdo aos interesses publicos
e privados, que dizem respeito 4 classe.

Art. 2.° Os architectos que pertencerem &4s academias de Bellas Artes
de Lisboa e Porto, os empregados no Ministerio das obras publicas, o da
Caza Real, e todos aquelles que tiverem nomeagdo Regia d’architecto civil,
e que se inscreverem na associagdo até & approvacdo dos estatutos, serdo
denominados socios fundadores.

Art. 3.° Poderdo ser socios, os architectos portuguezes que, ndo perten-
cendo 4s reparticoes designadas no artigo antecedente, tiverem mais de
25 annos de idade, e houverem delineado e dirigido obras cuja importancia
os constitua dignos de serem propostos, na conformidade do artigo seguinte.

CAPITULO II

Eleicao dos Socios, suas qualidades e attribuigoes

Art. 4.° As condicgOes para ser admittido membro d’esta sociedade sdo

as seguintes: — 1.° Ser portuguez, ou estar naturalisado pelo menos ha
3 annos ; — 2.° Possuir os conhecimentos indispensaveis para exercer a archi-
tectura civil, adquiridos por estudos regulares n’esta arte; — 3.° Ter dado

provas de capacidade e experiencia em trabalhos theoricos e praticos:
devendo ser proposto por trez membros fundadores ou residentes, os quaes
attestardo por escripto, possuir o candidato os requizitos aqui marcados,
e ter boa conducta moral.

Art. 5.° Haverao membros residentes, e ndo residentes, sendo os pri-
meiros os que habitarem Lisboa e o seu termo ; e os outros, os que residirem
nas provincias.

Haverd tambem socios correspondentes nacionaes, e estrangeiros.

Art. 6.° Poderdo ser nomeados socios amadores, as pessoas conhecedoras
e amadoras de Bellas Artes, ou as dedicadas ao estudo de architectura civil,
devendo estas ter pelo menos 18 annos d’idade, e ser de abonada conducta ;
sendo em todo o caso propostas e affiancadas por 3 membros das classes
indicadas no artigo 4.° competentemente authorisados.
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§ unico. Os socios amadores ndo terdo voto nas deliberagdes, nem rece-
berdo diplomas; mas se lhes dard um titulo d’admissdo, gozando de todas
as outras regalias que tiverem os membros da sociedade.

Art. 7.° Os architectos estrangeiros que se acharem no paiz, poderdo
ser eleitos socios extraordinarios d’esta sociedade durante o tempo que resi-
direm em Portugal, sendo propostos com as condic¢des indicadas no artigo 4.°;
pagardo quota egual 4 dos outros socios, e gozardo das regalias que compe-
tem aos socios amadores ; podendo ficar sendo socios correspondentes quando
sairem do paiz.

Art. 8.° Os membros que forem approvados offerecerio 4 sociedade
um projecto de sua composi¢do, constando de plantas, alcados, e cértes;
ou desenhos que demonstrem systemas engenhosos de construc¢io, por elles
imaginados e delineados.

CAPITULO III

Dos trabalhos artisticos da Sociedade, e das seccgoes
em que se divide

Art. 9.° Os socios architectos civis se occupardo de todos os assumptos
ou projectos proprios da sua profissdo, tanto no que diz respeito 4s regras da
arte de edificar, como da historia d’architectura e archeologia nacional; e
para a execucdo d’estes trabalhos serdo divididos os membros em trez
seccOes ; uma tratard dos estudos pertencentes 4 theoria d’architectura, sua
historia, e archeologia nacional; a outra se occupard da Esthética, das
decoragdes architectonicas, e d’apreciagdio das obras d’arte, em projecto ou
em execugdo; e a terceira seccdo, se dedicard aos ramos de construc¢io em
geral, e aos principios de hygiene applicada &s edificagoes.

Art. 10.° Os membros das tres sec¢Oes serdo renovados todos os annos
um terco por meio de elei¢dio, podendo pertencer a mais de uma secgdo, se
a sociedade assim o julgar conveniente.

Art. 11.° Os sécios que forem posteriormente admittidos, ou os ndo
residentes, durante o tempo que estiverem na capital, serdo repartidos por-
porcionadamente pelo conselho, por cada uma das secgdes, se ndo declararem
a qual d’ellas querem pertencer.

Art. 12.° Cada seccdo elegera entre si para o servico de um anno, um
presidente, um secretario, e um vogal; devendo o presidente representar a
sua sec¢do junto do conselho facultativo.

Art. 13.° A sociedade empregard todos os meios que estiverem ao seu
alcance para fazer publicagdes por meio de escriptos uteis, illustrados com
desenhos, dos trabalhos elaborados nas sec¢des, dando um folheto em cada



trimestre, que se intitulard: — Archivo artistico da Sociedade dos architectos
civis portuguezes — n’estes folhetos se podera fazer a apreciagdo de todas as
obras architectonicas em projecto ou em execu¢do em O Nosso paiz, assim
como se noticiardo os aperfeicoamentos que na architectura civil e nas moder-
nas construcgdes tenha havido em as nagdes estrangeiras mais adiantadas
nas Bellas-Artes.

§ unico. A redacgdo e direcdo d’estes escriptos serd incumbida a uma
commissio nomeada pelo conselho e escolhida entre os seus membros.

CAPITULO 1V

Da Assembléa geral

Art. 14.° Os membros residentes se reunirdo seis vezes no anno, ou mais
se for preciso; = 1.° para eleger a meza e as secgOes; = 2.° para resolver
os assumptos mais importantes, que forem propostos pelo conselho ; ou sobre
qualquer consulta que os poderes publicos julgarem conveniente enviar a
SOCIEDADE DOS ARCHITECTOS CIVIS PORTUGUEZES; — 3.° para
discutir e approvar o relatorio e contas da receita e despeza da sociedade.

Art. 15.° Qualquer das deliberagdes para ser vdlida, serd preciso que
tenha a maioria absoluta de votos dos membros presentes; e a mesma
maioria se requer para a admissio dos socios propostos.

CAPITULO V

Do conselho facultativo, e suas attribuicoes

Art. 16.° Serd composto dos membros da meza da assembléa geral, e
dos delegados de cada uma das secgOes; devendo ter as suas reunides uma
vez por semana, ou mais se for preciso. Compete-lhe a correspondencia em
geral, conhecer das propostas para a admissdo de socios e submettel-as ao
exame das secgOes; preparar os assumptos sobre as questées d’arte, para
serem tratados pelas secgbes e resolvidos em assembléa geral; propdr na
mesma assembléa os alvitres, dos quaes possa resultar vantagens para a
classe dos architectos civis portuguezes, e utilidade para o seu paiz; fisca-
lizar e velar o fiel cumprimento dos estatutos, e regulamento, dando conta
annual no mez de dezembro da sua gerencia, em relatorios documentados.
As suas deliberagbes serdo validas tendo obtido a maioria absoluta de votos
dos membros presentes.
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CAPITULO VI

Meios de receita, e da sua applicacao

Art. 17.° Cada um dos membros fundadores residentes, e nio residentes,
ou os architectos civis que para o futuro forem admittidos, deverdo pagar
uma joia d’entrada de 2$500 rs. dando ella direito a um diploma, que serd
passado pela meza da assembléa geral com o competente sello da associa¢io ;
e pagardo egualmente a quota mensal de 500 rs.

§ unico. Para os membros ndo residentes serd a sua quota de 200 ts.
mensaes, ficando com o direito de receberem gratis as publicagdes artisticas
da sociedade.

Art. 18.° Os socios amadores, e extraordinarios ndo sio obrigados a
pagar joia, mas s6 a mesma quota mensal de 500 ts.

§ unico. Todas estas quotas serio pagas adiantadas, e os socios que
deixarem de as pagar por seis mezes consecutivos deixario de pertencer
4 associagdo.

Art. 19.° O producto das quotas serd applicado ao pagamento da renda
da caza, importancia das luzes, continuo, despezas de secretaria, e dos
diplomas, e o producto das joias e remanescente das quotas serd metade
para as despesas das publicagdes, e a outra metade para assignaturas ou
compras de obras modernas d’architectura escolhidas pelo conselho.

CAPITULO VII

Eleicao da meza, obrigacoes dos seus funccionarios,
e disposicoes geraes

Art. 20.° Os membros que compdem a meza, e as diversas sec¢bes serdo
eleitos no mez de outubro, e servirdo sé um anno; podendo porém ser reelei-
tos; e a sua installacdo serd na reunido do mez de janeiro.

Art. 21.° A meza da assembléa geral deverd ser composta d’'um presi-
dente, um vice-presidente, dois secretarios, dos quaes o mais mogo serd o
bibliothecario e archivista, e d’um thesoureiro.

Art. 22.° Compete ao presidente convocar as reunides para as assembléas
geraes, presidir e dirigir os trabalhos, assignar a correspondencia e os diplo-
mas, authorisar os pagamentos referendando as contas. O vice-presidente
suppre as faltas justificadas do presidente, exercendo todas as suas funcgdes.

Art. 23.° E do dever dos secretarios fazer as participagbes para as
reunides, redigir as actas, proceder 4 chamada dos socios, lér a correspon-
dencia, e as propostas; ter em dia todo o expediente, e conservar em devida
ordem o archivo, a bibliotheca, e os livros dos registros das actas.



Art. 24.° O Thesoureiro tem a seu cargo a escripturacdo da contabilidade,
pagar as contas authorisadas pelo presidente, fazer cobrar ponctualmente as
joias e quotas; e dar 4 assembléa geral as suas contas, todos os semestres
assignando juntamente com o secretario os diplomas dos socios.

Art. 25.° A sociedade poderd alterar os presentes estatutos no fim de
tres annos completos, contados do dia em que forem approvados pelo Governo;
porém para isso precederd proposta assignada por 2/3 dos membros residentes,
motivando-se n’ella as causas, e indicando-se as alteragdes propostas para
que em assembléa geral (tendo-se consultado primeiro o conselho) se possa
resolver o que conviér melhor, no caso contrario se obterd primeiro licenca
do Governo.

Art. 26.° S6 a assembléa geral composta de 2/3 dos socios residentes
poderéd decidir a dissolu¢do d’esta sociedade; e n’este caso serdo os objectos
d’arte que possuir a sociedade, offerecidos ds academias de Bellas-Artes de
Lisboa e Porto, e os fundos pecuniarios, se os houver, e mais objectos que
existirem, serdo dados para o Albergue dos Invalidos de Trabalho, ou para
algum Asylo de Mendicidade, ou de Infancia desvalida.

Constam estes Estatutos da Associacdo dos Architectos civis portuguezes
de sete capitulos devididos em vinte seis artigos. — Lisboa, palacio da-
calcada do Combro n.° 172, em 14 de Dezembro de 1863.

Os Socios FUNDADORES

Joaquim Possidonio Narciso da Silva — Architecto da Casa Real.

Jodo Pires da Fonte — Professor da Academia das Bellas-Artes de
Lisboa.

José da Costa Sequeira — Professor da Academia das Bellas-Artes de
Lisboa.

Feliciano de Sousa Corréa — 1.° Architecto do Ministerio das Obras
Publicas.

Manoel José de Oliveira Cruz — Architecto do Ministerio das Obras
Publicas.

Paulo José Ferreira da Costa — Architecto do Ministerio das Obras
Publicas.

Verissimo José da Costa — 1.° Architecto do Ministerio das Obras Pu-
blicas.

Valentim José Corréa — Architecto do Ministerio das Obras Publicas.

Approvados por Decreto d’esta Data. Paco da Ajuda em 30 de Janeiro
de 1864.

(Assignado) Duque de Loulé



Regulamento Interno da Associacao
dos Architectos Civis Portugueses

Artigo 1.° As reunides ordinarias da Assembléa Geral terdo logar em
cada anno nos primeiros domingos de janeiro, abril, julho e setembro; e
nos primeiros e terceiros domingos de dezembro.

§ 1.° Se algum anno comecar no primeiro domingo de janeiro, ficara
transferida a reunido para o domingo immediato.

§ 2.° As reunides nos primeiros domingos de dezembro sdo expressa-
mente destinadas 4 apresentac¢do dos relatorios e contas da Associacdo, e as dos
terceiros domingos, para a discussio e approvagdo das mesmas contas pela
Assembléa Geral.

Artigo 2.° As reuniGes ordinarias do Conselho terdo logar em as noites das
quintas feiras de cada semana é4s sete horas, podendo transferir-se para
alguma das immediatas por qualquer motivo justificado.

Artigo 3.° O Conselho tem a seu cargo o examinar, discutir, e propdr os
assumptos que devem ser submettidos 4 consideragdo das secgdes, e sobre
que estas téem de emittir pareceres.

As exposi¢Oes ou memorias escriptas submettidas ao exame do Conselho,
serdo numeradas e colleccionadas chronologicamente depois de referendadas
pelo Presidente do mesmo conselho.

O mesmo se praticard com as indica¢Ges ou propostas apresentadas em
Assembléa Geral, as quaes serdo tambem rubricadas pelo Secretario da Mesa,
antes de se remetterem ao Conselho Facultativo para as mandar distribuir
pelas competentes sec¢oes.

Artigo 4.° Fica 4 disposi¢do das sec¢Ges a escolha dos dias e horas em que
devem ter logar as suas reunides, para procederem aos respectivos trabalhos.

Artigo 5.° As secgOes tem a seu cargo discutir, explicar e desenvolver os
assumptos theoricos e praticos que dizem respeito & architectura civil, escla-
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recendo as propostas que lhes tiverem sido dirigidas pelo Conselho facul-
tativo.

As ditas propostas devem ser litteralmente transcriptas por ordem de
datas n’um livro de registro especial ; praticando-se o mesmo em outro livro
em o qual deverdo ser exarados os pareceres, que as sec¢bes elaborarem e
enviarem ao Conselho Facultativo. .

Artigo 6.° Se depois da hora aprazada para as reunides da Assembléa Ge-
ral, e do Conselho Facultativo, se ndo tiver reunido a maioria absoluta dos
Membros que os compdem, poder-se-hdo constituir e comegar a deliberar;
uma vez que se achem presentes os funcciondrios que constituem a Meza, e
um numero de membros equivalente.

Artigo 7.° As votagdes por escrutinio secreto sé devem ter logar quando
forem reclamadas pela ter¢a parte dos membros que constituirem todas as
reunides da Associagdo; salvo as que forem expressamente destinadas éas
admissoes dos socios; na conformidade dos Estatutos.

Artigo 8.° No caso de empate em todas as votagGes, decidira o voto de
qualidade do presidente de qualquer das assembléas.

Artigo 9.° As propostas para admissio de socios deverdo ser feitas por
escripto, e assignadas por tres socios proponentes. Depois de apresentadas
4 Assembléa Geral serdo remettidas ao Conselho, para este as submetter ao
exame das secgdes, que téem de dar os seus pareceres sobre ellas (Artigo 16.°
dos Estatutos).

Artigo 10.° As condigdes e formalidades precisas para se tornarem proce-
dentes as propostas de novos socios, sio as seguintes: I.° Declaracdo dos
nomes, cognomes e appellidos dos candidatos, sua idade e naturalidade.
2.° Se forem architectos, professores da arte, ou empregados n’esta qualidade
em qualquer estabelecimento ptiblico, devem apresentar o original ou publica
féorma do competente titulo ou diploma, que depois de registrado lhe serd
restituido.

§ 1.° Tambem constituem titulos de capacidade para a admissio de
socios: I.° os attestados legaes de estudos completos nas academias nacionais
ou estrangeiras; 2.° documentos authenticos que prévem a capacidade theo-
rica e pratica dos candidatos, comprovados pelas invengdes, delineagoes e
direcgbes de obras de architectura civil de reconhecido merito e importancia.

§ 2.° Estas propostas assim documentadas, ndo poderido ser vélidas sem
virem acompanhadas de um attestado passado por tres socios fundadores
(Artigo 4.° dos Estatutos).

Artigo 11.° A votagdo das secgbes para a admissdo de socios deverd ser
feita por escrutinio secreto, ndo podendo approvar-se nenhum dos candidatos
sem que obtenha a maioria absoluta de votos dos membros que compozerem
as secgoes.
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Finda a elei¢do se participard o seu resultado ao Conselho Facultativo.

§ unico. Quando haja qualquer representa¢do dos candidatos, dirigida ao
Conselho por causa de divida sobre a sua idoneidade, ou reprovagdo, o
Conselho podera colher informagdes, fidedignas dcerca da veracidade das
ditas representagdes, se assim o julgar conveniente ; e em caso urgente reunird
as secgdes, ou seccao em que se der a duvida, e se resolverd o objecto d’ella
em vista das informagdes colhidas ; dando-se logo parte de qualquer resultado
4 Assembléa Geral na sua immediata reunido.

Artigo 12.° A Associagdo empregard o maior cuidado em instituir e ampliar
uma Bibliotheca composta das melhores obras antigas e modernas, relativas
4 architectura civil nos differentes ramos das suas subdivises; podendo
desde ja dar-lhe comego, pelos generosos offerecimentos que cada um dos
seus membros fizer de alguma obra da sua escolha, ou de propria producgdo
na arte que cultiva.

Artigo 13.° Tratard tambem de estabelecer, sendo possivel, uma galeria
composta dos retratos dos mais habeis architectos portuguezes fallecidos,
colligindo-se as melhores obras por elles feitas, para serem exhibidas na
mesma galeria. Esta galeria serd ampliada para o futuro com os retratos
dos artistas mais benemeritos d’este ramo, que forem fallecendo, e muito
principalmente dos que fizerem assignalados servicos & nova associagdo,
cujas obras poderdo ser tambem expostas do mesmo modo.

Artigo 14.° Se algum dos membros da Associagdo se quizer prestar a fazer
preleccdes diurnas ou nocturnas, em que se instruam os curiosos e amadores
da arte, explicando e desenvolvendo os seus principios, e tornando mais
aproveitaveis os fins das reunides dos architectos portuguezes: o Conselho lhes
proporcionard todos os meios que estiverem ao seu alcance para este fim
tdo util, que serd um dos mais abalisados servicos feitos 4 Associagdo e ao
publico.

Artigo 15.° Logo que for possivel a Associagdo patenteando as suas salas,
fard exposi¢des publicas de desenhos, estampas e modélos de objectos per-
tencentes 4 architectura civil; com os detalhes e descripgdes de obras impor-
tantes de que possa colher noticia, executadas em o nosso paiz ou no
estrangeiro.

Artigo 16.° As publica¢des litterarias e artisticas que a Associa¢do poder
emprehender, em observancia do artigo 13.° dos Estatutos, serdo colligidas
e coordenadas em folhetos de quarto, sob o titulo de ARCHIVO ARTISTICO
DOS ARCHITECTOS PORTUGUEZES; — devendo contér pelo menos,
uma folha de texto com as illustra¢des de que os assumptos carecerem, feitas
em gravura, em cobre, e madeira, ou em photografia. Na execucdo d’estas
obras a Associacio empregard sempre os mais habeis artistas nacionais,
proporcionando-lhes meios de se aperfeicoarem, e bem merecidos lucros.

§ 1.° A Associagdo empregard os maiores esfor¢os para que as suas



publicacdes se tornem uteis e regulares, diligenciando que em cada trimestre
se distribua uma, pelo menos.

§ 2.° As referidas publicacdes depois de distribuidas aos socios, serdo
postas 4 venda, ou repartidas por assignantes que queiram subscrever
préviamente, mediante os precos equivalentes 4 importancia das publicacdes,
e que forem fixados pelo Conselho Facultativo.

Artigo 17.° O socio que deixar de satisfazer a quota por mais de tres me-
zes, sera advertido d’esta falta de pontualidade pelo Thesoureiro; e se passa-
rem outros tres mezes sem que satisfaca o seu debito, o Thesoureiro o fard
constar ao Conselho, para que este lhe mande applicar a pena imposta no
artigo 18.° § unico dos Estatutos.

Artigo 18.° Todos os annos no dia de S. Vicente, padroeiro de Portugal,
haverd uma sessdo publica e solemne, na qual o Conselho Facultativo dara
conta & Assembléa Geral de todos os trabalhos annuaes da Associac¢do, indi-
cando bem assim por meio de noticias instructivas e curiosas, quaes foram
as obras mais importantes executadas dentro e féra do paiz; os progressos
do gosto pela importante arte de edificar, e as regalias e vantagens que os
artistas que a cultivam desveladamente poderdo ter obtido dos governos
providentes e illustrados, etc. etc.

Para tornar mais interessante e solemne a dita sessio, far-se-ha n’ella
a inauguragdo de um ou mais retratos de architectos distinctos, ou de socios
que tenham fallecido; recitando-se os seus elogios e necrologios, que com-
memorem e honrem a memoria d’estes artistas.

Esta sessio podera ser entretida agradavelmente por meio de concertos
instrumentaes gratuitos; e pela leitura de differentes pecas de poesia, ou de
discursos, em que os nossos distinctos poetas e litteratos queiram louvar e
festejar as producgdes da mais util das artes, & maneira do que se pratica
nos paizes cultos; rematando-se tudo com a distribuicdo do relatorio dos
trabalhos, pelos socios, e demais pessoas que concorrem 4 sessdo.

Artigo 19.° A Associa¢do adoptard um sello emblematico e analogo, com
a seguinte legenda — ASSOCIACAO DOS ARCHITECTOS PORTUGUE-
ZES; — com o qual se firmardo todos os papeis, livros, diplomas e escriptos
da sociedade.

Artigo 20.° Adoptar-se-ha tambem o embléma allegorico que parecer mais
apropriado e conveniente, para adornar a frente dos diplomas que se devem
dar aos socios architectos.

Estes diplomas, cujas legendas devem ser simples e concisas, serdo assig-
nados pelo Presidente e Secretario da Assembléa Geral, tendo ao lado o sello
da Associagdo.

Artigo 21.° Os socios amadores, extraordinarios e correspondentes, deverdo
ter tambem um diploma sellado e assignado pelos mesmos funccionarios,



cujos adornos e legendas sejam analogas ao titulo e cathegoria que cada um
d’elles tem na Associagdo.

Sala das sessoes dos Architectos Portuguezes, em 22 de Janeiro de 1864.

O PRESIDENTE
Joaquim Possidonio Narciso da Silva
O Architecto da Casa Real, Socio fundador

I.° SECRETARIO
José da Costa Sequeira
Professor de Architectura da Academia de Bellas Artes

2.° SECRETARIO
Paulo José Ferreira da Costa
O Architecto do Ministerio das Obras Publicas

LISTA DOS NOMES DOS SOCIOS FUNDADORES,
AMADORES, E ARTISTAS

Socios Fundadores

Os Architectos

Qs 11l.™** Sts.

Joaquim Possidonio Narciso da Silva
Jodo Pires da Fonte

José da Costa Sequeira
Feliciano de Sousa Corréa
Manoel José d’Oliveira Cruz
Paulo José Ferreira da Costa
Verissimo José da Costa
Valentim José Corréa

José Pereira dos Santos Lucas
José da Costa Lima

Manoel José Carneiro

Jodo Maria Feijo

José Luiz Nogueira




Socios Amadores

Os Ex.m* Srs,

Duque de Loulé

Marquez de Rezende

Marquez de Sousa Holstein
Marquez de Sabugosa

Conde de Peniche

Conde do Farrobo

Conde da Carreira

Conde de Penafiel

José Isidoro Guedes

José Maria Eugenio de Almeida
Miguel do Canto e Castro

D. Jodo da Camara

José Carlos Rodrigues Sette
Jorge Husson da Camara
Antonio Augusto Teixeira de Vasconcellos
Abbade Antonio Damaso de Castro
Antonio José Colffs Guimaraes
Eduardo da Fonseca Vasconcellos
Ernesto Augusto da Silva
Estevdao de Sousa

Francisco Gerschey

Francisco José de Almeida

José Xavier Silveira da Motta
Luiz Teixeira Homem Brederode
Manuel da Fonseca Pinto

Pedro d’Alcantara e Silva
Rodrigo Affonso de Athoguia
Thadeu Maria de Almeida

Socios Artistas

Pedro Augusto Serrano
Raphael da Silva e Castro
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Estatutos
da Real Associacao dos Arquitectos Civis

e Arqueélogos Portugueses

O Governador Civil do distrito de Lisboa, etc.

Fago saber aos que éste meu Alvard virem. que, sendo-me presentes os
Estatutos com que pretende reger-se a Real Associagdo dos Arquitectos
Civis e Arquedlogos Portugueses, conformando-me com o parecer do Con-
selho de Distrito, e usando da faculdade que me confere o artigo 183.°
n.° 14.° do Cédigo Administrativo, aprovo os referidos Estatutos que se
contém em quarenta e dois artigos, e trés transitérios, escritos em oito
meias folhas de papel selado, autenticadas com a rubrica do Secretirio
Geral déste Govérno Civil, e fazem parte do presente Alvard: com a expressa
clausula de que esta Associagdo fica sujeita, nos termos de direito, a fiscali-
zagdo administrativa, e a ser-lhe retirada a aprovagdo logo que se desvie
dos fins para que se constitue, ou deixe de cumprir rigorosamente os deveres
que lhe sio impostos pelos seus Estatutos.

Pagou a quantia de catorze mil e quinhentos quarenta e quatro réis de
direitos de mercé, o imposto de via¢do, como consta do respectivo conheci-
mento passado pela recebedoria de receita eventual em 30 do corrente,
com o n.° 397. E ndo pagou emolumentos de Secretaria de Estado e sélo,
por ndo os dever.

Dado e passado no Govérno Civil de Lisboa, em 30 de Setembro de 1879.

O Governador Civil

VISCONDE DE VALMOR



CAPITULO 1

Da constituicio da Sociedade e seus fins

Artigo 1.° A Associagdo dos Arquitectos Civis, fundada em 1863 e
autorizada pelo Alvara de 24 de Janeiro de 1864, e que agora tem o titulo de
«Real Associa¢do dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portuguesesn pelo
Alvard de 14 de Novembro de 1872, compde-se de arquitectos, arquedlogos,
e amadores de arquitectura e arqueologia, de ambos os sexos. E seu intuito
estabelecer um centro de relinido para estas classes, aumentar o espirito
de confraternidade, promover o progresso da arquitectura e o estudo e
conservac¢ao dos objectos arqueoldgicos, empregando os seguintes meios:

1.° Discutir assuntos pertencentes a arquitectura e arqueologia ;

2.° Promover trabalhos arquitecténicos, e investigagbes arqueoldgicas
em Portugal ;

3.° Efectuar periodicamente exposi¢oes de desenhos e modelos de arqui-
tectura, e de objectos de antiguidades de diversas épocas ;

4.° Empreender escavagbes no solo portugués, para recolher as precio-
sidades arqueoldgicas que néle se encerrem, nos termos das leis vigentes.

CAPITULO II

Da sede da Sociedade
Art. 2.° A Real Associa¢do tem a sua sede em Lisboa, e celebra as suas
reiinides ordinarias e extraordindrias no edificio arruinado do Carmo, de ha

muitos anos a ela concedido, e onde existe o0 Museu Arqueolégico que a mesma
Associacdo criou, mantém e administra.

CAPITULO III

Dos sécios, sua admissao, direitos e obrigacgoes

Art. 3.° H4 sécios efectivos, correspondentes, honoririos e beneméritos.
Art. 4.° Sdo sécios efectivos os residentes em Lisboa ; os demais podem
ser residentes fora de Lisboa e do reino, nacionais e estrangeiros.
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Art. 5.° Podem ser sécios efectivos:

1.° Os arquitectos portugueses que pertengam ou tenham pertencido as
Academias de Belas Artes de Lisboa e Porto.

2.° Os arquitectos portugueses empregados no Ministério das Obras Pu-
blicas, e na Casa Real.

3.° Os arquitectos que tenham diplomas de sua profissio, embora nido
pertencam as duas categorias precedentes.

4.° Os arquedlogos e os amadores de arqueologia, que por meio de publi-
cagdes, coleccdes arqueoldgicas, escavagbes, impulso, ou protec¢do dada aos
estudos respectivos, se tornarem conhecidos.

Art. 6.° Podem ser sécios correspondentes os arquitectos, arquedlogos e
amadores de arqueologia, de que trata o artigo antecedente, nio residentes
em Lisboa; bem como os estrangeiros distintos em arquitectura ou em
arqueologia.

Art. 7.° S6 podem ter o titulo e diploma de sécio honoréario os individuos
que possuirem elevados conhecimentos de belas-artes ou de arqueologia.

Art. 8.° S6 podem ter o titulo e diploma de beneméritos os sécios que
houverem prestado servigos relevantes a Associa¢do, como tais apreciados
e reconhecidos pela Assembleia Geral.

§ unico. O sécio benemérito que tenha completado a idade de 50 anos
e houver pertencido a Associagdo durante quinze anos sem interrup¢do, terd
logar especial junto da mesa da Assembleia Geral.

Art. 9.° O nimero de sécios, em todas as classes, é ilimitado.

Art. 10.° Os sécios efectivos e honorarios tém direito:

§ 1.° A receber gratuitamente um exemplar de todos os escritos, de
qualquer natureza, que a Associa¢do publicar.

§ 2.° A apresentar propostas para admissdo de sécios; devendo essas
propostas ser assinadas por mais dois dos seus colegas.

§ 3.° A dar, por escrito, a sua opinido acérca de qualquer assunto que
lhes conste estar em discussio.

§ 4.° A apresentar quaisquer propostas ou requerimentos de que a Asso-
ciacio deva ocupar-se no interésse da sciéncia, e para bem da mesma
Associagdo.

§ 5.° A receber o respectivo diploma de admissdo, assinado pelos vogais
da Mesa da Assembleia Geral, e competentemente autenticado com as armas
da Associacdo.

Art. 11.° Os sécios efectivos tém obrigagdo de assistir as sessoes da
Assembleia Geral ; de exercer os cargos para que forem eleitos; e de desem-
penhar as incumbéncias que a Associagdo lhes cometer.

Art. 12.° Os sé6cios correspondentes tém obrigagdo de comunicar ao
presidente, ou aos secretirios da mesa da Associagdo, a noticia de ocorréncias
que presenciarem, ou chegarem ao seu conhecimento, sbbre assuntos e
conveniéncias da arquitectura e da arqueologia.



CAPITULO IV

Dos diferentes corpos gerentes e cargos da Associacio

Art. 13.° Para o regime da Associagdo havera:

I Mesa da Assembleia Geral.
IT Conselho Facultativo.
IIT  Secgdes.
IV Tesoureiro.
V Bibliotecério.
VI Conservadores do Museu.

CAPITULO V

Da Assembleia Geral

Art. 14.° A Assembleia Geral é a retinido de todos os sécios que estive-
rem no gozo dos direitos que lhes conferem os Estatutos.

Art. 15.° A mesa desta Assembleia compde-se de um presidente, dois
secretdrios, sendo um déles arquitecto, e arquedlogo o outro.

§ tnico. Para servirem no impedimento ou na auséncia dos efectivos,
haverad dois vice-presidentes e dois vice-secretdrios, sendo também um déles
arquitecto, e o outro, arquedlogo.

Art. 16.° A convocagdo da Assembleia Geral é feita pela mesa, que para
ésse fim dirigird avisos especiais a cada sécio.

Art. 17.° A Assembleia Geral reiine ordinariamente quatro vézes no ano,
extraordinariamente, quando assim o reclamem os interésses da Associacdo
e seja pedido pelo menos por seis sécios, declarando o fim para que preten-
dem a reiinido.

Art. 18.° A Assembleia julgar-se-d legalmente constituida, achando-se
presentes, pelo menos, nove sdcios, meia hora depois da indicada para a
reiinido, nos respectivos avisos.

Art. 19.° Compete a Assembleia Geral:

1.° Eleger os sécios que hdo-de exercer os cargos da Associa¢do, o que
s6 poderd efectuar-se em sessdo constituida com a maioria dos sécios que
tiverem direito de votar: designar-se-4 novo dia para a elei¢do, quando deixe
de se realizar por falta de comparéncia dos eleitores, devendo na segunda
reiinido realizar-se a eleicio com os associados que comparecerem.

2.° Resolver os assuntos que forem submetidos ao seu exame pelo
Conselho Facultativo, os pareceres das secgoes e os do Conselho acérca de
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propostas ou requerimentos de sécios ou de qualquer ecomissio especialmente
eleita ou nomeada para tratar de negdcios sdbre que os poderes publicos
julguem conveniente ouvir a Associacio.

3.° Tomar conhecimento do relatério e contas da receita e despesa da
Associacdo.

4.° Votar a admissdo de sécios.

§ 1.° Somente serdo vélidas as delibera¢des tomadas por maioria absoluta
de votos dos sécios presentes.

§ 2.° Os sdcios correspondentes que se acharem em Lisboa na ocasido de
se relinir a Assembleia Geral, podem assistir a discussdo e discutir, mas ndo
tomam parte nas votagoes.

§ 3.° A reilinido para eleger os sécios, que hdo-de exercer os diversos
cargos da Associagdo, deve ter logar em Outubro, porém a instalacdo nesses
cargos sera em Janeiro imediato: durante ésses tempo intermédio estardo no
exercicio das fungdes respectivas, podendo ser reeleitos.

Art. 20.° Incumbe ao presidente da mesa dirigir as sessdes na conformi-
dade do regulamento interno, assinar as actas aprovadas pela Assembleia
Geral e vigiar pelo cumprimento dos Estatutos.

Art. 21.° O secretdrio arquitecto tem a seu cargo fazer os avisos para
as reiinides, redigir as actas e ler a correspondéncia artistica.

Art. 22.° O secretario arquedlogo deve ler a correspondéncia arqueoldgica,
bem como todos os pareceres e propostas.

CAPITULO VI

Do Conselho Facultativo

Art. 23.° O Conselho Facultativo compée-se dos trés membros da Mesa
da Assembleia Geral, do bibliotecirio, do tesoureiro, dos presidentes, secre-
téarios e delegados das seccdes.

Art. 24.° O Conselho é presidido pelo presidente da Mesa da Assembleia
Geral e tem como secretario o vogal que dentre si nomear.

Art. 25.° Deverd retinir-se o Conselho duas vezes no més, ou mais, se
for preciso:

1.° Para tratar dos negécios de expediente.

2.° Estudar os assuntos que sejam tteis a arquitectura e a arqueologia
a-fim-de propor & Assembleia Geral os alvitres que convenha adoptar.

3.° Resolver a respeito do emprégo dos rendimentos da Associagéo.

4.° Submeter as secgdes as propostas vindas da Assembleia Geral, acérca

das quais tenha que dar parecer.
— 161 —

11



5.° Velar pela observincia do regulamento e apresentar no fim do ano
um desenvolvido relatério dos actos da sua geréncia.

Art. 26.° O Conselho podera constituir-se em sessio quando esteja
presente a maioria dos membros de que éle se compde.

§ unico. Consideram-se validas as suas resolu¢des, se tiverem obtido
maioria absoluta de votos. )

Art. 27.° Compete ao presidente: dirigir os trabalhos conforme determina
o regulamento, assinar as actas das sessOes e os documentos de despesas
autorizadas em virtude de resolucdes do conselho.

Art. 28.° A redacgdo das actas e todo o mais expediente estdo a cargo dos
secretarios.

Art. 29.° A cada um dos membros do Conselho incumbe a maior solicitude
no exame de todas as questdoes que tém de ser submetidas a deliberacdao
da Assembleia Geral.

CAPITULO VII

Das Seccgoes

Art. 30.° A Associagdo divide-se em trés seccdes, cada uma das quais
deve conter, pelo menos, um térco do nimero dos sécios, nomeando entre
si um presidente, um secretirio, um delegado e um suplente para cada um
déstes dois cargos do Conselho Facultativo.

Art. 31.° A 1.* sec¢do ocupar-se-d da histéria e teoria da arquitectura,
da construcdo e decora(;ao arquitecténica, e da apreciagdo das obras de arte
em projecto ou em execugio.

A 2.* tratard da arqueologia em geral e do desenvolvimento desta scién-
cia no nosso pais.

A 3.* ocupar-se-a da constru¢do em geral, da andlise quimica dos
materiais empregados nas construgées em Portugal e da higiene aplicada as
edificacGes.

CAPITULO VIII

Do Tesoureiro, do Bibliotecario e dos Conservadores

Art. 32.° Compete ao tesoureiro a escrituragdo da contabilidade, pagar
as contas autorizadas pelo presidente do Conselho Facultativo, fazer cobrar
as joias e quotas, bem como qualquer rendimento pertencente a Associa¢do,
e apresentar as suas contas no fim de cada ano a Assembleia Geral.
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Art. 33.° O bibliotecario terd sob a sua responsabilidade a livraria, for-
mard o catidlogo dos livros e estampas, receberd as obras de assinatura ou
oferecidas e dard noticia acérca de suas matérias.

Art. 34.° Haverd dois conservadores que terdo a seu cargo tédas as anti-
guidades existentes no Museu, fardo circunstanciada relagdo dos objectos
que forem sendo adquiridos e confeccionardo o respectivo catdlogo, devendo
um déles incumbir-se do que disser respeito aos tempos pre-histéricos, e o
outro das antiguidades nacionais e romanas.

CAPITULO IX

Da penalidade em que incorrem os sécios

Art. 35.° Perdem o direito de sécios todos os associados em que se veri-
ficar alguma das seguintes circunstdncias:

1.* Ndo ter pago a jéia que é de 2$500 réis, decorridos que sejam trés
meses depois da sua admissdo.

2.* Faltar ao pagamento de trés quotas seguidamente. Cada quota mensal
é de 500 réis.

3.* Ter por costume ndo cumprir o servigo inerente aos cargos para que
foram eleitos, deixando de apresentar as razdes justificativas de tal pro-
cedimento.

4.* Praticar, dentro ou fora da Associagdo, actos impréprios de homem
sério e ilustrado.

Art. 36.° A penalidade de exclusio de qualquer sécio, além da audiéncia
do mesmo sécio, também depende do acdrdo da maioria dos associados em
Assembleia Geral sob proposta do Conselho Facultativo, devendo a votacdo
ser realizada por escrutinio secreto, e quando a aprovagdo obtenha dois
tercos dos membros assistentes.

§ tnico. Do contetido desta proposta se dard conhecimento ao sécio a que
ela disser respeito, para que éste possa dentro de trinta dias apresentar a
sua defesa, verbal ou por escrito, perante a Assembleia Geral.

Art. 37.° Na primeira ou na segunda das circunstincias marcadas no
artigo antecedente, podem ser readmitidos os sécios, pagando porém tddas
as quotas desde a data da sua exclusdo.



CAPITULO X

Disposicoes Gerais

Art. 38.° A Real Associagdo dos Arquitectos Civis e Arqueélogos Portu-
gueses é representada pelos membros-que compdem a mesa da Assem-
bleia Geral.

Art. 39.° A alteragdo dos Estatutos depende da aprovagio do Ex.™ Go-
vernador Civil no fim de dez anos completos, contados do dia em que foram
aprovados pelo Govérno; porém para isso procederd por proposta assinada
por dois tercos dos membros residentes em Lisboa, motivando-se nela as
causas, indicando-se as alteragdes propostas, para que em Assembleia Geral
(tendo-se consultado primeiro o Conselho Facultativo) se possa resolver o
que convier melhor ; no caso contrario se obtera primeiro licenca do Govérno.

Art. 40.° Esta Associagdo é inteiramente estranha a assuntos politicos
e religiosos.

Art. 41.° A dissolugdo desta Associagdo s6 pode ser deliberada em sessdo
de Assembleia Geral, a qual assistam, pelo menos, dois tercos do nimero de
sécios efectivos, beneméritos e honorarios, residentes em Lisboa, onde a
Associagdo tem a sua sede, tendo avisos ndo s directos como em alguns
jornais da capital, designando-se o fim dessa reiinido.

§ unico. Nesse acto estardo presentes todos os documentos respectivos
as contas da Associagdo para serem examinados e se conhecer o seu estado
financeiro.

Art. 42.° Para levar a efeito a deliberagdo de que trata o artigo anterior,
deverd o Conselho Facultativo entregar aos seus donos os objectos de arqui-
tectura e arqueologia, ou outros quaisquer que ndo sejam propriedade da
Associagdo ; as Academias de Belas-Artes de Lisboa e Pérto os objectos artis-
ticos que lhes pertencerem; os de arqueologia a qualquer museu que dé
garantias de prosperidade e conservagio. -

No caso de ser dissolvida a Associagdo, dar-se-4 aos respectivos fundos o
destino que for conveniente e ndo contrariar as leis do pais.

Artigos transitérios

1.° Os arquitectos que pertencem as Academias de Belas-Artes de Lisboa
e Porto e os empregados no Ministério das Obras Piblicas e Casa Real que se
inscreveram na Associa¢do quando ela se instalou, continuam a ser consi-
derados Sécios Fundadores.

2.° Os so6cios honorarios e correspondentes que existirem antes de apro-
vados estes Estatutos, permanecem na classe para que foram eleitos.

3. Os sdcios efectivos que estiverem ou ndo atrazados no pagamento
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de quotas mensais, ficam pertencendo a esta classe, se observarem todas as
disposi¢des déstes estatutos, desde a data em que éles principiarem a estar
em execugdo.

Constam estes Estatutos da Real Associagdo dos Arquitectos Civis e
Arquedlogos Portugueses de dez capitulos divididos em quarenta e dois arti-
gos, e de mais trés artigos transitérios.

Lisboa, Casa da Associagdo, no edificio arruinado do Carmo, aos 28 dias
do més de Maio de 1879. '

Presidente

Joaquim Possidénio Narciso da Silva

Secretario

Visconde de Alenquer

Secretario

Valentim José Correia
Delfim Deodato Guedes
José Tedeschi

José Silvestre Ribeiro

Sécios Fundadores Arquitectos
Os I1.2* Srs.

Joaquim Possidénio Narciso da Silva
Jodo Pires da Fonte

José da Costa Sequeira
Feliciano de Sousa Correia
Manuel José de Oliveira Cruz
Paulo José Ferreira da Costa
Verissimo José da Costa
Valentim José Correia

José Lucas dos Santos Pereira
José da Costa Lima

Manuel José Carneiro

Jodo Maria Feijo

José Luiz Nogueira
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Regulamento
da Real Associacao dos Arquitectos Civis

e Arquedlogos Portugueses

Aprovado pela Assembleia Geral em 29 de Julho de 1892

Dos sécios

Artigo 1.° As propostas para admissio de sécios devem ser feitas por
escrito, indicando nome, profissio e titulos de capacidade do candidato e
assinadas por trés sécios efectivos ou honorarios.

Art. 2.° As propostas a que se refere o artigo anterior, sdo dirigidas ao
presidente da assembleia geral, que sobre elas poderd ouvir o conselho
facultativo.

Art. 3.° Aprovado que seja o sdcio, ser-lhe-a enviado o seu diploma,
pelo qual se cobrard a taxa de 2$500 réis. Este pagamento é facultativo para
os sécios honorarios.

Art. 4.° S6 estdo sujeitos ao pagamento da quota mensal os sécios
efectivos.

Art. 5.° Os sécios beneméritos, honordrios e efectivos tém direito a
receber um exemplar de tédas as futuras publica¢Ges feitas pela Associa¢do,
a contar da data da sua admissdo.

§ tnico. Os sécios correspondentes poderdo adquirir um exemplar das
referidas publicagbes da associagdo com desconto de 50 por cento.

Art. 6.° Os sécios efectivos que, ausentando-se da sede da associagdo por
um espaco de tempo superior a 6 meses, deixem de satisfazer os seus encar-
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gos, transitardo para a classe de sécios correspondentes, quando assim o
requeiram ao conselho facultativo.

Art. 7.° Os sécios efectivos que, mudando a sua residéncia para fora
da sede da associa¢do, satisfizerem sempre os seus encargos, continuardo a
pertencer a mesma classe.

Art. 8.° Os sécios correspondentes que fixarem a sua residéncia em
Lisboa podem, requerendo-o, transitar para a classe de sécios efectivos,
ficando assim com todos os direitos e encargos desta classe.

Da Assembleia Geral

Art. 9.° As quatro sessdes ordindrias de assembleia geral realizar-se-do
pela seguinte ordem de tempo e trabalho:

1.* em Outubro — para eleicdes ;

2.* em Dezembro — para apresenta¢dao do relatério ;

3.* e 4.* em Janeiro e Fevereiro — para apresenta¢do de contas, sua
discussdo e aprovagio.

Art. 10.° Nas sessdes da assembleia geral podem tomar parte nas dis-
cussdes os socios de todas as classes, mas sé tém o direito de voto os
sécios beneméritos, honorérios e efectivos.

Do Conselho Facultativo

Art. 11.° Além do secretirio do conselho facultativo e para coadjuvar
éste, serd nomeado um vice-secretirio dentre os vogais do mesmo conselho.

Art. 12.° Ao conselho facultativo ou delegados seus, representando
todas as secgdes, estard confiada a redaccdo e administragdo do Boletim
da associagado. .

Art. 13.° Além de todos os trabalhos, estudos, movimento scientifico e
associativo das diferentes estages e entidades associativas, poderd ainda o
Boletim comportar quaisquer trabalhos ou noticias avulsas de interésse,
devendo ser todo éste material, nas suas bases gerais, organizado do
seguinte modo:

Parte scientifica
(A mesma para cada secgdo)
a) Comunicacdes e estudos das secgOes e sub-secgoes ;

b) Comunicacdes e estudos das delegacGes e delegados ;
¢) Comunicacdes e estudos avulsos ;
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d) Noticias circunstanciadas de monumentos nacionais e objectos de
grande valor histérico ou artistico, pertencentes ao Estado ou a particulares ;

e¢) Catdlogos das coleccdes da associagdo ;

f) Noticias de interésse ;

g) Bibliografia nacional e estrangeira de interésse;

h) Transcri¢ées de outras publicagdes ;

i) Documentos oficiais legislativos ou ndo, que se relacionem com a
associagao.

Parte administrativa

(Conselho Facultativo)

7) Expediente, documentos, movimento da associacdio e actas. Contas,
balancetes e publicacdes recebidas.

Art. 14.° Para maior vulgarizac¢do far-se-4& com que, embora mantendo
os seus créditos scientificos, a edicio do Boletim seja econémica e elegante.

§ tnico. O Boletim e outras publicagdes da Associagio estario a venda
no Museu do Carmo.

Das seccoes

Art. 15.° As secgOes de que trata o capitulo VII dos estatutos, serdo
formadas por sub-sec¢des e cada uma se incumbird de estudar um assunto
dos que se acharem compreendidos nas suas respectivas esferas de estudo.

Art. 16.° Para cumprimento do disposto nos Estatutos, artigo 1.° e seus
ntimeros e artigo 30.°, reiinir-se-a cada grupo de sub-sec¢des em assembleia
plena formando as secgdes.

Art. 17.° As reiinides da sec¢do serdo: duas ordindrias, uma no coméco
do ano para elei¢ces, e a outra no fim, para a resenha dos trabalhos, e as
extraordinarias que forem precisas.

Art. 18.° Os cargos de que trata o artigo 30.° dos estatutos constituem os
conselhos das secgoes.

Art. 19.° Ao conselho de cada sec¢do cabe téda a responsabilidade para
com o conselho facultativo, tratar da boa organizacio, desenvolvimento e
movimento das sub-sec¢des, tendo a accdo de concentra¢do e uniformizagdo
do trabalho de todas as sub-sec¢bes que dessa seccdo fizerem parte.

Das sub-secgoes
Art. 20.° A formagdo das sub-sec¢Ges realizar-se-4 em tddas as secgdes,

ou por simples acordo de trés sécios, ou por deliberacido da secgdo.
Art. 21.° Quer de uma forma quer de outra, dependerd a sua consti-
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tuicdo da aprovacgdo da assembleia geral, sob consulta do conselho faculta-
tico, ouvida a respectiva secgdo.

Art. 22.° A instalagdo definitiva serd feita em sessdo especial pelo
conselho facultativo, que convidard todos os sécios a assistir ao acto de
que se lavrard térmo.

Art. 23.° As sub-secges elegerdo dentre si presidente e secretirio.

Art. 24.° Os regulamentos privativos serdo organizados pelas sub-sec¢oes
e submetidos, dentro do prazo de um més da sua constituicdio a aprovagao
do conselho.

Art. 25.° As sub-sec¢bes s6 tém autonomia na sociedade, correspon-
dendo-se sempre com o conselho da sec¢do a que pertencerem.

Art. 26.° As sub-secgdes retinir-se-do sempre que o julguem conveniente,
podendo assistir outros sécios.

Art. 27.° As sub-secgbes poderdo agregar a si, quando o julguem conve-
niente, qualquer sécio da sua sec¢do.

Art. 28.° Os sécios poderdo fazer parte de mais de uma secgdo.

Art. 29.° Ao conselho da sec¢do serd enviada por cada sub-sec¢do uma
nota ou resenha de todos os seus trabalhos.

Das delegacoes

Art. 30.° Nas terras do pais onde residam mais de trés sécios, poderdo
criar-se delegacdes quando se julgue conveniente ou haja acoérdo dos sécios
ai residentes.

Art. 31.° A sua criagdo depende de aprovacdo da assembleia geral,
sdbre consulta do conselho facultativo.

Art. 32.° O fim destas delegacdes é:

a) Representar a associacio sempre que lhe ndo prejudique a liberdade
de ac¢io e ndo contrarie os estatutos e regulamentos e quando lhe for
incumbido em instrugdes especiais ;

b) Informar a associa¢io de tudo o que importe aos estudos de arqui-
tectura e de arqueologia, como noticias locais dos factos, descobertas, lendas,
obras publicadas, documentos e trabalhos projectados que digam respeito
a estes estudos;

¢) Promover por todos os modos e formas convenientes o maior conhe-
cimento dos trabalhos da associagdo, a defesa dos monumentos e preciosida-
des artisticas ;

d) Promover donativos tanto para a biblioteca como para o museu;

€) Auxiliar a sociedade em todos os servigos que na localidade lhe sejam
incumbidos, quer scientificos quer administrativos.
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Art. 33.° A organizagdo das delegacbes serd tanto quanto possivel
idéntica a das secgles da associacdo.

Art. 34.° As delegagGes regular-se-do pelos estatutos e regulamentos da
associacdo em tudo que respeite aos fins e organizagdo interna.

Art. 35.° Em todos os assuntos de iniciativa, ac¢do e representacdo
geral da sociedade, tddas as delibera¢des das delega¢des carecem de aprova-
cdo da associagdo.

Art. 36.° No prazo menor, deverdo ser pelas delegagdes organizados os
respectivos regulamentos que serdo aprovados pela forma prescrita para as
sub-secgoes.

Art. 37.° As delegacOes corresponder-se-do directamente com o con-
selho facultativo.

Art. 38.° As delegagbes procurardo sempre manter as relagdes mais
cordiais com as autoridade constituidas, prestando-lhes tdéda a cooperacdo e
auxilio dentro dos fins da sua instituicdo legal.

Art. 39.° As delegacOes poderdo fazer-se representar por um ou mais
delegados, que sejam sécios ordindrios, na sede da assembleia geral.

Art. 40.° As delegagdes propordo ao conselho facultativo as admissGes
de socios que julgarem convenientes, correndo depois por éste todo o pro-
cesso da nomeac¢do, como estd determinado nos estatutos.

Art. 41.° Todos os haveres das delegagbes serdo propriedade comum
que reverterd para os cofres da sociedade em caso de dissolu¢do, bem como
ficam pertencendo a associa¢do os respectivos arquivos e documentos, excepto
as colecces nas localidades onde houver museus constituidos.

Dos delegados

Art. 42.° Nas terras onde houver niimero de sécios inferior aos precisos
para constituir delega¢cdes ou onde ndo houver acérdo dos sécios, poderao
ser nomeados delegados.

Art. 43.° Os delegados tém missdo igual & que cabe as delegagdes.

Art. 44.° Os delegados reger-se-do pelos estatutos e mais regulamentos
da associagdo.

Art. 45.° A criagdo dos lugares de delegados nas diferentes terras serd
aprovada pela assembleia geral.

Art. 46.° A nomeacdo dos delegados serd das atribui¢ées do conselho
facultativo, com quem se corresponderdo directamente.

Art. 47.° Quando se derem os requisitos necessarios, poderdo os delegados
ser substituidos por delega¢bes ou vice-versa.



Dos adjuntos

Art. 48.° Para bibliotecirio e conservadores serdo nomeados, dentre os
sécios, adjuntos que escolherem, até dois para cada uma destas entidades.

Art. 49.° A disposi¢do anterior tem por fim que aquéles importantes
servicos, demasiado trabalhosos para um sé individuo, satisfacam completa
e cabalmente a missdo a que visam.

Art. 50.° Nos impedimentos do bibliotecirio e conservadores, serdo
estes substituidos pelos seus adjuntos.

Art. 51.° Para as vagas de qualquer dos logares de bibliotecario ou
conservadores, serdo tanto quanto possivel nomeados os adjuntos, prefe-
rindo os mais antigos.

Art. 52.° Os ajuntos trabalhardo sempre de comum ac6érdo com as enti-
dades a quem coadjuvarem.

Sala das Sessbes da Comissdo Especial para a Reforma do Regulamento,
# de Novembro de 1891.

Joaquim Possidénio Narciso da Silva
Gabriel Vitor do Monte Pereira
Maximiano Monteiro

Eduardo Augusto da Rocha Dias



Estatutos da Real Associacao
dos Arqueélogos Portugueses

(Real Associagao dos Arquitectos Civis e Arqueélogos Portugueses)

Aprovados pela Assembleia Geral em sessGes de 3 e 12 de Junho de 1909

CAPITULO I
Origem, titulo, sede e fins da Associacdao

Artigo 1.° A Associagdo scientifica, fundada em 22 de Novembro de 1863,
numa reiinido de oito arquitectos, por iniciativa de Joaquim Possidénio
Narciso da Silva, autorizada legalmente por alvard de 29 de Janeiro de 1864,
sob o titulo de — Associacdo dos Arquitectos Civis — e porteriormente inti-
tulada — Real Associagdo dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses —
pelos alvards de 14 de Novembro de 1872 e 30 de Setembro de 1879, passa
a denominar-se — Real Associagdo dos Arquedlogos Portugueses (Real Asso-
ciagdo dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses, fundada em 1863).

Art. 2.° A sede social é em Lisboa, no histérico edificio do Carmo, que
em 1864, foi cedido a Associagdo pelo Govérno, para néle se criar um Museu
de Arqueologia.

Art. 3.° Propde-se esta Associagdo estabelecer um centro de reiinido
para os estudiosos de Arqueologia, aumentar o espirito de confraternidade
que entre si devem manter, e promover o estudo da Arqueologia nos seus
diversos ramos, desenvolvendo forte corrente de propaganda em favor da
conservagdo dos monumentos e reliquias histéricas e artisticas do nosso pais.

Art. 4.° Para ésse fim, empregard todos os meios e esforcos a éle
conducentes, aplicando a sua acg¢do social, especialmente, aos seguintes
pontos:
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1.° Expor ao ptiblico o monumental edificio da sua sede e o Museu néle
instalado ;

2.° Promover investigacdes e explora¢des arqueoldgicas ;

3.° Contribuir para a organiza¢do dos inventirios das preciosidades
arqueoldgicas e artisticas do pais;

4.° Manter constantes e assiduas relagdes com o Conselho dos Monumentos
Nacionais, Academias de Belas-Artes de Lisboa e Porto, Museu Etnolégico
Portugués, Sociedade dos Arquitectos Portugueses e outras institui¢des con-
géneres, do pais e do estrangeiro ;

5.° Promover o desenvolvimento dos estudos arqueolégicos no nosso
pais por meio de cursos, conferéncias ou leituras, tanto na sede da Associacio,
como fora dela;

6.° Efectuar ou promover visitas e excursdes arqueoldgicas ;

7.° Publicar com regularidade o seu Boletim e promover ou patrocinar a
publicagdo de obras, que a Assembleia Geral julgar tteis e importantes.

CAPITULO II
Medalhas e sélo

Art. 5.° A Associagdo terd duas medalhas: — uma de prata para servir
de distintivo, e que os sécios poderdo usar nas sessoes solenes e em quaisquer
actos oficiais, dentro ou fora da Associag¢do; outra, que serd cunhada em
oiro, prata ou cobre, para ser conferida, em prémio, aos sécios, de qualquer
das trés classes, que se considere justo distinguir.

§ 1.° A Direcgdo estudard oportunamente o novo tipo de medalha-dis-
tintivo e a forma da sua execuc¢do, e submeterd a aprovagdo da Assembleia
Geral o seu parecer.

§ 2.° O tipo da medalha-prémio nio sera alterado.

§ 3.° A concessio da medalha-prémio serd da competéncia da Assembleia
Geral, mediante proposta fundamentada da Direc¢do ou de cinco sdcios.

Art. 6.° O sélo sera igual ao anverso da medalha-distintivo.

CAPITULO III
Sécios
SECcAo 1
Classes

Art. 7.° A Associagdo compde-se de nimero ilimitado de sécios, nacio-
nais e estrangeiros, maiores, de ambos os sexos, e que satisfagam os requesitos
adiante indicados.



Art. 8.° Os sécios dividem-se em trés classes: — efectivos, correspon-
dentes e homordrios.

Art. 9.° Efectivos sdo os de nacionalidade portuguesa, quer residam em
territério portugués, quer no estrangeiro.

Art. 10.° Correspondentes sio os estrangeiros, quer residam, quer ndo,
em territério portugués.

Art. 11.° A qualquer individuo, portugués ou estrangeiro, sécio ou ndo,
que tenha revelado profundos e excepcionais conhecimentos de Arqueologia,
e que, por ésse facto, a Associagdo entenda dever distinguir e galardoar,
sera conferido o titulo de sdcio honordrio.

SECGAO 11
Proposicio e admissdo de sécios

Art. 12.° Para ser proposto sécio efectivo, é necessirio ser autor de obra
(publicada ou inédita) sobre assuntos de arqueologia ou histéria, ou de
projecto (executado ou ndo) de restaura¢do de algum monumento; — haver
organizado qualquer coleccdo arqueoldgica ou artistica; — ou ter, por outra
qualquer forma, demonstrado especial competéncia nos assuntos a cujo
estudo a Associa¢do se destina.

Art. 13.° Para ser proposto sécio correspondente, é necessario satisfazer
as condicdes a que se refere o artigo 12.°.

Art. 14.° A admissdo de sdcios, — efectivos, correspondentes e honora-
rios — compete a assembleia geral, precedendo proposta, assinada pelo menos
por trés sécios efectivos, ou honordrios portugueses, e parecer favordvel da
Direcgdo.

§ 1.° A proposta deve declarar o nome, residéncia e nacionalidade do
proposto ; — conter as indica¢Ges e elementos necessirios para que a Direcgdo
formule o seu parecer; — ser acompanhada de titulos que possam funda-
mentar a candidatura ; — e, finalmente, estar afixada na sede social durante
vinte dias.

§ 2.° A votagdo realizar-se-a por meio de escrutinio secreto, conside-
rando-se regeitado o candidato que ndo obtenha maioria de votos.

SECGAO 111
Direitos dos sécios

Art. 15.° Os sécios efectivos tém direito:

1.° A receber diploma, bilhete de identidade e um exemplar dos Es-
tatutos ;

2.° A votar e ser votado para os corpos gerentes, decorridos dois meses
depois da sua admissdo ;
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3.° A receber gratuitamente um exemplar do Boletim e de quaisquer
outras publicac¢des da Associagdo ;

4.° A publicar no Boletim artigos que a comissdo redactora aprove ;

5.° A abrir cursos e realizar conferéncias na sede da Associacdo ;

6.° A visitar o Museu e a Biblioteca e a depositar mediante recibo pas-
sado pela direcgdo, naquele e nesta, durante prazo determinado ou indeter-
minado, os objectos e livros que desejarem, se a Direccdo ndo vir nisso
inconveniente ;

7.° A reproduzir, pelo desenho, pela fotografia ou pela moldagem, qual-
quer objecto do Museu, entendendo-se para ésse fim, com os respectivos
conservadores, exceptuando-se as pecas depositadas, que ndo poderdo ser
reproduzidas sem consentimento dos proprietdrios.

§ tdnico. Os sécios efectivos que residirem fora de Lisboa, ndo podem
fazer parte dos corpos gerentes, mas tém voto nas assembleias gerais a que
assistirem e gozam de todos os outros direitos que competem aos sécios da
sua classe.

Art. 16.° Os sécios correspondentes gozam de todos os direitos dos efec-
tivos, exceptuados aquéles a que se referem os n.* 2.° e 3.° do artigo 15.° e 0
de votar na admissdo de sdcios.

Art. 17.° Os sécios honoréarios tém todos os direitos dos sécios efectivos,
se forem portugueses, e dos correspondentes, se forem estrangeiros.

SECGAO0 1v
Deveres dos socios

Art. 18.° Cumpre aos sécios efectivos:

1.° Pagar dois mil e quinhentos réis, por uma sé vez ou em cinco pres-
tacdes mensais consecutivas, pelo seu diploma ;

2.° Satisfazer mensalmente a quota de quinhentos réis ;

3.° Adquirir a medalha-distintivo, pela quantia e nas condi¢des que
oportunamente se estabelecerem ;

4.° Aceitar os cargos ou comissdes para que foram eleitos, salvo motivo
justificado, exercendo aqueles durante um triénio — pelo menos ;

5.° Promover o bom nome e o engrandecimento da Associagdio e o
enriquecimento da sua Biblioteca e das suas colecgdes ;

6.° Comunicar a Direc¢do ou a mesa da Assembleia Geral quaisquer
factos de que tenham noticia e que possam interessar a Associagdo.

§ tnico. Para os sdcios efectivos ndo residentes em Lisboa, a quota
serd de dois mil réis anualmente.

Art. 19.° Cumpre aos sécios correspondentes :

1.° Pagar cinqiienta francos pelo seu diploma ;

2.° Adquirir a medalha-distintivo pela quantia e nas condi¢des que opor-
tunamente forem fixadas ;



3.° Desempenhar as comisses para que forem nomeados, — salvo impe-
dimento justificado ;

4.° Promover o bom nome e engrandecimento da Associa¢do e o enri-
quecimento do Museu e da Biblioteca ;

5. Comunicar a Direccdo ou a mesa da Assembleia Geral quaisquer
factos de que tenham conhecimento e que possam interessar a Associacdo ;

Art. 20.° Os sécios honorarios tém todos os deveres dos efectivos, se forem
portugueses, e dos correspondentes se forem estrangeiros, ficando, porém,
isentos do pagamento do diploma e quotas.

§ tnico. Aos individuos estranhos 4 Associa¢do, a quem for conferido o
titulo de sécio honordrio, serd oferecida gratuitamente a medalha-distintivo.

SECcgAo v
Perda da qualidade de sécio

Art. 21.° A qualidade de sécio perde-se:

1.° Por vontade do sécio ;

2.° Por exclusdo.

Art. 22.° O sécio que queira demitir-se deverd dirigir & mesa da Assem-
bleia Geral um oficio em que comunique a sua resolugdo; depreende-se,
porém, que o socio se quer demitir, quando, durante o prazo de seis meses
consecutivos, ndo satisfizer as suas quotas. No primeiro caso, a Assembleia
Geral dard parte a Direccdo da resolu¢do do sécio; no segundo caso, serd a
Direccdo que, devidamente informada pelo tesoureiro, fard a ¢omunicacdo
para a mesa da Assembleia Geral.

Art. 23.° A exclusdo de sécio s6 podera efectuar-se em casos excepcionais,
que a Assembleia Geral compete apreciar, sendo, necessirio proposta da
Direcgdo, largamente fundamentada, e parecer da junta de concilia¢do.

§ 1.° A sessdo convocada para resolver acérca da exclusdo, — que serd
sempre extraordindria, — o sécio que se pretende excluir terd téda a liberdade
de defesa, podendo fazer-se representar por procurador, sécio ou ndo.

§ 2.° A maioria dos votos para a exclusdo serd de dois tergos dos sdcios
residentes em Lisboa.

§ 3.° Se, na primeira sessio convocada, nio comparecerem sbcios em
nimero suficiente para que haja essa maioria, convocar-se-4 segunda reiinido,
na qual se fard a votacdo com o niimero de sécios presentes, sendo necessa-
rio, para que a exclusdo se torne efectiva, que dois tercos, pelo menos, dos
sécios que comparecerem a votem.

§ 4.° O escrutinio serd secreto.

Art. 24.° Tanto a demissio como a exclusio serdo proclamadas em
Assembleia Geral.
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CAPITULO IV

Beneméritos

Art. 25.° Aos individuos, nao sécios, que a Associagdo hajam prestado
auxilio ou servicos de excepcional valia, mas de cardcter nido scientifico
podera ser conferido pela Assembleia Geral, sob proposta fundamentada da
Direcgdo, o titulo de Benemérito.

§ tnico. Serad gratuito o diploma respectivo.

Art. 26.° Aos beneméritos da Associacdo serd facultada, como aos sécios,
a entrada gratuita no Museu, para o que receberio, com o diploma, um
bilhete de identidade.

CAPITULO V

Fundos da Associacao

Art. 27.° Os fundos da Associa¢do sio provenientes:

1.° Do produto dos diplomas, quotas e medalhas ;

2.° Das assinaturas e venda do Boletim ;

3.° Da venda de catidlogos do Museu e outras publicagdes feitas pela
Associagdo, ou que, com ésse fim, lhe sejam ofertadas;

4.° Do produto de antncios na capa do Boletim ;

5.° Das entradas no Museu ;

6.° De quaisquer subsidios ou donativos do Estado ou de particulares;

7.° De quaisquer receitas eventuais.

CAPITULO VI
Assembleia Geral

SECGA0 1

Constituicao e atribuigées da Assembleia Geral

Art. 28.° A Assembleia Geral é a reiinido de todos os sdcios efectivos
e dos honoririos que forem portugueses.

Art. 29.° Compete a Assembleia Geral:

1.° Admitir e excluir sécios e conferir a medalha-prémio e o titulo

de benemérito ;
2.° Eleger os s6cios que hajam de desempenhar os diversos cargos sociais ;
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3.° Discutir e votar o relatério anual e as contas da direc¢do e o parecer da
Comissdo Revisora de Contas;

4.° Deliberar sébre todas as propostas e recursos que lhe forem
presentes ;

5.° Instituir secgbes e criar e dissolver delegagdes ;

6.° Resolver sébre a conveniéncia de promover ou patrocinar a publica-
¢do de obras sdbre assuntos de Arqueologia ;

#7.° Aprovar os inventrios e regulamentos elaborados pela direc¢do e os
regulamentos das delegagdes ;

8.° Deliberar sobre aquisi¢io ou alienacio de bens imdveis ;

9.° Resolver sobre a conveniéncia de mover pleitos ; concedendo a Direc-
¢do os poderes necessarios para néles intervir ;

10.° Autorizar quaisquer despesas extraordindrias superiores a cem
mil réis;

11.° Fazer cumprir os Estatutos e regulamentos, interpreta-los de harmo-
nia com a legislagdo vigente e com os interésses da Associa¢do, e providenciar
NOS Casos OmMissos ;

12.° Fixar, sob proposta da Direc¢do, o niimero de empregados, seus
ordenados e gratificagdes ;

13.° Deliberar sdbre todos os assuntos nio especificados neste artigo, e
que nio forem da competéncia da Direc¢do ou dos outros corpos sociais ;

14.° Autorizar em casos de reconhecida vantagem, a troca de objectos
do Museu, precedendo parecer da Direccdo e da secgdo ou secgdes res-
pectivas.

SECGAO 11

Sessoes da Assembleia Geral

Art. 30.° As sessOes da Assembleia Geral sio de duas naturezas: — admi-
nistrativas e de estudo.

Art. 31.° As sesses administrativas realizar-se-do anualmente, nos dltimos
dez dias de Janeiro e nelas se procederd a apresentac¢do, discussio e votacdo
do relatério da Direcgdo e do parecer da comissio revisora de contas e a
eleicio dos diversos cargos sociais, nos anos em que esta deva efectuar-se.

Art. 32.° As sessdes de estudo realizar-se-io pelo menos uma vez em
cada meés, excepto nos meses de Agosto, Setembro e Outubro, que serdo
considerados de férias; e nelas se tratard exclusivamente de assuntos scienti-
ficos, admissdo de sécios e concessdo do titulo de benemérito.

Art. 33.° Além destas sessGes ordindrias, poderd a Assembleia Geral
reiinir extraordinariamente, quer em sessio administrativa, quer em sessdo
de estudo, quando o presidente a convocar, ou a requerimento da Direc¢do ou
de dez sécios — pelo menos.
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Art. 34.° A convocagdo da Assembleia Geral serd feita pela mesa, decla-
rando nos avisos os assuntos a tratar.

Art. 35.° A Assembleia Geral constitue-se, em sessio administrativa, com a
maioria dos sécios efectivos e honordrios portugueses, residentes na capital.

Art. 36.° Ndo comparecendo a maioria, convocar-se-4 de novo a Assem-
bleia Geral, dentro do prazo de oito dias, podendo, entdo, constituir-se e
funcionar, seja qual for o niimero de sécios presentes.

Art. 37.° Para a realizacdo das sessGes de estudo, basta a comparéncia
de seis sécios, além dos trés que constituam a mesa, — excepto quando
tenha de haver votagdo para admissdo de sécios, porque, neste caso, apli-
car-se-d a doutrina dos artigos 35.° e 36.°.

Art. 38.° Quando a Assembleia Geral for convocada a requerimento de
sécios, deverdo estes indicar o assunto a tratar e obrigar-se a comparecer.

§ tnico. O presidente, se reconhecer que o assunto é da competéncia da
Assembleia Geral, convoca-la-4 no prazo de oito dias, a contar da entrega do
requerimento.

SECCAo 111

Mesa da Assembleia Geral

Art. 39.° Os trabalhos da Assembleia Geral serdo dirigidos por uma mesa,
composta de presidente, vice-presidente, dois secretdrios e dois vice-se-
cretarios.

Art. 40.° Compete ao presidente e, no seu impedimento, ao vice-
-presidente :

1.° Representar a Associagdio em actos piiblicos — oficiais ou par-
ticulares ;

2.° Convocar a Assembleia ;

3.° Presidir as sessoes, dirigindo e esclarecendo as discussGes e usando de
voto de qualidade, para desempate, na votac¢do final, quando assim o julgar
convenitente ;

4.° Fazer cumprir as deliberagdes da Assembleia Geral ;

5.° Numerar e rubricar os livros de actas e quaisquer outros da Assem-
bleia Geral ; :

6.° Assinar os diplomas dos sécios e beneméritos e a correspondéncia
da Assembleia ;

#7.° Dar posse & nova mesa e 4 comissdo revisora de contas, no prazo de
trinta dias, a contar da elei¢@o.

§ tnico. O presidente e o vice-presidente sdo substituidos nos seus
impedimentos pelos secretirios e vice-secretarios.



Art. 41.° Compete aos secretirios e, no seu impedimento, aos vice-
-secretdrios :

1.° Avisarem os sécios para comparecerem as sessoes ;

2.° Lavrar as actas e redigir a correspondéncia ;

3.° Ter sob a sua guarda os livros e documentos da Assembleia.

CAPITUL.O VII
Direcgao
SECGAo 1
Composigio, eleicio e sessdes da Direcgio

Art. 42.° A Direccdo compde-se de um presidente, um vice-presidente,
dois secretdrios, um tesoureiro, e dois vogais.

Art. 43.° A Direcgdo servird por um triénio, devendo, porém, trés dos seus
membros ser reeleitos, para os mesmos cargos ou para outros, no triénio
seguinte.

§ 1.° A sorte designard os trés membros a reeleger, se outra solu¢do nio
for possivel.

§ 2.° Nenhum dos membros da Direc¢do serd obrigado a servir por mais
de dois triénios sucessivos, podendo, contudo, ser ainda reeleito, se a isso
nao se opuser.

§ 3.° As sessOes ordinarias da Direc¢do serdo mensais. Haverd, porém, as
sessOes extraordindrias que forem precisas.

§ 4.° As deliberages da Direcgdo serdo tomadas por maioria absoluta
de votos dos membros que a compdem.

§ 5.° De cada sessdo da Direccdo se lavrara, em livro especial, uma acta,
assinada por todos os membros presentes.

SEcgio 11
Atribuigées da Direcgao

Art. 44.° Sdo atribuicdes da Direccdo:

1.° Dar parecer sdbre a admissdo de sécios ;

2.° Propor a concessio da medalha-prémio e do titulo de benemérito ;

3.° Propor a exclusdo de sécios ;

4.° Dar parecer acérca das propostas que pela Assembleia Geral lhe se-
jam enviadas para informar ;
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5.° Pedir a convocagdo extraordindria da Assembleia Geral, sempre que o
julgue necessario ;

6.° Organizar os inventarios e elaborar os regulamentos, que considerar
necessarios, e submeté-los a aprovacdo da Assembleia Geral ;

7.° Superintender na parte econémica e administrativa da Associa¢io,
compreendida a administracio do Boletim, ndo podendo, porém, sem auto-
rizacio da Assembleia Geral, fazer quaisquer despesas extraordindrias supe-
riores a cem mil réis ;

8.° Velar pelo exacto cumprimento dos Estatutos e apresentar anual-
mente 3 Assembleia Geral um relatério dos actos da sua geréncia durante o
ano civil anterior ;

9.° Promover ou autorizar a realizacio de cursos, conferéncias e
excursoes ;

10.° Solicitar a interferéncia da Junta de Conciliagio, quando a julgue
necessaria ;

11.° Distribuir os sécios pelas sec¢des, de acérdo com éles ;

12.° Dar posse a nova Direc¢do, a comissio redactora do Boletim, aos
conservadores do Museu e ao bibliotecirio, no prazo de trinta dias, a contar
da data da eleicdo;

13.° Propor a criagdo e a dissolucdo de delegagGes e consultar acérca de
propostas sobre tais assuntos ;

14.° Dar parecer acérca dos regulamentos das delegagdes ;

15.° Regular a parte econémica e administrativa das delegagdes, de
acordo com estas ;

16.° Consultar acérca da publicagdo de obras de Arqueologia, a expensas
da Associagdo ;

17.° Dar parecer acérca da troca de objectos do Museu, nos termos do
n.° 14.° do artigo 29.°;

18.° Autorizar a consulta do arquivo por parte de estudiosos ndo sécios.

SECGAo 11
Atribuigdes dos diversos membros da Associagdo

Art. 45.° Compete ao presidente e, no seu impedimento, ao vice-
-presidente :

1.° Convocar a direcgdo ;

2.° Presidir as sessoes, dirigindo esclarecendo as discussdes e usando do
voto de qualidade, para desempates quando o julgue conveniente ;

3.° Fazer cumprir as deliberagGes da direcgdo e, no que possa competir-
-lhe, as da Assembleia Geral ;

4.° Numerar e rubricar os livros de actas, correspondéncia e contas ;
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5.° Assinar a correspondéncia da Direc¢do e visar os documentos de des-
pesa, antes do seu pagamento ;

6.° Representar a Associagdo, em juizo ou fora déle, em actos de cara-
cter administrativo ;

7.° Assinar e fazer distribuir pelos sécios e beneméritos, os bilhetes de
identidade. B

Art. 46.° Compete ao 1.° secretario:

1.° Avisar os membros da direc¢do para comparecerem as sessoes ;
2.° Lavrar as actas e redigir a correspondéncia ;

3.° Ter sob a sua guarda os livros e documentos da Direcgdo ;

4.° Verificar no fim de cada ano, com tesoureiro, conservadores e bi-
bliotecdrio, os inventdrios da Associa¢do, fazendo as alteragdes que forem
necessarias e dando delas conhecimento a Direccdo.

Art. 47.° Compete ao 2.° secretdrio coadjuvar e substituir o 1.°.

Art. 48.° Compete ao tesoureiro:

1.° Promover a cobranca de quaisquer receitas da Associacdo ;

2.° Efectuar os pagamentos autorizados pela Direccdo ;

3.° Escriturar em livro préprio téda a receita e despesa da Associagdo «
elaborar anualmente um balancete, que deve acompanhar o relatério da
Direcgdo ;

4.° Informar a Direc¢do dos sécios que, durante seis meses consecutivos,
nio tenham pago as quotas, para os efeitos do disposto no artigo 22.°.

5.° Tomar parte na verificagdo a que se refere o n.° do artigo 46.°

Art. 49.° Os vogais tomam parte nas sessdes, com a faculdade de propor
e votar, competindo-lhes auxiliar e substituir, pela forma que a Direccdo
estabelecer, os outros membros dela.

CAPITULO VIII

Comissao Revisora de Contas

Art. 50.° A Comissio Revisora de Contas compbde-se de trés sécios, efec-
tivos ou honorarios portugueses, residentes em Lisboa, eleitos trienalmente,
e que entre si escolherdo presidente e relator.

Art. 51.° Compete a Comissdo dar parecer por escrito acérca das contas
anualmente apresentadas pela Direc¢do a Assembleia Geral.
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CAPITULO IX
Junta de Conciliacao

Art. 52.° Quando disso haja mister, a Assembleia Geral elegerd trés dos
seus membros, em Junta de Conciliagio para:

1.° Harmonizar qualquer desinteligéncia entre consécios ;

2.° Apreciar as condigcoes de exclusio imposta a algum sécio, informan-
do-as com o seu parecer, nos termos do artigo 23.°.

CAPITULO X
Secgoes

Art. 53.° A-fim-de tornar mais intenso o movimento scientifico da Asso-
ciacdo, dividir-se-4 esta em secgoes:

Art. 54.° Sdo desde ja criadas as seguintes secces:

1.* Arqueologia pre-romana ;

2.* Arqueologia romana;

3.* Arqueologia medieval ;

4.* Arqueologia da Renascenca ;

5.* Numismatica e sigilografia ;

6.* Paleografia, epigrafia e diplomética ;

7.* Conservagdo e restaura¢cdo de monumentos ;

8.* Heraldica.

Art. 55.° A distribuicdo dos sécios pelas secgdes serd feita por acdrdo
entre éles e a Direc¢do, podendo cada sécio pertencer a mais de uma secgao.

Art. 56.° A criacdo de novas sec¢bes serd votada na Assembleia Geral.

Art. 57.° As seccbes elegerdo entre si presidente, vice-presidente e secre-
tario-relator e funcionardo quando solicitado o seu parecer pela Assembleia
Geral, ou para trabalhos de sua iniciativa.

Art. 58.° Quando assim o julgar 1util, o presidente de uma sec¢do podera
convocar a reiinido os socios de outra ou de outras secg¢des, declarando nos
avisos o assunto a tratar.

Art. 50.° Nas sessdes de Assembleia Geral dedicadas exclusivamente a
assuntos scientificos, entendem-se reiinidas tédas as seccbes da Associagdo,
a-fim-de se tomarem delibera¢des finais e colectivas acérca dos assuntos por
elas estudados.

_183_



CAPITULO XI

Delegacoes

Art. 60.° Poderdo ser criadas delegactes no pais, ilhas adjacentes e ultra-
mar, nas localidades onde residam pelo menos cinco sdcios.

Art. 61.° A criacdo e a dissolu¢do das delegacGes dependem de aprova-
¢do da Assembleia Geral, precedendo proposta ou parecer da Direc¢do.

Art. 62.° As delegacdes reger-se-do por estes Estatutos, em quanto lhes
possa ser aplicavel, e pelos regulamentos especiais por elas elaborados, os
quais ficardo sujeitos & aprovacdo da Assembleia Geral, precedendo parecer
da Direcgao.

Art. 63.° As delegacles correspondem-se directamente com os corpos
gerentes da Associagdo.

Art. 64.° Compete as delegacdes:

1.° Representar a Associagdo ;

2.° Informar a Associagdo de tudo quanto se relacione com os estudos
arqueoldgicos e enviar-lhes anualmente um relatério dos seus trabalhos ;

3.° Promover por todos os meios ao seu alcance, a defesa dos monu-
mentos e outras preciosidades artisticas e arqueolégicas da localidade ;

4.° Auxiliar a Associa¢do, desempenhando os trabalhos que por esta lhes
forem confiados ;

5.° Promover a fundagdo ou o desenvolvimento de colecgbes arqueolé-
gicas, em museus municipais.

Art. 65.° Os bens adquiridos pelas delegacdes, seja por que titulo for,
sdo propriedade da Associagdo.

Art. 66.° Os arquivos das delegagdes dissolvidas serdo incorporados no
arquivo social.

Art. 67.° A parte econémica e administrativa das delegacGes serd por
elas regulada, de acérdo com a Direccdo.

CAPITULO XII

Boletim e outras publicacoes

Art. 68.° A Associacio empregard todos esforcos para manter a publi-
cagdo regular do seu Boletim, que é destinado a néle serem insertos:

1.° Escritos, de sdcios e estranhos, que se relacionem com os assuntos
a cujo estudo a Associagdo se dedica ;
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2.° As actas das sessdes administrativas e de estudo da Assembleia Geral ;

3.° Os estudos dos pareceres das secgdes ;

4.° Os relatérios e balancetes anuais apresentados pela Direc¢do e os
pareceres da Comissio Revisora de Contas ;

5.° Mapas demonstrativos do movimento anual dos sécios ;

6.° Correspondéncia e outros documentos, a que a mesa da Assembleia
Geral, ou a Direc¢do julguem conveniente dar publicidade.

Art. 69.° Além do Boletim, poderd a Associagdo tomar o encargo de
publicar a sua custa quaisquer outras obras que tratem de assuntos de
Arqueologia, precedendo consulta da Direc¢do e da sec¢do respectiva e deli-
beracdo da Assembleia Geral.

Art. 70.° A redacgdo do Boletim e a direc¢do literdria das publicagdes
a que se refere o artigo antecedente competirio a uma comissio especial,
composta de trés sécios, efectivos ou honordrios portugueses, residentes em
Lisboa, e trienalmente eleita.

Art. 71.° A administragdo do Boletim é da competéncia da Direcgdo.

CAPITULO XIII

Museu

Art. #2.° O Museu da Associa¢do é constituido:

1.° Pelos objectos adquiridos por compra ou troca, nos térmos do
n.° 14.° do artigo 29.°;

2.° Pelos doados ;

3.° Pelos entregues em depdsito, pelo Estado, municipios, corporagdes ou
particulares.

Art. #3.° Haverd no Museu um inventdrio geral, que compreendera,
em relagdo a cada objecto;

1.° Nimero de ordem ;

2.° Data de entrada ;

3.° Descri¢do suméria ;

4.° Meio de aquisi¢do ;

5. Nome do proprietirio, — quando o objecto seja depositado.

Art. 74.° O catilogo, ou catdlogos, deverdo conter, a respeito de cada
objecto:

1.° Nimero do inventério ;

2.° Descrigdo.
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§ tnico. Os catdlogos deverdo, logo que seja possivel, ser impressos e
postos a venda.

Art. 75.° O Museu estard aberto ao publico nos dias e mediante as
condi¢cdes que o respectivo regulamento designar.

§ unico. O Museu sera franqueado ao publico no dia 14 de Agosto, —
aniversario da batalha de Aljubarrota; e, precedendo autoriza¢gdo da Assem-
bleia Geral, a qualquer corpora¢do, e, ainda, em dias excepcionais, ao
publico.

Art. 76.° A conservagdo do Museu estard a cargo de trés sécios, efectivos
ou honoréirios portugueses, residentes em Lisboa, eleitos trienalmente pela
Assembleia Geral, os quais terdo a designa¢do de conservadores.

Art. 77.° Compete aos conservadores:

1.° Classificar, inventariar, catalogar e dispor os objectos do Museu;

2.° Velar pela sua conservagio ;

3.° Fazer cumprir o respectivo regulamento.

CAPITULO XIV

Biblioteca

Art. 78.° A biblioteca da Associagdo estard aberta nos dias e as horas
que um regulamento especial fixara.

§ 1.° E facultada aos sdcios a leitura domicilidria das obras da biblio-
teca, mediante as formalidades e nas condigdes que o regulamento estabelecer,
exceptuando-se aquelas que o bibliotecirio, de acérdo com a direc¢do, clas-
sificar de reservadas.

§ 2.° A leitura dos livros da Associagdo poderd ser facultada, excepcio-
nalmente, na sede social, a qualquer estudioso, nacional ou estrangeiro, nao
sécio, mediante autorizagdo do bibliotecdrio, sancionada pela direc¢do.

Art. 79.° Na biblioteca estard sempre patente o respectivo catdlogo.

Art. 80.° A conservagdo e catalogagdo da Biblioteca estardo a cargo de
um sécio, efectivo ou honorario portugués, residente em Lisboa, eleito pela
Assembleia Geral por um triénio, e que terd a designagdo de bibliotecario.

Art. 81.° Compete ao bibliotecirio:

1.° Catalogar as obras da biblioteca ;

2.° Velar pela sua conservagio ;

3.° Propér a direc¢do, quando julgue conveniente, a compra e troca de
obras, a assinatura de revistas e a encadernagio de volumes ;

4.° Agradecer as obras recebidas por oferta.
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CAPITULO XV

Arquivo

Art. 82.° O Arquivo social é constituido pelos livros, ja encerrados, de
actas, contabilidade e quaisquer outros, referentes a vida associativa, e pela
correspondéncia e mais documentos recebidos.

Art. 83.° O Arquivo poderd ser consultado pelos sécios, sempre que o
desejem, e bem assim, mediante autorizagdo e sob a responsabilidade da
Direcgdo, por estudiosos ndo sdcios.

CAPITULO XVI
Disposi¢coes gerais

Art. 85.° Estes Estatutos s6 poderdo ser alterados por deliberacdo da
Assembleia Geral, em sessdo expressamente convocada para ésse fim, prece-
dendo proposta fundamentada da Direc¢do, ou de sécios, em nimero nio
inferior a quinze.

§ tnico. A deliberagdo a que se refere éste artigo s6 poderd ser tomada
quando na Assembleia estejam representados dois tercos, pelo menos, dos
sécios efectivos e honordrios portugueses, residentes em Lisboa.

Art. 86.° A dissolu¢do da Associagdo s6 podera ser resolvida nos termos
do artigo anterior e seu paragrafo.

Art. 87.° Em caso de dissolucdo, os objectos depositados no Museu e os
livros em depésito na Biblioteca serdo restituidos aos seus legitimos proprie-
tarios, e os que pertencerem a Associagdo serdo entregues a Museus e Biblio-
tecas do Estado, com sede em Lisboa.

§ 1.° Suscitando-se ddvidas sobre se um objecto foi entregue a Asso-
ciagdo em depésito ou é pertenca dela, ou sendo desconhecidos os herdeiros
e representantes do depositirio ou o préprio depositirio, far-se-& um antin-
cio, que se publicard no Didrio do Govérno e em dois dos jornais mais lidos
do pais, convidando a pessoa ou pessoas que se julguem com direito a ésse
objecto a virem retird-lo, depois de provarem pertencer-lhes, no prazo de
seis meses, a contar da data da publicagio do anincio; e, nido aparecendo
quem prove ter direito ao objecto, serd éste considerado propriedade da
Associagdo ¢ entregue ao Estado.

§ 2.° Aos outros haveres da Associagdo serd dado o destino que a legisla-
¢do em vigor determinar.
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CAPITULO XVII
Disposicoes transitérias

Art. 88.° Aos sécios efectivos e honorarios, estrangeiros, aos beneméritos e
aos correspondentes, que existam a data em que éstes Estatutos sejam postos
em vigor, sio mantidas as suas categorias e assegurados todos os direitos
que lhes conferem os Estatutos de 28 de Maio de 1879 e o Regulamento de
# de Novembro de 189r.

Art. 89.° Estes Estatutos comegario a vigorar em 22 de Novembro de
1909. dia do 46.° aniversirio da fundagdo da Associagdo por Joaquim Possi-
dénio Narciso da Silva.
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Estatutos
da Associacao dos Arquedlogos Portugueses

(Real Associagao dos Arquitectos Civis e Arqueélogos Portugueses)

Aprovados pela Assembleia Geral em sessbes de 19, 20, 25
e 26 de Junho de 1918

CAPITULO I

Origem, titulo, sede e fins da Associagao

Artigo 1.° A Associa¢do, fundada em 22 de Novembro de 1863, numa
reiinido de oito arquitectos, por iniciativa de Joaquim Possidénio Narciso
da Silva, autorizada legalmente por decreto de 29 de Janeiro de 1864, sob o
titulo de Associagdo dos Arquitectos Civis e posteriormente intitulada Real
Associagdo dos Arquitectos Civis e Arquedlogos Portugueses pelos alvards de
14 de Novembro de 1872 e 30 de Setembro de 1879, passou a denominar-se
Real Associagio dos Arquedlogos Portugueses (Real Associagdo dos Arquite-
ctos Civis e Arquedlogos Portugueses, fundada em 1863), por deliberagio da
Assembleia Geral, em sessdes de 3 e 12 de Junho de 1909, denomina-se actual-
mente Associagio dos Arquedlogos Portugueses (Real Associagdo dos Arqui-
tectos Civis e Arquedlogos Portugueses), e foi reconhecida «instituicao de
utilidade publicay em portaria de 22 de Fevereiro de 1918.
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Art. 2.° A sede social é em Lisboa, no histérico edificio do Carmo, que,
em Julho de 1864, foi cedido a Associagdo pelo Govérno, para sua sede e
para néle estabelecer um Museu de Arqueologia.

Art. 3.° Propde-se esta Associagdo criar um centro de reiinido para as
pessoas a quem a Arqueologia, nos seus diferentes ramos, as sciéncias corre-
lativas e as belas-artes interessam, tornando assim mais intenso o espirito
de confraternidade que entre essas pessoas deve existir, bem como promover
o cultivo inteligente dessas matérias, desenvolvendo ao mesmo tempo uma
forte corrente de propaganda em favor da conservagido e estudo dos monu-
mentos e reliquias histéricas e artisticas do nosso pais.

Art. 4.° Para ésses fins, empregara os meios e os esforcos a éles con-
ducentes, aplicando a sua acgdo social, especialmente, aos seguintes pontos:

1.° Expor ao ptiblico o monumental edificio da sua sede e o Museu
nele instalado, cujas colec¢bes procurara conservar e ampliar;

2.° Proceder a investigagdes e exploracoes arqueolégicas ;

3. Concorrer para a organiza¢dio dos inventirios das preciosidades
arqueolégicas e artisticas do pais e pugnar pela sua defesa ;

4.° Manter constantes e assiduas relagdes com os Conselhos de Arte e
Arqueologia e respectivas Comissdes de Monumentos, com o Conselho de
Arte Nacional e com as outras entidades ou instituicées congéneres, nacio-
nais ou estrangeiras ;

5. Promover o desenvolvimento dos estudos arquolégicos e artisticos no
nosso pais, por meio de cursos, conferéncias, leituras e exposicdes ;

6.° Efectuar ou facilitar visitas e excursdes de estudo ;

7.° Publicar com regularidade o seu Boletim e promover ou patrocinar
a publicagdo de obras, que a Assembleia Geral julgar tteis e importantes.

CAPITULO II

Medalhas e sélo

Art. 5.° A Associagdo terd duas medalhas: — uma de prata, para
servir de distintivo, que os sécios poderdo usar nas sessdes solenes, e em
quaisquer actos oficiais, dentro ou fora da Associagdo; outra, que serd
cunhada em ouro, para ser conferida, em prémio, aos sécios de qualquer das
classes, nos termos dos presentes Estatutos.

Art. 6.° O sélo em branco serd igual ao anverso da medalha-distintivo.



CAPITULO III
Sécios
SECGAO 1
Classes

Art. 7.° A Associa¢do compde-se de niimero ilimitado de sécios, nacionais
e estrangeiros, de ambos os sexos e que satisfagam aos requisitos adiante
indicados.

Art. 8.° Os sécios dividem-se em trés classes: efectivos, correspondentes
e de mérito.

Art. 9.° Efectivos sdo os de nacionalidade portuguesa que residem em
Lisboa.

Art. 10.° Correspondentes sio os portugueses que ndo habitam em Lis-
boa e os estrangeiros.

Art. 11.° A qualquer individuo, portugués ou estrangeiro, sécio ou nao,
que tenha revelado, em produgdes suas, excepcionais conhecimentos de
arqueologia ou ciéncias congéneres ou de belas-artes, e que, por ésse facto,
a Associa¢do entenda dever distinguir e galardoar, serd conferido o titulo de
sécio de mérito, com as formalidades acima indicadas.

SECGA0 11
Proposicio e admissdo de sécios

Art. 12.° Para um individuo ser proposto sécio efectivo ou correspon-
dente, é necessério ser autor de trabalho (publicado ou inédito) sdbre assun-
tos de arqueologia ou sciéncias congéneres, ou de projecto (executado ou ndo)
de restauracdo de algum monumento; — haver organizado qualquer colec-
cdo arqueoldgica ou artistica ; — ou ter, por qualquer outra forma, demons-
trado competéncia nos assuntos a cujo estudo a Associagdo se destina ou
especial interésse e predilecgdo por éles.

Art. 13.° A admissdo de sécios efectivos e correspondentes compete a
Direcgdo, precedendo proposta, assinada, pelo menos, por trés sécios efectivos
ou de mérito.

§ 1.° A proposta deve declarar o nome, residéncia e nacionalidade do
proposto ; — conter as indicagdes e elementos necessdrios para que a Direc-
¢do delibere, — ser acompanhada de titulos que possam fundamentar a
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candidatura ; — e, finalmente, estar afixada na sede social com a antece-
déncia, pelo menos, de dez dias, até que se tenha realizado alguma sessdo
da Assembleia Geral ;

§ 2.° Sdo requisitos para a admissdo:

1.° Idade superior a 18 anos;

2.° Reconhecida competéncia nos assuntos de que a Associag¢do se ocupa,
ou declarada predilec¢do por éles ; .

3.° Notéria categoria moral ;

4.° Manifesto desejo de se integrar nos intuitos da Associa¢do e de a
coadjuvar nos seus fins.

§ 3.° Da deliberacdo da Direc¢do poderd qualquer dos proponentes recor-
rer para a Assembleia Geral ordindria mais préxima, que resolverd em ultima
instancia.

Art. 14.° A nomeagdo de sécio de mérito compete a Assembleia Geral, sob
proposta fundamentada da Direcgdo ou de um grupo de dez sécios, pelo
menos, — efectivos ou de mérito.

§ unico. Esta proposta ndo poderd ser votada na sessio em que for
apresentada, mas em outra, devendo constar do respectivo aviso.

Art. 15.° O sécio portugués de mérito poderd adquirir também a quali-
dade de efectivo, logo que o declare por escrito a Direcgdo.

SECgAo 111
Direitos dos socios

Art. 16.° O sécio efectivo tem direito de:

1.° Receber diploma, medalha-distintivo, bilhete de identidade e um
exemplar dos Estatutos, logo que tenha satisfeito integralmente a jéia ;

2.° Votar e ser votado para os corpos gerentes, decorrido um ano depois
da sua admissdo;

3.° Receber gratuitamente um exemplar do Boletim e de quaisquer outras
publicacdes da Associacdo ;

4.° Publicar no Boletim, sdbre assuntos arqueoldgicos, artisticos ou asso-
ciativos, artigos assinados, e escritos em linguagem cordata ;

5.° Abrir cursos e realizar conferéncias na sede da Associagdo, sobre
0s mesmos assuntos ;

6.° Visitar o Museu e a Biblioteca e depositar, mediante recibo passado
pela Direccdo, naquele e nesta, durante prazo determinado ou indeterminado,
os objectos e livros que desejar, se a Direc¢do ndo vir nisso inconveniente ;

7.° Reproduzir, pelo desenho, pela fotografia ou pela moldagem, qual-
quer objecto do Museu, entendendo-se, para ésse fim, com os respectivos
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conservadores, exceptuando-se as pecas depositadas que ndo poderdo ser
reproduzidas sem consentimento dos seus proprietarios ;

8.° Dirigir consultas por escrito as seccoes de estudo, por intermédio dos
respectivos presidentes e sobre assuntos da competéncia destas.

Art. 17.° O sécio correspondente goza de todos os direitos do efectivo,
exceptuados o de fazer parte dos corpos gerentes da Associacdo e das mesas
das secgbes de estudo e o de ter voto em assuntos administrativos.

§ tnico. O sécio correspondente estrangeiro ndo tera direito de receber o
Boletim e as demais publica¢gdes da Associagdo, mas apenas o de adquiri-las
com um desconto de 20 por cento.

Art. 18.° O sécio portugués de mérito tem todos os direitos do sécio
efectivo ou do correspondente, segundo residir ou ndo em Lisboa; nio
podendo, contudo, ser eleito para os corpos gerentes, ou para as mesas
das secges de estudo, enquanto ndo adquirir também a qualidade de sécio
efectivo.

§ tnico. Ao individuo estranho a Associacdo, a quem for concedido o
titulo de sécio de mérito, serd oferecida gratuitamente a medalha-distintivo.

SECGAO 1V
Deveres dos socios

Art. 19.° Cumpre ao sécio efectivo:

1.° Pagar como jéia, por uma sé vez ou em dez prestagdes mensais con-
secutivas, cinco escudos ;

2.° Satisfazer mensalmente a quota de cinqiienta centavos ;

3.° Aceitar os cargos ou comissdes para que for eleito, salvo motivo justi-
ficado, exercendo aquéles durante um triénio — pelo menos ;

4.° Promover o bom nome e engrandecimento da Associagdo e, quanto
possivel, o enriquecimento da sua biblioteca e do museu ;

5.° Comunicar & Direc¢do ou a mesa da Assembleia Geral quaisquer
factos de que tenha noticia e que possam interessar a vida ou aos intuitos
da Associagdo, ou aos monumentos e objectos de arte ;

6.° Oferecer, sempre que possa, a Associacdo um exemplar das obras
que publique ou tenha publicado.

§ tnico. O sécio efectivo poderd remir-se pagando por uma sé vez a
quantia de cem escudos.

Art. 20.° Cumpre ao sécio correspondente :

1.° Pagar como jéia, por uma s6 vez, a quantia de cinco escudos, sendo
portugués, ou cinqgiienta francos, sendo estrangeiro ;

2.° Pagar, sendo portugués, a quota anual de dois escudos, excepto nos
primeiros doze meses ;
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3.° Desempenhar as comisdes para que for nomeado, — salvo impedi-
mento justificado ;

4.° Promover o bom nome e o engrandecimento da Associa¢do e, quanto
possivel, o enriquecimento do seu Museu e da sua Biblioteca ;

5.° Comunicar a Direcgdo ou & mesa da Assembleia Geral factos de que
tenha conhecimento e que possam interessar a vida ou aos intuitos da Asso-
ciagdo, especialmente actos projectados ou realizados, de vandalismo, ruina
iminente de monumentos ou extravio de objectos de arte;

6.> Oferecer, sempre que possa, a Associagio um exemplar das obras
que publique ou haja publicado.

Art. 21.° O sécio de mérito, tem os deveres consignados em os nimeros
3.% 4.° 5.° e 6.° do artigo 20.°.

SECGAO V
Perda da qualidade de sécio

Art. 22.° A qualidade de sécio perde-se:

1.° Por vontade prépria ;

2.° Por exclusdo.

Art. 23.° O sécio, que queira demitir-se, deverd dirigir a Direc¢do um
oficio, em que comunique a sua resolucdo ; depreende-se, porém, que o sécio
quer demitir-se, quando, durante o prazo de seis meses consecutivos, e
depois de avisado pela Direccdo, se recuse a satisfazer as suas cotas.

§ tinico. O sécio atrazado em seis meses de quotas poderd, querendo,
pagar duas quotas por més até final extin¢do do seu débito.

Art. 24.° A exclusdo de sicio é da competéncia da Assembleia Geral,
precedendo proposta da Direc¢do, solidamente fundamentada, e parecer
da junta de conciliacdo, se for caso disso.

§ 1.° S6 podem dar motivo a exclusio factos que deprimam o cardcter
individual do sécio, ou que sejam deliberadamente nocivos a Associagio,
ou actos de violéncia e depredagdo praticados na sede associativa.

§ 2.° O sécio excluido ndo pode tornar a fazer parte da Associagdo.

Art. 25.° Na sessdo convocada para resolver acérca da exclusio — sessao
que serd sempre extraordindria, — o sécio, de que se tratar, terd téda a
liberdade de defesa.

§ 1.° A maioria dos votos para a exclusdo serd de dois ter¢os dos socios
com direito de fazer parte da Assembleia Geral.

§ 2.° Se, na primeira sessio convocada, ndo comparecerem socios em
numero suficiente para que haja essa maioria, convocar-se-4 segunda reiinido,
na qual se fard a votacdo com o niimero de sécios presentes, sendo necessario,
para que a exclusdo se torne efectiva, que dois tercos, pelo menos, dos sécios
que comparecerem, a votem.

§ 3.° O escrutinio sera secreto.



CAPITULO IV

Beneméritos e Agregados

Art. 26.° Ao individuo ou colectividade que & Associagio haja prestado
auxilio ou servi¢os de excepcional valia, mas de caricter ndo scientifico, po-
derd ser conferido pela Assembleia Geral, sob proposta fundamentada da
Direccdo, ou de dez sécios, pelo menos, o titulo de Benemérito da Associagio.

§ tunico. Ao Benemérito, individuo, serd facultada, como aos sécios, a
entrada no Museu, para o que recebera, com o diploma, que serd gratuito,
um bilhete de identidade.

Art. 27.° Ao individuo ou colectividade, que em trabalhos de exploragio,
investigacdo e analogos, como excursfes, visitas, aquisi¢des, etc., tenha
prestado a Associagdo ftil cooperagdo, poderd ser conferido pela Assembleia
Geral, sébre proposta fundamentada da Direcgdo, ou de cinco sécios, pelo
menos, o titulo de Agregado, sendo-lhe aplicivel o disposto no § tnico
do artigo 26.°.

CAPITULO V
Receitas da Associacao

Art. 28.° As receitas da Associagdo sdo provenientes:

1.° Do produto das jéias e quotas;

2.° Das assinaturas e venda avulsa do Boletim ;

3.° Da venda de catdlogos do Museu e de outras publicagdes feitas pela
Associacdo, ou que, com ésse fim, lhe sejam ofertadas;

4.° Do produto de antincios publicados na capa do Boletim ;

5.° Das entradas no Museu e nas exposi¢des promovidas pela Associagio,
ou realizadas na sede associativa ;

6.° De quaisquer subsidios do Estado ou particulares ;

7.° De quaisquer outras receitas eventuais.

Art. 29.° Haverd na Associagdo um fundo de reserva, constituido:

1.° Pela importincia de 5 por cento da receita geral, nos anos em que 0
saldo for superior a Esc. 100$00 ;

2.° Pela importincia de 3 por cento da receita geral, nos anos em que
o saldo fér inferior a Esc. 100$00 ;

3.° Pela importincia de receita liquida das exposi¢des ;

4.° Pela importincia de remissoes de sécios efectivos ;



5.° Pela importincia dos legados ou doagdes que ndo tenham consigna-
¢do especial ;

6.° Pela importincia de quaisquer subvencdes do Estado, desde que
ndo tenham fim expresso ;

7.2 Pela importincia dos juros do capital, que constitua o fundo de
reserva. : -

§ 1.° O fundo de reserva estd convertido em titulos averbados da divida
publica a escolha da Direc¢do, e sé poderd ser utilizado para fins préprios da
Associagdo e em casos excepcionais, por deliberagdio da Assembleia Geral,
em sessio expressamente convocada para ésse fim, com a presenca de dois
tercos, pelo menos, dos sécios com direito de fazerem parte dela, e sob
proposta fundamentada da Direccdo.

§ 2.° Ndo se reiinindo dois tercos de sdcios, far-se-d outra convocagio
da Assembleia Geral, sendo indispensivel a presenca de metade dos sdcios
para a validade das delibera¢es. Tornando-se necessario por falta de sécios,
renovar a convocagao, as resolucdes serdo validas com a presenca de um
térco dos sécios. Ndo podendo ainda realizar-se esta sessio pela mesma
causa, a Assembleia Geral deliberard com qualquer nimero de sécios.

§ 3.° Sera escriturado em conta especial o movimento déste fundo, sob
responsabilidade do Tesoureiro.

CAPITULO VI
Assembleia Geral

SEcgAo 1

Constituicdo e atribuigdes da Assembleia Geral

Art. 30.° A Assembleia Geral é a reiinido de todos os sécios efectivos e
dos de mérito, aqueles equiparados, podendo também tomar parte nas res-
pectivas sessoes, sem direito de voto em assuntos administrativos, os sécios
correspondentes e os de mérito a éle equiparados, quando ocasionalmente se
encontrem em Lisboa.

Art. 31.° Compete a Assembleia Geral:

1.° Excluir sécios, em conformidade com os artigos 24.° e 25.°, e con-
ferir a medalha-prémio, a qualidade de sdcio de mérito e de agregado ;

2.° Eleger os sécios que hajam de desempenhar os diversos cargos sociais ;
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3.° Discutir e votar o relatério anual e as contas da Direc¢do e o pare-
cer da Comissdo revisora de contas ;

4.° Deliberar sobre tédas as propostas e recursos que lhe forem
presentes ;

5.° Instituir seccbes novas e criar e dissolver delegagdes ;

6.° Resolver sobre a conveniéncia de promover ou patrocinar a publi-
cacdo de obras sobre assuntos da indole da Associacdo ;

7.° Aprovar os inventirios e regulamentos elaborados pela Direc¢do e
os regulamentos das delegagdes ;

8.° Deliberar sobre a aquisi¢do ou aliena¢do de bens iméveis e imobilid-
rios, sob proposta da Direcc¢do, e sdbre a aplicagdo do fundo de reserva, nos
termos do § 1.° do artigo 29.°;

9.° Resolver sdbre a conveniéncia de mover pleitos, concedendo a Direc-
¢do os poderes necessirios para néles intervir ;

10.° Autorizar quaisquer despesas extraordindrias, superiores a cem
escudos ;

11.° Fazer cumprir os estatutos e regulamentos interpretd-los de harmo-
nia com a legislacdo vigente e com os interésses da Associa¢do e providenciar
Nnos €asos OMissos ;

12.° Deliberar sobre todos os assuntos ndo especificados neste artigo e
que ndo forem da competéncia da Direc¢do, ou dos outros corpos sociais.

SEc¢Ao 11

Sessdes da Assembleia Geral

Art. 32.° As sessOes da Assembleia Geral sio de duas naturezas: —
administrativas e de estudo.

Art. 33.° A sessdo administrativa realizar-se-4 anualmente, na primeira
quinzena de Marco, e nela se procederd a apresentagdo, discussdo e votagdao
do relatério da Direccdo e do parecer da Comissdo revisora de contas e a
eleicio dos diversos cargos sociais, nos anos em que esta deva efectuar-se.

§ unico. O relatério e as contas apresentadas pela Direcgdo referir-se-ao
ao ano civil terminado em 31 de Dezembro.

Art. 34.° As sessdes de estudo realizar-se-do no tltimo sibado de cada
més, excepto em Agosto, Setembro e Outubro, que serdo considerados de
férias, e nelas se tratard exclusivamente de assuntos scientificos e da conces-
sdo do titulo de sécio de mérito e da qualidade de Benemérito e Agregado.

Art. 35.° Além destas sessdes ordindrias, poderd a Assembleia Geral
reiinir extraordinariamente, quer em sessio administrativa, quer em sessdo
de estudo, quando o presidente a convocar, a requerimento da Direc¢io
ou de dez sécios, pelo menos, ou nos casos especificados nestes Estatutos.



Art. 36.° A convocagdo da Assembleia Geral serd feita pela mesa, decla-
rando-se nos avisos os assuntos a tratar.

§ tnico. Nenhum assunto de natureza administrativa, estranho aos indi-
cados nos avisos, podera ser votado na sessdo em que for proposto.

Art. 37.° A Assembleia Geral constitue-se em sessdo administrativa com
a presenca de, pelo menos, quinze sécios efectivos.

Art. 38.° Ndo comparecendo o niimero de sécios indicado no artigo ante-
cedente, convocar-se-i4 de nova a Assembleia Geral, dentro do prazo de oito
dias, podendo, entio constituir-se e funcionar, seja qual for o nimero de
sOcios presentes.

Art. 39.° Para a realizagdo das sessoes de estudo, basta a comparéncia
de seis sécios, além dos trés que constituem a mesa.

Art. 40.° Quando a Assembleia Geral for convocada a requerimento de
sécios, deverdo estes indicar o assunto a tratar, ndo se realizando a Assembleia
sem a comparéncia de, pelo menos, a maioria dos requerentes.

§ unico. O presidente, se reconhecer que o assunto é da competéncia
da Assembleia Geral, convocéd-la-a no prazo de oito dias, a contar da entrega
do requerimento.

SECGAo 111

Mesa da Assembleia Geral

Art. 41.° Os trabalhos da Assembleia Geral serdo dirigidos por uma mesa,
que servird por um triénio e composta de presidente, dois vice-presidentes, dois
secretarios e dois vice-secretarios.

Art. 42.° Compete ao presidente, e, no seu impedimento aos vice-
-presidentes :

1.° Representar a Associagdo em actos publicos ;

2.° Convocar a Assembleia Geral ;

3.° Presidir as sessbes, dirigindo e esclarecendo as discussdes e usando
de voto de qualidade, para desempate, na votacdo final, quando assim o
julgar conveniente ;

4.° Fazer cumprir as deliberagdes da Assembleia Geral, excepto na parte
para que fér competente a Direccdo ; )

5.° Nomear e rubricar os livros de actas e quaisquer outras da Assem-
bleia Geral ;

6.° Assinar com os secretarios os diplomas dos sdcios de mérito, dos Bene-
méritos e Agregados e a correspondéncia da Assembleia Geral;

#7.° Dar posse 4 nova mesa e a Comissdo fiscal, no prazo de trinta dias,
a contar da elei¢do.
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§ tnico. O presidente e os vice-presidentes sdo substituidos nos seus
impedimentos pelos secretdrios e, no seu impedimento, pelos vice-secretarios.

Art. 43.° Compete aos secretirios e, no seu impedimento, aos vice-
-secretarios:

1.° Avisarem os sécios para comparecerem as sessOes ;
2.° Lavrar as actas e redigir a correspondéncia ;
3.° Ter sob a sua guarda os livros e documentos da Assembleia Geral.

CAPITULO VII
Direccao
SECGAO 1
Composigio, eleigio e sessdes da Direcgio

Art. 44.° A Direc¢do compde-se de um presidente, um vice-presidente,
dois secretarios, um tesoureiro e dois vogais.

Art. 45.° A Direcgdo servird por um triénio, findo o qual, serd renovada
em relagdo a cinco dos seus membros, sendo permitida a reelei¢do.

§ 1.° A Direcgdo cessante designard no seu relatério os dois membros a
manter na Direccio futura, sem necessidade de reeleicdo.

§ 2.° A Direc¢do reiinir-se-4 em sessdo ordindria pelo menos uma vez
por més.

§ 3.° As deliberagdes da Direccdo serdo tomadas por maioria absoluta
de votos dos membros que a compdem.

§ 4.° De cada sessio da Direc¢do se lavrard, em um livro especial, uma
acta, assinada pelo presidente e pelo secretirio que a houver redigido.

SECcGAo 11
Atribuigoes da Direccao

Art. 46.° Sdo atribui¢des da Direcgdo:
1.° Nomear os sécios efectivos e correspondentes, nos termos do artigo 13.°

e seus §§, e tomar conhecimento das declaragbes dos sécios de mérito, nos
termos do artigo 15.°.

2.° Propor a concessio da medalha-prémio e dos titulos de Benemérito
e Agregado;



3.° Propor a exclusdo de socios ;

4.° Dar parecer acérca das propostas que pela Assembleia Geral lhe
sejam enviadas para informar;

5.° Pedir a convocacdo extraordiniria da Assembleia Geral, sempre que
o julgue necessério ; .
6.° Organizar os inventdrios e a contabilidade, bem como elaborar os

regulamentos que considere necessarios e submeté-los a aprovacdo da Assem-
bleia Geral ;

7.2 Superintender na parte econémica e administrativa da Associacdo,
compreendida a administracdo do Boletim, ndo podendo, porém, sem auto-
rizagdo da Assembleia Geral, fazer quaisquer despesas extraordinarias, supe-
riores a 100$00 ;

8.° Velar pelo exacto cumprimento dos Estatutos, providenciando nos
casos omissos de natureza administrativa, e apresentar anualmente a Assem-
bleia Geral um relatério dos actos da sua geréncia durante o ano civil
anterior ;

9.° Escolher, por votagdo secreta, na tltima sessio da sua geréncia, os
dois membros que tém de ser designados a Assembleia Geral para recondugao ;

10.° Promover ou autorizar a realizacio de cursos, conferéncias e
excursdes ;

11.° Solicitar a interferéncia da junta de conciliagdo, quando o julgue
NECessario ;

12.° Dar posse a nova Direccdo, a Comissio redactora do Boletim, aos
conservadores do Museu e da Biblioteca, no prazo de trinta dias a contar
da data da elei¢do;

13.° Propor a criagdo e a dissolu¢do de delegacdes, consultar acérca de
propostas sobre tais assuntos, estabelecer as sec¢des de estudo da Associacdo
e tomar conhecimento das resolugdes destas que importem a sua interferéncia ;

14.° Dar parecer acérca dos regulamentos das delegagdes ;

15.° Regular a parte econémica e administrativa das delegacdes, de
acordo com estas ;

16.° Consultar acérca da publicagdo de obras da indole da Associagdo,
a expensas desta, e julgar os recursos a que se refere o § 3.° do artigo 75.°;

17.° Autorizar a consulta do arquivo e biblioteca por parte de estudiosos
nao socios ;

18.° Cumprir as deliberagdes da Assembleia Geral, na parte que for
da sua competéncia ;

19.° Nomear e demitir o pessoal da Associagdo, superintender no desem-
penho das suas obrigagdes e fixar as suas atribui¢des e vencimentos.



I e 2— Anverso e verso da medalha de bronze concedida

a Associagdo por ter concorrido a Exposi¢io Universal
de Paris em 1807, existente no Museu associativo
3 e 4 — Anverso e verso da medalha de bronze concedida
a Associagdo por ter concorrido a Exposi¢io Internacional
de Filadélfia em 1875, existente no Museu associativo



SECGAo 111
Atribui¢des dos diversos membros da Direcgio

Art. 47.° Compete ao presidente e, no seu impedimento, ao vice-pre-
sidente :

1.° Convocar a Direccéo ;

2.° Presidir as sessGes, dirigindo e esclarecendo as discussdes e usando
de voto de qualidade, para desempate, quando o julgar conveniente ;

3.° Fazer cumprir as delegacdes da Direccdo e, no que possa competir-
-lhe, as da Assembleia Geral;

4.° Numerar e rubricar os livros de actas da Direcgdo, correspondén-
cia e contas;

5.° Assinar a correspondéncia da Direc¢do, visar os documentos de des-
pesa, antes do seu pagamento, e subscrever, com o 1.° secretirio e o tesou-
reiro, os diplomas dos sécios efectivos e correspondentes ;

6.° Representar a Associa¢do, em juizo ou fora déle, em actos de caracter
administrativo ;

7.° Assinar e fazer distribuir os bilhetes de identidade ;

8.° Participar a mesa da Assembleia Geral a admissio de novos sécios.

Art. 48.° Compete ao 1.° secretdrio:

1.° Avisar os membros da Direc¢do para comparecerem as ‘sessoes ;

2.° Lavrar as actas e redigir a correspondéncia ;

3.° Ter sob sua guarda os livros e documentos da Direcgdo ;

4.° Verificar, no fim de cada ano, como tesoureiro, conservadores e
bibliotecdrios, os inventirios da Associagdo e a relagdo dos sécios, a seu
cargo, fazendo as alteracdes que forem necessarias e dando delas conhecimento
a Direccido ;

5.° Organizar e manter em dia um registo geral da vida associativa de
todos os sécios efectivos, correspondentes e de mérito, bem como dos Benemé-
ritos e Agregados da Associagdo.

Art. 49.° Compete ao 2.° secretdrio coadjuvar e substituir o 1.°.

Art. 50.° Compete ao tesoureiro:

1.° Promover a cobranca de quaisquer receitas da Associagdo ;

2.° Ter sob a sua guarda e responsabilidade os fundos em dinheiro e
papéis de crédito da Associagdo ;

3.° Efectuar os pagamentos autorizados pela Direc¢do;

4.° Organizar e manter em livros préprios téda a contabilidade da
Associagdo e elaborar anualmente um balancete, que deve acompanhar o
relatério da Direcgdo ;

5.° Apresentar mensalmente a Direc¢do um extracto do livro Caixa ;

6.° Informar a Direc¢do dos sécios que, durante seis meses consecutivos,
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se tenham recusado a pagar as quotas, para efeitos do disposto do artigo 23.°,
e assinar os respectivos avisos ;

#.° Tomar parte na verificagdo a que se refere o niimero 4.° do artigo 48.°.

Art. 51.° Os vogais tomam parte nas sessdes com a faculdade de pro-
por e votar, competindo-lhes auxiliar e substituir, pela forma que a Direc¢do
estabelecer, os outros membros dela. -

Art. 52.° As sessdes da Direcgdo deverdo assistir, com voto consultivo,
os conservadores do Museu e o bibliotecirio, ainda que ndo fagam parte da
Direccao.

CAPITULO VIII
Comissao Fiscal

Art. 53.° A Comissdo fiscal compde-se de trés sdcios efectivos, eleitos trie-
nalmente, os quais entre si escolherdo presidente e relator.

Art. 54.° Compete a Comissdo dar parecer por escrito acérca das contas
anualmente apresentadas pela Direccdo a Assembleia Geral, e de qualquer
assunto sobre que a Direc¢do a consulte.

CAPITULO IX
Junta de Conciliacao

Art. 55.° Quando disso haja mister, a Assembleia Geral elegera trés dos
seus membros em junta de conciliacio, para harmonizar qualquer desinteli-
géncia entre sdcios.

CAPITULO X

Seccoes de Estudo

Art. 56.° A-fim-de tornar mais intenso o movimento scientifico da Asso-
ciacdo, dividir-se-d esta em sec¢bes, sem nimero determinado de sdcios.

§ tunico. As sec¢bes compete ocuparem-se exclusivamente dos assuntos
da sua especialidade scientifica e artistica.

Art. 57.° A Associa¢do compoe-se das seguintes sec¢Oes de estudo:
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1.° Arqueologia pre-histérica, proto-histérica e classica ;

2.° Arqueologia medieval, do Renascimento e tempos posteriores ;

3.° Numismética, Diplomdtica, Sigilografia e Bibliografia ;

4.° Herédldica e Genealogia ;

5.° Arqueologia Olisiponense.

Art. 58.° Os sécios efectivos, correspondentes ou de mérito, que dese-
jarem fazer parte de alguma ou de algumas secgOes, declara-lo-do ao respec-
tivo presidente, que, por sua vez, o comunicard a Direc¢do.

§ tnico. Com o fim de facilitar as relagdes entre as sec¢Oes e a Direccdo,
das sec¢Oes fard sempre parte um membro da Direccdo.

Art. 59.° A criacdo de outras secgdes, além destas, serd votada pela
Assembleia Geral.

Art. 60.° As secgOes elegerdo entre si, trienalmente, presidente, vice-
-presidente e secretario-relator e funcionardo quando solicitado o seu parecer
pela Assembleia Geral, ou para trabalhos da sua iniciativa, devendo reiinir-se,
pelo menos, trés vezes por ano, ter um livro de actas e apresentar a Assem-
bleia Geral, na sessio de estudo de Marco, um breve relatério dos trabalhos
efectuados no ano anterior. .

Art. 61.° Quando assim o julgar 1til, o presidente de uma seccdo podera
convocar a reiinido os sécios de outra ou de outras sec¢oes, de acordo com o
respectivo presidente ou presidentes, declarando nos avisos os assuntos
a tratar.

Art. 62.° Nas sessbes de estudo da Assembleia Geral, dedicada exclusi-
vamente a assuntos scientificos, entendem-se reilinidas, tddas as secgoes,
a-fim-de tomarem deliberacdes finais e colectivas a-cérca-dos assuntos por
elas estudados.

Art. 63.° A Direc¢do devera ser informada do resultado da eleicdo a que
se refere o artigo 60.°, € bem assim, com a necessiria antecedéncia, dos dias
e horas escolhidas pelas sec¢Ges para se retinirem.

CAPITULO XI

Delegacgoes

Art. 64.° Poderdo ser criadas delegagdes em todo o territério portugués,
nas localidades onde residam, pelo menos, cinco sécios correspondentes ou
de mérito para as suas sedes de distrito e trés para as outras.

Art. 65.° A criacdo e a dissolu¢do de delega¢bes dependem da aprovacio
da Assembleia Geral, precedendo proposta ou parecer da Direcgdo.

Art. 66.° As delegacOes reger-se-do por estes Estatutos, em quanto lhes
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possa ser aplicavel, e pelos regulamentos especiais por elas elaborados, os
quais ficardo sujeitos a aprovacdo da Assembleia Geral, precedendo parecer
da Direccdo.

Art. 67.° As delegagOes correspondem-se directamente com os corpos
gerentes da Associacdo.

Art. 68.° Compete as delegagdes:

1.° Representar a Associagdo nas respectivas localidades ;

2.° Informar a Associagdo de tudo quanto se relacione com os seus
intuitos ou com os estudos da sua especialidade e enviar-lhe anualmente um
relatério dos trabalhos ;

3.° Promover por todos os meios ao seu alcance, e o conhecimento e a
defesa dos monumentos e de outras preciosidades artisticas e arqueolégicas
da localidade ;

4.° Auxiliar a Associa¢do, desempenhando os trabalhos que por esta
lhe forem confiados ;

5.° Promover a fundagdo ou o desenvolvimento de colecg¢des arqueolé-
gicas de caracter local.

Art. 69.° Os objectos adquiridos pelas delegacbes sio propriedade da
Associa¢do, devendo reverter para a sede, em caso de dissolu¢do daquelas.

Art. 70.° Os arquivos das delegacdes dissolvidas serdo incorporados no
arquivo social.

Art. #1.° A parte econémica e administrativa das delegagdes serd por
elas regulada, de acérdo com a Direccdo.

Art. 72.° Nas localidades onde haja Agregados, poderdo estes tomar
parte nas reiinides das delegagdes, com voto consultivo.

CAPITULO XII

Boletim e outras publicacoes

Art. 73.° A Associagdo empregard todos os esforcos para manter a
publicagdo regular do seu Boletim, louvado em Portaria de 22 de Fevereiro
de 1918 e destinado a néle serem insertos:

1.° Escritos que se relacionem com os assuntos a cujo estudo a Asso-
ciagdo se dedica, quer sejam de sécios, quer de pessoas estranhas;

2.° Extractos das actas das sessdes da Assembleia Geral ;

3.° O relatério a que alude o § 1.° do artigo 75.°;

4.° Extractos das actas e os estudos, relatérios e pareceres das secgdes
e delegagoes ;

5.° O relatério e balancete anual, apresentados pela Direc¢do, o res-
pectivo parecer da Comissdo Fiscal e o relatério do bibliotecério ;



6.° Mapa demonstrativo do movimento anual dos sécios, a cargo do
secretario da Direc¢do ;

7.2 Correspondéncia e outros documentos a que a mesa da Assembleia
Geral ou a Direc¢do julguem conveniente dar publicidade.

Art. 74.° Além do Boletim, poderd a Associa¢do tomar o encargo de pu-
blicar a sua custa quaisquer autras obras, que tratem de assuntos de arqueo-
logia ou arte portuguesa, precedendo consulta da Direc¢do e da seccdo res-
pectiva e deliberagdo da Assembleia Geral.

Art. 75.° A redacgdo do Boletim e a direccdo literdria das publicag¢bes
a que se refere o artigo antecedente, competirio a uma comissdo especial,
composta de trés sécios efectivos, trienalmente eleita e que se denominard
Comissdo de redacgio.

§ 1.° Um dos trés sécios a que se refere éste artigo, serd eleito com o
cardcter de relator geral da Associacdo, competindo-lhe apresentar na sessdo
de estudo de Abril um relatério de todos os trabalhos scientificos da Asso-
ciagdo no ano civil anterior, sendo-lhe permitido, para o desempenho do seu
cargo, consultar todos os livros e documentos que possam interessa-lo, com-
preendidos os livros de actas da Assembleia Geral, da Direcgdo, das secgdes e
das delegagoes.

§ 2.° O relator geral da Associacdo e os autores de trabalhos publicados
no Boletim tém direito a dois exemplares dos nimeros ou fasciculos em
que tenham colaborado, além daquele que lhes possa competir como sécios.

§ 3.° Os autores que se considerem prejudicados por qualquer deliberagao
da Comissdo, poderdo recorrer por escrito para a Direcgdo. -

Art. 76.° A administracdo do Boletim é da competéncia da Direcgao.

CAPITULO XIII

Museu

Art. %7.° O Museu da Associacdo é constituido pelos seguintes objectos:

1.° Adquiridos por compra ou em exploragoes ;

2.° Doados ou legados;

3.° Depositados pelo Estado, municipios, corpora¢des ou individuos.

Art. #78.° Além de um registo de entrada de objectos, haverd no Museu
um inventdrio geral, da responsabilidade dos conservadores, o qual com-
preenderd, em rela¢do a cada objecto:

1.° Ntimero de ordem ;

2.° Data da entrada;

3.° Descri¢do sumadria ;

4.° Meio de aquisicao ;



5.° Nome do proprietirio, quando o objecto seja depositado.

Art. 79.° O catalogo ou catdlogos, que serdo ilustrados e postos a venda,
deverdo conter, a respeito de cada objecto:

1.° Numero de inventario ;

2.° Descri¢do, origem e proveniéncia.

Art. 80.° O Museu estard aberto ao publico nos dias e mediante as con-
dicOes, que o respectivo regulamento designar.

§ 1.° O Museu sera franqueado ao publico nos dias 24 de Junho, 16 de
Julho, 14 de Agosto e 1 de Novembro, respectivamente aniversarios dos
seguintes factos: nascimento de D. Nuno Alvares Pereira, lancamento da
pedra fundamental do edificio, batalha de Aljubarrota e morte do Con-
destavel.

§ 2.° A Direcgdo poderd, excepcionalmente, autorizar a visita gratuita
do edificio a alguma individualidade ou colectividade, ou ainda ao pftblico,
por motivos justificados.

Art. 81.° A conservacdo do Museu estard a cargo de trés sécios efectivos,
eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, os quais terdo a designagido de
conservadores.

Art. 82.° Compete aos conservadores:

1.° Registar a entrada dos objectos no Museu, inventarid-los, cataloga-los
e disp6-los convenientemente ;

2.° Velar pela conservacio désses objectos ;

3.° Fazer cumprir o respectivo regulamento.

CAPITULO XIV
Biblioteca

Art. 83.° A biblioteca da Associagdo estara aberta nos dias e as horas
que um regulamento especial fixard.

§ 1.° Ndo serd permitida a leitura ou consulta domiciliaria de livros
ou estampas.

§ 2.° A leitura dos livros da Associagdo poderd ser facultada, excepcio-
nalmente, na sede social, a qualquer estudioso, nacional ou estrangeiro, nao
s6cio, mediante autorizagdo da Direcgdo.

Art. 84.° Na biblioteca estard sempre patente o respectivo catdlogo.

Art. 85.° A conservagdo e catalogagdo da biblioteca estardo a cargo de
um sécio efectivo, eleito pela Assembleia Geral por um triénio, o qual tera
a designagdao de bibliotecdrio.

Art. 86.° Compete ao bibliotecario:
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1.° Inscrever no registo de entrada e catalogar as obras e publica¢des
compradas ou oferecidas ;

2.° Velar pela sua conservagio ;

3.° Propor a Direc¢do quando o julgar conveniente, a compra e troca
de obras, a assinatura de revistas e a encadernac¢io de volumes ;

4.° Agradecer as obras recebidas por oferta ;

5.° Elaborar anualmente em relatério do estado, necessidades e movi-
mento da biblioteca.

Art. 87.° Em tdédas as espécies da biblioteca serd aposto um sinal de
posse, privativo da Associagdo.

CAPITULO XV

Arquivo

Art. 88.° O arquivo social é constituido pelos livros, ji4 encerrados, de
actas, contabilidade e quaisquer outros, referentes a vida associativa, e pela
correspondéncia e mais documentos de expediente recebidos.

Art. 89.° O arquivo estard a cargo dos secretdrios da Direc¢do.

Art. 9o.° O arquivo poderd ser consultado na sede social pelos sdcios,
sempre que o desejem, e bem assim, mediante autorizagdo da Direcgdo, por
estudiosos ndo sdcios.

CAPITULO XVI

Disposicoes gerais

Art. g1.° Estes Estatutos s6 poderdo ser alterados por deliberag¢do da
Assembleia Geral, em sessio expressamente convocada para ésse fim, prece-
dendo proposta fundamentada da Direcgdo ou de sdécios em nimero nio
inferior a quinze.

§ tnico. A deliberagdo a que se refere éste artigo sé poderd ser tomada,
em primeira convocagdo, quando na Assembleia Geral estejam representados
dois tergos, pelo menos, dos sécios com direito de fazerem parte da Assembleia
Geral ; e, nas convocagdes seguintes, quando necessarias, nos termos do § 2.°
do artigo 29.°.

Art. 92.° A dissolu¢do da Associa¢do sé podera ser resolvida nos termos
do artigo anterior e seu paragrafo.



Art. 93.° Em caso de dissolu¢do, os objectos depositados no Museu e os
livros e documentos em depésito na Biblioteca serdo restituidos aos seus
legitimos proprietdrios, e os que pertencerem a Associagdo serdo entregues
aos museu e bibliotecas do Estado, com sede em Lisboa.

§ 1.° Suscitando-se dividas s6bre se um objecto foi entregue a Associa-
¢do em depédsito ou é pertenca dela, ou sendo desconhecidos os herdeiros e
representantes do depositirio, far-se-4 um anuncio no Didrio do Govérno e
em dois dos jornais mais lidos do pais, convidando a pessoa ou pessoas,
que se julguem com direito a ésse objecto, a virem retird-lo, depois de prova-
rem pertencer-lhes, no prazo de noventa dias, a contar da publicacdo do
andncio, e, ndo aparecendo quem prove ter direito ao objecto, serd éste
considerado propriedade da Associagdo e entregue ao Estado.

§ 2.° Aos outros haveres da Associacdo sera dado o destino que a legis-
lagdo em vigor determinar.

CAPITULO XVII

Disposicoes transitérias

Art. 94.° Aos sdcios, que existam a data em que estes Estatutos sejam
postos em vigor, sio mantidas as suas categorias e assegurados todos os
direitos conferidos pelos anteriores Estatutos.

Art. 95.° Logo que os presentes Estatutos entrem em vigor, promovera
a Direc¢do a reorganizagdo dos servicos associativos, na conformidade das
novas disposicoes.
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Estatutos

da Associacao dos Arquedlogos Portugueses

Decreto n 8:630
(Didrio do Govérno n.° 58, de 20 de Margo de 1923)

Usando da faculdade que me confere o n.° 3.° do artigo 1.° da lei n.° 891,
de 22 de Setembro de 1919: hei por bem, sob proposta dos Ministros do
Interior, Finangas, Guerra, Marinha, Coldnias, Instru¢io e Comércio e
Comunicagdes, decretar que a actual Associagdo dos Arqueéblogos Portugueses,
originariamente fundada em 22 de Novembro de 1863, autorizada por decreto
de 29 de Janeiro de 1864, estabelecida por deliberacdo do Govérno datada de
Julho de 1864 nas ruinas da igreja do antigo Convento do Carmo, em Lisboa,
e reconhecida como instituicdo de utilidade piblica em portaria de 22 de
Fevereiro de 1918, passe a reger-se pelas seguintes disposi¢es:

Artigo 1.° Os fins da Associacdo dos Arquedlogos Portugueses sio promo-
ver em Portugal o desenvolvimento dos estudos scientificos e artisticos das
antiguidades, especialmente nacionais, agrupando as pessoas que tomem a
peito por qualquer forma ésses estudos, estabelecendo relagbes com as
sociedades congéneres estrangeiras, mantendo um museu ou coleccdo de
antigiiidades acessivel ao piblico e cooperando com as entidades oficiais
ou particulares que tenham a seu cargo a defesa dos monumentos patrios
e o culto, em geral, da arte do passado ou se interessem por ésse intuitos.

Art. 2.° Para instalagdo da sua sede e do museu é confirmada a posse das
ruinas da igreja do Carmo e sdo-lhe concedidas a sacristia e a torre, depen-
déncias da mesma igreja.
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§ tnico. Esta ultima concessdo s6 se tornara efectiva quando o Ministério
do Interior ou a estacdo competente as possam dispensar da sua actual
utilizagdo.

Art. 3.° As actuais insignias dos sdcios ou outros distintivos que substi-
tuam aquelas podem ser usadas em actos oficiais a-par com as condecoragdes
do Estado.

Art. 4.° Aos sécios da Associagdo dos Arquedlogos Portugueses ndo é
permitida a utiliza¢do da sua sede sendo para os fins exarados no artigo 1.°
déste decreto ou que os ndo contrariem e as pessoas ou entidades estranhas sé
é permitida a realiza¢dao de conferéncias, reiinides ou outros actos, publicos ou
ndo publicos, que se relacionem com os referidos fins, ou os ndo contrariem,
com prévia autoriza¢do do Ministro da Instru¢do Publica.

Art. 5.° A Associacdo dos Arquedlogos Portugueses deverd organizar um
inventario dos objectos que lhe pertencem, e um catilogo explicativo do seu
museu, devendo mandar dois exemplares de cada um ao Ministro da Ins-
trucdo Publica.

Art. 6.° A Associagdo dos Arquedlogos Portugueses nomeard um repre-
sentante na comissdo dos monumentos da I.* circunscri¢do, nos térmos do
artigo 19.°, § tnico, do decreto com forca de lei de 26 de Maio de 1911.

Art. 7.° Os objectos destinados ao museu da Associa¢do dos Arquedlogos
Portugueses serdo transportados gratuitamente nas linhas do Estado.

Art. 8.° A correspondéncia privativa da Associagdo dos Arquedlogos
Portugueses serd isenta de franquia postal, devendo transitar aberta.

Art. 9.° Ao Ministério da Instrucdo devera ser feita participacdo dos
dias em que se realizarem sessoes de assembleia geral, que ndo tiverem caracter
exclusivamente administrativo, para o fim de se poder nelas representar
o respectivo titular, querendo.

Art. 10.° No caso da dissolugdo da Associacdo dos Arqueélogos Portu-
gueses, nos termos dos seus estatutos, os objectos constitutivos das suas
coleccdes, e dos quais ndo seja simples depositiria por serem propriedade
de particulares ou pertenca do Estado, os livros da sua biblioteca, documentos
do seu arquivo e pegas do seu mobilidrio ficam pertencendo ao Estado.

Os Ministros do Interior, Finan¢as, Guerra, Marinha, Colénias, Instrugdo,
Comércio e Comunicagbes assim o tenham entendido e facam executar.
Pagos do Govérno da Repiblica, g de Fevereiro de 1923.— ANTONIO JOSE
DE ALMEIDA — Antdnio Maria da Silva — Vitorino Mdximo de Carvalho Gui-
mardis — Fernando Augusto Freiria — Vitor Hugo de Azevedo Coutinho —
Alfredo Rodrigues Gaspar — Jodo José da Concei¢io Camoesas — Jodo Tei-
xeira de Queiroz Vaz Guedes.
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Regulamento

da Associacao dos Arquedlogos Portugueses

Portaria n.° 4:360

(Didrio do Govérno n.° 45, de 28 de Fevereiro de 1925)

Atendendo ao que lhe foi presente pela Associagdo dos Arquedlogos Por-
tugueses, que se rege plo decreto n.° 8:630, de 9 de Fevereiro de 1923:
manda o Govérno da Reptblica Portuguesa, pelo Ministro da Instrugdo Pu-
blica, que seja publicado o seguinte regulamento interno da mesma
Associacdo.

Pagos do Govérno da Reptblica, 14 de Fevereiro de 1925. — O Ministro
da Instrucdo Publica, Antdonio Joaquim de Sousa Junior.

Regulamento da Associagao dos Arquedlogos Portugueses

Aprovado pela assembleia geral em sessdes de 30 de Novembro
e 5, 12 e 19 de Dezembro de 1923
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CAPITULO 1

Fins da Associagao

Artigo 1.° Para a cabal execuc¢do dos fins preceituados no artigo 1.° do
decreto n.° 8:630, de 9 de Fevereiro de 1923, a Associagdo procurard: levar
a efeito investigagGes e pesquizas arqueoldgicas, promover visitas de estudo
e publicar, ou no seu drgao oficial, ou de qualquer outro modo, estudos e
documentos relacionados com a sua vida associativa.

CAPITULO 11

Dos sécios

Classes e admissido

Art. 2.° A Associacdo compde-se de ilimitado niimero de sécios, portu-
gueses e estrangeiros, de ambos os sexos, que tenham demonstrado, por
qualquer forma, especial interésse pelos fins desta colectividade e que satis-
facam aos seguintes requisitos indispensaveis:

a) Idade superior a 21 anos;

b) Notéria categoria moral ;

¢) Preparacdo intelectual necessiria para atingir os fins da Associacdo.

Art. 3.° H4 duas classes de sécios:

a) Efectivos, os que, em virtude da sua residéncia, podem acompanhar
assiduamente os trabalhos associativos ;

b) Correspondentes, os que, por motivo da sua residéncia, ndo podem
acompanhar de perto os mesmos trabalhos.

Art. 4.° Dentro destas duas classes de sécios haverd as seguintes
categorias:

a) Simplesmente efectivos ou correspondentes, aquéles que satisfazem res-
tritamente as condi¢des estipuladas no artigo 2.°;

b) Titulares, os que sejam autores de trabalhos sébre os assuntos de que
a Associagdo se ocupa, e que merecam parecer favordvel de qualquer das
seccoes de estudo ;

¢) De mérito, os que, conforme parecer de todas as sec¢oes de estudo da
Associa¢do, se tenham notabilizado pelos seus trabalhos sébre arqueologia
propriamente dita.

Art. 5.° Excepcionalmente, a assembleia geral, ou por iniciativa prépria
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ou proposta do conselho administrativo, poderd conferir o titulo de sdcio
honordrio ao individuo nacional ou estrangeiro que se tenha notabilizado
pelos seus altos servigos a patria ou a humanidade, e o de benemérito ao
individuo, sécio ou ndo, que tenha prestado a Associa¢do servicos relevantes
ou feito um donativo importante.

§ tnico. Os individuos abrangidos neste artigo sdo isentos do pagamento
de jéia e quota; gozam, porém, de todos os direitos dos sécios efectivos ou
correspondentes, excepto os de intervir, por meio de voto, na vida associativa.

Art. 6.° As propostas para sécios de qualquer classe devem conter as
seguintes indicagbes: nome do candidato, nacionalidade, data e lugar do
nascimento, posi¢do social, habilitagbes literdrias e cientificas, logares que
tenha desempenhado, sociedades cientificas a que pertenca, obras publicadas
ou em prepara¢do, jornais e revistas em que tenha colaborado, e, finalmente,
as recompensas honorificas recebidas.

§ tnico. As propostas para sécios devem sempre ser assinadas por trés
membros da Associa¢do e estar patentes na sede por espago de quinze dias,
pelo menos, durante os quais € licito a qualquer sécio dirigir por escrito, ao
presidente, observagdes acérca do candidato. E também condi¢do indispen-
savel, salvo impossibilidade absoluta, que as propostas sejam acompanhadas
de um exemplar de cada uma das obras do candidato, e bem assim de
quaisquer outros titulos justificativos da candidatura.

Art. 7.° A admissdo de sécios efectivos e correspondentes é da exclusiva
competéncia de um conselho constituido pelo presidente da Associagdo, pelos
presidentes das sec¢bes de estudo, pelo secretdrio geral, pelo vogal redactor
e pelo tesoureiro, conselho que, para éste fim, deverd reiinir, pelo menos,
uma vez por meés.

Art. 8.° O acesso de qualquer sécio da categoria de simplesmente efectivo
ou correspondente para a categoria de titular faz-se ou por meio de solicitagdo,
devidamente fundamentada, do interessado ao presidente da sua sec¢do de
estudo, ou por espontdnea deliberagdo da respectiva seccdo.

§ 1.° Em qualquer dos casos, aprovada a candidatura pela sec¢do de
estudo, esta elaborard um parecer que serd sujeito a san¢do de uma assem-
bleia geral de sdcios titulares e de mérito reiinidos sob a presidéncia do pre-
sidente da Associagdo. Esta assembleia funcionard em primeira convocagdo
com a maioria dos sécios, e em segunda com qualquer nimero, sendo con-
digdo indispensivel que o candidato retina dois tercos de votos obtidos em
escrutinio secreto.

§ 2.° Aprovada que seja, por esta assembleia, a candidatura, o nome
do novo sécio titular serd proclamado pelo presidente na primeira reiinido
da assembleia geral da Associacdo que se seguir.

Art. 9.° Nenhum sécio podera passar para a categoria de mérito sem ter
passado pela de titular, nem para esta sem ter passado pela de simplesmente
efectivo ou correspondente.
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Art. 10.° O acesso da categoria de titular para a de mérito faz-se por
meio de parecer e proposta de todas as secgoes de estudo, sujeita a sangdo
de uma assembleia geral de sécios de mérito e titulares, que deliberari em
primeira convocagdo com a maioria dos sécios e em segunda com qualquer
niimero, sendo condi¢do indispensiavel que o candiadto retina dois tercos de
votos em escrutinio secreto. Aprovada por esta assembleia a candidatura

seguir-se-4 a mesma praxe adoptada para os sécios titulares.

Deveres

Art. 11.° Cumpre a todos os sécios:

1.° Pagar pontualmente a jéia e quotas estabelecidas ;

2.° Coadjuvar a Associagdo nos seus trabalhos, quer levando ao seu
conhecimento tudo o que a possa interessar e se relacione com o seu objectivo,
quer prestando-lhe na medida do possivel o auxilio que por ela for solicitado ;

3.° Promover o engrandecimento e bom nome da Associagdo ;

4.° Oferecer para a biblioteca, salvo impossibilidade absoluta, um exem-
plar das suas publicagdes ;

5.° Abster-se de usar o distintivo da associag¢do e de invocar a sua qua-
lidade de sécio em actos que contrariem os fins da mesma ou de onde resulte
desprestigio para a Associagdo ;

6.° Inscrever-se, pelo menos, em uma das sec¢des de estudo ;

#7.° Assinar os livros de presenca as sessoes.

Art. 12.° Cumpre mais aos sdcios efectivos servir nos cargos associativos
para que forem eleitos, durante uma geréncia, salvo motivo justificado.

Direitos

Art. 13.° Todos os sécios tém o direito de:

1.° Receber o bilhete de identidade, o diploma e um exemplar do esta-
tuto e regulamento ;

2.° Usar o distintivo da sua categoria ;

3.° Receber um exemplar de tédas as publicacdes da Associa¢do nas
condi¢des que forem estabelecidas em instrucdes especiais ;

4.° Assistir a todos os trabalhos da associagdo, excepto aos de cardcter
exclusivamente administrativo ;

5.° Reproduzir os objectos existentes no museu e que pertengam a
Associacdo.

Art. 14.° Os sécios efectivos tém mais o direito de votar e ser votados para
os cargos associativos, quando reinam a categoria e mais requisitos exigidos
por éste regulamento.



Perda da qualidade de socio

Art. 15.° O sécio perde a sua qualidade:

1.° Quando assim o comunique por escrito ao conselho administrativo ;

2.° Quando, achando-se em atraso de pagamento de mais de seis meses
de quotas, as ndo satisfaga depois de avisado pelo conselho administrativo ;

3.° Quando, sob proposta do conselho administrativo, a assembleia geral
o exclua com fundamento na pratica de actos que deprimam o caricter
individual do sécio, ou sejam deliberadamente contririos ao preceituado no
estatuto e no regulamento ou nocivos a Associa¢do, ou ainda por actos de
violéncia praticados dentro da sede associativa ;

4.° A exclusio serd sempre por escrutinio secreto e em sessio especial-
mente convocada para ésse efeito, devendo a deliberagdo ser tomada em pri-
meira convoca¢do com a assisténcia de metade dos sécios no pleno gdzo
dos direitos associativos, e em segunda com qualquer nimero, e sempre por
dois tercos dos sécios presentes. Nesta sessio o s6cio tem plena liberdade
de defesa.

CAPITULO III

Assembleia geral

Art. 16.° Todos os sécios podem tomar parte nas assembleias gerais,
mas nos assuntos administrativos ndo tém voto os correspondentes e os efec-
tivos que ndo estejam no gozo pleno dos seus direitos associativos.

§ tnico. Considera-se como tendo perdido o pleno gbzo dos seus direitos
associativos todo o sécio efectivo:

1.° Que se ache voluntariamente em atraso de mais de quatro quo-
tas mensais ; ‘

2.° Que, salvo motivo justificado, tenha faltado a mais de dois tercos das
sessdes da assembleia geral havidas nos ultimos doze meses, ou no ultimo
triénio, conforme lhe fér mais favordvel, excepto no caso de contar mais de
dez anos de sécio, em que lhe ndo serd feita esta exigéncia ;

3.° Que, sendo eleito para qualquer cargo associativo, tenha durante a
geréncia faltado sem justificacdo, a mais de um tér¢o das reilinides; esta
perda dos direitos associativos é limitada ao ano que se segue ao térmo
da geréncia ;

4.° Que se recuse, sem motivo justificado, a tomar posse dos cargos
associativos para que tiver sido eleito; esta perda do pleno gbzo dos direitos
associativos é pelo periodo da geréncia em que devia servir.
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Art. 17.° O sécio s6 adquire o pleno gozo dos seus direitos associativos
depois de decorrido um ano de associado.

Art. 18.° Compete a assembleia geral deliberar ndo sé sobre os pontos
explicitamente expressos neste regulamento, mas sobre todos os outros que,
em virtude déle, ndo sio da competéncia dos corpos gerentes, de cujas deli-
beragdes, porém, hd recurso para a assembleia geral.

Art. 19.° A assembleia geral retinir-sé-4 em sessdo administrativa sempre
que para isso seja convocada por aviso onde se declare o fim da convocagdo ;
e na tultima semana do més de Julho, para discussdo do relatério da geréncia
do ano social findo em 30 de Junho, e eleicdo dos cargos associativos nos anos
em que deva efectuar-se.

§ tnico. A assembleia geral administrativa s6 pode funcionar em pri-
meira convocagdo com a presenca de, pelo menos, quinze sécios, e em
segunda convocagdo, feita para um prazo ndo inferior a uma hora nem
superior a oito dias, com qualquer nimero de sdcios.

Art. 20.° A dissolugio da Associacio e a modificagdo do estatuto e
regulamento s6 poderdo ser tratadas em sessio onde comparecam, pelo
menos, dois tercos dos sécios efectivos. Ndo se relinindo os dois tergos dos
sécios far-se-d nova convocagdo, sendo entdo indispensivel a presenca de
metade dos sécios. Tornando-se necessiria nova convocacdo por falta de
sécios as resolucdes sé serdo validas com a presenca de um térgo dos sécios.
Nio podendo ainda realizar-se a sessdo pela mesma causa, far-se-4 nova con-
vocacdo, funcionando entdo com qualquer ntimero de sécios.

Art. 21.° Nenhum assunto de cardcter administrativo poderd ser votado
na sessao em que for proposto.

Art. 22.° A assembleia geral reiinir-se-a em sessio de estudo'na ultima
semana de cada més, excepto em Agodsto, Setembro e Outubro, que serdo
considerados de férias, e nessas sessOes se tratard de assuntos de interésse
cientifico e da proclamacgdo de socios de mérito e titulares.

§ tnico. Para a realizagdo destas sessdes é suficiente a comparéncia
de onze sdcios, incluindo os que constituem a mesa.

CAPITULO 1V
Direcgao

Art. 23.° A Associagdo serd dirigida em todas as suas manifestagdes
por um conselho dirigente assim composto:

1 presidente.
2 vice-presidentes.
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secretarios.

vice-secretarios.

tesoureiro.

vogal-redactor.

presidentes de seccdes de estudo.
vice-presidentes de sec¢des de estudo.
conservadores.

OO HHNN

§ 1.° A excepgdo dos presidentes e vice-presidentes das secgdes de estudo
e dos conservadores, que sdo eleitos pelas respectivas secgdes, todos os outros
cargos sdo de eleicdo da assembleia geral.

§ 2.° Os cargos de presidentes, vice-presidentes de secgGes, vogal redactor
e conservadores sio acumuldveis com qualquer dos outros.

§ 3.° Para os cargos de presidente da Associacdo, vice-presidentes,
secretarios, vogal redactor e presidente de sec¢des de estudo e representante
da Associacdo na Comissio de Monumentos do Conselho de Arte e Arqueo-
logia s6 podem ser eleitos sécios de mérito ou titulares.

§ 4.° Um dos secretarios, por escélha do conselho dirigente, desempe-
nhara as fungdes de secretdrio geral.

Art. 24.° A vitalidade da Associagdo manifesta-se por intermédio:

a) Das suas sessoes da assembleia geral ;

b) Das suas deliberacdes de cardcter administrativo ;

¢) Das suas publicagdes ;

d) Das suas relacdes com o Estado e com as sociedades cientificas nacio-
nais e estrangeiras;

e) Das suas secgles de estudo ;

f) Da sua biblioteca e do seu museu.

Art. 25.° O conselho dirigente intervem nos trabalhos associativos, subdi-
vidindo-se pela forma que segue:

a) Quanto as reiinides da assembleia geral:
A respectiva mesa assim composta:
O presidente da Associagdo ou, na sua falta, um dos vice-presi-
dentes ;

Os secretarios ou, na sua falta, os vice-secretirios.

b) Quanto as deliberagdes de caricter administrativo:



O conselho administrativo assim composto:

O presidente da Associagdo ;
Os vice-presidentes ;

Os secretarios ;

Os vice-secretarios ;

O tesoureiro.

¢) Quanto as publicacdes:
O conselho redactor assim composto:

O presidente da Associagdo ;

Os presidentes das secgdes de estudo ;

O vogal redactor, servindo de secretirio de redac¢io ;

O tesoureiro, desempenhando as func¢des de administrador das pu-
blicagdes.

d) Quanto as relagdes da Associa¢do com o Estado e com as sociedades
nacionais e estrangeiras:

O presidente da Associa¢do ou, na sua falta, um dos vice-presi-
dentes ;

O secretario geral ou, na sua falta, outro secretario ;

O vogal redactor ;

Os presidentes das sec¢bes de estudo.

e) Quanto as secgdes de estudo:
Os respectivos presidentes, vice-presidentes e secretdrios.

f) Quanto a biblioteca e ao museu:
O conselho técnico assim composto:

O presidente da Associacdo ;
Os conservadores.

Art. 26.° Ndo obstante a divisdo de trabalho acima indicada, é licito
ao presidente da Associagdo, sempre que o julgue necessdrio, convocar todo
o conselho dirigente em reiinido plenéria.

Art. 27.° O conselho administrativo reiinir-se-& em sessio ordinaria,
pelo menos uma vez por més, devendo as suas deliberagdes constar dum
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livro de actas redigidas por qualquer dos secretirios e visadas, depois de
aprovadas, pelo presidente.

§ tnico. As reiinides do conselho administrativo consideram-se vélidas
mesmo que assistam apenas o seu presidente, o secretdrio geral e o tesoureiro.

Atribuicées dos diversos membros do conselho dirigente

Art. 28.° Compete ao presidente, e no seu impedimento ao vice-presi-
dente, que estiver em exercicio:

1.° Representar a Associagdo em todos os actos publicos ;

2.° Convocar as sessdes do conselho dirigente, do conselho administra-
tivo e da assembleia geral, e presidir as mesmas, usando do voto de qualidade
para desempate, quando for necessario ;

3.° Assinar a correspondéncia oficial e as actas das reiinides depois de
aprovadas ;

4.° Inspeccionar tdda a escrita da Associagdo, o arquivo, o museu e a
biblioteca, dando as indicagdes que julgue necessérias;

5.° Tomar conhecimento de téda a correspondéncia recebida e expedida,
assinar bilhetes de identidade, e bem assim os diplomas, estes em conjunto
com o secretirio geral e o tesoureiro ;

6.° Visar todos os documentos de despesa de importincia superior
a 100$00. .

Art. 29.° E das atribuicées do secretario geral:

1.° Avisar os membros do conselho dirigente, do conselho administra-
tivo e da assembleia geral, para comparecerem as sessoes ;

2.° Organizar e manter em dia o arquivo e dirigir todos os servigos da
secretaria, assinando a correspondéncia que o ndo seja pelo presidente ;

3.° Elaborar o relatério geral da Associagdo que deverd ser presente
anualmente a assembleia geral.

Art. 30.° Cumpre ao outro secretdrio:

1.° Lavrar as actas da assembleia geral, do conselho dirigente e do
conselho administrativo ;

2.° Substituir o secretario geral nos seus impedimentos ;

3.° Colaborar com o secretirio geral nos servicos da secretaria e do
arquivo ;

Art. 31.° Aos vice-secretirios compete substituir os secretirios nos seus
impedimentos e coadjuvé-los nos servicos do arquivo e secretaria.

Art. 32.° Sdo atribui¢bes do tesoureiro:

1.° Promover, arrecadar e administrar tédas as receitas da Associacdo ;

2.° Administrar tédas as publica¢cdes da Associacdo e té-las sob a sua
guarda, bem como o respectivo material ;
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3.° Pagar tddas as despesas autorizadas pelo conselho administrativo e
efectuar aquelas que sejam indispenséveis e de importincia inferior a T00$00 ;

4.° Apresentar mensalmente ao conselho administrativo um extracto do
livro caixa, em forma de balancete, que devera estar patente aos sécios.

Art. 33.° Cumpre ao vogal redactor:

1.° Promover a colaboracdo e confeccio das publicacées de cardcter
cientifico e estatistico da Associagdo ja autorizadas e visar as respectivas
facturas ;

2.° Solicitar a reiinido do conselho redactor sempre que tenha davidas
sobre a publicagio de qualquer artigo e informé-lo acérca do andamento
das publicagoes.

Art. 34.° As fung¢Ges dos presidentes, vice-presidentes, secretirios e con-
servadores das secg¢Oes serdo determinadas em regulamento especial elabo-
rado pelas mesmas secgdes.

Art. 35.° A Associacdo poderd elevar a presidente de honra, sem efecti-
vidade, qualquer dos seus antigos presidentes a quem julgue merecedor
desta glorificagdo.

§ unico. A proposta respectiva, assinada pelo menos por vinte sécios,
serd presente a uma assembleia geral especialmente convocada para éste fim.

CAPITULO V

Seccoes de estudo

Art. 36.° A-fim-de tornar mais intenso o movimento da Associagdo, esta
dividir-se-4 em secg¢des, sem numero determinado de sécios, agrupados con-
forme as suas competéncias e predilecgoes.

§ tnico. As seccOes compete apenas ocupar-se de assuntos da sua espe-
cialidade e dar parecer acérca da admissio de sécios que por intermédio
das mesmas sejam propostos.

Art. 37.° Haverd as seguintes secgoes:

1.* Arqueologia pre-histérica ;
2.* Arqueologia histérica ;

3.* Numismatica e sigilografia ;
4.* Herédldica e genealogia ;
5.* Bibliologia e diplomatica ;
6.* Estudos olisiponenses.

§ unico. A criagdo de outras sec¢des, além destas, depende de proposta
ulterior da Associa¢do e de aprovagdo da assembleia geral.
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Art. 38.° Cada secgdo elegerd de entre os seus membros, trienalmente,
um presidente, um vice-presidente, um secretirio e um conservador do
museu, sendo éste ltimo cargo acumuldvel com qualquer dos trés primeiros.

O resultado desta eleicdo deverd ser comunicado ao conselho admi-
nistrativo.

Art. 39.° Os sécios que desejarem fazer parte de qualquer secgdo soli-
citardo por escrito a sua inscricdo ao respectivo presidente.

Art. 40.° As secgOes deverdo relinir pelo menos uma vez por més, ter
um livro de actas e um arquivo, cumprindo-lhe também apresentar a assem-
blea geral, na primeira sessdo de estudo de cada ano associativo, um relatério
dos trabalhos efectuados.

§ 1.° As reiinides das sec¢bes poderdo assistir os sécios a elas estranhos,
mas ndo terdo o direito de intervir nas discussdes.

§ 2.° Nas sessoes de estudo da assembleia geral presumem-se reiinidas
todas as seccOes para tomarem resolugdes em conjunto.

CAPITULO VI
Publicacoes da Associagao

Art. 41.° A Associagdo terd um 6rgio intitulado Arqueologia e Histéria,
que saird, quanto possivel, uma vez por ano, em volumes ndo inferiores a
160 paginas.

Art. 42.° Esta publica¢do destina-se a inserir:

1.° Artigos dos sécios ou de pessoas estranhas que se relacionem com
os assuntos de que a Associa¢do se ocupa ;

2.° As conferéncias, comunicagdes e relatérios feitos perante a assembleia
geral ou perante as sec¢des de estudo e cuja publicagido seja votada por estas
ou por aquela ;

3.° Quaisquer relatoérios, correspondéncia ou documentos, cuja publicacdo
seja julgada util pelo conselho administrativo ou pela assembleia geral.

Art. 43.° Além do seu 6rgdo, a Associagdo, mediante parecer da sec¢do
de estudo a que o assunto diga respeito, proposta do conselho administrativo
e aprovacdo da assembleia geral, poderad editar quaisquer obras de interésse
associativo, devendo nesse caso, quando seja necessario, o tesoureiro, como
delegado do conselho administrativo, entender-se com os autores para a
celebracdo de contratos.

Art. 44.° A redacgio de tddas as publicagdes é atribui¢do do conselho
redactor, tnica entidade competente para indicar se os artigos a que se
refere o n.° 1.° do artigo 42.° estdo ou ndo nas condi¢des de serem publicados.
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CAPITULO VII
Instituicoes agregadas

Art. 45.° As entidades legalmente _constituidas cujos fins se integrem,
no todo ou em parte, nos fins da Associagio podem ser aceitas como
agregadas.

§ 1.° Cumpre-lhes:

1.° Prestar a Associagdo o auxilio para a execugdo dos seus fins na
localidade da sua sede;

2.° Enviar anualmente um relatério dos seus trabalhos ;

3.° Remeter um exemplar dos seus estatutos e regulamentos e bem
assim de todas as suas publicagdes.

§ 2.° A Associagdo cumpre:

1.° Prestar todo o auxilio possivel para o cabal desempenho dos
seus fins ;

2. Enviar um exemplar das suas publicagdes para as respectivas
bibliotecas.

CAPITULO VIII

Museu

Art. 46.° O museu estard patente ao publico nos dias que as instrugGes
especiais indicarem.

§ tnico. Nos dias 24 de Junho, 16 de Julho e 14 de Agosto, respectiva-
mente aniversirios do nascimento de D. Nun’Alvares Pereira, do lan¢camento
da pedra fundamental do convento e da batalha de Aljubarrota, o museu
estard franqueado gratuitamente ao ptblico.

Art. 47.° No museu existirdA um registo dos objectos, onde constard a
sua descri¢do, data da entrada, proveniéncia, meio de aquisicio e outras
circunstidncias que interessem.

Art. 48.° Aos conservadores compete:

1.° Escriturar o registo do museu ;

2.° Velar pela disposi¢dao e conservagdo dos objectos ;
3.° Fazer cumprir e respeitar as instrugdes ;

4.° Elaborar anualmente o respectivo relatério.
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CAPITULO IX

Biblioteca

Art. 49.° A consulta das espécies da biblioteca s6 é permitida aos sécios
e na sede da Associagdo.

§ unico. Muito excepcionalmente, o conselho administrativo poderd per-
mitir essa consulta, também na sede, a qualquer estudioso, nacional ou
estrangeiro, estranho a Associagdo.

Art. 50.° A conservacdo e catalogacio da biblioteca estardo a cargo
de um dos conservadores, designado pelo conselho a que se refere a alinea f)
do artigo 25.°, a0 qual compete:

1.° Escriturar o registo de matricula dos livros, devendo anotar a data
de entrada, a proveniéncia, o nome da obra e do autor, nimero de re-
gisto, etc. ;

2.> Elaborar os catdlogos, coadjuvado, na parte ideografica, pelas
secgoes ; .

3.° Velar pela conservagdo e arrumacao dos livros ;

4.° Promover a encadernacio de livros e a sua aquisicdo por meio de
compra ou troca de duplicados, dentro das autorizagdes concedidas pelo
conselho administrativo ;

5.° Elaborar anualmente um relatério, para ser presente a assembleia
geral, acérca do estado, movimento e necessidades da biblioteca ;

6.> Fazer cumprir as instrugdes referentes a biblioteca.

CAPITULO X

Arquivo

Art. 51.° O arquivo da Associacdo é constituido pelos livros de actas
e de contabilidade, ji encerrados, por tdda a correspondéncia recebida, pela
cépia da correspondéncia expedida e quaisquer outros referentes a vida
associativa.

Art. 52.° O arquivo estard a cargo do secretdrio geral.

Art. 53.° O arquivo poderd ser consultado na sede social pelos sécios
que o desejem.



CAPITULO XI

Disposicdes transitérias

Art. 54.° Aos sécios que existam a data da publicagdo déste regula-
mento sdo mantidas as suas categorias.

Art. 55.° Sdo desde ja considerados sécios titulares todos os que sejam
actualmente ou tenham sido presidentes ou vice-presidentes da mesa da
assembleia geral.

Art. 56.° Estes sdcios titulares e os de mérito que a data existam consti-
tuem a assembleia de sécios titulares a que se refere o artigo 8.° para aprova-
¢do de novos sdcios titulares, comegando a funcionar logo que o presente
regulamento entre em vigor.

Art. 57.° A primeira eleicdo para os corpos directivos, nos termos do
presente regulamento, far-se-4 no més de Junho de 1925.

Art. 58.° Os actuais corpos gerentes, mesas das secgbes e delegado
junto da Comissio de Monumentos do Conselho de Arte e Arqueologia da
1.* Circunscri¢do terminardo o seu mandato no dia 30 de Junho de 1923,
devendo o relatério dos ultimos seis meses de geréncia ser apresentado em
uma sessao do més de Julho seguinte.

Art. 59.° E permitido até 30 de Maio a qualquer dos sécios a que se
refere o artigo 55.° apresentar a assembleia geral, a que se refere o artigo 56.°,
pareceres sobre candidaturas, a sécios titulares, de sécios que até essa data
exercam o cargo de presidente dalguma das seccGes constituidas.

Art. 60.° Os n.”® 2.° e 3.° do artigo 16.° s6 terdo aplicacdo do ano asso-
ciativo de 1926-27 por diante.

Edificio Histérico do Carmo, sede da Associa¢do dos Arquedlogos Por-

tugueses, 1 de Marco de 1924. — O Secretdrio da Mesa da Assembleia Geral,
Frederico Gavazzo Perry Vidal.
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Regulamento Interno

da Associacao dos Arquedlogos Portugueses

Portaria n.° 7:594

Atendendo ao que lhe foi presente pela Associagio dos Arquedlogos
Portugueses, que se rege pelo decreto n.° 8:630, de g de Fevereiro de 1923:
manda o Govérno da Repiblica Portuguesa, pelo Ministro da Instrugdo
Piblica, que seja aprovado o seguinte regulamento interno da mesma
Associagdo, que baixa assinado pelo director geral do ensino superior e
das belas artes.

Ministério da Instrugdo Piblica, 3 de Junho de 1933. — O Ministro da
Instrugdo Publica, Gustavo Cordeiro Ramos.

Regulamento Interno
da Associacao dos Arqueélogos Portugueses

CAPITULO I

Dos fins associativos
Artigo 1.° A Associagdo dos Arqueélogos Portugueses destina-se:
1.° A proceder nos termos da legislagdo em vigor a investigacGes de

caracter arqueolégico, a fazer estudos das antigiiidades e a responder a
tédas as consultas que oficialmente lhe forem dirigidas e cujos assuntos
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estejam dentro do ambito da sua actividade cientifica, nos termos do
artigo 1.° do decreto n.° 8:630, de g de Fevereiro de 1923 ;

2.° A velar pela conservacdo dos monumentos arqueolégicos e histéricos,
a procurar recolher no seu museu, ou em outro se a conveniéncia o aconse-
lhar, os objectos que corram risco de perda ou deterioracdo; a apresentar
as entidades competentes os alvitres que julgar necessirios para o progresso
das ciéncias nela professadas ou para a protecgdo das colectividades que
patrocine e das espécies documentais sofrendo dano;

3.° A promover, sempre que entenda oportuno, sesses de homenagem
a distintas entidades ou comemorativas de factos histéricos nacionais ou
associativos, e a organizar exposi¢des de cardcter arqueoldgico, histérico,
bibliografico, ou artistico, que sirvam de expansdo cultural.

CAPITULO II

Dos sécios

Art. 2.° A Associagdo compor-se-4 de ntimero ilimitado de sécios, nacio-
nais e estrangeiros, de ambos os sexos, que estardo divididos nas seguintes
categorias:

a) Efectivos;

b) Correspondentes ;

¢) De honra;

d) Beneméritos.

Art. 3.° Sdo sbcios efectivos os residentes em Lisboa ou arredores, que
possam freqiientar habitualmente a sede associativa.

Art. 4.° Sécios correspondente sio os que residem no resto do conti-
nente, nas ilhas, provincias ultramarinas e no estrangeiro.

Art. 5.° Serdo sécios de honra as pessoas que por elevados servicos a
arqueologia, a histéria, a Pétria, ou a Associa¢do, merecam distingdo muito
especial.

Art. 6.° Sécios beneméritos serdo as pessoas que, por haverem auxiliado
a Associagio com donativos de dinheiro ou objectos, ou prestado servigos
de manifesta importancia para a colectividade, se tornem dignas de assi-
nalamento.

Art. #.° Para a admissdo de sdcios sdo condi¢Oes indispensaveis: ter
mais de vinte e um anos de idade, bom comportamento moral e civil publi-
camente conhecidos, posi¢do social de categoria, notéria ilustracdo e trabalhos
de arqueologia ou histéria ji publicados.

Art. 8.° Os candidatos sio obrigados a entregar um exemplar de cada
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um dos trabalhos justificativos da sua candidatura logo que a apresentem.

Art. 9.° Da proposta para admissio deverdo constar: nome, filiacdo,
lugar do nascimento, nacionalidade, morada, estado, profissio ou posi¢do
social, habilitagdes literarias ou cientificas, obras de caricter arqueolégico
ou histérico publicadas, as de outra natureza, corporagdes cientificas a que
pertence, quais as de que féz parte e recompensas honorificas que possui.

§ unico. A proposta, depois de assinada pelo candidato e por trés sécios,
manter-se-4 patente pelo espago de quinze dias, durante os quais qualquer
sécio podera dirigir-se por escrito a direc¢do, informando-a de falsas decla-
ragoes do proposto ou de factos desabonatérios que contra éle haja.

Art. 10.° Quando averiguados quaisquer dos factos referidos no artigo
anterior, a proposta serd arquivada e o candidato fica inibido de apresentar
a sua candidatura.

Art. 11.° Ndo poderdo apresentar a sua candidatura os sécios expulsos,
ou que voluntariamente tenham saido por motivos de que a Associagdo se
ressentisse moral ou materialmente ; mas poderdo fazé-lo os que forem elimi-
nados por falta de pagamento de quotas, desde que depositem no acto da
apresentacdo da proposta a quantia que ficaram devendo quando perderam
a qualidade de sécio, a qual lhes serd restituida se ndo forem aprovados.

Art. 12.° A votagdo das propostas far-se-4 na assemblea geral realizada
depois de terminado o prazo de afixacdo e serd por escrutinio secreto, veri-
ficado em contraprova.

Art. 13.° A votacdo de propostas para sécios de honra e beneméritos tera
lugar na assembleia geral seguinte aquela em que forem apresentadas e pelo
modo referido no artigo anterior.

Art. 14.° Os sécios tém duas espécies de direitos:

a) De qualidade;

b) Associativos.

Art. 15.° Sdo direitos de qualidade: usar o titulo e insignias correspon-
dentes ; freqiientar a sede associativa, assistindo as assembleias gerais, sessoes
de estudo, exposi¢des e outros actos que ndo sejam exclusivos da direc¢do ;
consultar as espécies da biblioteca e do arquivo histérico, sugeitando-se
as prescri¢des estabelecidas para os mesmos; consultar os documentos do
arquivo associativo, mediante autorizacdo da direc¢do; estudar e reproduzir
os objectos do museu; e beneficiar dos descontos concedidos na compra das
publicagdes da Associagdo.

Art. 16.° Os direitos associativos sdo: votar e ser votado nas elei¢Ges
para os cargos da Associagdo; propor, discutir e votar na assembleia geral
assuntos de caricter cientifico e administrativo; tomar parte nas sessoes de
estudo, nelas comunicando e discutindo assuntos das especialidades af ver-
sadas; apresentar e discutir comunicagdes na assembleia geral; fazer con-
feréncias na Associacio sObre assuntos que estejam no Ambito cultural da
colectividade ; e propor candidatos.
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§ Unico. S6 no fim de um ano de associados os sdcios entram no uso
pleno dos direitos associativos, mas podem desde a data da sua admissdo
apresentar e discutir comunicag¢des cientificas nas secgdes e na assembleia
geral e fazer conferéncias. ’

Art. 17.° Tém direitos de qualidade e associativos os sécios efectivos,
correspondentes, de honra e o presidente de honra.

§ tnico. Os sécios correspondentes, de honra e o presidente de honra
nio podem propor, discutir ou votar assuntos administrativos, nem votar
ou ser eleitos para cargos da Associagdo.

Art. 18.° Os sécios beneméritos sé disfrutam direitos de qualidade.

Art. 19.° Os sécios tém obrigacdo de:

a) Colaborar nos trabalhos associativos ;

b) Representar a Associa¢do quando a direc¢do ou a assembleia geral
disso os encarregarem.

§ 1.° S6 ficam isentos da obrigacdo da alinea a) os sécios que ndao pos-
sam cumpri-la por motivos justificados.

§ 2.° A escusa ndo justificada do cumprimento da obriga¢do da alinea b)
importa a suspensdo dos direitos associativos por espaco de um ano.

Art. 20.° Sdo motivos justificados de escusa de obrigacGes: doenca que
impeca de trabalhar; estar no exercicio de cargos associativos, ou havé-los
servido na geréncia anterior; e ter ocupagOes incompativeis.

§ unico. Para a escusa referida na alinea b) do artigo anterior sé se
consideram motivos justificados a doenga e a incompatibilidade que resulte
de ocupagles extra-associativas.

Art. 21.° Os sécios serdo expulsos por: pritica de actos de violéncia
dentro da sede associativa ; comportamento moral e civil publicamente conde-
néaveis e desprestigiadores do bom nome da colectividade ; actos de desres-
peito para com a direc¢do ou mesas da assembleia geral e das secgbes, quando
estejam em exercicio; actos, palavras ou escritos que tragam desprestigio
para a Associagio ou embaracem a marcha normal dos seus trabalhos,
prejudicando-a moral ou materialmente.

Art. 22.° A iniciativa da expulsio incumbe a direc¢do, que organizara
um processo de prova escrita ou testemunhal.

Art. 23.° Os sécios incursos no artigo 21.° serdo convocados a assistir
a uma reiinido da direc¢do, a-fim-de apresentarem provas escritas ou teste-
munhais que os ilibem das acusagoes feitas.

§ unico. Poderdo os referidos sécios fazer-se representar por qualquer
sécio efectivo.

Art. 24.° A convocagdo indicada no artigo anterior far-se-d4 por forma
que ndo possa ser invocado o seu ndo recebimento e com antecedéncia superior
a oito dias para os socios efectivos e a quinze para os correspondentes que
residam no continente; para os que residam nas ilhas, provincias ultrama-
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rinas ou estrangeiro, calcular-se-4 o tempo necessirio para poderem apre-
sentar a sua defesa.

Art. 25.° Para o fim mencionado no artigo 23.° a direc¢io ndo poderd
reiinir nem tomar deliberagdes com menos de dois tercos dos seus membros.

Art. 26.° Se os sécios incursos ndo provarem cabalmente a inconsisténcia
da acusagdo, a direccdo apresentard na primeira assembleia geral, a-fim-de
esta deliberar, a proposta da expulsio devidamente justificada.

Art. 27.° Os sécios que se julguem injustamente expulsos poderdo fazer
a sua defesa perante a assembleia geral no prazo de um més a contar
daquela em que se realize a deliberagdo, se esta ndo for a ultima de Julho,
porque, neste caso, apresentardo a sua defesa na primeira que se realizar
depois de férias.

§ unico. A direc¢do deverd ser comunicado o recurso com oito dias de
antecedéncia.

Art. 28.° O sécio acusado poderd apresentar a sua defesa na assembleia
geral por intermédio de um sécio efectivo.

Art. 29.° Os sécios efectivos e correspondentes nacionais sio obrigados
ao pagamento de jéia e quotas.

§ unico. Os sécios estrangeiros que residam fora do territério nacional
ndo pagardo jéias nem quotas.

Art. 30.° O presidente de honra, sécios de honra e beneméritos ndo
pagardo jéia mnem quotas.

Art. 31.° S6 depois de efectuado o pagamento da jéia os sécios referidos
no artigo 29.° adquirem a qualidade de sdcios.

Art. 32.° Aos sbcios passar-se-do diplomas da sua categoria, assinados
pelo presidente e pelo secretirio geral.

§ tnico. Quando os sécios mudarem de categoria passar-se-lhes-do
novos diplomas.

Art. 33.° Todos os membros da Associagdio tém direito a cartio de
identidade.

Art. 34.° O cartdo de identidade ser-lhes-a passado pelo secretdrio geral,
mediante a entrega de dois retratos, e sé terd validade pelo espago de dez
anos e enquanto ndo houver mudanca de categoria.

Art. 35.° Os sécios correspondentes que fixem residéncia em Lisboa ou
arredores serdo incluidos na categoria dos efectivos logo que o secretirio
geral disso tenha conhecimento certo, ou que os préprios o comuniquem.

§ unico. Inversamente se procederd para com os sécios efectivos que
fixem residéncia fora da capital ou seus arredores.

Art. 36.° As quotas serdo cobradas mensalmente aos sdcios efectivos e
semestralmente aos correspondentes, no principio de cada um dos referidos
periodos.

Art. 37.° Os sécios que tenham as suas quotas atrasadas seis meses
serdo avisados pelo secretario geral para as satisfazerem dentro de determi-



nado prazo, que ndo serd, para os do continente, inferior a quinze dias nem
superior a um meés.

§ tnico. Para os que residem fora do continente ser-lhes-4 marcado prazo
de harmonia com o tempo necessirio para a resposta.

Art. 38.° Se os sécios referidos no artigo anterior e seu § tnico nio
justificarem o atraso do pagamento nem satisfazerem a divida no prazo
marcado serdo eliminados pela direc¢do, que o comunicard na primeira assem-
bleia geral.

Art. 39.° Os sécios sdo obrigados a entregar a Associacdo um exemplar
de todos os trabalhos de cardcter arqueolégico ou histérico que publicarem
depois de a ela pertencerem.

§ tnico. A direc¢do poderd pedir-lhes o cumprimento desta obrigagdo.

CAPITULO III

Dos corpos gerentes

Art. 40.° A Associagdo serd dirigida nos seus trabalhos administrativos
e cientificos pela direccdo e pelas mesas da assembleia geral e das secgdes.

CAPITULO 1V
Da direcgao

Art. 41.° A direc¢io compor-se-d de presidente, vice-presidente, secre-
tario geral, segundo secretirio e tesoureiro.

Art. 42.° A eleicio da direc¢do far-se-d na ultima assembleia geral de
cada geréncia, para um periodo de trés anos.

Art. 43.° A direccdo reiinird pelo menos uma vez por més para tratar
dos assuntos administrativos ou de representagdo, bastando, para terem
validade as suas deliberacdes, que estejam presentes o presidente, o secretirio
geral, ou os respectivos substitutos, e o tesoureiro.

Art. 44.° A Associagdo é representada, nas relagdes externas, oficiais,
particulares e culturais, pela direc¢do, nas pessoas do presidente e do secre-
tario geral, conjuntamente ou em separado.



§ unico. As representacdes de cardcter cientifico s6 poderdo ser feitas
pelos presidentes das secg¢des ou por sécios para tal designados pela direccio
ou pela assembleia geral, quando nisso houver conveniéncia.

Art. 45.° O presidente e o secretirio geral organizardo os trabalhos da
assembleia geral, sessdes solenes, conferéncias e demais manifestacdes
associativas.

Art. 46.° Téda a correspondéncia dirigida a chefes de estado, represen-
tantes diplomdticos, prelados, ministros e directores de estabelecimentos
oficiais auténomos e de colectividades cientificas serd assinada pelo presidente
da direccdo e nos seus impedimentos pelo vice-presidente; tdda a restante
correspondéncia serd assinada pelo secretdrio geral.

Art. 47.° O secretdrio geral fard as actas das reiinies da direc¢do;
abrird e respondera a todo o expediente que ndo necessite parecer da direcgdo
nem da assembleia geral; manterd devidamente organizado o arquivo asso-
ciativo ; transmitird as resolugdes da direc¢do e da assembleia geral; dirigird
os servicos da secretaria e dos empregados; providenciard sbbre o arranjo
e boa ordem da sede associativa desde que a despesa ndo importe em
quantia superior a 100$00 mensais.

Art. 48.° As despesas de expediente da secretaria nio necessitam auto-
rizagdo da direc¢do.

Art. 49.° Compete também ao secretirio geral fazer os avisos das reiinides
da direc¢do e da assemnbleia geral, sessOes solenes, conferéncias e exposicoes ;
organizar o programa anual das sessdes de estudo, reiinides da direcgdo
e da assembleia geral, atendendo as conveniéncias das sec¢bes quanto possivel.

Art. 50.° A direc¢do poderd convocar para assistirem as suas reiinies
o redactor, o bibliotecario, os conservadores, ou outras entidades associativas,
quando o julgue necessario.

Art. 51.° O vice-presidente e o segundo secretirio sio obrigados a assistir
as reiinides da direc¢do, a exercer as fungdes do presidente e do secretdrio
geral nos seus impedimentos e a auxilid-los sempre que éles o julguem preciso.

Art. 52.° Ao tesoureiro compete: fazer a escrituragdo das despesas e
receitas associativas; promover a cobranca das jéias, quotas e demais
receitas ; pagar as despesas autorizadas pela direccdo; assistir as reiinies
da direc¢do, fornecendo-lhe elementos sobre o estado financeiro da Associagdo
ou enviando-lhe uma nota acérca do mesmo quando ndo puder comparecer.

Art. 53.° O tesoureiro terd um livro onde faca a escrituragdo descrimi-
nada das despesas e receitas, de que fard balancete mensal, que, depois de
aprovado pela direc¢do, afixara.

Art. 54.° Os membros da direccdo que faltarem as reiinides da mesma
durante o periodo de trés meses ou ndo cumprirem as outras obriga¢des
dos seus cargos em igual espaco de tempo sem justificagio que satisfaca os
restantes membros, consideram-se demitidos por abandono de lugar.
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CAPITULO V

Da assembleia geral

Art. 55.° A mesa da assembleia geral é constituida por: presidente,
vice-presidente, o secretdrio geral da direc¢do, um segundo secretirio e um
vice-secretario.

§ tnico. A sua elei¢do far-se-d segundo o estabelecido no artigo 42.°.

Art. 56.° O secretario geral da direc¢do é o primeiro secretirio da
assembleia geral.

Art. 57.° Os lugares da direc¢io e da mesa da assembleia geral sdo
incompativeis, salvo o disposto no artigo anterior.

Art. 58.° Realizar-se-4 pelo menos uma assembleia geral por més para
comunicagdes cientificas, discussées e votagdo de assuntos administrativos
que a direc¢do julgue dever submeter-lhes, ou que sejam propostos, e vota-
¢do de socios e agregados.

§ 1.° Poderdo efectuar-se extraordinariamente as assembleias gerais que
a direccdo ou a mesa da assembleia geral julgarem necessdrias.

§ 2.° Os assuntos de cardcter administrativo ndo poderdo discutir-se e
votar-se sendo na assembleia geral seguinte aquela em que forem apresentados.

Art. 59.° As assembleias gerais ndo poderdo realizar-se com menos de
quinze sécios, efectivos ou correspondentes, incluindo os trés sécios que
formam a mesa.

Art. 60.° A assembleia geral em que deva fazer-se a votagdo de sécios
para os cargos associativos, ou para a realizacdo dos fins dos ‘artigos 26.°
e 27.°, ndo podera funcionar em primeira convoca¢do com niimero de sécios,
com voto, inferior a um térco dos efectivos; e em segunda convocagio
poderd funcionar nas condi¢des do artigo anterior.

§ udnico. A segunda convocagdo serd feita para uma hora depois da
primeira se os respectivos avisos tiverem sido expedidos com oito dias de
antecedéncia e a ela se referirem; quando estas circunsticias nio se verifi-
carem, a segunda convocagdo nao poderd fazer-se antes de oito dias nem
depois de quinze apds a primeira.

Art. 61.° Compete ao secretirio geral ler o expediente e ao segundo
secretario fazer as actas e proceder a sua leitura.

Art. 62.° Nos impedimentos do secretario geral, o segundo secretario da
direccdo exercera as suas fun¢des na mesa da assembleia geral.

Art. 63.° Ao vice-secretirio cumpre substituir o segundo secretirio nos
seus impedimentos e coadjuvéi-lo sempre que necessite.
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CAPITULO VI

Das secgoes de estudo

Art. 64.° Para que o estudo dos assuntos professados na Associagdo
possa fazer-se com a necessaria eficicia haverd duas secgdes de estudo ;

a) Secgdo de pre-histéria ;

b) Secgdo de histéria.

Art. 65.° As sec¢des devem relinir, pelo menos, uma vez cada més,
em dias marcados no principio do ano associativo, a-fim-de os sécios corres-
pondentes poderem assistir ou enviar as suas comunicagdes.

§ 1.° Além das sessOes obrigatérias podem realizar-se as que as respec-
tivas mesas julgarem necessarias, desde que se informem com o secretario
geral sobre a viabilidade da reiinido.

§ 2.° As sessOes extraordinarias carecem de aviso feito com trés dias
de antecedéncia.

Art. 66.° Quando alguma das sec¢bes julgue necessirio agrupar certo
numero de sécios segundo as especialidades, para melhor proveito das cién-
cias estudadas, autorizard a formagdo de comissbes nas mesmas secgles, que
reiinirdo em dias estabelecidos pela mesa da respectiva sec¢do, com ressalva
do artigo 49.°, e serdo obrigadas a apresentar mensalmente nas sessdes da
sec¢do a que pertencam a stimula dos seus trabalhos.

§ 1.° Depois de instaladas as comissbes das sec¢Ges ndo poderdo entrar
para as mesmas sendo as pessoas que elas convidarem.

§ 2.° As comissdes devem reiinir, pelo menos, uma vez por més, e desde
que em cada ano associativo ndo efectuem metade das suas reiinies consi-
deram-se extintas.

§ 3.° As comissdes extintas ndo poderdo reinstalar-se na mesma geréncia.

Art. 67.° Todas as comunicagdes de interésse geral apresentadas nas
seccbes deverdo ser levadas a assembleia geral quando as respectivas mesas
assim o resolverem.

Art. 68.° Todos os membros da Associacio que gozem de direitos asso-
ciativos poderdo inscrever-se nas seccbes para cujo género de estudos se
julgarem habilitados.

§ tnico. Haverd em cada sec¢io um registo dos sécios que nela estejam
inscritos de harmonia com o preceituado neste artigo.

Art. 69.° Todos os sécios da Associagdo tém o direito de assistir as
reiinides das seccdes, nio podendo porém interferir nos seus trabalhos desde
que ndo estejam inscritos nelas.

Art. 70.° Compete aos presidentes, ou quem suas vezes fizer, orientar
os trabalhos de modo a congregar as energias ; dirigir as respectivas secgdes,
ndo permitindo que nelas se tratem assuntos que estejam fora do seu ambito ;



superintender no funcionamento das comissGes e tomar conhecimento, nos
termos do artigo 66.°, dos trabalhos das mesmas.

Art. 71.° As mesas das seccbes serdo constituidas por presidente, vice-
-presidente e secretdrio, incumbindo o éste lavrar as actas e fazer o expediente.

§ tnico. Devem ser comunicados A direccdo no prazo de trés dias os
resultados das eleicdes das mesas, ou de qualquer cargo isoladamente, e a
formacdo de comissdes.

Art. 72.° As secgbes ndo podem corresponder-se com o exterior, seja
qual for o fim, sendo por intermédio da direcgdo.

Art. 73.° Findo o ano associativo as sec¢bes devem entregar ao secretdrio
geral o expediente para entrar no arquivo associativo, mas poderdo conservar
a parte do mesmo que se refira a assuntos pendentes.

CAPITULO VII

Da biblioteca e do arquivo histérico

Art. 74.° A biblioteca estard a guarda de um bibliotecrio, que serd
eleito na ultima assembleia geral de cada geréncia, conforme o disposto no
artigo 42.°.

Art. #5.° Ao bibliotecdrio incumbe: fazer o registo das espécies guar-
dadas na biblioteca ; manter em ordem um catdlogo das obras, por titulos e
autores, incluindo neles os artigos das revistas e, sendo possivel, os assuntos ;
promover a encadernagdo dos livros e a compra dos que lhe forem indicados
pelas secgOes ; encarregar-se do expediente relativo a permutas, agradecimento
de ofertas de livros e outros assuntos que digam respeito a biblioteca ;
indicar ao secretdrio geral as infrac¢es do artigo 39.°.

Art. 76.° Compete ao bibliotecirio aumentar ou deminuir o ntimero de
permutas das publica¢bes conforme o interésse que as mesmas oferecam para
os estudos professados na Associacdo, podendo sbbre o assunto consultar
a direc¢gdo ou sec¢bes e propor aquela a aquisicdo das espécies que julgar
conveniente.

§ unico. Deve indicar ao secretario geral as publicacdes recebidas como
permuta, a-fim-de éste promover a expedicdo das publicages associativas.

Art. 77.° O bibliotecdrio ndo poderd fazer despesas sem autorizacdo da
direccdo.

Art. 78.° Pertencem a biblioteca as espécies bibliograficas, incluindo
manuscritos sem valor histérico ou documental notaveis, os desenhos, gra-
vuras e fotografias.

Art. 79.° O arquivo histérico compde-se de espécies manuscritas, de
pergaminho e papel, com valor histérico e documental, oferecidas a Asso-



ciagdo ou que nela estejam depositadas, e de cdpias e reprodugdes fotogra-
ficas de manuscritos com o mesmo carécter.

Art. 80.° O conservador que tiver a seu cargo o arquivo histérico tem a
obrigacdo de: arrumar e catalogar as espécies que o compdem, fazer indices
do catdlogo e estudos dos manuscritos mais valiosos, que publicard nos
Trabalhos da Associagdo.

Art. 81.° O bibliotecario e o conservador que tiver a seu cargo o arquivo
histérico poderdo estabelecer normas especiais para a consulta das espécies
a sua guarda, sujeitas a aprovacdo da direccdo.

Art. 82.° E proibida a saida de qualquer espécie da biblioteca ou do
arquivo para consulta fora da sede associativa.

§ tnico. A direc¢do poderd, contudo, autorizar que as referidas espécies
saiam da sede associativa, para fazer reproducdo directa em gravura, quando
nisso ndo vir inconveniente e lhe for requerido por escrito pelo sécio inte-
ressado, que assinard o respectivo termo de responsabilidade.

CAPITULO VIII

Do arquivo associativo

Art. 83.° O arquivo associativo é constituido por livros de actas e de
contabilidade, j4 encerrados, correspondéncia recebida e cépia da expedida,
propostas de candidaturas e demais documentos que interessem a vida
associativa.

Art. 84.° Ao secretdrio geral compete té-lo em ordem e recolher os livros
de actas e expediente da assembleia geral, das secges e do tesoureiro, que
pelas entidades competentes ndo sejam entregues depois do prazo marcado
no artigo 73.° e do encerramento dos livros.

CAPITULO IX

Das publicacoes e do seu redactor

Art. 85.° A Associagdo terd como 6rgao um boletim, de publica¢do tri-
mestral e distribuicdo gratuita, sem niimero fixo de péginas.

Art. 86.° O boletim destina-se somente a inserir sumario das actas das
retinides da direccdo, das assembleias gerais, das sessOes das secces e



solenes, a noticia do movimento de sdcios, das entradas da biblioteca e do
arquivo e de todos os actos que interessem a vida da Associagdo.

Art. 87.° Haverd uma publicagdo, com o titulo Trabalhos da Associagdo
dos Arquedlogos Portugueses, sem numero fixo de paginas nem periodo de
distribui¢do, destinada a receber os estudos dos sécios na medida das possi-
bilidades associativas. =

§ tunico. Esta publicagdo serd vendida aos sécios por metade do seu
preco no mercado, o qual deve ser acessivel e sem pretensio de reembolsar
a despesa.

Art. 88.° O redactor das publicages sera eleito na tltima assembleia
geral de cada geréncia.

Art. 89.° Ao redactor das publicacdes indicadas nos artigos 85.° e 87.°
e outras que extraordinariamente venham a publicar-se incumbe convidar os
colaboradores, recolher os originais, sumariar as actas, tratar da impressdo,
rever provas e pdr a venda as publicagdes.

§ tnico. A escolha dos originais deverd fazer-se atendendo ao seu maior
interésse, 4 variedade de assuntos e de autores, evitando a publicacdo de
trabalhos que, pelo seu tamanho, tirem o lugar a outros.

Art. go.° O formato das publicacdes serd estabelecido de harmonia com
a direcgdo e depois de adoptado ndo poderd alterar-se.

Art. 91.° Para o desempenho das suas fungdes o redactor pedird ao
secretario geral, presidentes das sec¢des, conservadores, bibliotecirio e tesou-
reiro os elementos necessarios.

Art. 92.° Excluindo a publicagdo do boletim, o redactor ndo poderad
fazer nenhuma outra sem autorizacdo da direc¢do.

Art. 93.° A guarda e arrumacdo das publica¢des novas e das que esti-
verem em deposito pertence ao redactor.

Art. 94.° O redactor deverd fornecer ao tesoureiro todas as indicagdes
que éste julgar precisas para proceder a recolha das receitas e ao pagamento
das despesas.

CAPITULO X

Do museu e dos conservadores
Art. 95.° O museu destina-se a recolha, conservacido e exposicio de
objectos de cardcter arqueolégico que a Associagio adquira por qualquer
titulo, ou que néle sejam depositados por seus donos com autorizagdo
da mesma.
Art. 96.° O museu estard a cargo de trés conservadores, que serdo eleitos
na ultima assembleia geral de cada geréncia.
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§ tnico. Um dos conservadores encarregar-se-4& também do arquivo
histérico.

Art. 97.° Aos conservadores do museu compete:

1.° Ter a seu cargo a arrumagdo, conservacgdo e catalogagdo das espécies ;

2.° Fazer, dentro das possibilidades da actual arrumagdo, o agrupamento
das espécies segundo o melhor critério cientifico e educativo, sem contudo
descurar a parte estética da sua disposicdo ;

3.° Submeter préviamente o plano de catalogag¢io do museu a aprova-
¢do da direcgdo;

4.° Elaborar guias do museu sempre que a direc¢do o julgue necessirio.

Art. 98.° A aceitacdo de ofertas ou depdsitos para o museu fica sujeita
a aprovagao da direcgdo.

Art. 99.° O museu estard aberto ao publico todos os dias, excepto as
segundas-feiras, desde as onze até as dezoito horas.

Art. 100.° A direccdo é permitido alterar as horas de abertura e encerra-
mento do museu e fechd-lo nos dias que entender por qualquer motivo
ponderoso.

Art. 101.° E proibida a entrada de volumes e mdquinas fotograficas no
museu, mas poderdo ficar a guarda do porteiro.

Art. 102.° A direc¢do podera autorizar que se tirem fotografias do interior
do edificio que lhe serve de sede e das pecas do museu quando ndo se des-
tinem a fins comerciais.

CAPITULO XI

Dos relatérios

Art. 103.° Cada secgdo elaborard anualmente um relatério dos trabalhos
das sessoes, feito pelo secretario.

§ tnico. Os relatérios sio da responsabilidade das secgGes e por isso
nao podem ler-se na assembleia geral sem aprova¢do das mesmas.

Art. 104.° O bibliotecario é obrigado a fazer anualmente um relatério
sobre as entradas de espécies na biblioteca, sua arrumagdo e catalogagao.

Art. 105.° Os conservadores tém de fazer anualmente um relatério sdbre
os trabalhos de cataloga¢do, arrumagdo e entradas de espécies no museu e
arquivo histérico.

Art. 106.° Ao secretdrio geral incumbe também fazer um relatério anual
dos trabalhos da direc¢do, da assembleia geral e das secgoes.

Art. 107.° O tesoureiro terd de elaborar um relatério anual do movi-
mento de fundos da Associacdo, de modo a salientar as despesas e receitas
de caricter permanente.



Art. 108.° Os relatdrios do secretdrio geral e do tesoureiro devem ser
aprovados pela direc¢do antes da sua leitura na assembleia geral.

Art. 109.° A leitura de todos os relatérios mencionados nos artigos déste
capitulo terd lugar na tultima assembleia geral de Dezembro.

Art. 170.° Na ultima assembleia geral de cada geréncia o secretdrio geral
apresentard um relatério referente ao.triénio, préviamente aprovado pela
direccdo.

CAPITULO XII
Das instituicoes agregadas

Art. 111.° As entidades legalmente constituidas, cujos fins se integrem,
no todo ou em parte, nos da Associa¢do, podem ser aceitas como agregadas
pela assembleia geral, sob proposta da direcgdo.

Art. 112.° As institui¢des agregadas tém obrigac¢do de:

1.° Prestar a Associagdo o auxilio moral e cientifico necessirio para a
execucdo dos seus fins;

2.° Enviar anualmente um relatério dos seus trabalhos ;

3.° Remeter um exemplar dos seus estatutos e regulamentos, assim como
de tédas as suas publicacdes.

Art. 113.° A Associagdo compete:

1.° Prestar as institui¢bes agregadas, na medida do possivel, todo o
auxilio moral e cientifico que necessitem para o bom desempenho dos
seus fins;

2.° Conceder-lhes nas publicagdes igual abatimento que aos sécios e
enviar-lhes um exemplar de tédas as que sejam de distribuicdo gratuita.

Art. 114.° As instituicGes agregadas tém direito a diploma.

Art. 115.° A falta de cumprimento das obrigagdes estipuladas no
artigo 112.° determina a perda do titulo de agregadas e das regalias corres-
pondentes, por se presumir que ja lhes ndo interessa o patrocinio da Asso-
ciagdo ou que discordam da sua orientagdo.

Art. 116.° Também é causa da perda do titulo de agregadas contrariar
os fins da Associagdo, atacd-la por qualquer modo ou manterem-se agregadas
as instituicdes cujos actos estejam em desacdérdo com a finalidade da
Associagdo. .
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CAPITULO XIII
Disposigoes gerais

Art. 117.° Os trabalhos associativos principiam em 1o de Janeiro.

§ 1.° Os meses de Agosto, Setembro e Outubro sio considerados de férias
para a Associagdo, continuando porém aberta a sua sede.

§ 2.° Durante estes meses fica suspenso todo o trabalho associativo que
nio seja urgente.

§ 3.° Excepcionalmente poderd realizar-se durante as férias qualquer
homenagem ou manifestacdo associativa cujo adiamento lhe fizesse perder
a oportunidade.

Art. 118.° Ndo sdao incompativeis os cargos da direc¢do, mesa da assem-
bleia geral, redactor e bibliotecirio com os das sec¢bes; também ndo hd
incompatibilidade dos cargos das mesas das sec¢des com os de conservador.

Art. 119.° Todos os cargos associativos sdo eleitos para igual periodo de
tempo que os da direcgdo e, inclusive os desta, reelegiveis.

Art. 120.° As assembleias gerais e as sessdes das secgbes sdo exclusiva-
mente reservadas aos sdcios.

§ tnico. As conferéncias, sessoes solenes e outras de caracter excepcional
poderdo assistir pessoas estranhas convidadas pela direc¢do, ou pelo con-
ferente com autorizagdo da mesma e ainda por solicitagio que lhe facam
os interessados. *

Art. 121.° Os presidentes da direc¢do, da mesa da assembleia geral e das
seccOes ou quem as suas vezes fizer tém voto de desempate nas votagdes
a que presidam.

Art. 122.° Os avisos para retinides da direc¢do, da assembleia geral e
das sec¢des tém de ser assinados pelos respectivos secretarios e no seu impe-
dimento por quem os substituir.

Art. 123.° A proposta de alteragdo do regulamento s6 se considera va-
lida quando feita pela maioria dos sdcios.

Art. 124.° A aprovagdao do novo regulamento sé poderd fazer-se em pri-
meira convocagdo com a maioria dos sdcios efectivos em pleno gozo dos
seus direitos, em segunda com um tér¢o e em terceira nos termos do artigo 59.°.

Art. 125.° A segunda convocac¢do da assembleia geral para o fim exarado
no artigo anterior serd feita para uma hora depois da primeira e a terceira
para uma hora depois da segunda.

Art. 126.° No caso de a segunda e terceira convoca¢dao ndo terem sido
feitas simultineamente com a primeira a assembleia s6 podera realizar-se oito
dias depois.

Art. 127.° Todas as convocagoes a que se refere o artigo 124.° necessitam
de aviso com oito dias de antecedéncia.



Art. 128.° Consideram-se abandonados os cargos de que os sdcios para
éles eleitos ndo tenham desempenhado as respectivas obrigacdes durante trés
meses seguidos sem motivos justificados de harmonia com o artigo 20.°.

Art. 129.° S6 poderdo ser presidentes de honra os Chefes de Estado.

Art. 130.° A emprésa da Associagdo dos Arquedlogos Portugueses é a
figura de Lisia coroando umas ruinas e um délmen e em volta a legenda
(ARQVEOLOGOS PORTVGVESES — MDCCCLXII», que figurard no sélo, nas in-
signias, no diploma, no timbre do papel de expediente, na marca editorial
e no ex libris.

§ unico. O ex libris associativo é exclusivamente marca de posse e nio
podera ser cedido por qualquer titulo nem reproduzido.

Art. 131.° Tédas as noticias destinadas a imprensa deverdo ser enviadas
por intermédio do secretario geral.

Art. 132.° Os empregados terdo um regulamento que serd feito pela
direc¢do e aprovado pela assembleia geral.

CAPITULO XIV

Disposi¢cdes transitérias

Art. 133.° E mantido o actual presidente de honra.

Art. 134.° Os actuais beneméritos da Associa¢do e os sécios honorérios
passam a denominar-se respectivamente sécios beneméritos e sécios de honra,
conforme a classificagdo do artigo 2.°, ficando sujeitos as disposi¢Oes déste
regulamento.

§ tunico. Os actuais sécios beneméritos da Associagdo que a data da
aprovacdo déste regulamento sejam também sécios efectivos da mesma
conservam os direitos e regalias desta categoria.

Art. 135.° Continuam agregadas as instituicbes que o eram a data da
publicagdo déste regulamento.

Art. 136.° Os conservadores do museu tém obrigacdo de:

1.° Elaborar no prazo de um ano a contar da publica¢gdo déste regu-
lamento uma guia do visitante, embora sucinta ;

2.° Organizar dentro do periodo de dois anos, igualmente contados, o
catdlogo geral do museu.

Art. 137.° A guia a que se refere o artigo anterior em seu n.° 1.° serd
submetida a resolugdo das seccdes, que terdo de dar o seu parecer, indicando
as correc¢des necessarias, no prazo de quinze dias.

Art. 138.° O catélogo indicado no n.° 2.° do artigo 136.° precisa também
de ser submetido ao parecer das secgbes, segundo a doutrina do artigo
anterior.
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Diploma e insignias de Comendador da Ordem Militar de Santiago da Espada,
grau conferido a Associa¢io em 5 de Outubro de 1932



§ tnico. O prazo para as secg¢Oes darem os seus pareceres € de trinta dias.

Art. 139.° Os trabalhos referidos nos artigos anteriores depois de terem
os pareceres das sec¢des serdo submetidos a aprovagdo da direcgdo.

Art. 140.° A guia a que se refere o artigo 136.° podendo, serd redigida
em mais de uma lingua, mas em subordina¢do a nacional.

Art. 141.° O catalogo indicado no artigo 136.° serd redigido em portugués
e, se for possivel terd sumarios em francés e inglés.

Art. 142.° Apés cada uma das aprovagdes mencionadas nos artlgos 137.°
e 138.°, os conservadores do museu entregardo a direc¢do os originais prontos
para imprimir, a-fim-de a direc¢io os aprovar e ordenar a sua execucdo.

Art. 143.° Desde a publicagdo do presente regulamento deixam de existir
as categorias de sdcios titulares e de mérito existentes no anterior.

Direc¢do Geral do Ensino Superior e das Belas Artes, 3 de Junho
de 1933. — O Director Geral, interino, J. E. Dias Costa.
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Sessao Solene Comemorativa
do 75.° Aniversario da Fundacao da Associacao

dos Arquedlogos Portugueses




Arqueologia e Biologia

Exceléncia,
Ilustres consdcios,
Senhoras e Senhores

Aceitei o penhorante convite para proferir algumas palavras
sbbre trés quartos de século de labor realizado nesta colectividade
e de progresso cientifico no dominio da Arqueologia, primeiramente
porque tdo escasso e raro tem sido o meu contributo aos trabalhos
da Associa¢do que me sinto com uma enorme divida em aberto para
com ela, em seguida porque ndo acalento esperanc¢a de poder assistir
a festa do seu Centendrio. Se a acalentasse, ndo recuaria perante a
imodéstia de me oferecer para missio ainda mais honrosa — na pro-
porcionalidade com o tempo — do que a hoje recebida da generosa
benevoléncia dos promotores desta sessio. Assoberbado, como me
encontro, de prementes ocupagdes oficiais, pediria licenga para
transferir para 1963 a minha participagdo em actos comemorativos
da vida da Associagio.

Como, porém, isso significaria demasia de confian¢a na duragio
da prépria existéncia, aqui estou, sentindo apenas, a diminuir a
minha satisfagdo por esta data festiva, o pezar de ndao poder apre-
sentar a V. Ex.* um trabalho menos destoante da importincia duma



solenidade, a qual a presenca de S. Ex.* o Ministro da Educagao
Nacional, por si e como representante do venerando Chefe do Estado,
traz o duplo e expressivo apoio da sua alta situa¢do oficial e dos seus
méritos préprios como também das nobres virtudes pessoais do
Senhor General Carmona, a cujas qualidades de civismo, visdo
politica e perfeita elegdncia moral, a cujos assinalados servigos a
Nagdo, eu rendo homenagem, em nome de todos os que, sem
restricdes de qualquer ordem, pdem acima de tudo o bem, a honra
e o prestigio de Portugal.

Em mios mais idéneas do que as minhas foi entregue o cuidado
de tragar o bosquejo histérico das actividades da Associa¢do. Delas
falam eloquentemente os numerosos volumes de vérias séries de
Boletins — primeiro da Associacdo mater, da velha Associa¢do dos
Arquitectos Civis, logo em seguida da Real Associagdo dos Arqui-
tectos Civis e Arqueélogos Portugueses, mais tarde da Associagdao
dos Arquedlogos Portugueses — , o seu Arquivo de Arquitectura Ci-
vil, o Boletim de Arquitectura e Arqueologia, a revista Arqueologia e
Histéria, mais recentemente os Trabalhos da Associa¢do. O que sel
do labor desta, permite-me proclamé-la uma das mais prestantes e
meritérias colectividades cientificas nacionais. Nascida por iniciativa
de Possidénio da Silva, a cuja memoria tdo justificadas e brilhantes
homenagens prestou e cujos propésitos féram secundados com
dedicagdo por um grupo de amigos e admiradores do benemérito
arquitecto e arquedlogo, a Associa¢do veio desempenhar no desen-
volvimento e nos progressos dos estudos arqueol6gicos em Portugal,
um papel que a integra, com pleno direito e um dos melhores luga-
res, na série de entidades e organizacgdes que, como a setecentista
Academia Real da Histéria Portuguesa, a Sociedade Arqueolégica
Lusitana, de Settibal, os Servigos Geolégicos de Portugal, a Socie-
dade Carlos Ribeiro e o nticleo da Portugdlia, do Porto, a Sociedade
Martins Sarmento, de Guimardes, a Sociedade Arqueoldgica da Fi-
gueira, o Museu Etnoldgico Portugués do Dr. Leite de Vasconcelos,
etc. tém nobremente procurado, em épocas varias, conservar viva e
brilhante a chama que André de Resende teve a gléria de acender
na nossa terra.

Exceptuando os Servigos Geoldgicos, cuja fundagdo ascende
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a alguns anos antes da Associa¢do, esta é, de entre as insti-
tuicdes e sociedades referidas, a de mais longa vida e, se, como
todas elas, teve fases de afrouxamento na sua actividade, é ainda
uma das que com maior devogdo, continuidade e perseveranc¢a tem
mantido o fogo sagrado. Ilustraram e ilustram a sua ac¢do nomes
gloriosos da nossa erudi¢io humanista e da nossa ciéncia. Seria um
nunca acabar mencionéd-los: Possidénio da Silva, ji citado, Her-
culano, Gabriel Pereira, Julio de Castilho, Silvestre Ribeiro, Vilhena
Barbosa, Sousa Viterbo, conde de Sabugosa, Alves Pereira, os nu-
mismatas Teixeira de Aragido e Artur Lamas, o ceramologista José
Queiroz, tantos e tantos, ndo referindo sendo nomes de desaparecidos
e dos mais fiéis ao labor associativo. Os temas de estudo sucedem-se:
velhos templos, fortalezas, registos paroquiais, moedas, iluminuras,
sinetes, brasdes, siglas, litografias, azulejos, cruzeiros, pelourinhos,
sepulcros, pinturas, esculturas, inscri¢des lapidares, milidrios, esta-
¢Oes prehistéricas, biografias e iconografias de personagens notaveis,
histéria local... Um balango completo dos estudos efectuados seria
magnifico titulo de gléria para a Associagdo, mas ndo o € menor
a sua propaganda em prol dos monumentos e antiguidades nacionais,
com a publica¢io de monografias, a realizagio de exposigdes e
inquéritos, a sua ac¢do constante junto das instincias oficiais no
sentido de se tomarem providéncias para protecgdo a monumentos e
achados arqueoldgicos, infelizmente até hd pouco tio menosprezados
por ésse pais fora . . .

No boletim da Associa¢dao, ai por 1897, Gabriel Pereira cha-
mava a aten¢do para o facto de até a pauta de exportagio das
alfindegas mencionar direitos sdbre objectos artisticos, histéricos
ou arqueologicos. Os préprios estrangeiros se admiravam disso. Feliz-
mente, para honra do Estado portugués, hd hoje uma legislacdo que
visa a proteger as nossas antiguidades da gananciosa exportagio
para o estrangeiro e da destruicio ignara, e merecem calorosos
louvores os governantes déste pais que, nos tltimos anos, tém promo-
vido trabalhos de conservacdo e restauragio de monumentos nacio-
nais, trabalhos que, se no pormenor podem porventura suscitar um
ou outro reparo técnico, sio, no conjunto, um verdadeiro padrdo de
gléria para quem as promove e efectiva, dignificando-nos perante



o mundo civilizado e perante a prépria consciéncia nacional, e ser-
vindo mesmo ja de exemplo a outros paises cultos.

Até eventualmente as antiqualhas e obras de arte de paises
estrangeiros se estende hoje, honrosamente, a protec¢io do Estado
portugués. Numa flagrante oportunidade que as tristes condi¢ées do
pais vizinho estabelecem, o actual titular da Educa¢io Nacional
promulgou um diploma tendente & reintegra¢do no patriménio do
respectivo pais, de objectos arqueoldgicos ou artisticos que circuns-
tdncias anémalas desloquem do estrangeiro para Portugal. E uma
das providéncias mais dignificadoras e desinteressadas que tém sido
tomadas na legislacdo dos paises civilizados.

Recordo estes perfodos que Ramalho Ortigdo escreveu sobre
grandiosas edificacdes do passado: «Ndo penso sem comog¢do no
confronto duma obra desta grandeza com as obras que nés temos de
legar aos nossos descendentes. Os que empreendiam construgdes
déste vulto, a que os fundadores nunca viam o térmo, acreditavam
em alguma coisa. A estabilidade das institui¢des que serviam era
para éles segura, e tinham certeza inteira no futuro. O nosso pobre
século (o de Ramalho, ndo o nosso felizmente) ndo tem convicgdo
social que v4 para além de amanhi. Nio edificamos sendo proviso-
riamente, para nosso préprio uso, e o mais rapidamente possivel. Se
um edificio levasse mais de dez anos a fazer, arriscar-nos-iamos a
ndo precisar déle quando o tivessemos acabado, porque em dez anos
estaria velha ou morta a ideia que lhe dera origem. O aqueduto de
Elvas levou cem anos a fazer. Durante um século seis geragdes con-
tribuiram, real a real, para custear a obra, até que, em certo dia,
quando a erva crescera muitas vezes sObre as ossadas dos que
tinham iniciado a construgdo, a 4gua comegou enfim a correr na
cidade para os netos dos netos daqueles que a tinham ido buscar...
O mosteiro de Alcobaga lembra-me o aqueduto de Elvas. Durante
sete séculos pode-se dizer que ndao houve geracio que ndo colocasse
ali uma pedrar.

Mas ndo devemos respeito apenas as construgdes grandiosas.
O caco mais grosseiro e humilde, exumado das ruinas duma velha
povoagio, é um pedago de alma do homem que o modelou. O mais
modesto objecto votivo é a expressio venerdvel duma emocdo reli-
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giosa, duma vida interior que dignifica a nossa espécie. Os restos
duma parede dum velho tugtrio arruinado recordam os seres huma-
nos que nessa choupana encontraram guarida e agasalho, que nela
sentiram, pensaram, cantaram, sofreram. E os genes dos modelado-
res désse cacos, dos devotos dessa velha fé, dos moradores dessas
cabanas, sio de antepassados nossos, estio em nés, passario a
nossos filhos e a nossos netos...

A Associagdo dos Arquedlogos, vendo enfim satisfeitas muitas
das aspiragdes por que tenazmente pugnou durante longos anos, tem
direito a considerar-se crédora, pelos seus esfor¢os, do reconheci-
mento da Ciéncia e da Patria.

O jé longo periodo em que se exerce a actividade da Associagdo
dos Arquedlogos coincide com os mais assinalados progressos da
ciéncia arqueolbgica, com notabilissimas aquisicbes documentais,
com tarefas magnificas de reconstituicao histérica. Decerto, quando
em 1863 a Associagdo se constituiu, ja antes, muito antes, a Arqueo-
logia cientifica surgira, com Winckelmann e outros, sucedendo ao
simples coleccionismo, ao bricabraquismo desordenado, inconsciente,
a esmo. Ja, complemento feliz da expedi¢io napolebnica ao Egito,
os Champollion e outros haviam comegado a desvendar os segredos
dos Faraés. Ja lord Elgin, a despeito da incompreensdo de Byron,
havia efectuado as suas explora¢des na Grécia, revolvendo como
também Ross, Schambert, Hansen, etc. as ruinas duma cultura de
imortal beleza. Ja na Mesopotdmia, a grandiosa Ninive ressurgira aos
olhares investigadores de Botta e outros. Ja a descoberta do timulo
de Eshmunazar em 1856 constituira o ponto de partida do movi-
mento renovador dos estudos fenicios. Ja Boucher de Perthes, em
Franga, a-pesar-do cepticismo dominante, dera os primeiros impulsos
a Arqueologia Prehistérica, e se haviam feito em vérios paises da



Europa as primeiras descobertas de Paleontologia Humana, como
os cranios de Engis na Bélgica, de Forbes-Quarry em Espanha, etc.

Entre nés, mesmo, aos eruditos do século XVIII, a Mendonga
e Pina, Afonso da Madre de Deus, Contador de Argote, D. Fr. Ma-
nuel do Cenéculo, etc. haviam ja sucedido, a despeito das perturba-
¢coes da primeira metade do século XIX, das invasdes, das guerras
civis, do encerramento dos centros conventuais de estudo e erudigdo,
alguns bons esforcos, embora isolados, no sentido do desenvolvi-
mento dos estudos arqueolégicos. Contam-se entre ésses esforgos
meritérios os do cardial D. Francisco de S. Luiz, para mostrar a insu-
ficiéncia dos conhecimentos da antiguidade portuguesa sem comple-
tar as pesquisas nos textos com as exploracbes no terreno, com
metddicas escavagdes arqueolédgicas.

A-pesar-do lamentavel negativismo do grande Herculano sobre
as raizes prehistéricas e lusitanas de Portugal, a «arqueologia mili-
tante», como lhe chama Henri Berr, — a arqueologia fundada nao
apenas nos textos, mas também na enxada e nas ruinas — surgira
entre nés com Possidénio da Silva, com a Sociedade Arqueolégica
Lusitana, com a Comissio dos Trabalhos Geoldgicos. Precisamente
em 1863, ao fundar-se esta Associagdo, Pereira da Costa e Carlos
Ribeiro, dos Servigos Geolégicos, iniciam as escavagdes nos con-
cheiros de Muge, publicando aquéle, dois anos depois, a primeira
meméria sObre o assunto, ainda hoje ndo esgotado. E o movimento
ndo para, honra seja aos seus realizadores e animadores, honra seja
especialmente a esta Associacdo.

Em todo o mundo, apés 1863, as aquisi¢coes e descobertas se
multiplicaram, mas sdo particularmente notaveis dum lado as reve-
lagdes, por Schliemann, Dérpfeld, Nilson, Evans, etc., de velhas
civilizagdes pre-helénicas, de cujas existéncia e desenvolvimento
mal se suspeitava, por outro lado a descoberta, na Europa ociden-
tal, da maravilhosa arte quaternaria, a principio vista com cepti-
cismo, até por homens que, como Cartailhac e Salomdo Reinach,
depois dum nobilissimo poenitet me, dela prépria se ocuparam em
importantes trabalhos pessoais.

No Oriente mediterrdneo, na acrépole de Micenas, em Creta,
noutros pontos, ressurgem ao olhos maravilhados de arqueélogos de
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génio, as culturas micénicas e mindicas, velhos paldcios de reis,
templos de religides extintas, timulos sumptuosos, documentos da
vida civil, religiosa, militar, etc. de povos duma época anterior as
civilizagdes cldssicas. As escavacdes de Schliemann na colina de
Hissarlik revelam as ruinas sobrepostas de nove cidades, uma das
quais seria a Tréia de Homero. E sbbre o espdlio material fornecido
pela arqueologia, procura-se, num esfér¢o luminoso de interpretacio,
esclarecer as lendas homéricas, traduzir — como ji tem sido dito
— a lenda em linguagem histérica. Empolgantes reconstituicdes de
obscuras narrativas literdrias e de misteriosas e vagas legendas no
quadro concreto de surpreendentes revelagdes arqueolégicas. Conse-
guiu-se, até certo ponto, a coadaptagio dos centros e dos aconteci-
mentos dos grandes ciclos de mitos heréicos com os focos mais
importantes da civilizagdo micénica.

Na Europa ocidental, a arte quaterniria — mobilidria e parietal
— revela-se por documentos numerosos e magnificos. Em 1879
Maria de Santuola descobre as pinturas da célebre caverna de Alta-
mira, perto de Santander, caverna que um facto casual reabrira,
poucos anos antes, apés um encerramento milendrio, provocado por
um desmoronamento de parte da abdéboda, ainda em plena era
glacidria. Foi o caso que um cdo de caga penetrara por uma fenda
em persegui¢io duma lebre, e, como ndo pudesse sair, foi libertado
gracas ao deslocamento de pedras que deixou a vista a antiga entrada
da gruta. As pinturas, de que a jévem Maria descobrira os primeiros
espécimes, representavam, em atitudes varias e com estupendo natu-
ralismo, bisontes, cavalos, javalis, cor¢as e outros animais. Ali estive,
ainda ha poucos meses, em companhia dos Revs. Carballo, director
do Museu de Santander, Jalhay, nosso ilustre consécio, e outras
individualidades, em devota visita & caverna que ja foi chamada
«a Capela Sixtina da Arte Quaternaria».

E estou recordando outras visitas, em 1931, a idénticas estagdes
de arte pleistocena, dos Pireneus e do Périgord: a gruta de Niaux,
perto de Foix (no Ariége), na companhia do Prof. Gaussen; a dos
Trés Irmios, no Ariége, com o conde Bégouen e seu filho Luiz; a
de Font-de-Gaume, em Les Eyzies, acompanhado de Peyrony e
Pericot. Em Font-de-Gaume decifraram-se ainda cérca de 200 figu-



ras de animais, entre os quais bisontes, cavalos selvagens, mamutes,
renas, veados, rinocerontes, etc. De tddas as grutas referidas sé a
dos Trés Irmdos, onde vi as pinturas dos famosos «feiticeiros», nio
estava ainda adaptada as comodidades turisticas ; nem luz eléctrica,
nem degraus regulares, nem corredores espacosos, nem os tetos
escavados nas passagens mais baixas. Tivemos de engatinhar deze-
nas e dezenas de metros, por buracos pouco amplos, com candieiros
portateis de acetilene, rastejando so6bre o solo humido, e por
vézes tendo de vencer passagens estreitas, metendo primeiro um
ombro, depois outro. A vizinha gruta do Tuc de Audoubert, na qual
Bégouen descobrira, além de pégadas do homem prehistérico, as
famosas esculturas de bisontes, essa ndo permitia mesmo na ocasido
o acesso, tal a impetuosa corrente de 4gua que, nessa época do ano,
nela penetrava. Seria preciso, para 14 entrar, mergulhar, transpor
debaixo de agua a porta de entrada, e voltar, ja 14 dentro, & super-
ficie, como noutras grutas tém feito investigadores que sio tam-
bém nadadores . . .

Certamente ndo fornece a nossa prehistéria ocidental tio gran-
diosos e belos edificios e monumentos como os do oriente mediter-
raneo. Apenas os ddlmenes atestam a existéncia outrora, nestas
paragens atlanticas, de fortes organiza¢bes colectivas,” porventura
dum verdadeiro império prehistérico do Ocidente. Mas as manifesta-
¢oes da arte quaterndria, sobretudo das cavernas franco-cantdbricas,
testemunham que, muito antes das grandes civiliza¢oes mediterraneas
do bronze, brilhou nestas regides ocidentais a flama dum culminante
génio artistico. Pura emogdo estética ou religiosa, cultos totémicos
ou magia de caga, inspiraram porventura ésses anénimos pintores
e escultores dos tempos quaterndrios. Qualquer que tenha sido a
inten¢do que os determinou, qualquer que tenha sido o grau de orga-
nizac¢do social que atingiram, ésses artistas chegaram a culminincias
que os colocam a-par dos maiores da antiguidade helénica e do
Renascimento — a-par dos maiores de todos os tempos. Pouco
importa que a sua vida fosse elementar e rude, os seus costumes
fossem selvagens, a sua civilizagio fésse, sob muitos aspectos, rudi-
mentar. Tiveram um culto superior e espontineo da beleza, sentiram
emocoes delicadas de almas eleitas.



Evidentemente, as aquisi¢des da arqueologia nos dltimos trés
quartos de século ndo se confinam nas descobertas da civilizacio
micénica e da arte franco-cantdbrica. Por todo o mundo e relativa-
mente a épocas variadas da prehistéria e da histéria se efectuaram
intimeros achados, ou a custa de metédicas exploragdes ou mercé de
inesperados e felizes acasos. Alargaram-se extraordiniriamente no
tempo e no espago os horizontes da Histéria. Desvendaram-se até
pormenores minimos da existéncia humana em eras passadas. Foi
possivel preencher imensas lacunas dos textos, esclarecer certas
duvidas por estes suscitadas, completar a nossa visio da Antiguidade.
A Histéria deixou de se restringir ao mundo mediterrineo, & Meso-
potimia e a Europa, para ser verdadeiramente ecuménica. As velhas
civilizagdes da India, da China, da Africa, do México, do Perq,
entraram nos quadros da Histéria até entdo impropriamente cha-
mada universal. Na prépria Europa ingressam na Histéria ou na
Protohistéria povos, como os Celtas, os Tartéssios, etc., até had pouco
ignorados ou esquecidos.

Notavel é sobretudo o esfér¢o de sistematizacdo e método. Aper-
feicoam-se, definem-se as perspectivas, até entio confusas e tumul-
tudrias. Se nalguns livros elas ainda hoje aparecem vagas e enove-
ladas, ndo é porque ndo existam ja de hid muito quadros cronolégicos
mais ou menos seguros, pontos de referéncia mais ou menos rigorosa-
mente estabelecidos. E porque os seus autores, ignorantes das bases
e dos elementos déstes ramos cientificos, se julgam no direito de
tratar de assuntos arqueoldgicos e histéricos com uma desenvoltura
que ndo ousariam alids ter na matemdtica ou na fisica.

A pesquiza arqueolégica dispde também hoje de métodos sérios,
cientificos, de trabalho. As instru¢des publicadas pela Sociedade
Prehistérica de Franga ou as dos ilustres arquedlogos do mesmo pais
Rousic e Saint-]Just Pecquart, constituem exemplos felizes de divul-
gacdo désse métodos. Ndo basta, nem mesmo se deve, escavar ao
acaso, sem plano, a ésmo. A discriminagdo de niveis, a distribui¢do
horizontal dos achados, o isolamento, a conservag¢io e a identificagio
déstes, as multiplas precaugdes a tomar, ndo se improvisam no
campo. Estudam-se antecipadamente. H4 hoje mesmo cursos de
exploragdes arqueolégicas, como e que em Paris recentemente



realizou um investigador, o conde du Mesnil du Buisson. O método
tipolégico nao basta. Varias ciéncias positivas colaboram na inda-
gac¢do arqueoldgica: a quimica, a mineralogia, a geologia, a topo-
grafia, a paleontologia, a botdnica, a zoologia, a antropologia, a
linguistica, a etnografia, etc. As proprias concepgdes gerais da
génese da cultura influem mais ou menos benéficamente nos pro-
gressos da arqueologia. O método etnogréafico histérico-cultural, a
no¢do dos circulos de cultura (Kulturkreisen), substituidos a idea
duma invaridvel evolugdo mono-linear da cultura, traduziram-se, por
exemplo, em resultados importantes, no dominio da Arqueologia.
Este dominio vai das humanidades as ciéncias fisico-naturais, destas
as ciéncias sociais. E tdo extenso, é de tal modo enciclopédico, que
nao pode ser totalmente abrangido por uma pessoa. Ninguém é ou
pode ser com igual proficiéncia, ao mesmo tempo prehistoriador,
numismata, sigilégrafo, epigrafista... Ninguém pode ser igualmente
versado em epigrafia ou paleografia de vérias linguas e de vérias
épocas. Constantemente a tarefa arqueoldgica exige o concurso de
especialistas. Essa colabora¢do se torna necessaria até para os pro-
blemas de autenticidade, uma das preocupagdes do arquedlogo. A
verificacdo das condigdes de proveniéncia, o exame das caracteres
intrinsecos de antiguidade, implicam estudos de fisica, de quimica,
de estratigrafia, de paleontologia, etc. A andlise das patinas é dificil,
tem as suas técnicas. E, com todas as precaugdes, ninguém se pode
considerar imune contra os «autégrafos» em que L’Immortel fundou
a sua gléria académica ou contra uma impudente tiara de Saitafer-
nes... Mas entre uma credulidade excessiva e o excessivo misoneismo
que repudia uma magnifica descoberta real, v4 o demo em escolha...

Visitando cavernas em busca de vestigios do homem primitivo,
nem alguns dos meus companheiros, nem eu préprio, esquecemos
com freqiiéncia, o interésse da colheita de espécimes vivos da curiosa
fauna espeleoldgica. Decerto esta ndo se relaciona directamente com
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a arqueologia, com aquéles vestigios, mas ésse interésse denota a
atengdo que a propria «vida actual» desperta a quem estuda os restos
dos seres vivos de outrora. Ndo sdo apenas a geografia fisica, a estra-
tigrafia, a climatologia, a glaciologia, etc. que fornecem precioso
concurso aos estudos arqueoldgicos. A biologia estd hoje na primeira
plana entre as ciéncias auxiliares do arqueélogo. Vou mais longe.
Embora se afirme que a arqueologia trata de um passado morto, de
geragdes e coisas extintas, de realizagdes de séres que desapareceram,
ela aplica o método das ciéncias naturais, e especialmente da biolo-
gia. E, de certo modo, como a paleontologia, uma ciéncia biolégica.
Aquéle passado, aquelas geragdes, estio, como dizia Martins Sar-
mento, mais perto de nés do que se imagina. Podemos mesmo dizer
que estdo em nés préprios, vivem dentro de nés, na nossa constitui-
¢do, nos nossos elementos hereditirios. O presente, nés, nio somos
sendo um instante punctiforme numa longa cadeia, numa imensa
unidade, no tempo indefinido, no ciclo tenaz da vida universal, da
vida que irrompe victoriosa das vastas necrépoles, das enormes
hecatombes, chama brotando de cinzas, esfér¢o continuo, luta he-
réica, contra as foércas destruidoras, pela permanéncia, pela
eternidade.

J4 foi posto em relévo o auxilio que ao grande Carlos Ribeiro
prestou a cultura biolégica de Pereira da Costa. Note-se a atracgdo
de muitos biologistas, de muitos médicos, pelos assuntos arqueo-
légicos.

Nio se trata apenas do concurso cada vez mais valioso que o
estudo da flora e da fauna de tempos decorridos traz a arqueologia,
nio somente a arqueologia prehistérica, especialmente a cronologia,
climatologia e estratigrafia do quaterndrio, mas também a arqueo-
logia dos tempos histéricos. Os métodos progrediram, examinam-se
sob novos aspectos os problemas da origem das plantas cultivadas e
dos animais domésticos. Os principais grupos de achados utilizados
até agora para o esclarecimento da questdo da origem das plantas
cultivadas sdo, segundo Elisabeth Schiemann, os do neolitico do
Egito, da Mesopotimia e das palafitas ou estagdes lacustres do centro
da Europa. Encontram-se grios de trigo e de cevada intercalados
na pasta cerdmica neolitica. Heer, Neuweiler, Schroter, Rytz, etc.



determinam as espécies que os habitantes das palafitas utilizaram
como alimentos, narcéticos, matérias corantes e téxteis. Na Mesopo-
tamia, as inscri¢des e representa¢des grificas sio empregadas no
objectivo em questdo.

As recentes escavagOes da «Notgemeinschaft der Deutschen
Wissenschafts e do «Oriental Institute Chicago» na Caldeia, forne-
ceram, segundo Schiemann, grande quantidade de sementes e de
fibras vegetais que permitiram interessantes determinacdes. Em 1866
ja Unger retirara das Piramides restos de linho e de trigo. Dos estd-
magos e intestinos dos proto-egipcios Elliot Smith recolheu alimentos
que foram estudados pelo Dr. Netolitzky. Este encontrou algumas
espécies de cereais que hoje ndo sio cultivados. Interessantes, entre
nos, as verificagdes de Gongalo Sampaio sObre sementes encontradas
na estagdo enolitica de Pepim, por José de Pinho.

Progrediram sobretudo os métodos. Wittmack e Buchwald
ocuparam-se, com éxito, da identifica¢do das madeiras pelos caracte-
res das cinzas. J4 utilizamos no estudo do espélio das nossas escava-
¢oes em Muge, o concurso de especialistas estrangeiros para a deter-
minagdo das espécies vegetais através dos carvdes recolhidos. Os
estudos dos pélens avangou imenso. Iniciados por volta de 1830,
por Lindley, foram realizados modernamente sobretudo por Fischer,
que determinou milhares de espécies.

O livro de Armbruster sobre pdlens do mel permite a determi-
nac¢do de mais de 1.200 espécies, mas, pelo que respeita a arqueo-
logia, as «andlises de polen» sdo aplicadas pela primeira vez nas
palafitas por iniciativa de Rytz. Esse método tinha sido exposto em
1906 na Suécia por Post e Lagershem. Gragas ao chamados «dia-
gramas polinicos» que indicam as percentagens de pélen de vérias
espécies de plantas silvestres, encontrado numa camada geolégica,
é possivel determinar a época desta camada.

Interessante é também o método genético, aplicado pelo russo
Vavilov ao estudo da origem das plantas cultivadas. Pela comuni-
dade ou diversidade de genes, de factores hereditirios, em plantas
cultivadas e espontaneas, procuram-se estabelecer as relagdes genea-
légicas entre umas e outras.
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Pelo que respeita aos animais, ndo houve menores progressos
no interésse ou no campo da arqueologia.

Sdo notdveis as investigagdes de Rutimeyer sdbre a fauna das
palafitas, onde, de 70 espécies determinadas, 6 pelo menos sio do-
mesticadas: o cdo, o cavalo, o boi, o carneiro, a cabra e o porco.
O cdo passa por ter sido o primeiro animal doméstico e teria sido
o melhor auxiliar do homem para a domesticagio dos restantes.
Supde-se que a verificagdo, pelo homem, da utilidade dos chacais
selvagens que acompanhariam as tribos némadas na esperanga de
recolherem despojos alimentares e que seriam para elas premoni-
tores de perigos iminentes, como da aproximagio de feras, levariam
aquelas tribos a atrair ao seu convivio os tteis animais.

O Prof. Von Pritzwald, numa teoria recente, que tem muito de
discutivel, pretende que a domesticagio de muitos animais teve
origem nos sacrificios déstes.

Entre os alimentos recolhidos por Elliot Smith nos estdémagos
e intestinos dos antigos Egipcios, havia também restos de mamiferos.
No estdbmago de criangas encontrou éle ratos aos quais fora tirada a
pele. Tratar-se-ia, como ainda hoje nos costumes de alguns povos,
dum remédio ? E uma hipétese emitida pelo antropélogo inglés.

A aplicagdo de novos métodos biolégicos foi feita ao estudo de
animais extintos. Conhecem todos os que me escutam, os delicados
trabalhos histolégicos e as pesquisas subtis de hematologia realizados
nos restos de mamutes conservados durante milénios, nos gelos
siberianos. A tal ponto frescos que alguns pedagos foram devorados
pelos caes.

A paleopatologia constitue também j4 um novo ramo de estudos
de grande interésse. O recente tratado de Palés menciona os restos
humanos e animais, fésseis ou apenas antigos, deformagdes con-
génitas, hidrocefalia, lombalizagio da primeira vértebra sagrada,
o raquitismo (?), doencgas adquiridas como a de Paget, lesdes
traumaticas dos ossos, cdrie dentaria, piorreia alveolar, espondiloses,
osteites, osteo-artrites, osteo-mielites, osteo-porose, tumores, etc.
Sdo dos mais curiosos espécimes arqueolégicos alguns ossos humanos
ou de animais que foram encontrados tendo ainda enterrados no seu
seio pontas de seta, de silex, disparadas por guerreiros ou cagado-
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res neoliticos. Muito se escreveu ja sobre a exostose do fémur do
Pithecanthropus, segundo uns devida a uma periostite traumadtica,
segundo outros resultante dum extenso abcesso do psoas.

A proveniéncia e antiguidade da sifilis tém dado origem a infin-
déaveis debates. Hunt negou a sifilis prehistérica. Elliot Smith nio
encontrou vestigios do terrivel flagelo — cuja responsabilidade tem
sido atribuida a povos antigos e modernos, por vezes sObre bem
frageis indicios — em restos de 30.000 egipcios antigos. Para outros
até o deus Bés seria um sifilitico. Gangolphe pretendeu ter diagnos-
ticado alguns casos de sifilis em ossos antigos. Jeanselme e outros
duvidam, mas ndo excluem a possibilidade de certas lesdes de ossos
prehistéricos serem de origem sifilitica. O diagnéstico é tio dificil
que alguns dizem que, s6 vendo o treponema, acreditariam... Palés
cré na tuberculose neolitica.

Todos conhecem os factos de trepanagdo prehistérica e até em
selvagens da actualidade. Discute-se, porém, se o objectivo daquela
operagdo seria terapéutico, mégico ou ritual. Mas ndo concluirfamos
hoje, se nos alongassemos sobre a medicina prehistérica e popular.

Ainda sobre as estreitas conexdes da arqueologia com a bio-
logia, caberia aludir as contribui¢des da antropologia, ciéncia biol6-
gica, para o esclarecimento de problemas arqueoldgicos e histéricos.
Houve talvez demasiado optimismo sdbre as perspectivas da cola-
boragdo da antropologia no estudo das origens, migragdes e relagoes
de muitos povos. Mas os seu auxilio é indispensivel. As ragas e as
culturas ndo se sobrepdem, mas, a-pesar-das dificuldades dos pro-
blemas etnogénicos, ninguém ousaria hoje dispensar na arqueologia
prehistérica certas nogdes fundamentais de paleantropologia, como
a individualidade do homem de Neanderthal, a descoberta recente
do Pitecantropo de Pequim, etc., etc.

...258_.



Nio é preciso admitirmos o organicismo na sociologia e na his-
téria, para considerarmos a arqueologia quési como uma ciéncia
biolégica. Sébre a imparcialidade do historiador, escrevia Oliveira
Martins: «na histéria ndo hé inimigos, hd mortos». Né6s entendemos
que a histéria ndo é um cemitério, é uma ressurrei¢io. O arqueélogo
e o historiador ndo sdo dignos désse nome, se ndo sido capazes de
descobrir uma centelha de génio humano, um sbpro de vida, na mais
modesta e inerte peca material doutras eras ou em qualquer des-
crigdo arqueolégica. H4 um lago indestrutivel, sempre vivo, entre o
passado e o presente, entre aquéle e o futuro. A arqueologia e a hist6-
ria ndo sdo simples descri¢des frias e mecinicas de objectos ou de
monumentos, simples relatos inexpressivos de episédios ou de casos
individuais. Para quem cultiva com verdadeiro espirito moderno e
cientifico ésses ramos de estudo, as ruinas surgem, na suave poesia
crepuscular de mistério que sobre elas paira, iluminadas por clarGes
reveladores, animadas, povoadas, realizacbes do homem para o
homem, para a sua utilidade ou para a sua fé numa pereneidade que
triunfa da morte e dos séculos.

A-par das ligdes profundamente humanas, universais, que de-
correm dos monumentos e da histéria, aquéles e esta, encarados na
sua verdadeira significagdo, sio o melhor estimulo da nossa con-
fianga na soberania do Espirito e nos destinos da Patria. Contra o
que, na sua célebre polémica com Pinheiro Chagas, escreveu Eca
de Queiroz em paginas de viva ironia, amar a Pétria «com a sereni-
dade grave e profunda dos coragdes fortes» ndo é apenas «ocupar-se
da Pétria contemporanea», ndo é dar «todo» o seu esfér¢o a «nagdo
viva», considerando apenas sob éste nome «a que em térno déles
trabalha, produz, pensa e sofre», e «deixando para traz as glérias
que ganhdmos nas Molucas». O patriotismo, «0 nobre patriotismo»
dos verdadeiros patriotas nio é postergar o passado como velharia
indtil, nem confinar-se passivamente na sua contemplacio embeve-
cida e inerte. O patriota deve haurir nesse passado estimulos para



uma vitoriosa e fecunda ac¢do presente, deve considerar a «nagio
viva» como uma realidade eterna, que nio é de hoje, nem de ontem,
nem de amanhd, mas de sempre. De-certo, como, com a sua graga
mordaz, escrevia Eca, Portugal ndo é grande, préspero, rico e
forte, porque somos ainda respeitados em Ceildo, porque «hd nos
mares do Oriente uma ilha onde debaixo dum coqueiro, a beira dum
arroio, estdo quatro indigenas, de carapinha branca e tanga suja,
ocupados de cocoras a respeitar Portugals.

Mas, se a grandeza de Portugal no passado ndo deve dispensar-
-nos de trabalhar pela sua grandeza actual e futura, antes, como
imperativo de honra, a tal nos obriga, ndo seriamos grandes e
fortes, hoje e no porvir, se em nés desaparecesse a consciéncia dos
lagos que nos ligam a ésse passado. Este impoe-nos deveres, legou-
-nos virtualidades que se hdo-de traduzir em magnificas realizagoes
futuras, que se vdo ja concretizando, a despeito da pavorosa con-
fusdo de que é teatro o mundo civilizado, em brilhantes realiza-
¢Oes actuais.

Senhores :

O passado ndo morreu. A ciéncia arqueoldgica e as leis da
hereditariedade permitem-nos concluir que éle ndo se extinguiu de
todo, que déle flue, no presente e em nés préprios, um esforgo
incessante de vida, uma energia inextinguivel de luminosa continui-
dade criadora. Os mortos dos délmenes e das necrépoles, os incolas
das citinias e das vilas, os herdis da Reconquista cristd e das naus
da Descoberta, estio connosco, ressurgem em tddas as horas triun-
fais da Patria. Nesta Associagdo diligente e benemérita, neste Museu
em que o pé e a frialdade da morte nido ocultam, a quem verdadeira-
mente sente, o significado profundo e o calor intrinseco das pegas
aparentemente mais humildes e inexpressivas, nesta casa em que o
moderno labor de investigadores patriotas se associa simbolicamente
a tradigdo e ao culto da personagem histérica em que mais bri-
lhante e indissoluvelmente se ligaram a fé religiosa e o valor civico
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e militar, eu vou, meus senhores, sob o patronato da grande figura
nacional que é o Sr. Presidente da Republica, reduzir a uma afirma-
¢do tinica o sentido desta exposigdo, os meus votos pelas prosperi-
dades desta colectividade e pelo progresso da ciéncia que ela cultiva
tdo nobremente e da qual, como vimos, brotam sem cessar torrentes
de vida: — Creio, senhores, em Portugal, creio num Portugal digno,
glorioso e eterno.

Anténio Augusto Esteves Mendes Correia
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A Arqueologia Pre-Histérica

e a Associacao dos Arquedlogos Portugueses

Senhor Presidente
Meus Senhores

Quando, hd 75 anos, se fundou a Associagdo dos Arquitectos
Portugueses, nucleo donde safu mais tarde a nossa Associagdo, a
pre-histéria era uma ciéncia nova. Ela, que apaixonara os estudiosos,
ensaiava entdo os seus primeiros passos. No verdade o primeiro
documento colhido com certo rigor cientifico, sébre éste ramo do
saber humano, data de 1828.

Foi Tournal, conservador do Museu de Narbonne (Franga), o
perspicaz pesquisador désse velho pergaminho da nossa espécie
na gruta de Bize (Aude). Ai encontrara ossos humanos, ossos de ani-
mais de espécies desaparecidas e actuais juntamente com pedagos de
cerimica nos depésitos terrosos que, em épocas muito recuadas,
foram soterrando o que encontraram dos primitivos habitantes de
essa caverna.
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O descobrimento causara sensac¢do. E éste foi tanto mais justifi-
cado por quanto Marcel de Serres afirmava que o estado quimico
em que se encontravam os 0ssos humanos era o mesmo dos restos
6sseos dos animais que jaziam ao lado dos de aquéles nossos
avoengos.

A seguir a éste descobrimento muitos outros se seguiram que
vieram confirmar a existéncia do homem pre-histérico, rectificando
alguns dos erros que Tournal cometera, quando das suas pesquisas.
E em 1865, isto é, um ano depois da fundagio da Associagido dos
Arquitectos Portugueses, os progressos da nével ciéncia requeriam
j4 a organizac¢do de um Congresso internacional, cuja primeira sessdo
se realizou nesse mesmo ano em Spezia.

Os cientistas portugueses ndo ficaram indiferentes a ésse movi-
mento sdbre a velha histéria da humanidade. E, emquanto naquela
cidade os pre-historiadores se reiiniam para o estudo dos problemas
relativos a éste assunto, em Portugal publicava-se a primeira mono-
grafia cientifica sobre o Homem pre-histérico portugués. Referimo-
-nos ao trabalho de Pereira da Costa Da existéncia do Homem em
épocas remotas no Vale do Tejo, monografia célebre, publicada pela
recém-criada Comissdo Geoldgica de Portugal antecessora da Comis-
sd@o dos Trabalhos Geoldgicos, que tantos servigos prestou a ciéncia
de que nos ocupamos neste momento.

Os nomes de Carlos Ribeiro, Néri Delgado, Paula e Oliveira
a-par do de Pereira da Costa, em breve, eram bem conhecidos para
14 da fronteira.

E os estudos portugueses sobre éste ramo da arqueologia, eram
tio notdveis que, a pouco mais de 50 anos do descobrimento de Tour-
nal, houve necessidade de convocar para Lisboa, em 1880, uma
sessdo do Congresso Internacional de Antropologia e de Arqueologia
Pre-histéricas, para analise dos achados portugueses.

A importincia déstes levou mesmo o govérno francés a enviar
a Peninsula Ibérica, Cartailhac. O seu livro Les dges pre-historiques
de U'Espagne et du Portugal trata principalmente dos nossos des-
cobrimentos.

E neste ambiente cientista que se cria a Associagio dos Arqui-
tectos Civis onde a-par dos assuntos de arquitectura, propriamente
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ditos, os de arqueologia bem depressa, e fatalmente, haviam de apa-
recer. O estudo dos velhos monumentos nacionais compete também
aos arquitectos. E no primeiro volume de trabalhos que a nova
Associagdo publicou com o titulo de Archivo de Arquitectura Civil,
entre 1865 e 1867, os trabalhos sébre arqueologia sio ja em grande
nimero. '

Em 1867, Possidénio da Silva vai mais longe e propds que a
Associagdo pedisse ao Govérno que «as Cimaras Municipais e
os governadores civis do Reino informassem esta de qualquer des-
cobrimento arqueolégico» e vangloria-se, com justa razdo, de no
seu Museu existirem algumas estdtuas, tiimulos, baixos relevos, me-
dalhas e outros objectos arqueolégicos «que sdo especimes da arte
de varias épocas, desde o tempo dos romanos» (n.° 8, Marco de 1867,
coluna 128, Arch. de Architect. Civil).

Frizamos na transcri¢do citada as palavras desde os romanos.
Era natural que para 14 do dominio de Roma o que existia no pais
deixado pelo Homem ndo interessasse grandemente pessoas que a
arquitectura se dedicavam.

Porém o gosto pelos estudos arqueoldgicos germinara no seio da
Real Associagdo dos Architectos Civis e a tal ponto ela absorveu
a atengdo dos seus consécios que houve necessidade, em 1872, de
passar a denomind-la Real Associagio dos Architectos Civis e Ar-
quedlogos Portugueses.

A parte da arqueologia que maiores relagdes tem com a histéna
era evidentemente aquela que podia tomar desenvolvimento no seio
da nossa associagio.

E um facto que se explica facilmente. O grupo de investigadores
que a organizara ndo tinha uma cultura naturalistica para se dedicar
a pre-histéria. Pelo contririo, os que trabalhavam, pela mesma
época, na Comissdo dos Trabalhos Geolégicos, deram a esta cién-
cia um brilhantismo ainda nio igualado entre nés, porque as ciéncias
naturais eram a base da sua formagio intelectual.

Nido queremos dizer com isto que a pre-histéria nunca tivesse
passado os umbrais desta casa.

Assim, ja em 1867, Pereira da Costa publicara o primeiro tra-
balho sdbre esta ciéncia que foi inserto ainda no Archivo de Archi-
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tectura Civil. Referimo-nos a descri¢gio de um machado de bronze,
encontrado em Abrigada (Alenquer).

E depois disto, no Boletim de Architectura e Archeologia
(o novo nome do jornal que a Associa¢do editava), muitos e muitos
trabalhos sébre éste ramo do saber humano enchem vérias péginas
dessa revista.

Digamos mais, houve até a preocupagdo de fazer salientar muitos
dos achados feitos entre n6s de uma maneira bem nitida.

O luxo com que se fizeram muitas dessas publicag¢des atesta
que a pre-histéria merecia a nossa Associa¢do, nesse momento, uma
estima digna dos maiores elogios.

Assim as noticias sdbre a xorca de Sintra, antas da Serra de
Ossa, machados de bronze de tipo galaico-portugués, vaso da
idade do ferro de Alcéicer do Sal, etc., etc., foram publicadas com
estampas magnificas que dificilmente foram igualadas entre nés e
até em muitas publica¢bes congéneres estrangeiras.

Outros factos vém provar-nos também que o intenso movimento
cientista sdbre pre-histéria, que a roda de 1880 se deu entre nds,
encontrou éco na velha Real Associagdo dos Architectos e Archeo-
logos Portugueses.

A sessdo do Congresso Internacional de Antropologia e Arqueo-
logia Pre-histéricas que entdo se realizou em Lisboa teve como cola-
borador Possidénio da Silva, nesse momento presidente da nossa
Associagao.

Ali leu um trabalho sébre machados de bronze que o Boletim
de Architectura e Archeologia inseriu nas suas paginas e muitos
dos Congressistas que em 80 estiveram em Lisboa foram nomeados
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sécios desta colectividade (G. de Mortillet, Virchow, etc.). Da visita
que os membros dessa reiinido internacional fizeram a esta casa a
Direcgdo, que entio presidia aos seus destinos, mandou gravar a
lapide que ali fora comemora ésse notivel facto da ciéncia por-
tuguesa.

As teorias evolucionistas que enchiam o mundo nos comegos do
século passado, os descobrimentos de Boucher de Perthes publica-
dos em 1874 sbbre a existéncia do Homem quaternirio e o esquema
sobre a evolugdo da indtstria litica désse nosso antepassado, feito
por G. Mortillet no seu célebre livro Le Préhistorique, em 1833
causaram sensa¢ao no mundo cientifico.

A nossa associagdo, na parte que lhe competia, sofreu nitida
influéncia déstes factos. E assim, na nossa revista, foram publicados
uma série de artigos em que o esquema de G. de Mortillet é apresen-
tado e abundantemente ilustrado com a representacao de objectos
pre-histéricos bem conhecidos.

E, por outro lado, curioso verificar que no nosso Museu exis-
tem reproducdes de muitos désses objectos que Possidénio da Silva
para aqui adquiriu.

Podemos dizer que a éste se deve qudsi todo ésse labor em prol
da pre-histéria dentro desta casa. Ele freqiientou Congressos, éle
visitou estagdes pre-histéricas, éle reiiniu uma colec¢do de objectos
das idades da pedra, cobre, bronze e ferro colhidos quer no estran-
geiro quer entre nds e que foram o ntcleo primitivo do nosso Museu.

E isso deve levar os pre-historiadores portugueses a renderem
homenagem a éste homem que se ndo foi um pre-historiador muitos
servigos lhes prestou.
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Mais tarde a separacdo fatal entre arquitectos e arqueélo-
gos deu-se.

A arqueologia absorvera as atengdes da nossa velha Associagio ;
os arquitectos deveriam sentir-se estranhos ao meio e foi entio que
nasceu a Associagao dos Arquedlogos Portugueses.

Porém, coisa paradoxal, a semente que Possidénio da Silva tdo
largamente espalhara aqui dentro no capitulo da pre-histéria per-
dera-se e quando a nossa Associagdo passou a preocupar-se s6 com
arqueologia, a ciéncia, que estuda o viver do Homem antes dos do-
cumentos escritos, deixou de ter cultores nesta agremiagio.

E éste facto sé pode ser explicado pela organizag¢do inicial da
nossa colectividade, como atras foi dito.

S6 recentemente os estudos sobre pre-histéria, tomaram aqui um
lugar que nunca tiveram; é a Alves Pereira que se deve ésse
ressurgimento.

A primeira colec¢do de objectos liticos, colhidos e estudados de
uma maneira cientifica e oferecidos ao nosso Museu, deve-se a éste
sébio investigador. Referimo-nos aos curiosos e importantes achados
do Estoril que mereceram a Alves Pereira particular e erudita
atencdo.

A Associagio dos Arquedlogos Portugueses a que pertenciam
ja alguns dos mais notdveis pre-historiadores da nossa terra, sente
entdo a necessidade de fazer um esforgo no sentido de dar a esta
espécie de estudos um acolhimento digno de mengéo ; e, numa feliz
reforma dos seus estatutos, cria a secgdo de pre-histéria.
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O labor dos consécios que se dedicavam a estes estudos, antes
da referida reforma estatutiria, era fatalmente insignificante. Os
métodos de estudo da pre-histéria e os de arqueologia histérica e
da histéria sio muito diferentes. Os pre-historiadores sentiam-se
isolados no meio de tantos consécios ilustres que a éstes dois tltimos
ramos de ciéncia se dedicavam e felizmente se dedicam. Mas no dia
em que aquela sec¢do foi criada a pre-histéria passou a ser cultivada
na nossa Associa¢do de uma maneira intensiva e brilhante, de molde
a estabelecer a sua roda uma tal atmosfera de confianga da parte
dos poderes piblicos que levaram estes a subsidiar escavagdes rea-
lizadas por nossos consécios em nome da nossa velha Associacdo.

Se essa prova de confianga do Ministério da Educagido Nacional
na nossa competéncia cientifica nos deve desvanecer e desvanece,
podemos também orgulhosamente afirmar que éle deve dar por bem
empregado a quantia que dispendeu nesses trabalhos.

Os achados do R. P.° Jalhay e Tenente Afonso do Pago nas
exploragdes da gruta de Alapraia e do castro de Vila Nova de
S. Pedro trouxeram para a ciéncia tantos dados novos, e de tal
maneira valiosos, que ficardo célebres na pre-histéria portuguesa.

E se nés devemos dizer obrigado ao Instituto de Alta Cultura
pelo que tem ajudado a nossa Associagio no desempenho da sua
missdo cientifica aquéle sabe que esta bem tem merecido ésse amparo
sem o qual as preciosidades arqueoldgicas, a que fiz referéncia, conti-
nuariam ignoradas e até talvez perdidas para sempre para a ciéncia.

Joaquim Moreira Fontes
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Os Trabalhos Histdricos

da Associacao dos Arquedlogos Portugueses

Excelentissimo Senhor Ministro da Educag¢do Nacional
Senhor Presidente

Minhas Senhoras

Meus Senhores

Depois das oragdes brilhantes que V. Ex.* acabam de escutar
e premiar como merecem, confrange-me o sentimento da minha pou-
quidade e assoberba-me o péso da sucessio que me deixam.

Somente por dever do cargo com que imerecidamente me con-
decorou a benevoléncia de meus consécios, ousarei ocupar alguns
instantes a aten¢do de V. Ex.*, solicitando desde ji4 perddo sbébre
a perda irreparavel de tempo, que por mim vao sofrer.

H4 setenta e cinco anos, numa das salas do Grémio Popular,
entio existente na Calgada do Combro, reiinia o arquitecto da Casa
Real, Joaquim Possidénio Narciso da Silva, um pouco numeroso
grupo de seus colegas a-fim-de organizar a associagdo em seu enten-
der necesséria, que devia ndo sé6 discutir assuntos profissionais, mas
ainda ocupar-se da conservagdo dos edificios que, por inctria ou
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por outras piores causas, vinham progressivamente desaparecendo
em Portugal.

Em breve, porém, a corporagio assim constituida abrangia em
seus estudos muitas outras manifestagoes histéricas e se tornava a
mais activa e qudsi tnica defensora do nosso patriménio tradicional.
A ela se acolheram, pelo tempo adiante, todos os que sentiam a
importincia do passado para construir o futuro, e que para essa
obra desejavam contribuir.

E assim, da sociedade definitivamente constituida e que teve
o nome de Real Associagdo dos Arquitectos Civis e Arquedlogos
Portugueses fizeram parte, para s6 falar de portugueses e de mortos
cuja obra desafia o tempo, personalidades como Herculano, Mar-
tins Sarmento, Teixeira de Aragdo, Carolina Michaélis, os Figa-
niéres, Visconde de Paiva Manso, Vilhena Barbosa, Luciano Cor-
deiro, Visconde de Castilho, Sousa Viterbo, Tomas Pires, Gabriel
Pereira, Cunha Rivara, Anténio Sardinha e tantos outros, nao
menos dignos de meméria, que me vejo forcado a omitir para nao
alongar demasiadamente esta relagdo. Entre os notaveis das letras
e das artes muitos nomes mais haveria a recordar ; mas estes bastam
para demonstrar que ndo é excessiva a afirmacdo de que todos os
ramos da actividade histérica tém encontrado cultores entre os
membros da nossa Associacdo.

Importa, porém, sobretudo frisar o que, na época em que foi
fundada a Associa¢do dos Arqueologos, representava o seu pro-
grama. Bem podemos avangar que Portugal corria entio para a
méxima decadéncia. O mito do progresso instaurado pela facgdo
politica que conseguira estabilizar-se no govérno, a concep¢ao pura-
mente material da vida particular como da vida da nagdo que com
ela triunfara, todas as ideias estrangeiras com ela importadas, haviam
feito perder a no¢do do que era Portugal e obscurecido as directrizes
da nossa missdo histérica.

Da sua restitui¢do pars magna fuit a Associagdo dos Arqued-
logos, com trabalhos fastidiosos e humildes, desconhecidos quando
nao ridicularizados de muitos, gragas aquela decadéncia progressiva
desde 1820, cujos reflexos na cultura quasi um século depois assina-
lava o ilustre Edgar Prestage; fastidiosos e humildes, mas que



forneceram base indispensavel para a mudanga de civilizagio a que
assistimos. E o que vou tentar expor a V. Ex.* tio resumidamente
quanto possa.

Disse antes que, nessa segunda metade do século XIX, o con-
cérto materialista dominava em Portugal. E corrente hoje, como
era na Idade Média, a afirmagdo de que as civilizagdes materiais
ruem e s6 o elemento espiritual lhes did continuidade e subsiste ;
mas essa verdade, hé tanto verificada pelos factos, tinham-na esque-
cido ou queriam ignora-la os homens de entio, pelas causas ha
pouco referidas.

Num sé désses elementos espirituais tocava a Associagdo dos
Arqueélogos, onde principalmente, e quasi exclusivamente em Por-
tugal, se cultivavam as ciéncias auxiliares da histéria, e onde se
criava e desenvolvia o amor do seu estudo, reiinindo os principiantes
aos mestres, os desiguais em merecimentos igualados na boa vontade.

Nos vinte e sete volumes que, sob diversos titulos, até hoje
constituem o boletim da Associagdo dos Arqueélogos, estdo publica-
dos perto de setecentos artigos de diversa extensio e importdncia,
versando assuntos de epigrafia, numismatica, heraldica, genealogia,
bibliografia, belas artes ; a descri¢gio de monumentos histéricos da
mais variada indole, desde os grandes edificios aos cédices ou im-
pressos raros, é, provavelmente, a mais numerosa das colecgdes que
preenchem aqueles boletins, em que s6 uma parte bastante restrita
é ocupada pelos relatérios administrativos. Todavia, o labor cien-
tifico que se conserva nesses milhares de piginas é apenas uma
frac¢do minima daquele que a Associagio dos Arquedlogos executou
pelos seus sécios ou como corporagio ; todos sabemos quantas comu-
nicacbes em nosso tempo apresentadas a assembleia geral ou as
secgdes e comissoes tém ficado inéditas ou tém sido publicadas em
revistas cientificas, estranhas; e, pelas mesmas razdes que hoje,
assim havia sido sempre, desde a fundagio.

O trabalho histérico que verdadeiramente foi realizado pela
Associagdo bem pode classificar-se, portanto, como o mais notivel
que em Portugal se executou, desde principios do passado século
até hoje. Notdvel ndo s6 pela quantidade, mas também e mais ainda,
pelo método e intengdes. Os primeiros ensaios de classificagdo de

— 271 —

,A\ ociegdo dos
g

i BIBL \:KL_Ai




todos os monumentos histéricos do nosso pais sio devidos a Asso-
ciagdo dos Arquedlogos, como também os primeiros e mais persis-
tentes esforcos para a sua conservagdo colectiva. Afoitamente pode-
mos dizer que a obra para ésse fim tentada (e tio sibiamente ten-
tada) sob o ilustradissimo govérno de El-Rei D. Jodo V sé reviveu
mercé dos esforcos de uma colectividade particular, que existia
gragas a dedicagdo dos seus sécios quando os governos se desinteres-
savam, quasi completamente, dessa fungdo cultural. Sem depreciar
a obra notivel de algumas sociedades congéneres, a que folgo de
prestar homenagem, é indiscutivel que o seu ambito de acgdo,
meramente regional, marcava ao seu labor limites muito distantes
daqueles que visava a Associa¢ao dos Arqueélogos.

Os esforgos, muitas vezes desapoiados, ndo raro infrutiferos,
mas sempre convictos e persistentes, para a conservagdao e conse-
qiiente aproveitamento dos tantos e tantos documentos da histéria
nacional constituem a obra méxima da nossa agremiagao. E, se, nos
setenta e cinco anos de sua existéncia, alguma vez o seu esforgo
esmoreceu, nunca cessou completamente, embora lutando em certos
periodos com as mais graves dificuldades.

Nenhum maior servigo se podia prestar a historiografia portu-
guesa. Como podem servir-nos, com efeito, ésses documentos do
passado, sendo como base das edificagdes da histéria ?

As ciéncias histéricas devem construir as suas teorias como 0
fazem as ciéncias chamadas experimentais, mas é mais complexa
a aplicagio daquele método de raciocinio, muito aproximado da
indugdo matemadtica, que lhes permite estabelecer as suas leis. Com
efeito, a impossibilidade de realizar experiéncias e de determinar,
com alguma aproximagio, as condi¢des em que elas se realizam,
héa-de sempre deixar uma maior margem de érro na defini¢do dos
fenémenos e leis histéricas. E, porém, obrigagdo do historiador
reduzir quanto lhe seja possivel essa margem, o que s6 pode obter
pela multiplicagdo das suas observag¢des. O conhecimento do maior
nimero de documentos habilita a melhor julgé-los.

A histéria s6 deve ser considerada como a mais provdvel hipé-
tese explicativa de um certo conjunto de fenémenos. Cientificamente
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sujeitos e terd que ser substituida quando se mostre insuficiente para
um acontecimento novamente revelado, ou cujas circunstincias se
reconheca serem diferentes daquelas que primitivamente se lhe supu-
nham. Essa a importincia das chamadas ciéncias auxiliares da
histéria que representam exactamente a melhor forma de estudar
tais circunstancias.

Muito mais que os factos, interessa conhecer bem o meio, o
estado de espirito de cada época a tratar. Sé assim se poderd ava-
liar da importincia e significa¢do dos acontecimentos, cujo aspecto
exterior pode ser bem diferente do verdadeiro e intimo, cuja impor-
tincia nos pode aparecer falseada num exame superficial, mas cuja
sucessdo e encadeamento formam a verdadeira histéria. A fungao
de sintese que ao historiador compete estd pois dependente dos ele-
mentos que encontre para a realizar. Sempre como nas ciéncias
experimentais, exige uma prévia andlise necessariamente lenta e
extensa, tio minuciosa quanto possivel, tio cuidada que ndo despreze
nenhum dos elementos que possa obter.

Para semelhante trabalho sdo poucas as forgas, a duragdo, o
génio de um homem por maior que se queira supor ; s6 uma agremia-
¢do pode executd-lo, s6 muitas vidas e muitas dedicagdes podem
vencé-lo. Assim o compreenderam os séculos XVII e XVIII com as
suas academias, assim certas nagdes com as suas sociedades de espe-
cializagio méxima, assim toda a cristandade com as suas corporagoes
religiosas ; mas ndo o sabia, em Portugal, o século das luzes.

E ainda se por aqui ficasse o érro, poderiam até certo ponto
emendéi-lo os trabalhos individuais que, por certo ndao faltavam ;
embora sem conexdo e sem conjunto, nio eram nem sdo inuteis.
Mas o mal era mais profundo: atacava as préprias raizes da vida
histérica de Portugal.

Como estuda os espiritos, a histéria é o retrato da civilizagao.
Ora a nossa civiliza¢do é cristd e catdlica ; de latina tornou-se euro-
peia, e de europeia mundial, mas o seu espirito ficou e tem que ficar
0o mesmo; todo o esférco em contririo é obra de inimigos da
cultura do mundo, sejam quais forem os nomes e as ideas com que
se disfarcem, até mesmo, suma ironia, o de cabega da latinidade.

Nessa obra da civiliza¢do catélica, competira ao génio universa-
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lista das Espanhas a missdo de a difundir, ou, como disse Camoes
«...do mundo a Deus dar parte grande». E do destino histérico
de Portugal resultara que a qudsi totalidade dos documentos da
histéria portuguesa, edificios e manuscritos, quadros e arquivos,
esculturas e livros eram obra religiosa. Pelos seu autores ou pelos
seus vulgarizadores, pelos beneméritos que os conservaram ou pelos
mecenas que os tornaram possiveis, sobretudo pela sua origem e
espirito, pertenciam a Igreja ou a velha Monarquia Portuguesa, sua
constante aliada.

Natural era pois que as forcas anti-catdlicas, que ocupavam o
poder quési em toda a parte, olhassem com antipatia ésses documen-
tos, que ndao ousavam ainda entio destruir em massa, como recen-
temente o fizeram bem perto de nds, mas cuja conservagdo lhes
era inconveniente. Seguiram o plano subtil de espalhar o esqueci-
mento ; langaram como dogma a inferioridade de espirito dos auto-
res, proclamaram a supervacaneidade daquelas velharias, o nenhum
valor daquelas obras, a conveniéncia de afastar tudo aquilo que se
pudesse opor ao avango da civilizagio moderna.

Vagas supersti¢bes politicas e bem mais compreensiveis inte-
résses materiais tinham-se aliado com as fércas secretas que dirigiam
a campanha. Evidentemente os historiadores ndo podiam dispen-
sar-se de narrar os casos do passado, mas as mesmas fbr¢as os
compeliam a desprezar as ideias; o culto, o decantado culto das
nossas glérias, tornara-se num saudosismo com um pouco, € ainda
um muito, de ridiculo. Mas o sistema politico e social funcionava
em louvor das falsificagdes de histéria que se apresentavam com
cardcter definitivo, e impunha siléncio a respeito das tentativas
honestas que as contrariavam, e que aos velhos documentos iam
buscar arrimo.

Tal era o ambiente histérico de Portugal, quando se fundou a
Associagdo dos Arquedlogos. Por isso nasceu pequena e cresceu
dificilmente ; esforgos e influéncias pessoais de alguns sécios, dedi-
cagoes de muitos lograram fazé-la vingar. Seria injusto acusar os
poderes publicos de lhe terem criado dificuldades; mas a maioria
s6 fazia a mercé de uma indulgéncia semi-zombeteira aqueles lau-
datores temporis acti. E ver o destino que coube & maior parte das



propostas apresentadas nos seus ja longos anos de existéncia ; é ver
a discordancia que freqiientemente se manifestou entre a Associa¢do
e diferentes entidades oficiais acérca de conservac¢do e restauro de
monumentos ; é ver a falta de autoridade de que a Associagdo se
lamenta para intervir em assunto que considera um vandalismo.
E, principalmente, para melhor avaliar da distAncia que separava
o espirito dominante daquele que presidia a Associagdo dos Arqueé-
logos, contemplem-se e avaliem-se os restos que o nosso museu pdde
salvar, na méxima parte proveniente de demoli¢des de edificios
oficiais ou pelo estado alienados.

A historiografia de hoje ndo é a de outrora. Como os tempos,
mudam os homens; o espirito dos antigos sécios era, sem duvida,
muito diferente daquele que caracteriza os homens de hoje ou mesmo
0s que, como eu, ja pertencem a geracio de ontem. Mas ha evi-
dentes pontos de contacto entre uns e outros, compreensdo até certo
ponto semelhante dos deveres que lhe incumbem, e tal permite,
mesmo aos mais novos de entre nos, considerarem-se sucessores legi-
timos dos velhos fundadores. Citarei, entre muitos, dois 1inicos
exemplos.

Por muitas vezes (a primeira, creio, em 1868). se tratou na
Associa¢io do monumento & Rainha D. Maria I. Sempre as mesmas
influéncias se opuseram a que éle fosse erecto; enquanto as esta-
tuas de tantos vultos secundérios ou prejudiciais ornamentam, com
duvidoso bom gosto, as pragas de Lisboa, era preciso ndao deixar
celebrar o reinado obscurantista que a histéria oficial amesquinhava,
por ignorancia e ma-fé. Para isso dispersaram-se as diferentes partes
do monumento e ultimamente ocupou-se o local que lhe era desti-
nado. A mesma situa¢io se mantém, mas, felizmente, mudaram as
circunstincias. E outro o espirito que hoje orienta a nagio, e Por-
tugal volta a ser portugués; é hoje licita a esperanca de que se
repare a injustica secular. Quando tal se fizer, tera sido atendida
uma aspiragao que os nossos consodcios falecidos manifestaram repe-
tidamente, e, sem ddvida, embora o nosso museu fique desguarne-
cido de uma das suas melhores pegas, o seu valor moral crescera
por se lhe ficar devendo, antes que a qualquer outro, a possibilidade
dessa reparagdo. Foi também a Associagdo dos Arqueélogos que,



em 1899, pediu & Camara de Lisboa que ndo continuasse a alteragao
dos antigos nomes das ruas; quasi quarenta anos depois reco-
nhecia-se a justica do pedido.

Sao muitos os sacrificios feitos e as instincias realizadas para
impedir destrui¢des, para salvar restos e promover reparagdes. A
grande obra que nos pertence, € que todos esperamos continuar a
cumprir, foi a de criar e manter, qudsi intuitiva e inconscientemente,
o espirito de Portugal, providencialmente vivo nas mesmas paredes
da fundagdo de um dos maiores representantes das virtudes da raga.
Ao lado dela, bem pouco sido os boletins, as publica¢des avulsas, as
exposigoes culturais, os escritos inumeraveis dos sdcios.

E tempo, ou mais que tempo de terminar. Comemora hoje a
Associa¢dao dos Arqueélogos o seu septuagésimo quinto aniversario.
A assisténcia que nos honrou permite augurar-lhe ainda longa e
préspera existéncia. Hoje, como ontem, dela fazem parte alguns dos
mais ilustres historiadores portugueses. De lamentar é somente que
ao menor déles todos coubesse a missdo de celebrar os seus trabalhos
histéricos ; sirva a importdncia do assunto de desculpa a insuficién-
cia do expositor. Por certo ndo poucas vezes venceu o tédio das
minhas palavras a boa vontade do auditério; mas em s3 justiga,
ndo posso reconhecer-me culpado. Parafraseando o grande escritor,
que tdo brilhantes e infelizmente tdo pouco conhecidas paginas deu
a ambas as literaturas peninsulares, inculco meu juizo como o recebi
em sorte ; ndo ofere¢o a minha pessoa, que nio é de caso para que
perdoem ou condenem minhas palavras.

Gastao de Melo de Matos
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Acta n.° 197

Aos vinte e seis dias de Novembro de mil novecentos e trinta e oito,
a fim de comemorar o 75.° aniversario da fundacdo da Associacio dos Arqueé-
logos Portugueses, realizou-se uma sessdo solene, presidida por Sua Exceléncia
o Ministro da Educagdo Nacional, que representava Sua Exceléncia o Pre-
sidente da Repiblica, a direita do qual se sentaram os Senhores Dr. Jaime
Lopes Dias, representante da Céamara Municipal de Lisboa, e Professor
Doutor José Maria de Queiroz Veloso, representante da Sociedade de Geo-
grafia de Lisboa, e 4 esquerda o Presidente da Mesa Senhor Tenente-Coronel
Augusto Botelho da Costa Veiga e o Secretirio Geral Senhor Anténio Ma-
chado de Faria de Pina Cabral.

O Senhor Costa Veiga, em nome de Sua Exceléncia o Ministro abriu a
sessdo, justificando a auséncia do Chefe do Estado por motivo de servico e,
a seguir, concedeu a palavra ao Senhor Professor Doutor Anténio Augusto
Esteves Mendes Correia, que leu a sua oragdo — Arqueologia e Biologia —
tracada com muita erudi¢do e elegincia, mostrando, ao mesmo tempo, os
seus notdveis dotes de arquedlogo e de orador. A assisténcia, que o ouviu
com muito interésse, premiou largamente, com palmas, o seu trabalho.

~ Entrou em seguida no uso da palavra o Senhor Professor Doutor Joaquim
Moreira Fontes, que se ocupou de — A Arqueologia Pre-histérica e a Asso-
ciagdo dos Arquedlogos — descrevendo, de modo geral, os trabalhos realizados
pela Associagdo, como ela enveredou pelos estudos pre-histéricos e quais os
periodos de maior actividade. Tracando a sintese dos trabalhos associativos
neste campo da Ciéncia e mostrando as relagbes que tiveram com os de
outros paises, o Senhor Professor Joaquim Fontes deu bem a conhecer quanto
lhe sdo familiares tais assuntos, de que é muito ilustre cultor. Extensa salva
de palmas coroou tdo valiosa oragdo.



Subiu, seguidamente, a tribuna o Senhor Capitio Gastio de Melo de
Matos para ler — Os Trabalhos Histéricos da Associagio dos Arquedlogos —
eruditissima ora¢do em que pos em relévo os estudos histéricos feitos na
Associagdo e analisou as causas politicas que motivaram a falta de ambiente
que tiveram no século passado. O ilustre Presidente da Sec¢do de Histéria,
pelo brilhantismo e a competéncia que evidenciou nesta oragdo, recebeu
calorosos aplausos.

Sua Exceléncia o Ministro falou em seguida aos oradores, dizendo que
Sua Exceléncia o Senhor Presidente da Reptblica ndo pudera comparecer
a esta sessdo, mas que o encarregara de o representar. Referiu-se as oragGes
anteriormente proferidas, com elogio, e felicitou a Associagdo dos Arqueélogos
pelos seus setenta e cinco anos. Disse que, no préprio dia em que tomara
posse da pasta da Educag¢do Nacional, expontineamente recebera da Asso-
ciagdo dos Arquedlogos o oferecimento dos seus servicos. Comunicou que no
presente dia do jubileu associativo publicara a portaria criando a sub-sec¢do
de antiguidades, a que se refere o regimento da Junta Nacional da Educagio
e na qual a Associagdo tem, a-par-de outras colectividades cientificas, um
representante.

Sua Exceléncia o Ministro, em nome do Chefe do Estado, entregou ao
Senhor Conde de Tovar, Presidente da Associagdo dos Arquedlogos, em
atencdo aos seus servigos, as insignias do grau de comendador da Ordem
Militar de Santiago da Espada. Prolongada salva de palmas se seguiu a
aposi¢cdo das insignias, encerrando-se, depois, a sessio, a qual assistiram
bastantes sécios e distintas individualidades.

O Presidente
(a) Augusto Botelho da Costa Veiga

O Secretério
(a) Antonio Machado de Faria
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